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“Para cultivar a sabedoria, é preciso força interior. Sem crescimento interno, é difícil conquistar a 
autoconfiança e a coragem necessárias. Sem elas, nossa vida se complica. O impossível torna-se 
possível com a força de vontade. (Dalai Lama)”. 
 

 
 

1.0 ASSUNTOS FEDERAIS 
 

1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 13.419, DE 13 DE MARÇO DE 2017 - (DOU de 14.03.2017) 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943, para disciplinar o rateio, entre empregados, da cobrança adicional sobre 
as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943, para disciplinar o rateio, entre empregados, da cobrança adicional sobre as 
despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares. 
Art. 2° O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 457. ................................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 3° Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, 
como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e 
destinado à distribuição aos empregados. 
§ 4° A gorjeta mencionada no § 3° não constitui receita própria dos empregadores, destina-se aos 
trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho. 
§ 5° Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de rateio e 
distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos §§ 6° e 7° deste artigo serão 
definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta Consolidação. 
§ 6° As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3° deverão: 

https://pensador.uol.com.br/autor/dalai_lama/
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457_p3
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457_p4
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457_p5
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art457_p6


 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva 
nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte por cento) da arrecadação corres 
pondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear os 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos 
empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em favor do trabalhador; 
II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) da 
arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 
custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 
remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em favor 
do trabalhador; 
III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus empregados o 
salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. 
§ 7° A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus critérios 
definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros do § 6° 
deste artigo. 
§ 8° As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados o 
salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos doze meses. 
§ 9° Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3° deste artigo, desde que cobrada 
por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 
últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
§ 10. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão de empregados, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para acompanhamento e 
fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de que trata o § 3° deste artigo, 
cujos representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim pelo sindicato 
laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das funções para que foram 
eleitos, e, para as demais empresas, será constituída comissão intersindical para o referido fim. 
§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4° , 6° , 7° e 9° deste artigo, o empregador 
pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) 
da média da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer 
hipótese o contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes regras: 
I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja reincidente; 
II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, descumpre o 
disposto nos §§ 4°, 6°, 7° e 9° deste artigo por mais de sessenta dias." (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua publicação oficial. 
Brasília, 13 de março de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
OSMAR SERRAGLIO 
MARCOS PEREIRA 
 
 

LEI N° 13.420, DE 13 DE MARÇO DE 2017 - (DOU de 14.03.2017) 
 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para incentivar a formação técnico-profissional de 
adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e prática de atividades desportivas e 
à prestação de serviços relacionados à infra estrutura, à organização e à promoção de 
eventos esportivos e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
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LEI: 
Art. 1° Esta Lei objetiva incentivar a formação técnico-profissional de adolescentes e jovens em áreas 
relacionadas à gestão e prática de atividades desportivas e à prestação de serviços relacionados à 
infraestrutura, à organização e à promoção de eventos esportivos. 
Art. 2° O § 2° do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 428. ................................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 2° Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 3° (VETADO) . 
Art. 4° O art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 430. ................................................................................ 
......................................................................................................... 
III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema Nacional do 
Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
.......................................................................................................... 
§ 3° O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência das entidades 
mencionadas nos incisos II e III deste artigo. 
§ 4° As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão cadastrar seus cursos, turmas 
e aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho. 
§ 5° As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si para o 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento." (NR) 
Art. 5° O art. 431 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos incisos II e III do art. 430, caso em que não gera 
vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 13 de março de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.700, DE 14 DE MARÇO DE 2017 - (DOU de 
16.03.2017) 
 

Dispõe sobre a determinação e o pagamento do imposto sobre a renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas e disciplina o tratamento tributário da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no que se refere às alterações introduzidas pela 
Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
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pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, no § 1° do art. 76 da Lei n° 3.470, de 28 de novembro de 1958, 
na Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, na Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, no 
Decreto-Lei n° 1.483, de 6 de outubro de 1976, na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
no Decreto-Lei n°1.598, de 26 de dezembro de 1977, no Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 
1987, na Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, na Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
na Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, na Lei n° 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei n° 9.316, de 22 de novembro de 1996, na Lei n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, na Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, no art. 5° da Lei n° 9.959, de 
27 de janeiro de 2000, na Lei n° 10.637 de 30 de dezembro de 2002, na Lei n° 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, na Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, na Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 
2004, na Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, na Lei n° 11.484, de 31 de maio de 2007, na Lei 
n° 11.941, de 27 de maio de 2009, noart. 70 da Lei n° 12.715, de 17 de setembro de 2012, nos arts. 
1°, 2°, 4°, 5°, 7°, 8°, 11 ao 39, 41 ao 50, 56 ao 75 e 116 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, 
no art. 8° da Lei n° 13.097, de 19 de janeiro de 2015, no Decreto n° 5.730, de 20 de março de 2006, e 
no Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 
RESOLVE: 
Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a determinação e o pagamento do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
§ 1° Esta Instrução Normativa dispõe também sobre a Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a adoção inicial dos arts. 1°, 2° e 4° a 71 da Lei 
n° 12.973, de 13 de maio de 2014. 
§ 2° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ressalvadas as situações expressas nesta 
Instrução Normativa. 
LIVRO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPITULO I 
DA COMPETÊNCIA E DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Art. 2° A administração e a fiscalização do IRPJ e da CSLL competem à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 
Art. 3° Ressalvadas as normas específicas, aplicam-se à CSLL as normas de apuração e de pagamento 
estabelecidas para o IRPJ e, no que couber, as referentes à administração, ao lançamento, à consulta, 
à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e 
as alíquotas previstas na legislação da CSLL. 
CAPÍTULO II 
DOS CONTRIBUINTES 
Art. 4° São contribuintes do IRPJ e da CSLL: 
I - as pessoas jurídicas; e 
II - as empresas individuais. 
§ 1° As disposições deste artigo aplicam-se independentemente de estar a pessoa jurídica 
regularmente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional. 
§ 2° As empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como suas subsidiárias, são 
contribuintes nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas. 
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§ 3° Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas o Fundo de Investimento Imobiliário nas 
condições previstas no art. 2° da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 
§ 4° O consórcio constituído na forma prevista nos arts. 278 e 279 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e as pessoas jurídicas consorciadas deverão observar o disposto em legislação 
específica. 
§ 5° Salvo disposição em contrário, a expressão pessoa jurídica, quando empregada nesta Instrução 
Normativa, compreende todos os contribuintes a que se refere este artigo. 
Seção I 
Das Pessoas Jurídicas 
Art. 5° Consideram-se pessoas jurídicas, para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 4°: 
I - as pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, sejam quais forem seus fins, 
nacionalidade ou participantes no capital; 
II - as filiais, sucursais, agências ou representações no País das pessoas jurídicas com sede no 
exterior; e 
III - os comitentes domiciliados no exterior, quanto aos resultados das operações realizadas por seus 
mandatários ou comissários no Brasil. 
Parágrafo único. Inclui-se no inciso I do caput a empresa individual de responsabilidade limitada de 
que trata o art. 980-A da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
Subseção Única 
Das Sociedades em Conta de Participação - SCP 
Art. 6° As sociedades em conta de participação (SCP) são equiparadas às pessoas jurídicas. 
§ 1° Na apuração dos resultados da SCP e na tributação dos lucros apurados e dos distribuídos serão 
observadas as normas aplicáveis às pessoas jurídicas em geral. 
§ 2° Compete ao sócio ostensivo a responsabilidade pela apuração dos resultados da SCP e pelo 
recolhimento do IRPJ e da CSLL devidos. 
Seção II 
Das Empresas Individuais 
Art. 7° As empresas individuais são equiparadas às pessoas jurídicas. 
§ 1° Considera-se empresa individual: 
I - o empresário de que tratam os arts. 966 a 971 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil; 
II - a pessoa física que, em nome individual, explore, habitual e profissionalmente, qualquer atividade 
econômica de natureza civil ou comercial com o fim especulativo de lucro, mediante venda a 
terceiros de bens ou serviços; e 
III - a pessoa física que promover a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de 
terrenos, nos termos dos arts. 151 a 166 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 - 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR). 
§ 2° O disposto no inciso II do § 1° não se aplica à pessoa física que, individualmente, exerça profissão 
ou explore atividade de: 
I - médico, engenheiro, advogado, dentista, veterinário, professor, economista, contador, jornalista, 
pintor, escritor, escultor ou outras que lhes possam ser assemelhadas; 
II - profissão, ocupação e prestação de serviços não comerciais; 
III - agente, representante e outras pessoas sem vínculo empregatício que, tomando parte em atos 
de comércio, não os pratiquem, todavia, por conta própria; 
IV - serventuário da justiça, como tabelião, notário, oficial público e outros; 
V - corretor, leiloeiro e despachante, seus prepostos ou adjuntos; 
VI - exploração individual de contratos de empreitada unicamente de lavor, qualquer que seja a 
natureza, quer se trate de trabalhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de 
alvenaria e outras congêneres, quer de serviços de utilidade pública, tanto de estudos como de 
construções; e 



 

VII - exploração de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, projetos técnicos de 
construção, instalações ou equipamentos, salvo quando não explorados diretamente pelo autor ou 
criador do bem ou da obra. 
Seção III 
Das Imunidades 
Subseção I 
Dos Templos de Qualquer Culto 
Art. 8° Não estão sujeitos ao IRPJ os templos de qualquer culto. 
Subseção II 
Dos Partidos Políticos e das Entidades Sindicais dos Trabalhadores 
Art. 9° Não estão sujeitos ao IRPJ os partidos políticos, inclusive suas fundações, e as entidades 
sindicais dos trabalhadores, sem fins lucrativos, desde que: 
I - não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
II - apliquem seus recursos integralmente no País, na manutenção de seus objetivos institucionais; e 
III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão. 
Parágrafo único. Na falta de cumprimento do disposto neste artigo ou no inciso II do caput do art. 11, 
a autoridade competente poderá suspender o benefício na forma prevista no art. 172 do RIR. 
Subseção III 
Das Instituições de Educação e de Assistência Social 
Art. 10. Não estão sujeitas ao IRPJ as instituições de educação e as de assistência social, sem fins 
lucrativos. 
§ 1° Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se imune a instituição de educação ou de 
assistência social que presta os serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição da 
população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 
§ 2° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresenta superavit em suas contas ou, caso 
o apresente em determinado exercício, destine o referido resultado, integralmente, à manutenção e 
ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 
§ 3° Para o gozo da imunidade as instituições a que se refere este artigo estão obrigadas a atender 
aos seguintes requisitos: 
I - não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso de 
associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites 
máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, 
devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 
comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 
II - aplicar integralmente seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos 
sociais; 
III - manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 
que assegurem a respectiva exatidão; 
IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos contado da data da emissão, documentos 
que comprovem a origem de suas receitas, a efetivação de suas despesas e a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
V - apresentar, anualmente, Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de acordo com o disposto na Instrução 
Normativa RFB n° 1.422, de 19 de dezembro de 2013; 
VI - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo 
da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a 
órgão público; e 
VII - cumprir outros requisitos estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento da 
entidade. 



 

§ 4° A vedação estabelecida no inciso I do § 3° não alcança a hipótese de remuneração de dirigente, 
em decorrência de vínculo empregatício, pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Oscip), qualificadas segundo as normas estabelecidas na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, e 
pelas Organizações Sociais (OS), qualificadas consoante os dispositivos da Lei n° 9.637, de 15 de maio 
de 1998, desde que a referida remuneração não seja superior, em seu valor bruto, ao limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal. 
§ 5° A vedação a que se refere o inciso I do § 3° não impede: 
I - a remuneração de diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício com a entidade; e 
II - a remuneração de dirigentes estatutários, desde que o valor bruto da remuneração seja inferior a 
70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo 
Federal. 
§ 6° A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 5° deverá obedecer às 
seguintes condições: 
I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3° (terceiro) grau, inclusive 
afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de 
que trata o caput deste artigo; e 
II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, 
deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido no inciso II 
do §5°. 
§ 7° O disposto nos §§ 5° e 6° não impede a remuneração do dirigente estatutário ou do diretor que, 
cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício com a entidade, exceto se houver 
incompatibilidade de jornadas de trabalho. 
Art. 11. A imunidade de que tratam os arts. 8° a 10: 
I - é restrita aos resultados relacionados com as finalidades essenciais das entidades neles 
mencionadas; e 
II - não exclui a atribuição, por lei, às entidades neles referidas, da condição de responsáveis pelo 
imposto que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 
Subseção IV 
Da Entidade Beneficente de Assistência Social 
Art. 12. A entidade beneficente de assistência social certificada na forma prevista no Capítulo II da Lei 
n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, fará jus à isenção do pagamento da CSLL desde que atenda 
às disposições contidas nessa Lei, notadamente quanto aos seguintes requisitos: 
I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 
competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, 
exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes 
poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como 
limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de 
atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em 
ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no território nacional, na 
manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
III - possua certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 
tributos administrados pela RFB e apresente certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas e a aplicação em 
gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade; 



 

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
sob qualquer forma ou pretexto; 
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou 
operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; 
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; e 
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita 
bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar n° 123, de 2006. 
Seção IV 
Das Isenções 
Subseção I 
Das Associações e Fundações 
Art. 13. São isentas do IRPJ e da CSLL as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e 
científico e as associações civis que prestam os serviços para os quais foram instituídas e os colocam 
à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 
§ 1° Não estão abrangidos pela isenção do IRPJ os rendimentos e ganhos de capital auferidos em 
aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 
§ 2° Será definitivo o imposto sobre a renda retido na fonte de instituição isenta, sobre rendimento 
de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais. 
§ 3° Às entidades isentas aplicam-se as disposições do § 2° e dos incisos I a V do § 3°, ambos do art. 
10, ressalvado o disposto no § 4° desse mesmo artigo. 
§ 4° As entidades que deixarem de satisfazer as condições previstas nos incisos I a V do § 3° do art. 10 
perderão o direito à isenção, observado o disposto nos §§ 5° a 13. 
§ 5° Constatado que a entidade beneficiária de isenção deixou de cumprir requisito ou condição 
previsto nos incisos I a V do § 3° do art. 10, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil expedirá 
notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a suspensão do benefício, indicando 
inclusive a data da ocorrência da infração. 
§ 6° A entidade poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da notificação, apresentar as alegações 
e provas que entender necessárias. 
§ 7° O Delegado ou o Inspetor da RFB decidirá sobre a procedência das alegações e, sendo essas 
improcedentes, expedirá o ato declaratório suspensivo do benefício e dará ciência à entidade. 
§ 8° Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 6° sem qualquer 
manifestação da parte interessada. 
§ 9° A suspensão do benefício terá como termo inicial a data da prática da infração. 
§ 10. Efetivada a suspensão: 
I - a entidade interessada poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência, apresentar impugnação ao 
ato declaratório; e 
II - o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil lavrará auto de infração, se for o caso. 
§ 11. A impugnação relativa à suspensão do benefício deverá ser apresentada com observância das 
demais normas do Processo Administrativo Fiscal regulado pelo Decreto n° 70.235, de 6 de março de 
1972. 
§ 12. A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo em relação 
ao ato declaratório contestado. 
§ 13. Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e contra a 
exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para serem decididas 
simultaneamente. 
Subseção II 
Das Entidades Esportivas 



 

Art. 14. A partir de abril de 2014 as entidades sem fins lucrativos componentes do Sistema Nacional 
do Desporto, referidas no parágrafo único do art. 13 da Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, 
somente farão jus à isenção de que trata o art. 13 desta Instrução Normativa caso cumpram os 
seguintes requisitos: 
I - seu presidente ou dirigente máximo tenha mandato de até 4 (quatro) anos, permitida uma única 
recondução; 
II - atendam às disposições previstas no § 2° e nos incisos II a V do § 3° do art. 10; 
III - destinem integralmente os resultados financeiros à manutenção e ao desenvolvimento dos seus 
objetivos sociais; 
IV - sejam transparentes na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e financeiros, contratos, 
patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer outros aspectos de gestão; 
V - garantam a representação da categoria de atletas das respectivas modalidades no âmbito dos 
órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições; 
VI - assegurem a existência e a autonomia do seu conselho fiscal; 
VII - estabeleçam em seus estatutos: 
a) princípios definidores de gestão democrática; 
b) instrumentos de controle social; 
c) transparência da gestão da movimentação de recursos; 
d) fiscalização interna; 
e) alternância no exercício dos cargos de direção; 
f) aprovação das prestações de contas anuais por conselho de direção, precedida de parecer do 
conselho fiscal; e 
g) participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da entidade; e 
VIII - garantam a todos os associados e filiados acesso irrestrito aos documentos e às informações 
relativas à prestação de contas, bem como àqueles relacionados à gestão da respectiva entidade de 
administração do desporto, os quais deverão ser publicados na íntegra no sítio eletrônico desta. 
Art. 15. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais as entidades do Sistema Nacional do 
Desporto que: 
I - possuírem viabilidade e autonomia financeira; 
II - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas; 
III - demonstrarem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das respectivas 
modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto; e 
IV - atenderem aos demais requisitos estabelecidos em lei. 
Parágrafo único. A verificação do cumprimento dessas exigências é de responsabilidade do 
Ministério do Esporte. 
Subseção III 
Do Prouni 
Art. 16. A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não 
beneficente, que aderir ao Prouni nos termos do art. 5° da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 
ficará isenta do IRPJ e da CSLL no período de vigência do termo de adesão, de acordo com o disposto 
na Instrução Normativa RFB n° 1.394, de 12 de setembro de 2013. 
Subseção IV 
Das Entidades de Previdência Complementar 
Art. 17. São isentas do IRPJ as entidades de previdência complementar fechadas e as abertas sem fins 
lucrativos regidas pela Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001. 
Parágrafo único. Ficam isentas da CSLL as entidades fechadas de previdência complementar, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2002. 

Subseção V 
Das Empresas Estrangeiras de Transportes 



 

Art. 18. Ficarão isentas do IRPJ as companhias estrangeiras de navegação marítima e aérea se, no 
país de sua nacionalidade, as companhias brasileiras de igual objetivo gozarem da mesma 
prerrogativa. 
Art. 19. Ficarão isentos do IRPJ os rendimentos auferidos, no tráfego internacional, por empresas 
estrangeiras de transporte terrestre, desde que, no país de sua nacionalidade, tratamento idêntico 
seja dispensado às empresas brasileiras que tenham o mesmo objeto. 
Subseção VI 
Da Entidade nacional constituída pelas cooperativas de crédito e bancos cooperativos 
Art. 20. A entidade privada de abrangência nacional e sem fins lucrativos, constituída pelo conjunto 
das cooperativas de crédito e dos bancos cooperativos, na forma da legislação e regulamentação 
próprias, destinada a administrar mecanismo de proteção a titulares de créditos contra essas 
instituições e a contribuir para a manutenção da estabilidade e a prevenção de insolvência e de 
outros riscos dessas instituições, é isenta do IRPJ, inclusive do incidente sobre ganhos líquidos 
mensais e do retido na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e de renda 
variável, e da CSLL, observado o disposto no art. 56-A da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Subseção VII 
Das Associações de Poupança e Empréstimo 
Art. 21. São isentas do IRPJ as Associações de Poupança e Empréstimo autorizadas a funcionar de 
acordo com o disposto no Decreto-Lei n° 70, de 21 de novembro de 1966. 
§ 1° As associações referidas neste artigo pagarão o imposto correspondente aos rendimentos e 
ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras à alíquota de 15% (quinze por cento), calculado 
sobre 28% (vinte e oito por cento) do valor dos referidos rendimentos e ganhos líquidos. 
§ 2° O imposto incidente na forma prevista no § 1° será considerado definitivo. 
Subseção VIII 
Das Isenções Específicas 
Art. 22. São isentos do IRPJ e da CSLL: 
I - a entidade binacional Itaipu; e 
II - o Fundo Garantidor de Crédito (FGC). 
Parágrafo único. A isenção a que se refere o inciso II do caput abrange inclusive os ganhos líquidos 
mensais e a retenção na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e de renda 
variável. 
Seção V 
Das Sociedades Cooperativas 
Subseção I 
Da Não Incidência ou Isenção 
Art. 23. Não incidirá IRPJ sobre as atividades econômicas de proveito comum, sem objetivo de lucro, 
desenvolvidas por sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica. 
§ 1° As sociedades cooperativas de que trata o caput ficam isentas da CSLL relativamente aos atos 
cooperativos praticados a partir de 1° de janeiro de 2005. 
§ 2° É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou 
estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou 
terceiros, excetuados os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano, que incidirão sobre a 
parte integralizada. 
§ 3° Em relação às cooperativas de crédito a remuneração a que se refere o § 2° é limitada ao valor 
da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais. 
§ 4° A inobservância do disposto nos §§ 2° e 3° sujeitará a cooperativa à tributação dos resultados na 
forma prevista nesta Instrução Normativa. 
Subseção II 
Da Incidência 
Art. 24. Atendidos os requisitos da legislação específica, as sociedades cooperativas ficam obrigadas 
ao pagamento do IRPJ e da CSLL incidentes sobre os resultados positivos das operações e 
atividades estranhas à sua finalidade, tais como: 
I - de comercialização ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de 
produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes 
destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações 
industriais; 
II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos objetivos sociais; e 



 

III - de participação em sociedades não cooperativas, para atendimento dos próprios objetivos e de 
outros, de caráter acessório ou complementar. 
Subseção III 
Das Cooperativas de Consumo 
Art. 25. As sociedades cooperativas de consumo que tenham por objeto a compra e o fornecimento 
de bens aos consumidores sujeitam-se às mesmas normas de incidência do IRPJ e da CSLL 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo considera-se consumidor o associado ou o não 
associado que adquirir bens das sociedades cooperativas de consumo. 
TÍTULO II 
DA RECEITA BRUTA 
Art. 26. A receita bruta compreende: 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 
II - o preço da prestação de serviços em geral; 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não compreendidas nos incisos I a 
III. 
§ 1° A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 
I - devoluções e vendas canceladas; 
II - descontos concedidos incondicionalmente; 
III - tributos sobre ela incidentes; e 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da 
Lei n° 6.404, de 1976, das operações vinculadas à receita bruta. 
§ 2° Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do 
comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de 
mero depositário. 
§ 3° Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a 
valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, das operações 
previstas no caput deste artigo, observado o disposto no § 2°. 
TÍTULO III 
DA BASE DE CÁLCULO 
Art. 27. A base de cálculo do IRPJ, determinada segundo a legislação vigente na data da ocorrência 
do respectivo fato gerador, é o lucro real, lucro presumido ou lucro arbitrado, correspondente ao 
período de apuração. 
Art. 28. A base de cálculo da CSLL, determinada segundo a legislação vigente na data da ocorrência 
do respectivo fato gerador, é o resultado ajustado, resultado presumido ou resultado arbitrado, 
correspondente ao período de apuração. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, conforme o caso, ficarão sujeitas ao mesmo critério para a determinação da 
base de cálculo da CSLL, mantidos os ajustes e as alíquotas previstos na legislação para cada 
tributo. 
TÍTULO IV 
DAS ALÍQUOTAS 
Art. 29. A alíquota do IRPJ é de 15% (quinze por cento). 
§ 1° A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor resultante da multiplicação 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apuração, sujeita-
se à incidência de adicional do imposto sobre a renda à alíquota de 10% (dez por cento). 
§ 2° O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer deduções. 
Art. 30. A alíquota da CSLL é de: 
I - 15% (quinze por cento), exceto no período compreendido entre 1° de setembro de 2015 e 31 de 
dezembro de 2018, no qual vigorará a alíquota de 20% (vinte por cento), nos casos de: 
a) pessoas jurídicas de seguros privados e de capitalização; 
b) bancos de qualquer espécie e agências de fomento; 
c) distribuidoras de valores mobiliários; 
d) corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 
e) sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
f) sociedades de crédito imobiliário; 
g) administradoras de cartões de crédito; 



 

h) sociedades de arrendamento mercantil; e 
i) associações de poupança e empréstimo; 
II - 15% (quinze por cento), exceto no período compreendido entre 1° de outubro de 2015 e 31 de 
dezembro de 2018, no qual vigorará a alíquota de 17% (dezessete por cento), no caso de 
cooperativas de crédito; e 
III - 9% (nove por cento), no caso de: 
a) administradoras de mercado de balcão organizado; 
b) bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 
c) entidades de liquidação e compensação; 
d) empresas de fomento comercial ou factoring; e 
e) demais pessoas jurídicas. 
TÍTULO V 
DOS PERÍODOS DE APURAÇÃO 
Art. 31. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão determinadas em períodos de apuração 
trimestrais, encerrados em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada 
ano-calendário, de acordo com as regras previstas na legislação de regência e as normas desta 
Instrução Normativa. 
§ 1° Nos casos de incorporação, fusão ou cisão a apuração das bases de cálculo será efetuada na 
data do evento, observado o disposto no art. 239. 
§ 2° Na extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da liquidação, a apuração das bases de 
cálculo será efetuada na data desse evento, observado o disposto no art. 240. 
§ 3° Alternativamente ao disposto no caput, o período de apuração será anual para as pessoas 
jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real que adotarem a opção pelo pagamento por 
estimativa previsto no Título VI deste Livro. 
§ 4° As pessoas jurídicas que optarem pelo pagamento do IRPJ e da CSLL por estimativa a que se 
refere o Título VI deste Livro deverão apurar o lucro real e o resultado ajustado em 31 de dezembro 
de cada ano, exceto nas hipóteses mencionadas nos §§ 1° e 2°, quando a apuração deverá ser 
realizada na data desses eventos. 
§ 5° Aplica-se o disposto no § 4° ainda que a pessoa jurídica tenha arbitrado o lucro e o resultado em 
qualquer trimestre do ano-calendário. 
§ 6° Nas hipóteses previstas nos §§ 4° e 5° a apuração do lucro real e do resultado ajustado 
abrangerá todo o período de 1° de janeiro do ano-calendário, ou da data de início de atividades, até 
31 de dezembro ou até a data dos eventos referidos nos §§ 1° e 2°, excetuando-se os trimestres em 
que a pessoa jurídica esteve submetida ao lucro e resultado arbitrados. 
§ 7° A periodicidade de apuração e pagamento adotada pela pessoa jurídica para o IRPJ determina a 
periodicidade de apuração e pagamento da CSLL. 
TÍTULO VI 
DO PAGAMENTO POR ESTIMATIVA 
CAPÍTULO I 
DAS BASES DE CÁLCULO 
Art. 32. À opção da pessoa jurídica, o IRPJ e a CSLL poderão ser pagos sobre base de cálculo 
estimada, observado o disposto no § 4° do art. 31. 
Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do 
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 26, auferida na atividade, 
deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 1° Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do IRPJ de que trata 
o caput será de: 
I - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) sobre a receita bruta auferida na revenda, para 
consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida: 
a) na prestação de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, fisioterapia e terapia 
ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, imagenologia, radiologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, 
procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica, desde 
que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); 
b) na prestação de serviços de transporte de carga; 



 

c) nas atividades imobiliárias relativas a desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária, construção de prédios destinados à venda e a venda de imóveis construídos ou adquiridos 
para revenda; e 
d) na atividade de construção por empreitada com emprego de todos os materiais indispensáveis à 
sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra; 
III - 16% (dezesseis por cento) sobre a receita bruta auferida: 
a) na prestação de serviços de transporte, exceto o mencionado no inciso II do §1°; e 
b) nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência 
privada aberta; e 
IV - 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de: 
a) prestação de serviços relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada; 
b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão de obra ou com emprego 
parcial de materiais; 
e) construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, no caso de 
contratos de concessão de serviços públicos, independentemente do emprego parcial ou total de 
materiais; 
f) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos 
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 
g) coleta e transporte de resíduos até aterros sanitários ou local de descarte; 
h) prestação de qualquer outra espécie de serviço não mencionada neste parágrafo. 
§ 2° A receita bruta auferida pela pessoa jurídica decorrente da prestação de serviços em geral, como 
limpeza e locação de mão de obra, ainda que sejam fornecidos os materiais, está sujeita à aplicação 
do percentual de 32% (trinta e dois por cento). 
§ 3° Para fins de aplicação do disposto na alínea "a" do inciso II do § 1°, entende-se como 
atendimento às normas da Anvisa, entre outras, a prestação de serviços em ambientes desenvolvidos 
de acordo com o item 3 - Dimensionamento, Quantificação e Instalações Prediais dos Ambientes da 
Parte II - Programação Físico-Funcional dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Resolução 
RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, cuja comprovação deve ser feita mediante alvará da 
vigilância sanitária estadual ou municipal. 
§ 4° O disposto na alínea "a" do inciso II do § 1° não se aplica: 
I - à pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade simples; 
II - aos serviços prestados com utilização de ambiente de terceiro; e 
III - à pessoa jurídica prestadora de serviço médico ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares e serviços médicos prestados em residência, sejam eles coletivos ou 
particulares (home care). 
§ 5° Conforme disposto no art. 26, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se na respectiva receita bruta. 
§ 6° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 5°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento da receita bruta, ou em outro período 
de apuração, não serão incluídos na base de cálculo estimada. 
§ 7° As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionados nas 
alíneas "b", "c", "d", "f", "g" e "h" do inciso IV do § 1°, cuja receita bruta anual seja de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela da base de cálculo 
do IRPJ de que trata o caput do § 1°, o percentual de 16% (dezesseis por cento). 
§ 8° A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 7° para o pagamento mensal 
do IRPJ, cuja receita bruta acumulada até determinado mês do ano-calendário exceder o limite de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficará sujeita ao pagamento da diferença do imposto postergado, 
apurada em relação a cada mês transcorrido. 
§ 9° Para efeitos do disposto no § 8° a diferença deverá ser paga até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorrer o excesso. 
§ 10. Quando paga até o prazo previsto no § 9° a diferença apurada será recolhida sem acréscimos. 



 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do 
percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 26, auferida na atividade, 
deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 1° O percentual de que trata o caput será de 32% (trinta e dois por cento) para as atividades de: 
I - prestação de serviços em geral, observado o disposto no § 2°; 
II - intermediação de negócios; 
III - administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
IV - prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos 
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); e 
V - prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. 
§ 2° Para as atividades de prestação dos serviços referidos na alínea "a" do inciso II do § 1° do art. 33 
e de serviços de transporte, inclusive de carga, o percentual de que trata o caput será de 12% (doze 
por cento). 
§ 3° A receita bruta auferida pela pessoa jurídica decorrente da prestação de serviços em geral, como 
limpeza e locação de mão de obra, ainda que sejam fornecidos os materiais, está sujeita à aplicação 
do percentual de 32% (trinta e dois por cento). 
§ 4° Conforme disposto no art. 26, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se na respectiva receita bruta. 
§ 5° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 4°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento da receita bruta, ou em outro período 
de apuração, não serão incluídos na base de cálculo estimada. 
Art. 35. Os percentuais de que tratam os arts. 33 e 34 serão aplicados também sobre a receita 
financeira da pessoa jurídica que explora atividades imobiliárias relativas a desmembramento ou 
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda e venda 
de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. 
Parágrafo único. Nas atividades a que se refere o caput deverá ser considerado como receita bruta 
o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas. 
Art. 36. Nas atividades de que trata a alínea "b" do inciso III do § 1° do art. 33, os percentuais de que 
tratam o inciso III do § 1° do art. 33 e o caput do art. 34 deverão ser aplicados sobre a receita bruta 
ajustada pelas seguintes deduções: 
I - no caso de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 
a) despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 
b) despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de órgãos e 
instituições oficiais e do exterior; 
c) despesas de cessão de créditos; 
d) despesas de câmbio; 
e) perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; e 
f) perdas nas operações de renda variável; 
II - no caso de empresas de seguros privados, o cosseguro e resseguros cedidos, os valores 
referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados em conta de 
receita, assim como a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas 
técnicas; 
III - no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de capitalização, a parcela 
das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de provisões ou reservas 
técnicas; e 
IV - no caso de operadoras de planos de assistência à saúde, as corresponsabilidades cedidas e a 
parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput: 
I - integrarão também a receita bruta: 
a) os rendimentos obtidos em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição 
financeira, sociedade de seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou sociedade de 
arrendamento mercantil; e 



 

b) os ganhos líquidos e rendimentos auferidos nas operações de renda variável realizadas em bolsa, 
no mercado de balcão organizado autorizado por órgão competente ou por intermédio de fundos de 
investimento para a carteira própria das instituições referidas na alínea "a"; 
II - é vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. 
Art. 37. Nos casos de contratos com prazo de execução superior a 1 (um) ano, de construção por 
empreitada ou de fornecimento a preço predeterminado de bens ou serviços a serem produzidos, 
será computada na receita bruta parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem 
fornecidos, determinada mediante a aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou 
da produção executada em cada mês, nos termos da Instrução Normativa SRF n° 21, de 13 de março 
de 1979, observado o disposto no § 2°. 
§ 1° No caso de construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de 
quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a 1 (um) ano, a receita deverá ser 
incluída nas bases de cálculo no mês em que for completada cada unidade. 
§ 2° A receita decorrente de fornecimento de bens e serviços para pessoa jurídica de direito público 
ou empresas sob seu controle, empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas 
subsidiárias, nos casos de empreitada ou fornecimento contratado nas condições previstas no caput 
e no § 1° será computada no mês do recebimento. 
§ 3° O disposto no § 2° aplica-se também aos créditos quitados pelo Poder Público com títulos de sua 
emissão, inclusive com certificados de securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, 
quando a receita será computada por ocasião do resgate dos títulos ou de sua alienação sob 
qualquer forma. 
§ 4° No caso de contrato de concessão de serviços públicos a receita reconhecida pela construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura cuja contrapartida for ativo 
intangível representativo de direito de exploração não integrará as bases de cálculo, exceto na 
hipótese prevista no art. 47. 
§ 5° No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a tributação do lucro da fase de 
construção for diferida em conformidade com o disposto no art. 168 a receita bruta dessa fase 
integrará as bases de cálculo quando efetivamente recebida. 
§ 6° Para fins do disposto no § 5° considera-se efetivamente recebida a parcela do total da receita 
bruta da fase de construção calculada pela proporção definida no § 3° do art. 168. 
Art. 38. No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada 
atividade. 
CAPÍTULO II 
DOS ACRÉSCIMOS ÀS BASES DE CÁLCULO 
Art. 39. Serão acrescidos às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, no mês em que forem auferidos, 
os ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não 
compreendidas na receita bruta definida no art. 26, inclusive: 
I - os ganhos de capital auferidos na alienação de participações societárias permanentes em 
sociedades coligadas e controladas e de participações societárias que permaneceram no ativo da 
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 
II - os ganhos auferidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado; 
III - a receita de locação de imóvel, quando não for este o objeto social da pessoa jurídica, deduzida 
dos encargos necessários à sua percepção; 
IV - os juros equivalentes à taxa referencial do Selic para títulos federais relativos a impostos e 
contribuições a serem restituídos ou compensados; 
V - os rendimentos auferidos nas operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas ou entre 
pessoa jurídica e pessoa física; 
VI - as receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou 
contratual; 
VII - os ganhos de capital auferidos na devolução de capital em bens e direitos; e 
VIII - a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição 
isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos 
entregues para a formação do referido patrimônio. 
§ 1° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se nas respectivas receitas de que trata o caput deste artigo, 
independentemente da forma como essas receitas tenham sido contabilizadas. 



 

§ 2° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 1°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento das receitas a que se refere o caput ou 
em outro período de apuração, não serão incluídos na base de cálculo estimada. 
§ 3° O ganho de capital nas alienações de bens do ativo não circulante imobilizados, investimentos e 
intangíveis, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, e de ouro não 
considerado ativo financeiro, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação 
e o respectivo valor contábil. 
§ 4° Para fins do disposto no § 3° poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção deste, 
os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976. 
§ 5° Para obter a parcela a ser considerada no valor contábildo ativo conforme previsto no § 4°, a 
pessoa jurídica terá que calcular inicialmente o quociente entre: o valor contábil do ativo na data da 
alienação, e o valor do mesmo ativo sem considerar eventuais realizações anteriores, inclusive 
mediante depreciação, amortização ou exaustão, e a perda estimada por redução ao valor 
recuperável. 
§ 6° A parcela a ser considerada no valor contábil do ativo conforme previsto no § 4° corresponderá 
ao produto dos valores decorrentes do ajuste a valor presente pelo o quociente de que trata o § 5°. 
§ 7° Para fins da neutralidade tributária a que se refere o art. 292 deverá ser considerada no valor 
contábil de que trata o § 3° eventual diferença entre o valor do ativo na contabilidade societária e o 
valor do ativo mensurado de acordo com os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de 
dezembro de 2007, verificada na data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
§ 8° Os ajustes determinados neste Título serão efetuados independentemente das determinações 
relativas à evidenciação por meio de subcontas de que trata esta Instrução Normativa terem sido 
observadas. 
§ 9° O disposto no § 8° não se aplica à apuração do IRPJ e da CSLL com base em balanço de 
suspensão ou redução de que tratam os arts. 47 a 50. 
§ 10. Para efeitos de apuração do ganho de capital considera-se valor contábil: 
I - no caso de investimentos do ativo não circulante em: 
a) participações societárias avaliadas pelo custo de aquisição, o valor de aquisição; 
b) participações societárias avaliadas pelo valor de patrimônio líquido, a soma algébrica dos 
seguintes valores, atendido o disposto no art. 178: 
1. valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado; 
2. os valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 178, ainda que tenham sido realizados 
na escrituração societária do contribuinte; 
II - no caso de aplicações em ouro, não considerado ativo financeiro, o valor de aquisição; e 
III - no caso dos demais bens e direitos do ativo não circulante imobilizado, investimentos ou 
intangível, o custo de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão 
acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos. 
§ 11. Na hipótese prevista no inciso III do § 10 será acrescido às bases de cálculo estimadas o saldo 
das quotas de depreciação acelerada incentivada, registradas na Parte B do Livro Eletrônico de 
Apuração do Lucro Real (e-Lalur) e na Parte B do Livro Eletrônico de Apuração da Base de Cálculo 
da CSLL (e-Lacs) a que refere o art. 310. 
§ 12. No caso de outros bens e direitos não classificados no ativo não circulante imobilizado, 
investimentos ou intangível, considera-se valor contábil o custo de aquisição. 
§ 13. Nas hipóteses previstas nos §§ 1° a 12 a não comprovação dos custos pela pessoa jurídica 
implicará adição integral da receita às bases de cálculo estimadas. 
§ 14. O ganho de capital auferido na venda de bens do ativo não circulante classificados como 
imobilizado, investimentos e intangíveis para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o 
término do ano-calendário seguinte ao da contratação, deverá integrar as bases de cálculo 
estimadas, podendo ser computado na proporção da parcela do preço recebida em cada mês. 
§ 15. As receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de 
determinação das bases de cálculo estimadas, quando da liquidação da correspondente operação, 
observadas, no que couber, as disposições dos arts. 151 a 160. 
§ 16. À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias de que trata o § 15 poderão ser 
consideradas segundo o regime de competência, o qual será aplicado a todo o ano-calendário, 
observadas, no que couber, as disposições dos arts. 151 a 160. 



 

§ 17. Os rendimentos e ganhos líquidos produzidos por aplicação financeira de renda fixa e de renda 
variável serão acrescidos à base de cálculo estimada da CSLL. 
CAPÍTULO III 
DOS VALORES NÃO INTEGRANTES DAS BASES DE CÁLCULO 
Art. 40. Ressalvado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 36, não integram as bases de 
cálculo de que tratam os arts. 33, 34 e 39: 
I - as receitas provenientes de atividade incentivada, na proporção do benefício de isenção ou 
redução do tributo a que a pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real 
ou resultado ajustado fizer jus; 
II - as recuperações de créditos que não representem ingressos de novas receitas; 
III - a reversão de saldo de provisões, exceto as mencionadas nos incisos I a IV do art. 70; 
IV - os lucros e dividendos decorrentes de participações societárias não avaliadas pelo método da 
equivalência patrimonial, em empresas domiciliadas no Brasil; 
V - os lucros, rendimentos e ganhos de capital decorrentes de participações societárias em empresas 
domiciliadas no exterior; 
VI - as parcelas referentes aos ajustes de preços de transferência; 
VII - a contrapartida do ajuste por aumento do valor de investimentos avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial; 
VIII - O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 9° do art. 178, que integrará as 
bases de cálculo estimadas no mês em que houver a alienação ou baixa do investimento; e 
IX - as receitas de subvenções para investimento de que trata o art. 198 e as receitas relativas a 
prêmios na emissão de debêntures de que trata o art. 199, desde que os registros nas respectivas 
reservas de lucros sejam efetuados até 31 de dezembro do ano em curso, salvo nos casos de 
apuração de prejuízo previstos no § 3° do art. 198 e no § 3° do art. 199. 
§ 1° Os rendimentos e ganhos líquidos produzidos por aplicação financeira de renda fixa e de renda 
variável não integrarão a base de cálculo estimada do IRPJ. 
§ 2° Os rendimentos e ganhos a que se refere o § 1° serão considerados na determinação da base 
de cálculo estimada do IRPJ quando não houverem sido submetidos à incidência na fonte ou ao 
recolhimento mensal previstos nas regras específicas de tributação a que estão sujeitos. 
§ 3° Os juros sobre o capital próprio auferidos não integrarão a base de cálculo estimada do IRPJ. 
CAPÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO - AVJ 
Art. 41. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrará 
as bases de cálculo estimadas no período de apuração: 
I - relativo à avaliação com base no valor justo caso seja registrado diretamente em conta de receita; 
ou 
II - em que seja reclassificado como receita caso seja inicialmente registrado em conta de patrimônio 
líquido. 
§ 1° Na apuração dos ganhos a que se refere o art. 39 o aumento ou redução no valor do ativo 
registrado em contrapartida a ganho ou perda decorrente de sua avaliação com base no valor justo 
não será considerado como parte integrante do valor contábil. 
§ 2° O disposto no § 1° não se aplica caso o ganho relativo ao aumento no valor do ativo tenha sido 
anteriormente computado na base de cálculo do tributo. 
CAPÍTULO V 
DA DETERMINAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL A PAGAR 
Art. 42. O IRPJ devido em cada mês será calculado mediante aplicação das alíquotas previstas no 
art. 29 sobre a base de cálculo de que tratam os arts. 33 e 39. 
Art. 43. Do imposto apurado conforme o art. 42 a pessoa jurídica poderá, observados os limites e 
prazos previstos na legislação de regência, deduzir os valores dos benefícios fiscais de dedução do 
imposto, excluído o adicional, relativos: 
I - às despesas de custeio do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT); 
II - às doações aos fundos dos direitos da criança e do adolescente; 
III - às doações aos fundos nacional, estaduais ou municipais do idoso; 
IV - às doações e patrocínios a título de apoio a ações de prevenção e de combate ao câncer no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon); 
V - às doações e patrocínios a título de apoio a ações e serviços de reabilitação da pessoa com 
deficiência promovidas no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência (Pronas/PCD); 



 

VI - às doações e patrocínios realizados a título de apoio a atividades culturais ou artísticas; 
VII - ao valor despendido na aquisição de vale-cultura distribuído no âmbito do Programa de Cultura 
do Trabalhador; 
VIII - aos investimentos, aos patrocínios e à aquisição de quotas de Fundos de Financiamento da 
Indústria Cinematográfica Nacional (Funcines), realizados a título de apoio a atividades audiovisuais; 
IX - às doações e patrocínios realizados a título de apoio a atividades desportivas e paradesportivas; 
e 
X - à remuneração da empregada paga no período de prorrogação da licença-maternidade. 
Parágrafo único. A parcela excedente, em cada mês, dos incentivos a que se refere o caput, poderá 
ser utilizada nos meses subsequentes do mesmo ano-calendário, observados os limites legais 
específicos. 
Art. 44. Para determinação do valor do IRPJ a pagar a pessoa jurídica poderá ainda deduzir do 
imposto devido, apurado conforme os arts. 42 e 43, o imposto pago ou retido na fonte sobre as 
receitas que integraram a respectiva base de cálculo. 
§ 1° Excetuando-se o disposto no parágrafo único do art. 36, em nenhuma hipótese poderá ser 
deduzido o imposto sobre a renda retido na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras de 
renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos. 
§ 2° Os valores dos incentivos fiscais de que trata o caput do art. 43 deduzidos do imposto devido 
com base no lucro estimado não serão considerados imposto pago por estimativa. 
Art. 45. A CSLL devida em cada mês será calculada mediante aplicação da alíquota prevista no art. 
30 sobre a base de cálculo de que tratam os arts. 34 e 39. 
Art. 46. Para fins de cálculo do valor a pagar a pessoa jurídica poderá deduzir da CSLL devida no 
mês a CSLL retida na fonte sobre receitas que integraram a respectiva base de cálculo. 
CAPÍTULO VI 
DA SUSPENSÃO OU REDUÇÃO DO PAGAMENTO MENSAL 
Art. 47. A pessoa jurídica poderá: 
I - suspender o pagamento do IRPJ, desde que demonstre que o valor devido, calculado com base no 
lucro real do período em curso, é igual ou inferior à soma do imposto sobre a renda devido por 
estimativa, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário anteriores àquele a que se refere o 
balanço ou balancete levantado, observado o disposto no art. 49; 
II - reduzir o valor do IRPJ ao montante correspondente à diferença positiva entre o valor devido, 
calculado com base no lucro real do período em curso, e a soma do imposto sobre a renda devido por 
estimativa, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o 
balanço ou balancete levantado, observado o disposto no art. 49; 
III - suspender o pagamento da CSLL, desde que demonstre que o valor devido, calculado com base 
no resultado ajustado do período em curso, é igual ou inferior à soma da contribuição devida por 
estimativa, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário anteriores àquele a que se refere o 
balanço ou balancete levantado, observado o disposto no art. 49; e 
IV - reduzir o valor da CSLL ao montante correspondente à diferença positiva entre o valor devido, 
calculado com base no resultado ajustado do período em curso, e a soma da contribuição devida por 
estimativa, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário anteriores àquele a que se refere o 
balanço ou balancete levantado, observado o disposto no art. 49. 
§ 1° A pessoa jurídica que suspender o pagamento ou reduzir o valor do IRPJ em determinado mês, 
de acordo com o disposto nos incisos I ou II do caput, deverá apurar a CSLL do mesmo período de 
acordo com o disposto nos incisos III ou IV do mesmo caput. 
§ 2° A diferença verificada, correspondente ao IRPJ ou à CSLL pago a maior no período abrangido 
pelo balanço de suspensão, não poderá ser utilizada para reduzir o montante do IRPJ ou da CSLL 
devido em meses subsequentes do mesmo ano-calendário, calculado com base nas regras previstas 
nos arts. 33, 34 e 39. 
§ 3° Caso a pessoa jurídica pretenda suspender ou reduzir o pagamento do IRPJ ou da CSLL em 
qualquer outro mês do mesmo ano-calendário deverá levantar novo balanço ou balancete. 
§ 4° Os valores dos benefícios fiscais deduzidos do IRPJ e da CSLL devidos com base em balanço 
ou balancete de suspensão ou redução não serão considerados imposto ou contribuição pagos por 
estimativa. 
§ 5° Para determinação do valor do IRPJ a pagar no mês a pessoa jurídica poderá deduzir do 
imposto devido no período em curso: 
I - o valor do IRPJ devido por estimativa em meses anteriores do ano-calendário, seja com base na 
receita bruta e acréscimos ou em balanço ou balancete de redução; 



 

II - o IRPJ pago ou retido na fonte sobre as receitas auferidas no mês, que integraram a respectiva 
base de cálculo; e 
III - o IRPJ pago ou retido na fonte sobre as receitas auferidas nos meses anteriores do período em 
curso, inclusive o pago separadamente sobre ganhos líquidos de renda variável, que não tenham sido 
deduzidos no pagamento por estimativa daqueles meses. 
§ 6° Para determinação do valor da CSLL a pagar no mês a pessoa jurídica poderá deduzir da 
contribuição devida no período em curso: 
I - o valor da CSLL devida por estimativa em meses anteriores do ano-calendário, seja com base na 
receita bruta e acréscimos ou em balanço ou balancete de redução; 
II - a CSLL retida na fonte sobre as receitas auferidas no mês, que integraram a respectiva base de 
cálculo; e 
III - a CSLL retida na fonte sobre receitas auferidas nos meses anteriores do período em curso, que 
não tenha sido deduzida no pagamento por estimativa daqueles meses. 
§ 7° O imposto e a contribuição devidos por estimativa, correspondentes aos meses do mesmo ano-
calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou balancete levantado, não pagos no 
respectivo vencimento, deverão ser pagos com os devidos acréscimos legais de multa de mora e 
juros de mora. 
Art. 48. O pagamento mensal relativo ao mês de janeiro do ano-calendário poderá ser efetuado com 
base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o valor do IRPJ ou 
da CSLL devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos arts. 33, 34 e 39. 
Parágrafo único. Ocorrendo apuração de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL a 
pessoa jurídica estará dispensada do pagamento do IRPJ ou da CSLL correspondente a esse mês. 
Art. 49. Para efeitos do disposto no art. 47, considera-se: 
I - período em curso aquele compreendido entre 1° de janeiro ou o dia de início de atividade e o 
último dia do mês a que se referir o balanço ou balancete; 
II - IRPJ devido no período em curso o resultado da aplicação da alíquota do imposto sobre o lucro 
real, acrescido do adicional e diminuído, quando for o caso, dos incentivos fiscais de dedução e de 
isenção ou redução; e 
III - CSLL devida no período em curso o resultado da aplicação da alíquota da contribuição sobre o 
resultado ajustado, diminuído, quando for o caso, dos incentivos fiscais de dedução e de isenção ou 
redução. 
§ 1° O lucro líquido do período em curso deverá ser ajustado por todas as adições determinadas e 
exclusões e compensações admitidas pela legislação do IRPJ e da CSLL. 
§ 2° Para fins de determinação do lucro líquido a pessoa jurídica deverá promover, ao final de cada 
período de apuração, levantamento e avaliação de seus estoques, segundo a legislação específica, 
dispensada a escrituração do livro "Registro de Inventário". 
§ 3° A pessoa jurídica que tiver registro permanente de estoques, integrado e coordenado com a 
contabilidade, estará obrigada a ajustar os saldos contábeis pelo confronto com a contagem física 
somente ao final do ano-calendário ou no encerramento do período de apuração, nos casos de 
incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividade. 
§ 4° O balanço ou balancete, para efeito de determinação do lucro líquido do período em curso, será: 
I - levantado com observância das disposições contidas nas leis comerciais e fiscais; e 
II - informado no Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) de que trata o caput do art. 310. 
§ 5° Os balanços ou balancetes produzirão efeitos somente para fins de determinação da parcela do 
IRPJ ou da CSLL devidos no decorrer do ano-calendário. 
§ 6° Na apuração do lucro real e do resultado ajustado do período em curso deverão ser observadas 
as determinações relativas à evidenciação por meio de subcontas de que trata esta Instrução 
Normativa. 
Art. 50. A demonstração do lucro real e a demonstração do resultado ajustado relativas ao período 
abrangido pelos balanços ou balancetes a que se referem os arts. 47 a 49 deverão ser informadas no 
Lalur de que trata o art. 310, observando-se o seguinte: 
I - a cada balanço ou balancete levantado para fins de suspensão ou redução do IRPJ e da CSLL o 
contribuinte deverá determinar um novo lucro real e um novo resultado ajustado para o período em 
curso, desconsiderando aqueles apurados em meses anteriores do mesmo ano-calendário; e 
II - as adições, exclusões e compensações, computadas na apuração do lucro real e do resultado 
ajustado, correspondentes aos balanços ou balancetes, deverão constar, discriminadamente, na 
Parte A do e-Lalur e na Parte A do e-Lacs, não cabendo nenhum registro na Parte B dos referidos 
Livros. 



 

CAPÍTULO VII 
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
Art. 51. No caso de lançamento de ofício referente ao anocalendário em curso será observada a 
forma de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL mensal adotada pela pessoa jurídica, 
conforme previsto nos arts. 33 e 34 ou no art. 47. 
§ 1° A forma de apuração de que trata o caput será comunicada pela pessoa jurídica em atendimento 
à intimação específica do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 
§ 2° Quando a pessoa jurídica mantiver escrituração contábil de acordo com as legislações comercial 
e fiscal, inclusive a escrituração do Lalur de que trata o caput do art. 310, demonstrando as bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL relativas a cada trimestre, o lançamento será efetuado com base nas 
regras do lucro real trimestral. 
Art. 52. Verificada, durante o ano-calendário em curso, a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por 
estimativa, o lançamento de ofício restringir-se-á à multa isolada sobre os valores não recolhidos. 
§ 1° A multa de que trata o caput será de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento 
mensal que deixar de ser efetuado. 
§ 2° As infrações relativas às regras de determinação do lucro real ou do resultado ajustado, 
verificadas nos procedimentos de redução ou suspensão do IRPJ ou da CSLL a pagar em 
determinado mês, ensejarão a aplicação da multa de ofício sobre o valor indevidamente reduzido ou 
suspenso. 
§ 3° Na falta de atendimento à intimação de que trata o § 1° do art. 51, no prazo nela consignado, o 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procederá à aplicação da multa de que trata o caput sobre 
o valor apurado com base nas regras previstas nos arts. 32 a 41, ressalvado o disposto no § 2° do 
art. 51. 
§ 4° A não escrituração do livro Diário ou do Lalur de que trata o caput do art. 310 até a data fixada 
para pagamento do IRPJ e da CSLL do respectivo mês, implicará desconsideração do balanço ou 
balancete para efeito da suspensão ou redução de que trata o art. 47 e a aplicação do disposto no § 
2° deste artigo. 
§ 5° Na verificação relativa ao ano-calendário em curso o livro Diário e o Lalur a que se refere o § 4° 
serão exigidos mediante intimação específica, emitida pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil. 
Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do ano-
calendário, o lançamento de ofício abrangerá: 
I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de 
ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no 
ano-calendário correspondente; e 
II - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de 
dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento 
da quota única do tributo. 
TÍTULO VII 
DA ESCOLHA DA FORMA DE PAGAMENTO 
Art. 54. A adoção do pagamento trimestral do IRPJ e da CSLL a que se refere o caput do art. 31, 
pelas pessoas jurídicas que apurarem o imposto pelo lucro real e a contribuição pelo resultado 
ajustado, ou a opção pela forma de pagamento por estimativa a que se referem os arts. 32 a 47, será 
irretratável para todo o ano-calen-dário. 
§ 1° A opção pelo pagamento por estimativa será manifestada com o pagamento do IRPJ 
correspondente ao mês de janeiro do ano-calendário, ainda que intempestivo, ou com o levantamento 
do respectivo balanço ou balancete de suspensão. 
§ 2° No caso de início de atividades a opção de que trata o § 1° será manifestada em relação ao 1° 
(primeiro) mês de atividade da pessoa jurídica. 
TÍTULO VIII 
DO PAGAMENTO DO IRPJ E DA CSLL 
CAPÍTULO I 
DO PAGAMENTO RELATIVO AO PERÍODO TRIMESTRAL 
Art. 55. O IRPJ e a CSLL apurados ao final de cada trimestre serão pagos em quota única até o 
último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do período de apuração. 
§ 1° À opção da pessoa jurídica, o IRPJ e a CSLL poderão ser pagos em até 3 (três) quotas mensais, 
iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos 3 (três) meses subsequentes ao do encerramento 
do período de apuração a que corresponderem. 



 

§ 2° Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto ou a contribuição 
de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês 
subsequente ao do encerramento do período de apuração. 
§ 3° As quotas do imposto e da contribuição serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial 
do Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1° (primeiro) dia do 2° 
(segundo) mês subsequente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês 
anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 
§ 4° A 1° (primeira) quota ou quota única, quando paga até o vencimento, não sofrerá acréscimos. 
CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO POR ESTIMATIVA 
Art. 56. O IRPJ e a CSLL apurados na forma prevista nos arts. 32 a 47 deverão ser pagos até o 
último dia útil do mês subsequente àquele a que se referirem. 
Parágrafo único. O prazo a que se refere este artigo aplica-se inclusive ao imposto e à contribuição 
relativos ao mês de dezembro, que deverão ser pagos até o último dia útil do mês de janeiro do ano 
subsequente. 
CAPÍTULO III 
DO PERÍODO ANUAL 
Art. 57. Os saldos do IRPJ e da CSLL apurados em 31 de dezembro, pelas pessoas jurídicas 
referidas no § 4° do art. 31: 
I - se positivos, serão pagos em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano 
subsequente, observado o disposto no § 1°; 
II - se negativos, poderão ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74 da Lei 
n° 9.430, de 1996. 
§ 1° Os saldos do IRPJ e da CSLL a pagar de que trata o inciso I do caput serão acrescidos de juros 
calculados à taxa referencial do Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir de 1° de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento. 
§ 2° O prazo a que se refere o inciso I do caput não se aplica ao IRPJ e à CSLL relativos ao mês de 
dezembro, que deverão ser pagos até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente. 
§ 3° O saldo negativo a ser restituído ou compensado, a que se refere o inciso II do caput, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Selic para títulos federais, calculados a partir de 
1° de fevereiro até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) 
referente ao mês em que a compensação ou restituição for efetuada. 
TÍTULO IX 
DA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE PAGAMENTO 
Art. 58. A falta ou insuficiência de pagamento do IRPJ ou da CSLL sujeita a pessoa jurídica aos 
seguintes acréscimos legais: 
I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 
limitada a 20% (vinte por cento), calculada a partir do 1° (primeiro) dia subsequente ao do vencimento 
do prazo previsto para o pagamento, até o dia em que ocorrer o seu pagamento; e 
II - juros de mora, equivalentes à taxa referencial do Selic, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do 1° (primeiro) dia do 2° (segundo) mês subsequente ao do 
encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% 
(um por cento) no mês do pagamento. 
TÍTULO X 
DA TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO REAL E NO RESULTADO AJUSTADO 
CAPÍTULO I 
DAS PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS À TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO REAL E NO 
RESULTADO AJUSTADO 
Art. 59. São obrigadas ao regime de tributação do IRPJ com base no lucro real as pessoas jurídicas: 
I - cuja receita total no ano-calendário anterior tenha excedido o limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e 
oito milhões de reais) ou de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo 
número de meses de atividade no período, quando inferior a 12 (doze) meses; 
II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 



 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência 
privada aberta; 
III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruem de benefícios fiscais relativos à isenção ou 
redução do imposto; 
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de 
estimativa, na forma prevista nos arts. 33 e 34; 
VI - que exploram as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços (factoring); ou 
VII - que exploram as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do 
agronegócio. 
§ 1° Considera-se receita total o somatório: 
I - da receita bruta mensal; 
II - dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e 
futuros e em mercado de balcão organizado; 
III - dos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável; 
IV - das demais receitas e ganhos de capital; 
V - das parcelas de receitas auferidas nas exportações às pessoas vinculadas ou aos países com 
tributação favorecida que excederem o valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma 
prevista na Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 28 de dezembro de 2012; e 
VI - dos juros sobre o capital próprio que não tenham sido contabilizados como receita, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 76. 
§ 2° A obrigatoriedade a que se refere o inciso III do caput não se aplica à pessoa jurídica que auferir 
receita de exportação de mercadorias e da prestação direta de serviços no exterior. 
§ 3° Para fins do disposto no § 2°, não se considera direta a prestação de serviços realizada no 
exterior por intermédio de filiais, sucursais, agências, representações, coligadas, controladas e outras 
unidades descentralizadas da pessoa jurídica que lhes sejam assemelhadas. 
§ 4° São obrigadas ao regime de tributação do IRPJ com base no lucro real as pessoas jurídicas que 
exploram atividades de compra de direitos creditórios, ainda que se destinem à formação de lastro de 
valores mobiliários. 
Art. 60. Estarão sujeitas ao regime de tributação da CSLL sobre o resultado ajustado as pessoas 
jurídicas que adotarem o regime de tributação do IRPJ com base no lucro real. 
CAPÍTULO II 
DO CONCEITO DE LUCRO REAL E RESULTADO AJUSTADO 
Art. 61. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração antes da provisão para o IRPJ, ajustado 
pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação do IRPJ. 
§ 1° Resultado ajustado é o lucro líquido do período de apuração antes da provisão para a CSLL, 
ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação da 
CSLL. 
§ 2° A determinação do lucro real e do resultado ajustado será precedida da apuração do lucro líquido 
de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais. 
CAPÍTULO III 
DOS AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO 
Seção I 
Das Adições 
Art. 62. Na determinação do lucro real e do resultado ajustado serão adicionados ao lucro líquido do 
período de apuração: 
I - os custos, as despesas, os encargos, as perdas, as provisões, as participações e quaisquer outros 
valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação do IRPJ ou da CSLL, 
não sejam dedutíveis na determinação do lucro real ou do resultado ajustado; e 
II - os resultados, os rendimentos, as receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração 
do lucro líquido que, de acordo com essa mesma legislação, devam ser computados na determinação 
do lucro real ou do resultado ajustado. 
Parágrafo único. O Anexo I apresenta uma lista não exaustiva das adições ao lucro líquido do 
período de apuração, para fins de determinação do lucro real e do resultado ajustado. 



 

Seção II 
Das Exclusões 
Art. 63. Na determinação do lucro real e do resultado ajustado poderão ser excluídos do lucro líquido 
do período de apuração: 
I - os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação do IRPJ ou da CSLL e que não tenham 
sido computados na apuração do lucro líquido do período de apuração; e 
II - os resultados, os rendimentos, as receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do 
lucro líquido que, de acordo com essa mesma legislação, não sejam computados no lucro real ou no 
resultado ajustado. 
Parágrafo único. O Anexo II apresenta uma lista não exaustiva das exclusões do lucro líquido do 
período de apuração, para fins de determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
Seção III 
Das Compensações 
Art. 64. O lucro líquido, depois de ajustado pelas adições e exclusões prescritas ou autorizadas pela 
legislação do IRPJ, poderá ser reduzido pela compensação de prejuízos fiscais de períodos de 
apuração anteriores em até, no máximo, 30% (trinta por cento) do referido lucro líquido ajustado, 
observado o disposto nos arts. 203 a 213. 
Parágrafo único. O lucro líquido, depois de ajustado pelas adições e exclusões prescritas ou 
autorizadas pela legislação da CSLL, poderá ser reduzido pela compensação de bases de cálculo 
negativas da CSLL de períodos de apuração anteriores em até, no máximo, 30% (trinta por cento) do 
referido lucro líquido ajustado, observado o disposto nos arts. 203 a 213. 
CAPÍTULO IV 
DA ESCRITURAÇÃO 
Art. 65. A pessoa jurídica sujeita à tributação do IRPJ com base no lucro real deverá manter 
escrituração com observância das leis comerciais e fiscais. 
§ 1° A pessoa jurídica sujeita à tributação do IRPJ com base no lucro real é obrigada a adotar a 
Escrituração Contábil Digital (ECD) e transmiti-la ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) 
nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.420, de 19 de dezembro de 2013. 
§ 2° A ECD compreenderá a versão digital dos livros Diário e Razão. 
CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO ANUAL DO LUCRO REAL E DO RESULTADO AJUSTADO 
Art. 66. O IRPJ devido sobre o lucro real de que trata o § 4° do art. 31 será calculado mediante 
aplicação das alíquotas previstas no art. 29 sobre o lucro real. 
§ 1° Observado o disposto no § 2° do art. 29, para efeitos de determinação do saldo do imposto a 
pagar ou a ser restituído ou compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do IRPJ devido os valores 
referentes: 
I - aos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação 
vigente; 
II - aos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da 
exploração; 
III - ao imposto sobre a renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na 
determinação do lucro real; e 
IV - ao imposto sobre a renda calculado na forma prevista nos arts. 33, 39 e 47, e efetivamente pago 
mensalmente. 
§ 2° Para efeitos de determinação dos incentivos fiscais de dedução do imposto, serão considerados 
os valores efetivamente despendidos pela pessoa jurídica. 
Art. 67. A CSLL devida sobre o resultado ajustado de que trata o § 4° do art. 31 será calculada 
mediante aplicação da alíquota de que trata o art. 30 sobre o resultado ajustado. 
Parágrafo único. Para efeitos de determinação do saldo da CSLL a pagar ou a ser restituída ou 
compensada, a pessoa jurídica poderá deduzir da CSLL devida os valores referentes: 
I - aos incentivos fiscais de isenção da CSLL, calculados com base no lucro da exploração; 
II - à CSLL paga ou retida na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do 
resultado ajustado; 
III - à CSLL calculada na forma prevista nos arts. 34, 39 e 47, e efetivamente paga mensalmente; e 
IV - ao bônus de adimplência fiscal, nos termos dos arts. 271 a 276 desta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO VI 
DAS DESPESAS NECESSÁRIAS 



 

Art. 68. Na determinação do lucro real serão dedutíveis somente as despesas necessárias à 
atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. 
§ 1° Consideram-se necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações 
ou operações exigidas pela atividade da empresa. 
§ 2° As despesas admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades 
da empresa. 
Art. 69. Serão indedutíveis na apuração do resultado ajustado as despesas desnecessárias às 
operações da empresa. 
CAPÍTULO VII 
DAS PROVISÕES 
Art. 70. Na determinação do lucro real e do resultado ajustado somente serão dedutíveis as 
provisões: 
I - técnicas das companhias de seguro e de capitalização, das entidades de previdência privada 
complementar e das operadoras de planos de assistência à saúde, quando constituídas por exigência 
da legislação especial a elas aplicável; 
II - para perdas de estoques de livros de que trata o art. 8° da Lei n° 10.753, de 30 de outubro de 
2003; 
III - para o pagamento de férias de empregados; e 
IV - para o pagamento de décimo-terceiro salário de empregados. 
CAPÍTULO VIII 
DAS PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 
Seção I  
Da Dedução 
Art. 71. As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão 
ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real e do resultado ajustado, observado o 
disposto neste artigo. 
§ 1° Poderão ser registrados como perdas os créditos: 
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada 
do Poder Judiciário; 
II - sem garantia, de valor: 
a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por operação, vencidos há mais de 6 (seis) meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por operação, 
vencidos há mais de 1 (um) ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o 
seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e 
c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por operação, vencidos há mais de 1 (um) ano, desde 
que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
III - com garantia, vencidos há mais de 2 (dois) anos, de valor: 
a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por operação, independentemente de iniciados os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por operação, desde que iniciados e mantidos os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e 
IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 8°. 
§ 2° Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se operação a venda de bens, a prestação de 
serviços, a cessão de direitos, e a aplicação de recursos financeiros em operações com títulos e 
valores mobiliários, constantes de 1 (um) único contrato, no qual esteja prevista a forma de 
pagamento do preço pactuado, ainda que a transação seja realizada para pagamento em mais de 1 
(uma) parcela. 
§ 3° No caso de empresas mercantis a operação será caracterizada pela emissão da fatura, mesmo 
que englobe mais de 1 (uma) nota fiscal. 
§ 4° Para fins de se efetuar o registro da perda os créditos a que se refere o inciso II do § 1° serão 
considerados pelo seu valor original acrescido de reajustes em virtude de contrato, inclusive juros e 
outros encargos pelo financiamento da operação e de eventuais acréscimos moratórios em razão da 
sua não liquidação, considerados até a data da baixa. 
§ 5° No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de 1 (uma) ou mais parcelas implique o 
vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as 



 

alíneas "a" e "b" do inciso II do § 1° serão considerados em relação ao total dos créditos, por 
operação, com o mesmo devedor. 
§ 6° Para o registro de nova perda em uma mesma operação, tratando-se dos créditos a que se 
refere o inciso II do § 1°, as condições ali prescritas deverão ser observadas em relação à soma da 
nova perda àquelas já registradas. 
§ 7° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa considera-se crédito garantido o proveniente de 
vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 
garantias reais. 
§ 8° No caso de crédito com empresa em processo falimentar, em concordata ou em recuperação 
judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do 
deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, desde que a credora tenha 
adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito. 
§ 9° A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela pessoa jurídica 
em concordata ou recuperação judicial, poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as 
condições previstas neste artigo. 
§ 10. Não será admitida a dedução de perdas no recebimento de créditos com pessoa jurídica que 
seja controladora, controlada, coligada ou interligada, ou com pessoa física que seja acionista 
controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o 3° (terceiro) 
grau dessas pessoas físicas. 
§ 11. Para os contratos inadimplidos até 7 de outubro de 2014 poderão ser registrados como perdas 
os créditos: 
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada 
do Poder Judiciário; 
II - sem garantia, de valor: 
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por operação, vencidos há mais de 6 (seis) meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por operação, vencidos 
há mais de 1 (um) ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, porém mantida a cobrança administrativa; 
c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por operação, vencidos há mais de 1 (um) ano, desde que 
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 
III - com garantia, vencidos há mais de 2 (dois) anos, desde que iniciados e mantidos os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; 
IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 8°. 
Seção II 
Do Registro Contábil das Perdas 
Art. 72. Os registros contábeis das perdas serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito: 
I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea "a" do inciso II do § 1° e a alínea "a" do inciso 
II do § 11 do art. 71; e 
II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses. 
§ 1° Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial antes de decorridos 5 (cinco) anos do 
vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao 
lucro líquido, para determinação do lucro real e do resultado ajustado correspondentes ao período de 
apuração em que se der a desistência. 
§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o tributo será considerado como postergado desde o período de 
apuração em que tenha sido reconhecida a perda. 
§ 3° Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença judicial, o valor 
da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e do 
resultado ajustado será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não 
sendo aplicável o disposto no § 2°. 
§ 4° Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput poderão ser 
baixados definitivamente em contrapartida à conta que registra o crédito, a partir do período de 
apuração em que se completarem 5 (cinco) anos do vencimento do crédito e sem que ele tenha sido 
liquidado. 
Seção III 
Dos Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 



 

Art. 73. Após 2 (dois) meses do vencimento do crédito sem que tenha havido o seu recebimento a 
pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real e do resultado 
ajustado, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, 
auferido a partir do prazo definido neste artigo. 
§ 1° Ressalvadas as hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II e na alínea "a" do inciso III 
do § 1°, e nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 11 do art. 71, o disposto neste artigo somente se 
aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de caráter judicial necessárias ao 
recebimento do crédito. 
§ 2° Caso as providências de que trata o § 1° sejam tomadas após o prazo de 2 (dois) meses do 
vencimento do crédito a exclusão de que trata este artigo só abrangerá os encargos financeiros 
auferidos a partir da data em que tais providências forem efetivadas. 
§ 3° Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os fins 
legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que for reconhecida a 
respectiva perda. 
§ 4° A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora deverá 
adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real e do resultado ajustado, os encargos 
incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, 
incorridos a partir daquela data. 
§ 5° Os valores adicionados a que se refere o § 4° poderão ser excluídos do lucro líquido, para 
determinação do lucro real e do resultado ajustado, no período de apuração em que ocorrer a 
quitação do débito por qualquer forma. 
Seção IV 
Dos Créditos Recuperados 
Art. 74. Deverá ser computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado o montante dos 
créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, inclusive 
nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real. 
§ 1° Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor do crédito ou 
avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua incorporação ao 
patrimônio do credor. 
§ 2° Para fins do disposto neste artigo, os juros vincendos poderão ser computados na determinação 
do lucro real e do resultado ajustado à medida que forem incorridos. 
§ 3° Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita para fins 
de incidência de IRPJ e CSLL ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito. 
CAPÍTULO IX 
DOS JUROS SOBRE O CAPITAL 
Seção I 
Dos Juros sobre o Capital Próprio 
Art. 75. Para efeitos de apuração do lucro real e do resultado ajustado a pessoa jurídica poderá 
deduzir os juros sobre o capital próprio pagos ou creditados, individualizadamente, ao titular, aos 
sócios ou aos acionistas, limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) 
e calculados, exclusivamente, sobre as seguintes contas do patrimônio líquido: 
I - capital social; 
II - reservas de capital; 
III - reservas de lucros; 
IV - ações em tesouraria; e 
V - prejuízos acumulados. 
§ 1° Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo: 
I - a conta capital social, prevista no inciso I do caput, inclui todas as espécies de ações previstas no 
art. 15 da Lei n° 6.404, de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração 
comercial da pessoa jurídica; 
II - os instrumentos patrimoniais referentes às aquisições de serviços nos termos do art. 161 somente 
serão considerados depois da transferência definitiva da sua propriedade. 
§ 2° O montante dos juros remuneratórios passível de dedução nos termos do caput não poderá 
exceder o maior entre os seguintes valores: 
I - 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido do exercício antes da dedução dos juros, caso estes 
sejam contabilizados como despesa; ou 
II - 50% (cinquenta por cento) do somatório dos lucros acumulados e reservas de lucros. 



 

§ 3° Para efeitos do disposto no inciso I do § 2°, o lucro será aquele apurado após a dedução da 
CSLL e antes da dedução do IRPJ. 
§ 4° A dedução dos juros sobre o capital próprio só poderá ser efetuada no ano-calendário a que se 
referem os limites de que tratam o caput e o inciso I do § 2°. 
§ 5° A utilização do valor creditado, líquido do imposto incidente na fonte, para integralização de 
aumento de capital na empresa, não prejudica o direito à dedução dos juros de que trata este artigo. 
§ 6° O montante dos juros sobre o capital próprio passível de dedução nos termos deste artigo 
poderá ser excluído na Parte A do e-Lalur e do e-Lacs, desde que não registrado como despesa. 
§ 7° Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte à alíquota de 15% 
(quinze por cento), na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 
§ 8° O imposto retido na fonte de que trata o § 7°: 
I - no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, 
será considerado antecipação do imposto devido no período de apuração ou poderá ser compensado 
com o que houver retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração do 
capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas; 
II - no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro 
presumido ou com base no lucro arbitrado será considerado antecipação do imposto devido no 
período de apuração; e 
III - no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, inclusive isenta do IRPJ, será considerado definitivo. 
§ 9° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital 
próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei n° 6.404, de 1976, 
sem prejuízo da incidência do imposto de que trata o § 7°. 
§ 10. Para efeitos do disposto no caput, considera-se creditado individualizadamente o valor dos juros 
sobre o capital próprio, quando a destinação, na escrituração contábil da pessoa jurídica, for 
registrada em contrapartida a conta de passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio 
ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual, no ano-calendário da sua apuração. 
Art. 76. Os juros sobre o capital próprio, inclusive quando imputados aos dividendos, auferidos por 
beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real e no resultado 
ajustado, serão registrados em conta de receita financeira, observado o regime de competência, e 
integrarão o lucro real e o resultado ajustado. 
Parágrafo único. Alternativamente, a pessoa jurídica poderá registrar os juros de que trata o caput 
em conta que não seja de receita financeira e, nessa hipótese, caso a conta não seja de receita, o 
montante dos juros sobre o capital próprio deverá ser adicionado na Parte A do e-Lalur e do e-Lacs. 
Seção II 
Dos Juros sobre o Capital Social das Cooperativas 
Art. 77. Para fins de apuração do lucro real são dedutíveis os juros de até 12% (doze por cento) ao 
ano sobre o capital, pagos pelas cooperativas a seus associados, de acordo com a legislação em 
vigor. 
Parágrafo único. Não são dedutíveis, na apuração do resultado ajustado, os juros sobre o capital 
social pagos pelas cooperativas a seus associados. 
CAPÍTULO X 
DAS RETIRADAS DE ADMINISTRADORES 
Art. 78. São dedutíveis na determinação do lucro real e do resultado ajustado, sem qualquer 
limitação, as retiradas dos sócios, diretores ou administradores, titular de empresa individual e 
conselheiros fiscais e consultivos, desde que escriturados em custos ou despesas operacionais e 
correspondam a remuneração mensal e fixa por prestação de serviços. 
Parágrafo único. Não são dedutíveis na determinação do lucro real as percentagens e ordenados 
pagos a membros de diretorias das sociedades por ações que não residam no País. 
CAPÍTULO XI 
DAS MULTAS POR RESCISÃO DE CONTRATO 
Art. 79. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título 
de indenização, a beneficiária pessoa jurídica, em virtude de rescisão de contrato, além de sujeitas à 
incidência do imposto sobre a renda na fonte, serão computadas como receita na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado. 
§ 1° O imposto retido na fonte será considerado como antecipação do IRPJ devido em cada período 
de apuração. 



 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas com a finalidade de 
reparar danos patrimoniais. 
CAPÍTULO XII 
DA GRATIFICAÇÃO A EMPREGADOS 
Art. 80. A despesa com o pagamento de gratificação a empregados poderá ser deduzida na 
apuração do lucro real e do resultado ajustado, independentemente de limitação. 
CAPÍTULO XIII 
DOS PAGAMENTOS A SOCIEDADES SIMPLES 
Art. 81. Não são dedutíveis, para efeito de determinação do lucro real, os pagamentos efetuados a 
sociedade simples, quando esta for controlada, direta ou indiretamente, por pessoas físicas que 
sejam diretores, gerentes ou controladores da pessoa jurídica que pagar ou creditar os rendimentos, 
ou pelo cônjuge ou parente de primeiro grau das referidas pessoas. 
CAPÍTULO XIV 
DA ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES DO ATIVO CIRCULANTE OU REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 
Art. 82. Não são dedutíveis para efeito de determinação do lucro real, os prejuízos havidos em 
virtude de alienação de ações, títulos ou quotas de capital com deságio superior a 10% (dez por 
cento) dos respectivos valores de aquisição, salvo se a venda houver sido realizada em bolsa de 
valores ou, onde esta não existir, tiver sido efetuada por meio de leilão público, com divulgação do 
respectivo edital, na forma da lei, durante três dias no período de um mês. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam às sociedades de investimentos 
fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil nem às participações permanentes. 
CAPÍTULO XV 
DOS BENS INTRINSECAMENTE RELACIONADOS COM A PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO 
Art. 83. Para efeito de apuração do lucro real e do resultado ajustado são vedadas as deduções: 
I - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto 
quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços; e 
II - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente 
relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. 
CAPÍTULO XVI 
DOS ALUGUÉIS, DOS ROYALTIES E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CIENTÍFICA OU 
ADMINISTRATIVA 
Seção I 
Dos Aluguéis 
Art. 84. Observado o disposto no art. 83, a dedução de despesas com aluguéis para efeito de 
apuração do lucro real será admitida: 
I - quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou 
direito que produz o rendimento; e 
II - se o aluguel não constituir aplicação de capital na aquisição do bem ou direito, nem distribuição 
disfarçada de lucros. 
§ 1° Não são dedutíveis na apuração do lucro real: 
I - os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de empresas e a seus parentes ou dependentes, em 
relação à parcela que exceder o preço ou valor de mercado; e 
II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou direito e os 
pagamentos para extensão ou modificação de contrato, que constituirão aplicação de capital 
amortizável durante o prazo do contrato. 
§ 2° Na apuração do resultado ajustado deve ser observado o disposto nos arts. 69 e 83. 
Seção II 
Dos Royalties 
Art. 85. Para efeito de apuração do lucro real a dedução de despesas com royalties será admitida 
quando necessárias para que o contribuinte mantenha a posse, o uso ou a fruição do bem ou direito 
que produz o rendimento. 
Parágrafo único. Na apuração do resultado ajustado deve ser observado o disposto no art. 69. 
Art. 86. Não são dedutíveis na apuração do lucro real: 
I - os royalties pagos a sócios, pessoas físicas ou jurídicas, ou a dirigentes de empresas e a seus 
parentes ou dependentes; 



 

II - as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou direito e os 
pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão aplicação de capital 
amortizável durante o prazo do contrato; 
III - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação, ou pelo uso 
de marcas de indústria ou de comércio, quando: 
a) pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior, em benefício de sua matriz; ou 
b) pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com domicílio no exterior que mantenha, direta 
ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto, observado o disposto no parágrafo único; 
IV - os royalties pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação pagos ou 
creditados a beneficiário domiciliado no exterior: 
a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou 
b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda 
para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau de sua essencialidade, e em 
conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior; e 
V - os royalties pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a beneficiário 
domiciliado no exterior: 
a) que não sejam objeto de contrato registrado no Banco Central do Brasil; ou 
b) cujos montantes excedam aos limites periodicamente fixados pelo Ministro de Estado da Fazenda 
para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau da sua essencialidade e em 
conformidade com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior. 
Parágrafo único. O disposto na alínea “b” do inciso III do caput não se aplica às despesas 
decorrentes de contratos que, posteriormente a 31 de dezembro de 1991, sejam averbados no 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) e registrados no Banco Central do Brasil, 
observados os limites e as condições estabelecidos pela legislação em vigor. 
Seção III  
Da Assistência Técnica, Científica ou Administrativa 
Art. 87. Para efeitos de apuração do lucro real, as importâncias pagas a pessoas jurídicas ou físicas 
domiciliadas no exterior a título de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, quer 
fixas, quer como percentagem da receita ou do lucro, somente poderão ser deduzidas como 
despesas operacionais quando satisfizerem aos seguintes requisitos:' 
I - constarem de contrato registrado no Banco Central do Brasil; 
II - corresponderem a serviços efetivamente prestados à empresa por meio de técnicos, desenhos ou 
instruções enviadas ao País, ou estudos técnicos realizados no exterior por conta da empresa; e 
III - o montante anual dos pagamentos não exceder o limite fixado por ato do Ministro de Estado da 
Fazenda, de conformidade com a legislação específica. 
§ 1° As despesas de assistência técnica, científica, administrativa e semelhantes somente poderão 
ser deduzidas na apuração do lucro real nos 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento da empresa 
ou de introdução do processo especial de produção, quando demonstrada sua necessidade, podendo 
esse prazo ser prorrogado até mais 5 (cinco) anos por autorização do Conselho Monetário Nacional. 
§ 2° Não serão dedutíveis na apuração do lucro real as despesas referidas neste artigo, quando 
pagas ou creditadas: 
I - pela filial de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz; ou 
II - pela sociedade com sede no Brasil a pessoa domiciliada no exterior que mantenha, direta ou 
indiretamente, o controle de seu capital com direito a voto. 
§ 3° O disposto no inciso II do § 2° não se aplica às despesas decorrentes de contratos que, 
posteriormente a 31 de dezembro de 1991, venham a ser assinados, averbados no INPI e registrados 
no Banco Central do Brasil, observados os limites e as condições estabelecidos pela legislação em 
vigor. 
Seção IV  
Do Limite e das Condições de Dedutibilidade 
Art. 88. Para efeitos de apuração do lucro real as somas das quantias devidas a título de royalties 
pela exploração de patentes de invenção ou uso de marcas de indústria ou de comércio, e por 
assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas como despesas 
operacionais até o limite máximo de 5% (cinco por cento) da receita líquida. 
§ 1° Serão estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, 
os coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, considerados os 
tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, segundo o grau de essencialidade. 



 

§ 2° Não são dedutíveis na apuração do lucro real, as quantias devidas a título de royalties pela 
exploração de patentes de invenção ou uso de marcas de indústria e de comércio e por assistência 
técnica, científica, administrativa ou semelhante, que não satisfizerem às condições previstas nesta 
Instrução Normativa ou excederem os limites referidos neste artigo, as quais serão consideradas 
como lucros distribuídos. 
§ 3° Para efeito de apuração do lucro real, a dedução das importâncias pagas ou creditadas pelas 
pessoas jurídicas, a título de aluguéis ou royalties pela exploração ou cessão de patentes ou pelo uso 
ou cessão de marcas, bem como a título de remuneração que envolva transferência de tecnologia 
(assistência técnica, científica, administrativa ou semelhantes, projetos ou serviços técnicos 
especializados) somente será admitida a partir da averbação do respectivo ato ou contrato no INPI, 
obedecidos o prazo e as condições da averbação e, ainda, as demais prescrições pertinentes, na 
forma da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996. 
CAPÍTULO XVII  
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A AJUSTE A VALOR PRESENTE E AVALIAÇÃO A VALOR 
JUSTO 
Seção I  
Do Controle por Subcontas 
Art. 89. As subcontas de que trata este Capítulo serão analíticas e registrarão os lançamentos 
contábeis em último nível. 
§ 1° A soma do saldo da subconta com o saldo da conta do ativo ou passivo a que a subconta está 
vinculada resultará no valor do ativo ou passivo mensurado de acordo com as disposições da Lei 
n° 6.404, de 1976. 
§ 2° No caso de ativos ou passivos representados por mais de 1 (uma) conta, tais como bens 
depreciáveis, o controle deverá ser feito com a utilização de 1 (uma) subconta para cada conta. 
§ 3° No caso de conta que se refira a grupo de ativos ou passivos, de acordo com a natureza destes, 
a subconta poderá se referir ao mesmo grupo de ativos ou passivos, desde que a pessoa jurídica 
mantenha livro Razão auxiliar que demonstre o detalhamento individualizado por ativo ou passivo. 
§ 4° Nos casos de subcontas vinculadas à participação societária ou ao valor mobiliário a que se 
referem os arts. 110 a 117, que devam discriminar ativos ou passivos da investida ou da emitente do 
valor mobiliário, poderá ser utilizada 1 (uma) única subconta para cada participação societária ou 
valor mobiliário, desde que a pessoa jurídica mantenha livro Razão auxiliar que demonstre o 
detalhamento individualizado por ativo ou passivo da investida ou da emitente do valor mobiliário. 
§ 5° O controle por meio de subcontas de que trata este Capítulo dispensa o controle dos mesmos 
valores na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
§ 6° Cada subconta deve se referir a apenas 1 (uma) única conta de ativo ou passivo, e cada conta 
de ativo ou passivo deverá se referir a mais de 1 (uma) subconta caso haja fundamentos distintos 
para sua utilização. 
§ 7° O conjunto de contas formado pela conta analítica do ativo ou passivo e as subcontas correlatas 
receberá identificação única no Sped, que não poderá ser alterada até o encerramento contábil das 
subcontas. 
§ 8° A Coordenação-Geral de Fiscalização da RFB (Cofis) editará normas complementares a este 
artigo, com a finalidade de estabelecer: 
I - a forma de apresentação do livro Razão auxiliar de que tratam os §§ 3° e 4°; e 
II - como será feito o vínculo da subconta com o ativo ou passivo a que se refere. 
Seção II  
Do Ajuste a Valor Presente 
Subseção I  
Do Ajuste a Valor Presente de Ativo 
Art. 90. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 
183 da Lei n° 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão considerados na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no mesmo período de apuração em que a receita 
ou resultado da operação deva ser oferecido à tributação. 
Art. 91. Na venda a prazo sujeita ao ajuste a valor presente a que se refere o art. 90 os valores 
decorrentes desse ajuste serão registrados a crédito em conta de juros a apropriar ou equivalente. 
§ 1° Caso a receita da venda de que trata o caput deva ser classificada como receita bruta conforme 
previsto no art. 26, os valores decorrentes do ajuste a valor presente deverão ser registrados a débito 
em conta de dedução da receita bruta, em contrapartida à conta de juros a apropriar ou equivalente, 
mencionada no caput. 



 

§ 2° Os valores apropriados como receita a partir da conta de juros a apropriar ou equivalente 
poderão ser excluídos do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado nos 
períodos de apuração relativos às apropriações. 
§ 3° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o caput serão adicionados ao 
lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que a 
receita ou resultado da venda deva ser oferecido à tributação. 
§ 4° As adições e exclusões de que trata este artigo serão controladas exclusivamente na Parte B do 
e-Lalur e do e-Lacs, não se lhes aplicando o controle por subconta. 
Art. 92. Nas demais operações sujeitas ao ajuste a valor presente a que se refere o art. 90, os 
valores decorrentes desse ajuste também serão registrados a crédito em conta de juros a apropriar 
ou equivalente. 
§ 1° Os valores apropriados como receita a partir da conta de juros a apropriar ou equivalente, 
mencionada no caput, poderão ser excluídos do lucro líquido na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado nos períodos de apuração relativos às apropriações. 
§ 2° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o caput serão adicionados ao 
lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que a 
receita ou resultado relacionado à operação deva ser oferecido à tributação. 
§ 3° Caso o ajuste a valor presente esteja relacionado a: 
I - um outro ativo, a adição a que se refere o § 2° será feita à medida que esse ativo for realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa; 
II - uma despesa, a adição a que se refere o § 2° será feita no período de apuração em que a 
despesa for incorrida; ou 
III - um custo de produção de bens ou serviços, a adição a que se refere o § 2° será feita no período 
de apuração em que o custo for incorrido. 
§ 4° As adições e exclusões de que trata este artigo serão controladas exclusivamente na Parte B do 
e-Lalur e do e-Lacs, não se lhes aplicando o controle por subconta. 
Subseção II  
Do Ajuste a Valor Presente de Passivo 
Art. 93. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 
184 da Lei n° 6.404, de 1976, relativos a cada operação, somente serão considerados na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que: 
I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para revenda; 
II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, no caso de aquisição a prazo 
de bem a ser utilizado como insumo na produção de bens ou serviços; 
III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 
no caso de aquisição a prazo de ativo não classificável nos incisos I e II do caput; 
IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado 
diretamente como despesa; ou 
V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado diretamente 
como custo de produção de bens ou serviços. 
§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente deverão ser evidenciados contabilmente em subconta vinculada ao ativo. 
§ 2° Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata o caput não poderão ser 
considerados na determinação do lucro real e do resultado ajustado: 
I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, não seja dedutível; 
II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja dedutível; e 
III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os valores decorrentes do ajuste a 
valor presente não tenham sido evidenciados conforme o disposto no § 1°. 
Art. 94. Na aquisição a prazo sujeita ao ajuste a valor presente a que se refere o art. 93, os valores 
decorrentes desse ajuste serão registrados a débito em conta de juros a apropriar ou equivalente. 
§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos I, II ou III do caput do art. 93, os valores decorrentes do 
ajuste a valor presente serão registrados a crédito na subconta mencionada no § 1° do mesmo artigo, 
em contrapartida à conta de juros a apropriar ou equivalente mencionada no caput deste artigo. 
§ 2° Os valores apropriados como despesa a partir da conta de juros a apropriar ou equivalente serão 
adicionados ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado nos períodos de 
apuração relativos às apropriações. 



 

§ 3° Na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 93, o valor evidenciado na subconta de que trata 
o § 1° deste artigo será baixado no período de apuração em que o bem for revendido. 
§ 4° Na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 93, o valor evidenciado na subconta de que 
trata o § 1° deste artigo será baixado no período de apuração em que o bem for utilizado como 
insumo na produção de bens ou serviços. 
§ 5° Na determinação do período de apuração em que o bem foi revendido ou utilizado como insumo 
na produção de bens ou serviços de que tratam os §§ 3° e 4°, caso não haja controle individual das 
unidades em estoque, poderá ser utilizado o método contábil denominado Primeiro que Entra, 
Primeiro que Sai (Peps), independentemente de haver ou não registro permanente de estoque ou de 
o registro permanente ser feito com base no custo médio. 
§ 6° O valor da subconta baixado conforme previsto no § 3° ou no § 4° poderá ser excluído do lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
§ 7° Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 93, o valor evidenciado na subconta de que 
trata o § 1° deste artigo será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 8° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de 1 (uma) subconta para cada conta, conforme disposto no § 2° do art. 89, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 7° deste artigo será feita por meio de 
registro a débito na subconta vinculada à conta de depreciação acumulada, amortização acumulada 
ou exaustão acumulada. 
§ 9° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto no 
§ 7° poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 10. Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
7° não poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 11. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 93, caso a despesa seja dedutível, os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o caput deste artigo poderão ser excluídos do 
lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que a 
despesa for incorrida. 
§ 12. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 93, caso a despesa seja indedutível, os 
valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o caput deste artigo não poderão ser 
excluídos do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 13. Na hipótese prevista no inciso V do caput do art. 93, os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o caput deste artigo poderão ser excluídos do lucro líquido na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que o custo for incorrido. 
§ 14. As adições e exclusões relativas às hipóteses previstas nos incisos IV e V do caput do art. 93 
serão controladas na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
Art. 95. Nas demais operações sujeitas ao ajuste a valor presente a que se refere o art. 93, os 
valores decorrentes desse ajuste também serão registrados a débito em conta de juros a apropriar ou 
equivalente. 
§ 1° Os valores apropriados como despesa a partir da conta de juros a apropriar ou equivalente 
mencionada no caput serão adicionados ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado nos períodos de apuração relativos às apropriações. 
§ 2° Caso o ajuste a valor presente de que trata o caput esteja relacionado a um ativo, os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente serão registrados a crédito em subconta vinculada ao ativo, 
em contrapartida à conta de juros a apropriar ou equivalente mencionada no caput. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, o valor evidenciado na subconta será baixado à medida que o ativo 
for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 4° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de 1 (uma) subconta para cada conta, conforme disposto no § 2° do art. 89, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 3° deste artigo será feita na subconta 
vinculada à conta de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 5° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto no 
§ 3° poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 6° Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
3° não poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 



 

§ 7° Caso o ajuste a valor presente de que trata o caput esteja relacionado a uma despesa dedutível, 
os valores decorrentes do ajuste a valor presente poderão ser excluídos do lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que a despesa for 
incorrida. 
§ 8° Caso o ajuste a valor presente de que trata o caput esteja relacionado a uma despesa 
indedutível, os valores decorrentes do ajuste a valor presente não poderão ser excluídos do lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 9° Caso o ajuste a valor presente de que trata o caput esteja relacionado a um custo de produção 
de bens ou serviços, os valores decorrentes do ajuste a valor presente poderão ser excluídos do lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que o custo 
for incorrido. 
§ 10. As adições e exclusões relativas às hipóteses previstas nos §§ 7° a 9° serão controladas na 
Parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
Subseção III  
Da Variação Cambial - Juros a Apropriar 
Art. 96. As variações monetárias, ativas ou passivas, em razão da taxa de câmbio referentes aos 
saldos de juros a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não serão computadas na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
Seção III  
Da Avaliação a Valor Justo - Ganho 
Art. 97. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não será 
computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado desde que o respectivo aumento no 
valor do ativo ou redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada 
ao ativo ou passivo. 
§ 1° O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado 
ou baixado. 
§ 2° O ganho a que se refere o § 1° não será computado na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 
baixa, seja indedutível. 
§ 3° Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no caput, o ganho 
será tributado. 
§ 4° Na hipótese de que trata o § 3°, caso não esteja registrado em conta de receita do período, o 
ganho deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 5° Na hipótese de que trata o § 3°, o ganho não poderá acarretar: 
I - redução de prejuízo fiscal do período, devendo, nesse caso, ser considerado em período de 
apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho; 
II - redução de base de cálculo negativa da CSLL do período, devendo, nesse caso, ser considerado 
em período de apuração seguinte em que exista resultado ajustado positivo antes do cômputo do 
referido ganho. 
§ 6° Para efeitos do disposto no inciso I do § 5° a pessoa jurídica deverá verificar se teria prejuízo 
fiscal caso não computasse o ganho e, em caso afirmativo, calcular o valor desse prejuízo fiscal. 
§ 7° Caso a pessoa jurídica verifique que, de acordo com o § 6°, teria prejuízo fiscal, se o valor deste 
prejuízo fiscal for: 
I - maior ou igual ao ganho, o valor do ganho deverá ser excluído do lucro líquido na determinação do 
lucro real para ser adicionado em período posterior em que houver lucro real antes do cômputo da 
referida adição; 
II - menor que o ganho, o valor do prejuízo fiscal deverá ser: 
a) excluído do lucro líquido na determinação do lucro real para ser adicionado em período posterior 
em que houver lucro real antes do cômputo da referida adição; e 
b) adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real para ser compensado em período 
posterior, obedecido o limite de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 203. 
§ 8° Para efeitos do disposto no inciso II do § 5° a pessoa jurídica deverá verificar se teria base de 
cálculo negativa da CSLL caso não computasse o ganho e, em caso afirmativo, calcular o valor desta 
base de cálculo negativa da CSLL. 
§ 9° Caso a pessoa jurídica verifique que, de acordo com o § 8°, teria base de cálculo negativa da 
CSLL, se o valor desta base de cálculo negativa da CSLL for: 



 

I - maior ou igual ao ganho, o valor do ganho deverá ser excluído do lucro líquido na determinação do 
resultado ajustado para ser adicionado em período posterior em que houver resultado ajustado 
positivo antes do cômputo da referida adição; 
II - menor que o ganho, o valor da base de cálculo negativa da CSLL deverá ser: 
a) excluído do lucro líquido na determinação do resultado ajustado para ser adicionado em período 
posterior em que houver resultado ajustado positivo antes do cômputo da referida adição; e 
b) adicionado ao lucro líquido na determinação do resultado ajustado para ser compensado em 
período posterior, obedecido o limite de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 207. 
§ 10. Os ajustes previstos no § 4° deverão ser realizados independentemente de os ajustes previstos 
nos §§ 7° e 9 serem feitos ou não. 
§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento inicial de ativos avaliados 
com base no valor justo decorrentes de doações recebidas de terceiros. 
§ 12. No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata o caput, 
o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser computado na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado na medida da realização do ativo ou passivo recebido na permuta, 
de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1° a 10. 
Subseção I  
Da Avaliação a Valor Justo de Ativo 
Art. 98. A tributação do ganho decorrente de avaliação de ativo com base no valor justo de que trata 
o art. 97 poderá ser diferida desde que o respectivo aumento no valor do ativo seja registrado em 
subconta vinculada ao ativo, observado o disposto no § 11 do referido artigo. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, o ganho será registrado a crédito em conta de 
receita ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada ao ativo. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 4° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de 1 (uma) subconta para cada conta, conforme disposto no § 2° do art. 89, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 3° deste artigo será feita na subconta 
vinculada à conta de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 5° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto no 
§ 3° deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 6° Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, esse valor, incluído o valor da subconta baixado 
conforme o § 3°, deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração relativo à realização. 
Subseção II  
Da Avaliação a Valor Justo na Permuta de Ativos 
Art. 99. A tributação do ganho decorrente de avaliação com base no valor justo em permuta que 
envolva troca de ativos de que trata o § 12 do art. 97 poderá ser diferida desde que a diferença entre 
os valores dos ativos seja registrada em subconta vinculada ao ativo recebido. 
§ 1° Quando da permuta, o ganho será registrado a crédito em conta de receita ou de patrimônio 
líquido em contrapartida à subconta vinculada ao ativo recebido. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 4° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de 1 (uma) subconta para cada conta, conforme disposto no § 2° do art. 89, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 3° deste artigo será feita na subconta 
vinculada à conta de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 5° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto no 
§ 3° deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 6° Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, esse valor, incluído o valor da subconta baixado 
conforme o § 3°, deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração relativo à realização. 



 

§ 7° Para fins do disposto neste artigo, não se considera permuta quando o ativo recebido for 
classificado em disponibilidades ou recebíveis. 
Subseção III  
Da Avaliação a Valor Justo de Passivo 
Art. 100. A tributação do ganho decorrente de avaliação de passivo com base no valor justo de que 
trata o art. 97 poderá ser diferida desde que a respectiva redução no valor do passivo seja registrada 
em subconta vinculada ao passivo. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, o ganho será registrado a crédito em conta de 
receita ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada ao passivo. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado quando o passivo for liquidado ou baixado. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme o § 3° deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Subseção IV  
Da Avaliação a Valor Justo na Permuta de Passivos 
Art. 101. A tributação do ganho decorrente de avaliação com base no valor justo em permuta que 
envolva troca de passivos de que trata o § 12 do art. 97 poderá ser diferida desde que a diferença 
entre os valores dos passivos seja registrada em subconta vinculada ao passivo recebido. 
§ 1° Quando da permuta, o ganho será registrado a crédito em conta de receita ou de patrimônio 
líquido em contrapartida à subconta vinculada ao passivo recebido. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado quando o passivo for liquidado ou baixado. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme o § 3° deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Seção IV  
Da Avaliação a Valor Justo - Perda 
Art. 102. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo somente 
poderá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado à medida que o ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 
passivo for liquidado ou baixado, e desde que a respectiva perda por redução no valor do ativo ou 
aumento no valor do passivo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou 
passivo. 
§ 1° A perda a que se refere este artigo não será computada na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado se o valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, 
alienação ou baixa, for indedutível. 
§ 2° Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no caput, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real e do resultado ajustado. 
Subseção I  
Da Avaliação a Valor Justo de Ativo 
Art. 103. A perda decorrente de avaliação de ativo com base no valor justo de que trata o art. 102 
somente poderá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado caso a 
respectiva redução no valor do ativo seja registrada em subconta vinculada ao ativo e sejam 
obedecidas as condições estabelecidas nos §§ 1° a 6°. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, a perda será registrada a débito em conta de 
despesa ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada ao ativo. 
§ 2° A perda será adicionada ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
no período de apuração em que for apropriada como despesa. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 4° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de uma 1 (subconta) para cada conta, conforme disposto no § 2° do art. 89, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 3° deste artigo será feita na subconta 
vinculada à conta de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 5° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
3° poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 



 

§ 6° Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
3° não poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
Subseção II  
Da Avaliação a Valor Justo de Passivo 
Art. 104. A perda decorrente de avaliação de passivo com base no valor justo de que trata o art. 102 
somente poderá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado caso o 
respectivo aumento no valor do passivo seja registrado em subconta vinculada ao passivo e sejam 
obedecidas as condições estabelecidas nos §§ 1° a 4°. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, a perda será registrada a débito em conta de 
despesa ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada ao passivo. 
§ 2° A perda será adicionada ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
no período de apuração em que for apropriada como despesa. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado quando o passivo for liquidado ou baixado. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme o § 3° poderá ser excluído do lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Seção V  
Da Avaliação a Valor Justo de Títulos e Valores Mobiliários 
Art. 105. O ganho ou a perda decorrente de avaliação com base no valor justo de títulos e valores 
mobiliários adquiridos pelas pessoas jurídicas somente serão computados na base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL quando de sua alienação ou baixa, observados os procedimentos estabelecidos nos 
arts. 97 a 99, 102 e 103. 
§ 1° Para efeitos do disposto neste artigo considera-se alienação qualquer forma de transmissão da 
propriedade, bem como a liquidação, o resgate, a cessão ou a repactuação do título ou da aplicação. 
§ 2° No caso de operações realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de 
posições, não se considera como hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou recebimento de 
tais ajustes durante a vigência do contrato, devendo os resultados positivos ou negativos incorridos 
nas operações realizadas serem reconhecidos por ocasião da liquidação do contrato, cessão ou 
encerramento da posição na forma prevista no art. 32 da Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
e no art. 1° da Instrução Normativa SRF n° 575, de 28 de novembro de 2005. 
§ 3° No caso de títulos e valores mobiliários adquiridos por instituições financeiras e demais 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, serão observados os critérios para 
registro e avaliação contábil de títulos e valores mobiliários estabelecidos no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 35 
da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 110 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 
2005. 
Art. 106. Não serão dedutíveis na determinação do lucro real, observado o disposto no art. 107: 
I - as perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade) realizadas em 
mercado de renda fixa ou variável, devendo ser adicionadas ao lucro líquido do período de apuração; 
II - as perdas apuradas nas operações de renda variável realizadas em bolsa e nas operações de 
swap, que excederem os ganhos auferidos nas mesmas operações. 
§ 1° As perdas incorridas nas operações de swap somente serão dedutíveis na determinação do lucro 
real se a operação de swap for registrada e contratada de acordo com as normas emitidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil. 
§ 2° Na hipótese prevista no inciso II do caput a parcela das perdas adicionadas poderá, nos anos-
calendário subsequentes, ser excluída na determinação do lucro real, até o limite correspondente à 
diferença positiva apurada em cada ano, entre os ganhos e perdas decorrentes das operações 
realizadas. 
§ 3° Não se aplica o disposto neste artigo às perdas apuradas pelas aplicações de titularidade de 
instituição financeira, agência de fomento, sociedade de seguro, previdência e capitalização, 
sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e 
valores mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil. 
Subseção Única  
Das Operações Realizadas para Fins de Hedge 
Art. 107. Consideram-se operações realizadas para fins de hedge as operações com derivativos 
destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas, 
quando o objeto do contrato negociado: 
I - estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e 
II - destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. 



 

§ 1° O disposto no caput aplica-se também às operações de hedge realizadas nos mercados 
financeiro ou de liquidação futura de taxas de juros, de preços de título ou valor mobiliário, de 
mercadoria, de taxa de câmbio e de índices, desde que objetivem a proteção de negócios 
relacionados com a atividade operacional da empresa e se destinem à proteção de direitos ou 
obrigações da pessoa jurídica. 
§ 2° A limitação de dedutibilidade de perdas prevista no art. 106 não se aplica às perdas incorridas 
nas operações de que trata este artigo. 
§ 3° Será adicionalmente admitida a dedutibilidade de perdas em operações para hedge registradas 
no mercado de balcão organizado ou em sistemas de registro administrados por entidades 
autorizadas nos termos da legislação vigente. 
§ 4° As variações no valor justo do instrumento de hedge e do item objeto de hedge, para fins de 
apuração do IRPJ e da CSLL, devem ser computadas no mesmo período de apuração, observado o 
disposto no art. 105. 
Art. 108. Sem prejuízo do disposto no art. 107, as operações com instrumentos financeiros 
derivativos destinadas a hedge devem atender, cumulativamente, às seguintes condições: 
I - ter comprovada a necessidade do hedge por meio de controles que mostrem os valores de 
exposição ao risco relativo aos bens, direitos, obrigações e outros itens objeto de hedge, destacados 
o processo de gerenciamento de risco e a metodologia utilizada na apuração desses valores; e 
II - ter demonstrada a adequação do hedge por meio de controles que comprovem a existência de 
correlação, na data da contratação da operação, entre as variações de preço do instrumento de 
hedge e os retornos esperados pelos bens, direitos, obrigações e outros itens objeto de hedge. 
Parágrafo único. No caso de não atendimento, a qualquer tempo, das exigências previstas no art. 
107 ou na falta de comprovação da efetividade do hedge, a operação será tributada na forma prevista 
no art. 105 e a compensação de perdas na apuração do IRPJ e da CSLL fica limitada aos ganhos 
auferidos em outras operações de renda variável, conforme disposto no inciso II do caput do art. 106. 
Art. 109. No caso de resultados líquidos, positivos ou negativos, obtidos em operações de hedge 
realizadas em mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no 
exterior, deverá ser observado o disposto no art. 17 da Lei n° 9.430, de 1996, e em regulamentação 
específica. 
Seção VI  
Da Avaliação a Valor Justo na Subscrição de Ações 
Subseção I  
Da Avaliação a Valor Justo na Subscrição de Ações - Ganho 
Art. 110. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao 
patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, não será computado na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado, desde que o aumento no valor do bem do ativo seja evidenciado contabilmente 
em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do 
bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da 
parcela realizada em cada período. 
§ 1° O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado: 
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 
recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação 
ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que não 
tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos 5 
(cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 
do período de apuração. 
§ 2° Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no caput, o ganho 
será tributado. 
§ 3° Na hipótese de que trata o § 2°, caso não esteja registrado em conta de receita do período, o 
ganho deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 4° Na hipótese de que trata o § 2°, o ganho não poderá acarretar redução de: 



 

I - prejuízo fiscal do período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração seguinte 
em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho; 
II - base de cálculo negativa da CSLL do período e deverá, nesse caso, ser considerado em período 
de apuração seguinte em que exista resultado ajustado positivo antes do cômputo do referido ganho. 
§ 5° Para efeitos do disposto no inciso I do § 4° a pessoa jurídica deverá verificar se teria prejuízo 
fiscal caso não computasse o ganho e, em caso afirmativo, calcular o valor deste prejuízo fiscal. 
§ 6° Caso a pessoa jurídica verifique que, de acordo com o § 5°, teria prejuízo fiscal, se o valor deste 
prejuízo fiscal for: 
I - maior ou igual ao ganho, o valor do ganho deverá ser excluído do lucro líquido na determinação do 
lucro real para ser adicionado em período posterior em que houver lucro real antes do cômputo da 
referida adição; 
II - menor que o ganho, o valor deste prejuízo fiscal deverá ser: 
a) excluído do lucro líquido na determinação do lucro real para ser adicionado em período posterior 
em que houver lucro real antes do cômputo da referida adição; e 
b) adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real para ser compensado em período 
posterior, obedecido o limite de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 203. 
§ 7° Para efeitos do disposto no inciso II do § 4° a pessoa jurídica deverá verificar se teria base de 
cálculo negativa da CSLL caso não computasse o ganho e, em caso afirmativo, calcular o valor desta 
base de cálculo negativa da CSLL. 
§ 8° Caso a pessoa jurídica verifique que, de acordo com o § 7°, teria base de cálculo negativa da 
CSLL, se o valor desta base de cálculo negativa da CSLL for: 
I - maior ou igual ao ganho, o valor do ganho deverá ser excluído do lucro líquido na determinação do 
resultado ajustado para ser adicionado em período posterior em que houver resultado ajustado 
positivo antes do cômputo da referida adição; 
II - menor que o ganho, o valor desta base de cálculo negativa da CSLL deverá ser: 
a) excluído do lucro líquido na determinação do resultado ajustado para ser adicionado em período 
posterior em que houver resultado ajustado positivo antes do cômputo da referida adição; e 
b) adicionado ao lucro líquido na determinação do resultado ajustado para ser compensado em 
período posterior, obedecido o limite de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 207. 
§ 9° Os ajustes previstos no § 3° deverão ser realizados independentemente de os ajustes previstos 
nos §§ 6° e 8° serem feitos ou não. 
§ 10. Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por meio da entrega 
de participação societária, será considerada realização, nos termos do inciso III do § 1°, a absorção 
do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve 
o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 
§ 11. O disposto no § 10 aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude de incorporação, 
fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do 
recebimento da participação societária. 
Art. 111. No caso de ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica nas condições 
previstas no art. 110, a tributação do ganho decorrente de avaliação com base no valor justo poderá 
ser diferida, desde que o respectivo aumento no valor do ativo seja registrado em subconta vinculada 
à participação societária ou aos valores mobiliários adquiridos, com discriminação do bem na 
denominação da subconta, e em condições de permitir a determinação da parcela realizada em cada 
período de apuração. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, o ganho será registrado a crédito em conta de 
receita ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada à participação societária ou 
aos valores mobiliários adquiridos. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado de acordo com os incisos I, II e III do § 1° do art. 
110. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme o § 3° deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Subseção II  
Da Avaliação a Valor Justo na Subscrição de Ações - Perda 
Art. 112. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao 
patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, somente poderá ser computada na determinação do lucro real e 



 

do resultado ajustado caso a respectiva redução no valor do bem do ativo seja evidenciada 
contabilmente em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com 
discriminação do bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada em cada período, e: 
I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 
recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação 
ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 
III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que não 
tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa jurídica, a 
perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes à apuração de lucro real e do resultado 
ajustado, levantados durante os 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de 
capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), 
no máximo, para cada mês do período de apuração. 
§ 1° Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no caput, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 2° Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por meio da entrega 
de participação societária, será considerada realização, nos termos do inciso II do caput, a absorção 
do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão pela pessoa jurídica que teve 
o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 
§ 3° O disposto no § 2° aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude de incorporação, 
fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do 
recebimento da participação societária. 
Art. 113. No caso de ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica nas condições 
previstas no art. 112, a perda decorrente da avaliação com base no valor justo somente poderá ser 
computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado caso a respectiva redução no valor 
do ativo seja registrada em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários 
adquiridos, com discriminação do bem na denominação da subconta e em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada em cada período e sejam obedecidas as condições estabelecidas 
nos §§ 1° a 4°. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo, a perda será registrada a débito em conta de 
despesa ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta vinculada à participação societária ou 
aos valores mobiliários adquiridos. 
§ 2° A perda será adicionada ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
no período de apuração em que for apropriada como despesa. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado de acordo com o disposto nos incisos I, II e III do 
caput do art. 112. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme previsto no § 3° poderá ser excluído do lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Seção VII  
Do Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 
Subseção I  
Do Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida - Ganho 
Art. 114. A contrapartida do ajuste positivo, na participação societária, mensurada pelo patrimônio 
líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser 
compensada pela baixa do respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 178. 
§ 1° O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput deste artigo, no caso de bens diferentes 
dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 178, ou relativo 
à contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser computado na determinação do lucro real 
e do resultado ajustado, salvo se o ganho for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à 
participação societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada, 
liquidada ou baixada em cada período. 
§ 2° O valor registrado na subconta de que trata o § 1° será baixado à medida que o ativo da 
investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será computado 



 

na determinação do lucro real e do resultado ajustado nos períodos de apuração em que a investida 
computar o ganho na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 3° O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1° deverá ser computado na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado do período de apuração em que o contribuinte 
alienar ou liquidar o investimento. 
Art. 115. A tributação do ganho de que trata o § 1° do art. 114 poderá ser diferida, desde que o ganho 
seja evidenciado em subconta vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do 
direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de 
permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período de apuração. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo pela investida, o ganho será registrado pela 
investidora a crédito em conta de receita ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta 
vinculada à participação societária. 
§ 2° O ganho poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração em que for apropriado como receita. 
§ 3° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo da investida for realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da 
investida for liquidado ou baixado. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme previsto no § 3° não será adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado caso a investida tenha computado o ganho 
respectivo na determinação do lucro real e do resultado ajustado, ou esteja desobrigada de computar 
o ganho respectivo na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 5° O valor registrado na subconta também será baixado na alienação ou liquidação da participação 
societária, pelo montante realizado. 
§ 6° O valor da subconta baixado conforme previsto no § 5° deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Subseção II  
Do Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida - Perda 
Art. 116. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, mensurada pelo patrimônio 
líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser 
compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 
178. 
§ 1° A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens diferentes dos que 
serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à contrapartida superior ao saldo da menos-valia 
não será computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado e será evidenciada 
contabilmente em subconta vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito 
ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada período. 
§ 2° O valor registrado na subconta de que trata o § 1° será baixado à medida que o ativo da 
investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 
ou quando o passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será computada 
na determinação do lucro real e do resultado ajustado nos períodos de apuração em que a investida 
computar a perda na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 3° A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1° poderá ser computada na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado do período de apuração em que o contribuinte 
alienar ou liquidar o investimento. 
§ 4° Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no § 1°, a perda 
será considerada indedutível na apuração do lucro real e do resultado ajustado. 
Art. 117. A perda de que trata o § 1° do art. 116 somente poderá ser computada na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado caso seja evidenciada em subconta vinculada à participação 
societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação 
com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 
baixada em cada período de apuração e sejam obedecidas as condições estabelecidas nos §§ 1° a 
6° deste artigo. 
§ 1° Quando da avaliação com base no valor justo pela investida, a perda será registrada pela 
investidora a débito em conta de despesa ou de patrimônio líquido em contrapartida à subconta 
vinculada à participação societária. 
§ 2° A perda será adicionada ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
no período de apuração em que for apropriada como despesa. 



 

§ 3° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo da investida for realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da 
investida for liquidado ou baixado. 
§ 4° O valor da subconta baixado conforme previsto no § 3° não poderá ser excluído do lucro líquido 
na determinação do lucro real e do resultado ajustado caso a investida tenha deduzido a perda 
respectiva na determinação do lucro real e do resultado ajustado, ou esteja impedida de deduzir a 
perda respectiva na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 5° O valor registrado na subconta também será baixado na alienação ou liquidação da participação 
societária, pelo montante realizado. 
§ 6° O valor da subconta baixado conforme o § 5° poderá ser excluído do lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
Seção VIII  
Da Incorporação, Fusão e Cisão - AVJ Transferido para a Sucessora 
Art. 118. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de avaliação com base 
no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora como integrante do custo do 
bem ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 
Parágrafo único. Os ganhos e as perdas evidenciados contabilmente em subconta vinculada ao 
ativo ou passivo de que tratam os arts. 97 a 104 transferidos em decorrência de incorporação, fusão 
ou cisão terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida. 
Seção IX  
Da Avaliação a Valor Justo - Lucro Presumido para Lucro Real 
Art. 119. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de apuração 
imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá incluir na base de cálculo do 
IRPJ apurado pelo lucro presumido e na base de cálculo da CSLL apurada pelo resultado presumido 
os ganhos decorrentes de avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor contábil, e na 
proporção deste, relativos aos ativos constantes em seu patrimônio. 
§ 1° A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de apuração em que a pessoa 
jurídica for tributada pelo lucro real, desde que observados os procedimentos e requisitos previstos 
nos arts. 97 a 99. 
§ 2° As perdas verificadas nas condições previstas no caput somente poderão ser computadas na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado dos períodos de apuração posteriores se 
observados os procedimentos e requisitos previstos nos arts. 102 e 103. 
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de avaliação com base no valor justo de 
passivos relacionados a ativos ainda não totalmente realizados na data de transição para o lucro real. 
§ 4° A tributação dos ganhos relativos ao § 3° poderá ser diferida para os períodos de apuração em 
que a pessoa jurídica for tributada com base no lucro real, desde que observados os procedimentos e 
requisitos previstos nos arts. 97, 100 e 101. 
§ 5° As perdas relativas ao § 3° somente poderão ser computadas na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado dos períodos de apuração posteriores se observados os procedimentos e 
requisitos previstos nos arts. 102 e 104. 
CAPÍTULO XVIII  
DAS APLICAÇÕES DE CAPITAL 
Art. 120. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante classificados como imobilizado e 
intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor 
unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) 
ano. 
§ 1° Nas aquisições de bens cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere o caput, a 
exceção contida nele não contempla a hipótese em que a atividade exercida exija utilização de um 
conjunto desses bens. 
§ 2° Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida 
útil ultrapasse o período de 1 (um) ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado. 
CAPÍTULO XIX  
DA DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 
Art. 121. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância 
correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo não circulante classificados como imobilizado 
resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza e obsolescência normal. 



 

§ 1° A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suportar o encargo econômico do desgaste 
ou obsolescência, de acordo com as condições de propriedade, posse ou uso do bem. 
§ 2° A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em 
serviço ou em condições de produzir. 
§ 3° Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas de depreciação não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem. 
§ 4° O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação que se tornarem imprestáveis ou caírem 
em desuso importará redução do ativo imobilizado. 
§ 5° Somente será permitida depreciação de bens móveis e imóveis intrinsecamente relacionados 
com a produção ou comercialização dos bens e serviços. 
§ 6° Se o contribuinte deixar de deduzir a depreciação de um bem depreciável do ativo imobilizado 
em determinado período de apuração, não poderá fazê-lo acumuladamente fora do período em que 
ocorreu a utilização desse bem, tampouco os valores não deduzidos poderão ser recuperados 
posteriormente mediante utilização de taxas superiores às máximas permitidas. 
Seção I  
Dos Bens Depreciáveis 
Art. 122. Podem ser objeto de depreciação todos os bens sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas 
naturais ou obsolescência normal, inclusive: 
I - edifícios e construções, observando-se que: 
a) a quota de depreciação é dedutível a partir da época da conclusão e início da utilização; e 
b) o valor das edificações deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-
se o destaque baseado em laudo pericial; e 
II - projetos florestais destinados à exploração dos respectivos frutos. 
Parágrafo único. Não será admitida quota de depreciação referente a: 
I - terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou construções; 
II - prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na produção dos seus 
rendimentos ou destinados a revenda; 
III - bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte ou antiguidades; e 
IV - bens para os quais seja registrada quota de exaustão. 
Seção II  
Da Quota de Depreciação 
Art. 123. A quota de depreciação dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL será determinada 
mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do bem. 
§ 1° A quota anual de depreciação será ajustada proporcionalmente no caso de período de apuração 
com prazo de duração inferior a 12 (doze) meses, e de bem acrescido ao ativo, ou dele baixado, no 
curso do período de apuração. 
§ 2° A depreciação poderá ser apropriada em quotas mensais, dispensado o ajuste da taxa para os 
bens postos em funcionamento ou baixados no curso do mês. 
§ 3° A quota de depreciação, registrável em cada período de apuração, dos bens aplicados 
exclusivamente na exploração de minas, jazidas e florestas, cujo período de exploração total seja 
inferior ao tempo de vida útil desses bens, poderá ser determinada, opcionalmente, em função do 
prazo da concessão ou do contrato de exploração ou, ainda, do volume da produção de cada período 
de apuração e sua relação com a possança conhecida da mina ou dimensão da floresta explorada. 
Seção III  
Da Taxa Anual de Depreciação 
Art. 124. A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se possa 
esperar a utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção dos seus rendimentos. 
§ 1° O prazo de vida útil admissível é aquele estabelecido no Anexo III desta Instrução Normativa, 
ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota efetivamente adequada às 
condições de depreciação dos seus bens, desde que faça prova dessa adequação quando adotar 
taxa diferente. 
§ 2° No caso de dúvida, o contribuinte ou a RFB poderá pedir perícia do Instituto Nacional de 
Tecnologia ou de outra entidade oficial de pesquisa científica ou tecnológica, prevalecendo os prazos 
de vida útil recomendados por essas instituições, enquanto não forem alterados por decisão 
administrativa superior ou por sentença judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idôneo. 
§ 3° Quando o registro do bem for feito por conjunto de instalação ou equipamentos, sem 
especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acordo com a 
natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para justificar as taxas médias adotadas para o 



 

conjunto, será obrigado a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida útil que integrarem o 
conjunto. 
§ 4° Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte seja menor do que 
aquela calculada com base no § 1° a diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do 
lucro real e do resultado ajustado com registro na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs do valor excluído, 
observando-se o disposto no § 3° do art. 121. 
§ 5° Para fins do disposto no § 4°, a partir do período de apuração em que o montante acumulado 
das quotas de depreciação computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado atingir o 
limite previsto no § 3° do art. 121, o valor da depreciação, registrado na escrituração comercial, 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e do resultado 
ajustado com a respectiva baixa na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
CAPÍTULO XX  
DOS GASTOS DE DESMONTAGEM E RETIRADA DE ITEM DO ATIVO IMOBILIZADO 
Art. 125. Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou restauração do local 
onde está situado somente serão dedutíveis quando efetivamente incorridos. 
§ 1° A provisão constituída para gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou 
restauração do local onde está situado deverá ser adicionada ao lucro líquido para fins de apuração 
do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que o imobilizado for realizado, 
inclusive por depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 2° Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de ajustes na provisão de que trata o 
§ 1° ou de atualização de seu valor, não serão computados na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado. 
CAPÍTULO XXI  
DA AMORTIZAÇÃO DO INTANGÍVEL 
Art. 126. A amortização de direitos classificados no ativo não circulante intangível, registrada com 
observância das normas contábeis, é dedutível na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado, desde que o direito seja intrinsecamente relacionado com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços. 
Art. 127. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, os 
gastos com desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I do caput e no § 2° do art. 
17 da Lei n°11.196, de 2005, quando registrados no ativo não circulante intangível, no período de 
apuração em que forem incorridos, observado o disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei. 
Parágrafo único. Os valores que constituírem exclusão na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, em 
decorrência do disposto no caput, serão registrados na parte B para serem adicionados à medida da 
realização do ativo, inclusive por amortização, alienação ou baixa. 
CAPÍTULO XXII  
DAS DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS OU PRÉ-INDUSTRIAIS 
Art. 128. Para fins de determinação do lucro real e do resultado ajustado, não serão computadas, no 
período de apuração em que incorridas, as despesas: 
I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da fase inicial de operação, quando a 
empresa utilizou apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações; e 
II - de expansão das atividades industriais. 
§ 1° As despesas referidas no caput poderão ser excluídas para fins de determinação do lucro real e 
do resultado ajustado em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a partir: 
I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no caso previsto no inciso I do 
caput; e 
II - do início das atividades das novas instalações, no caso previsto no inciso II do caput. 
§ 2° Os valores não computados no lucro real e no resultado ajustado em decorrência do disposto no 
caput deverão ser adicionados na parte A do e-Lalur e do e-Lacs e registrados na parte B para 
controle de sua utilização conforme previsto no § 1°. 
CAPÍTULO XXIII  
DO TESTE DE RECUPERABILIDADE 
Art. 129. O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real e do resultado ajustado 
somente os valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham sido 
objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do ativo correspondente. 
§ 1° No caso de alienação ou baixa de um ativo que compõe uma unidade geradora de caixa, o valor 
a ser reconhecido na apuração do lucro real e do resultado ajustado deve ser proporcional à relação 



 

entre o valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora de caixa à data em que foi realizado o 
teste de recuperabilidade. 
§ 2° Para efeitos de apuração do ganho ou da perda de capital, as perdas estimadas no valor de 
ativos deverão ser deduzidas do valor contábil do bem. 
§ 3° A perda estimada de que trata o caput deverá ser adicionada na parte A do e-Lalur e do e-Lacs 
no período de apuração em que for reconhecida, e registrada na parte B para ser excluída conforme 
disposto no caput ou no § 1°, ou na reversão a que se refere o art. 130. 
Art. 130. As reversões das perdas por desvalorização de bens que foram objeto de redução ao valor 
recuperável de ativos não são computadas na apuração do IRPJ e da CSLL. 
CAPÍTULO XXIV  
DA DEDUÇÃO DE TRIBUTOS E MULTAS 
Art. 131. As despesas realizadas com o pagamento de tributos são dedutíveis na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado, segundo o regime de competência. 
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aos tributos cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos 
dos incisos II a V do caput do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não 
depósito judicial. 
§ 2° Na determinação do lucro real e do resultado ajustado a pessoa jurídica não poderá deduzir 
como custo ou despesa o imposto sobre a renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou 
como responsável em substituição ao contribuinte. 
§ 3° O valor da CSLL não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua 
própria base de cálculo. 
§ 4° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros 
abrange os impostos e as contribuições incidentes sobre os rendimentos que o contribuinte, como 
fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que assuma o ônus do imposto ou das 
contribuições. 
§ 5° A dedutibilidade a que se refere o § 4° aplica-se, também, ao imposto de trata o art. 63 da Lei 
n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, incidente sobre o valor dos prêmios distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, por meio de concursos e sorteios de qualquer espécie, quando esses prêmios forem 
considerados dedutíveis pela legislação. 
§ 6° A parcela da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculada sobre as demais receitas que 
não a receita bruta das vendas e serviços poderá ser considerada despesa operacional. 
§ 7° Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição de bens do ativo não circulante 
classificados como investimentos, imobilizado ou intangível poderão, a seu critério, ser registrados 
como custo de aquisição ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importação 
de bens que serão acrescidos ao custo de aquisição. 
§ 8° As contribuições sociais incidentes sobre o faturamento ou receita bruta e sobre o valor das 
importações, pagas pela pessoa jurídica na aquisição de bens destinados ao ativo não circulante 
classificados como investimentos, imobilizado ou intangível, serão acrescidas ao custo de aquisição. 
Art. 132. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e do resultado ajustado as multas por 
infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não 
resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 
Art. 133. As multas impostas por transgressões de leis de natureza não tributária são indedutíveis 
como custo ou despesas operacionais. 
CAPÍTULO XXV  
DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS E DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A EMPREGADOS E 
DIRIGENTES 
Seção I  
Dos Serviços Assistenciais 
Art. 134. Consideram-se despesas operacionais os gastos realizados pelas empresas com seguros e 
planos de saúde destinados indistintamente a todos os seus empregados e dirigentes. 
§ 1° O disposto neste artigo alcança os serviços de assistência médica, odontológica, farmacêutica e 
social que sejam prestados diretamente pela empresa, por entidades afiliadas para esse fim, 
constituídas com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, ou, ainda, por terceiros 
especializados, como no caso da assistência médico-hospitalar. 
§ 2° Os recursos despendidos pelas empresas na manutenção dos programas assistenciais somente 
serão considerados como despesas operacionais quando devidamente comprovados, mediante 
manutenção de sistema de registros contábeis específicos capazes de demonstrar os custos 
pertinentes a cada modalidade de assistência e quando as entidades prestadoras também 



 

mantenham sistema contábil que especifique as parcelas de receita e de custos dos serviços 
prestados. 
Seção II  
Dos Benefícios Previdenciários 
Art. 135. São dedutíveis as contribuições não compulsórias destinadas a custear planos de 
benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos 
empregados e dirigentes da pessoa jurídica. 
§ 1° Para determinação do lucro real e do resultado ajustado, a dedução prevista neste artigo, 
somada à de que trata o art. 138, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada 
período de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da 
remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano. 
§ 2° O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 1° deverá ser adicionado 
ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 3° A dedução das contribuições da pessoa jurídica para os seguros de vida com cláusulas de 
cobertura por sobrevivência fica condicionada, cumulativamente: 
I - ao limite estabelecido no § 1°; e 
II - a que o seguro seja oferecido indistintamente aos empregados e dirigentes. 
Seção III  
Das Receitas Originárias de Planos de Benefícios 
Art. 136. Para fins de determinação do lucro real e do resultado ajustado, a pessoa jurídica 
patrocinadora poderá reconhecer as receitas originárias de planos de benefícios administrados por 
entidades fechadas de previdência complementar, na data de sua realização. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as receitas registradas contabilmente pelo regime 
de competência, na forma estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão 
regulador, poderão ser excluídas da apuração do lucro real e do resultado ajustado, e serão 
adicionadas no período de apuração em que ocorrer a realização. 
  
CAPÍTULO XXVI  
DA REMUNERAÇÃO INDIRETA A ADMINISTRADORES E TERCEIROS 
Art. 137. Os dispêndios de que trata o art. 74 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, relativos à 
remuneração indireta de administradores e terceiros, terão o seguinte tratamento tributário, na 
apuração do lucro real e do resultado ajustado: 
I - quando pagos a beneficiários identificados e individualizados, são dedutíveis; e 
II - quando pagos a beneficiários não identificados ou a beneficiários identificados e não 
individualizados, são indedutíveis, inclusive o imposto incidente na fonte de que trata o § 2° do art. 74 
da Lei n° 8.383, de 1991. 
CAPÍTULO XXVII  
DA DEDUÇÃO DO FUNDO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVIDUAL - FAP 
Art. 138. A pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional o valor das quotas adquiridas 
em favor de seus empregados ou administradores, do Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual (Fapi), instituído na forma da Lei n° 9.477, de 24 de julho de 1997, desde que o plano 
atinja, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos seus empregados, observado o disposto nos §§ 
1° e 2° do art. 135. 
CAPÍTULO XXVIII  
DA DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES 
Art. 139. São vedadas as deduções decorrentes de quaisquer doações e contribuições, exceto as 
relacionadas a seguir: 
I - as doações efetuadas a projetos culturais aprovados nos termos dos arts. 25 e 26 da Lei n° 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991; 
II - as doações efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por 
lei federal, até o limite de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso III, observado o disposto no § 2°; e 
III - as doações, até o limite de 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de 
computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins 
lucrativos, que prestam serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora e 
respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuam, observadas as seguintes 
regras: 



 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas diretamente à entidade beneficiária, mediante crédito 
em conta corrente bancária; 
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, segundo 
modelo aprovado pela RFB, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a 
aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação 
da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e 
c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal de órgão 
competente da União. 
§ 1° O cômputo, como despesa operacional, da doação ou do patrocínio efetuado sob a forma de 
prestação de serviços ou de fornecimento de material de consumo para projetos culturais aprovados 
nos termos dos arts. 25 e 26 da Lei n ° 8.313, de 1991, limitar-se-á ao custo contábil do bem ou 
serviço. 
§ 2° Na hipótese de que trata o inciso II do caput somente poderão ser deduzidas as doações a 
entidade que, cumulativamente: 
I - comprove finalidade não lucrativa; 
II - aplique seus excedentes financeiros em educação; e 
III - assegure a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, 
ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 3° Não se incluem no lucro operacional a que se referem os incisos II e III do caput as outras 
receitas e as outras despesas de que trata o inciso IV do art. 187 da Lei n° 6.404, de 1976, tais como 
as receitas de alienações de bens do ativo não circulante investimentos, imobilizados e intangíveis, e 
as despesas relativas aos valores contábeis desses bens alienados. 
Art. 140. Poderão também ser beneficiárias de doações, nos termos e condições estabelecidos pelo 
inciso III do caput do art. 139, as Oscip qualificadas segundo as normas estabelecidas na Lei 
n° 9.790, de 1999. 
Parágrafo único. Às entidades referidas no caput não se aplica a exigência estabelecida na alínea 
“c” do inciso III do caput do art. 139. 
Art. 141. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso III do caput do art. 139 e o art. 140 
fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha sua condição de utilidade pública ou de Oscip 
renovada anualmente pelo órgão competente da União, mediante ato formal. 
§ 1° A renovação de que trata o caput: 
I - somente será concedida a entidade que comprove, perante o órgão competente da União, haver 
cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, todas as exigências e condições estabelecidas; e 
II - produzirá efeitos para o ano-calendário subsequente ao de sua formalização. 
§ 2° A condição estabelecida na alínea “b” do inciso III do caput do art. 139 não alcança a hipótese de 
remuneração de dirigente em decorrência de vínculo empregatício, pelas Oscip, qualificadas segundo 
as normas estabelecidas na Lei n° 9.790, de 1999, desde que a referida remuneração não seja 
superior, em seu valor bruto, ao limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder 
Executivo Federal. 
CAPÍTULO XXIX  
DAS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
Art. 142. As despesas com alimentação somente poderão ser deduzidas na apuração do lucro real e 
do resultado ajustado quando fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus 
empregados. 
Parágrafo único. A dedutibilidade a que se refere o caput independe da existência de Programa de 
Alimentação do Trabalhador e aplica-se, também, às cestas básicas de alimentos fornecidas pela 
empresa indistintamente a todos os empregados. 
Art. 143. Para efeitos de apuração do lucro real e do resultado ajustado é vedada a dedução de 
despesas com a alimentação de sócios, acionistas e administradores, ressalvado o disposto na alínea 
“a” do inciso II do caput do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991. 
CAPÍTULO XXX  
DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
Seção I  
Das Receitas Financeiras 
Art. 144. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos ou lucros de 
aplicações financeiras de renda fixa ou variável, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro 



 

operacional e, quando derivados de operações ou títulos de renda fixa com vencimento posterior ao 
encerramento do período de apuração, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem. 
Seção II  
Das Despesas Financeiras 
Art. 145. Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os juros 
pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas 
as seguintes normas: 
I - os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito e o deságio concedido na 
colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata temporis, nos 
períodos de apuração a que competirem; e 
II - os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente ou não, para 
financiar a aquisição, construção ou produção de bens classificáveis como estoques de longa 
maturação, propriedade para investimento, ativo imobilizado ou ativo intangível podem ser registrados 
como custo do ativo adquirido, construído ou produzido. 
§ 1° Os juros e outros encargos de que trata o inciso II do caput somente poderão ser registrados 
como custo até o momento em que o ativo estiver pronto para seu uso ou venda. 
§ 2° Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador deve 
necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos. 
§ 3° Os juros e outros encargos registrados como custo do ativo, conforme a hipótese prevista no 
inciso II do caput, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e do resultado ajustado do 
período de apuração em que forem incorridos, devendo a exclusão ser feita na parte A do e-Lalur e 
do e-Lacs e controlada, de forma individualizada para cada bem ou grupo de bens de mesma 
natureza e uso, na parte B. 
§ 4° Na hipótese prevista no § 3°, os valores excluídos deverão ser adicionados na parte A do e-Lalur 
e do e-Lacs à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa. 
§ 5° Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e do resultado ajustado os juros, relativos a 
empréstimos, pagos ou creditados a empresa controlada ou coligada, independentemente do local de 
seu domicílio, incidentes sobre o valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas 
controladas, domiciliadas no exterior. 
Art. 146. Poderão ser excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real e do resultado 
ajustado, os juros produzidos por Notas do Tesouro Nacional (NTN) emitidas para troca compulsória 
no âmbito do Programa Nacional de Privatização (PND). 
Parágrafo único. O valor excluído será controlado na parte B do e-Lalur e do e-Lacs e computado na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período do seu recebimento. 
Seção III  
Da Renegociação de Dívidas 
Art. 147. A redução do montante a ser recebido pela instituição financeira, proveniente da 
renegociação de dívidas originárias de crédito rural, autorizada por lei, deverá ser computada pela 
pessoa jurídica devedora como receita financeira, sendo dedutível na apuração do lucro real e do 
resultado ajustado da instituição credora como despesa financeira. 
CAPÍTULO XXXI  
DAS VARIAÇÕES MONETÁRIAS 
Seção I  
Das Disposições Gerais 
Art. 148. As variações monetárias de que trata este Capítulo serão consideradas, para efeito da 
legislação do IRPJ e da CSLL, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso. 
Seção II  
Das Variações Monetárias em Função de Índices ou Coeficientes 
Subseção I  
Das Variações Ativas 
Art. 149. Na determinação do lucro operacional deverão ser incluídas, de acordo com o regime de 
competência, as contrapartidas das variações monetárias em função de índices ou coeficientes 
aplicáveis, por disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os 
ganhos monetários realizados no pagamento de obrigações. 
Subseção II  
Das Variações Passivas 



 

Art. 150. Na determinação do lucro operacional poderão ser deduzidas as contrapartidas de 
variações monetárias de obrigações e perdas monetárias na realização de créditos. 
Seção III  
Das Variações Monetárias em Função da Taxa de Câmbio 
Art. 151. O tratamento tributário aplicável às variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, obedecerá ao disposto nesta Seção. 
Subseção I  
Do Regime de Caixa 
Art. 152. As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função 
da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação das bases de cálculo do IRPJ e 
da CSLL, quando da liquidação da correspondente operação, segundo o regime de caixa. 
Subseção II  
Do Regime de Competência 
Art. 153. À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na 
determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, segundo o regime de competência. 
§ 1° A opção prevista no caput aplicar-se-á, de forma simultânea, a todo o ano-calendário, e ao IRPJ, 
à CSLL, à Contribuição para o PIS/PASEP e à Cofins. 
§ 2° A partir do ano-calendário de 2011, o direito de optar pelo regime de competência de que trata o 
caput somente poderá ser exercido no mês de janeiro ou no mês do início de atividades. 
Art. 154. A partir do ano-calendário de 2011, a opção pelo regime de competência deverá ser 
comunicada à RFB por intermédio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 
relativa ao mês de adoção do regime. 
Parágrafo único. Não será admitida DCTF retificadora fora do prazo de sua entrega para a 
comunicação de que trata o caput. 
Art. 155. O direito de alteração do regime de competência para o regime de caixa, no 
reconhecimento das variações monetárias, no decorrer do ano-calendário é restrito aos casos em que 
ocorra elevada oscilação da taxa de câmbio. 
Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deverá ser informada à RFB por intermédio da 
DCTF relativa ao mês subsequente àquele em que a oscilação elevada se verificou. 
Art. 156. Ocorre elevada oscilação da taxa de câmbio quando, no período de um mês-calendário, o 
valor do dólar dos Estados Unidos da América para venda apurado pelo Banco Central do Brasil 
sofrer variação, positiva ou negativa, superior a 10% (dez por cento). 
§ 1° A variação de que trata o caput será determinada mediante a comparação entre os valores do 
dólar no 1° (primeiro) e no último dia do mês-calendário para os quais exista cotação publicada pelo 
Banco Central do Brasil. 
§ 2° Verificada a hipótese prevista no caput, a alteração do regime de competência para o regime de 
caixa para reconhecimento das variações monetárias poderá ser efetivada no mês-calendário 
seguinte àquele em que ocorreu a elevada oscilação da taxa de câmbio. 
§ 3° O novo regime adotado será aplicado durante todo o ano-calendário. 
Subseção III  
Da Alteração do critério de um ano-calendário para outro 
Art. 157. Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias pelo 
regime de caixa para o regime de competência, deverão ser computadas nas bases de cálculo do 
IRPJ e da CSLL, em 31 de dezembro do período de encerramento do ano precedente ao da opção, 
as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações incorridas até essa data, inclusive 
as de períodos anteriores ainda não tributadas. 
Art. 158. Na hipótese de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias pelo 
regime de competência para o regime de caixa, no período de apuração em que ocorrer a liquidação 
da operação, deverão ser computadas nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL as variações 
monetárias dos direitos de crédito e das obrigações relativas ao período de 1° de janeiro do ano-
calendário da opção até a data da liquidação. 
Subseção IV  
Da Alteração do critério no curso do ano-calendário 
Art. 159. Na hipótese prevista no art. 155, de alteração do critério de reconhecimento das variações 
monetárias pelo regime de competência para o regime de caixa, no decorrer do ano-calendário, no 
momento da liquidação da operação, deverão ser computadas nas bases de cálculo do IRPJ e da 
CSLL as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações relativas ao período de 1° de 
janeiro do ano-calendário da alteração da opção até a data da liquidação. 



 

Parágrafo único. Ocorrendo a alteração de que trata o caput deverão ser retificadas as DCTF e 
demais obrigações cujas informações sejam afetadas pela mudança de regime relativas aos meses 
anteriores do próprio ano-calendário. 
Subseção V  
Variações Cambiais Ativas e Passivas 
Art. 160. Compreendem-se nas disposições desta seção as variações monetárias apuradas 
mediante: 
I - compra ou venda de moeda ou valores expressos em moeda estrangeira, desde que efetuada de 
acordo com a legislação sobre câmbio; 
II - conversão do crédito ou da obrigação para moeda nacional, ou novação dessa obrigação, ou sua 
extinção, total ou parcial, em virtude de capitalização, dação em pagamento, compensação, ou 
qualquer outro modo, desde que observadas as condições fixadas pelo Banco Central do Brasil; e 
III - atualização dos créditos ou obrigações em moeda estrangeira, registrada em qualquer data e 
determinada no encerramento do período de apuração em função da taxa vigente. 
CAPÍTULO XXXII  
DO PAGAMENTO BASEADO EM AÇÕES 
Art. 161. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada por 
meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de 
apuração do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que o custo ou a despesa 
forem apropriados. 
§ 1° A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando 
liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações ou 
opções de ações, quando liquidados com instrumentos patrimoniais. 
§ 2° Para efeitos do disposto no § 1°, o valor a ser excluído será: 
I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou outro ativo 
financeiro; ou 
II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a liquidação for 
efetuada em instrumentos patrimoniais. 
§ 3° Os empregados e similares previstos no caput desse artigo são indivíduos que prestam serviços 
personalizados à entidade e também: 
I - são considerados como empregados para fins legais ou tributários; 
II - trabalham para a entidade sob sua direção, da mesma forma que os indivíduos que são 
considerados como empregados para fins legais ou tributários; ou 
III - cujos serviços prestados são similares àqueles prestados pelos empregados, tais como o pessoal 
da administração que têm autoridade e responsabilidade para planejamento, direção e controle das 
atividades da entidade, incluindo diretores não executivos. 
§ 4° Incluem-se no conceito de diretores não executivos a que se refere o inciso III do § 3° os 
membros de conselhos da entidade. 
§ 5° O valor reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial a ser excluído é o 
valor que teve como contrapartida contábil a remuneração registrada em custo ou despesa. 
§ 6° O disposto nesse artigo é aplicável mesmo nas situações em que o empregado ou os similares já 
sejam detentores de instrumentos patrimoniais da sociedade. 
§ 7° Não são dedutíveis os valores de remuneração dos serviços prestados por pessoas físicas que 
não estejam previstas no § 3°, cujo pagamento seja efetuado por meio de acordo com pagamento 
baseado em ações. 
CAPÍTULO XXXIII  
DA DESPESA COM EMISSÃO DE AÇÕES 
Art. 162. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos próprios, mediante 
a distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, 
poderão ser excluídos, na determinação do lucro real e do resultado ajustado, quando incorridos. 
Art. 163. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, contabilizados no patrimônio 
líquido, referentes a instrumentos de capital ou de dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, 
exceto na forma de ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado quando incorridos. 
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 15 da Lei n° 6.404, de 
1976. 



 

§ 2° Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de patrimônio líquido, os 
valores mencionados no caput e anteriormente deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas 
bases de cálculo. 
CAPÍTULO XXXIV  
DOS CONTRATOS A LONGO PRAZO 
Art. 164. A pessoa jurídica que utilizar critério, para determinação da porcentagem do contrato ou da 
produção executada, distinto dos previstos no § 1° do art. 10 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, que 
implique resultado do período diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, deverá: 
I - apurar a diferença entre o resultado obtido por meio do critério utilizado para fins da escrituração 
comercial e o resultado apurado conforme o disposto na Instrução Normativa SRF n° 21, de 1979; e 
II - ajustar, na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, o lucro líquido do período pela diferença de que trata o 
inciso I: 
a) se positiva, a diferença poderá ser excluída; 
b) se negativa, a diferença deverá ser adicionada. 
Art. 165. A receita a ser computada na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução 
superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 
bens ou serviços a serem produzidos, corresponderá à receita bruta definida no art. 26. 
CAPÍTULO XXXV  
DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Art. 166. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, relativamente a contratos de concessão de 
serviços públicos, entende-se como: 
I - fase de construção: a fase de execução de um contrato de concessão de serviços públicos em que 
a concessionária realiza serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
da infraestrutura de prestação dos serviços; e 
II - fase de operação: aquela em que a concessionária efetivamente presta ou disponibiliza os 
serviços públicos para os quais foi contratada, mediante a operação e manutenção da infraestrutura. 
Seção I  
Do Diferimento da Tributação do Lucro - Ativo Intangível 
Art. 167. No caso em que a concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido 
do poder concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no lucro 
real e no resultado ajustado à medida que ocorrer a realização do respectivo ativo intangível, 
inclusive mediante amortização, alienação ou baixa. 
§ 1° O resultado corresponderá à receita líquida definida no § 1° do art. 26 diminuída dos respectivos 
custos diretos e indiretos incorridos na construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura. 
§ 2° O valor apurado na forma prevista no § 1° deverá ser excluído na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, 
na determinação do lucro real e do resultado ajustado, e controlado na parte B, para ser adicionado 
na proporção em que o ativo intangível for realizado, inclusive por amortização, alienação ou baixa. 
Seção II  
Do Diferimento da Tributação do Lucro - Ativo Financeiro 
Art. 168. O lucro decorrente da receita reconhecida na fase de construção cuja contrapartida seja 
ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento. 
§ 1° Em cada período de apuração, o lucro a que se refere o caput será a receita líquida definida no § 
1° do art. 26 diminuída dos custos diretos e indiretos incorridos. 
§ 2° Para fins do diferimento de que trata o caput, a concessionária deverá realizar os seguintes 
ajustes no e-Lalur e no e-Lacs: 
I - exclusão do lucro referido no § 1°, com registro do valor excluído na parte B; e 
II - adição do lucro diferido conforme o inciso I, na proporção dos recebimentos, e respectiva baixa na 
parte B; 
§ 3° Em cada período de apuração, o valor a ser adicionado conforme o inciso II do § 2° será 
calculado pela aplicação da seguinte fórmula: 
VALOR A SER ADICIONADO = LD X (R/V), sendo: 
LD = total do lucro diferido na fase de construção, conforme o inciso I do § 2°; 
R = valor do(s) pagamento(s) contratado(s), recebido(s) no período de apuração; 
V = valor total contratado. 



 

Art. 169. Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 
183 da Lei n° 6.404, de 1976, referentes aos ativos financeiros a receber decorrentes das receitas de 
serviços da fase de construção, serão tributados de acordo com o disposto no art. 90. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a concessionária deverá realizar os seguintes 
ajustes no e-Lalur e no e-Lacs: 
I - exclusão da receita financeira relativa aos valores decorrentes do ajuste a valor presente a que se 
refere o caput apropriada no período, com registro do valor excluído na parte B; 
II - adição de parte do total dos valores decorrentes do ajuste a valor presente a que se refere o 
caput, previsto para todo o contrato, na mesma proporção em que o lucro diferido for adicionado 
conforme o art. 168, e respectiva baixa na parte B. 
Art. 170. A concessionária deverá manter controle específico capaz de demonstrar, em relação a 
cada contrato e a cada período de apuração, o lucro apurado nos termos do art. 168 e o cálculo das 
adições e exclusões realizadas na apuração do lucro real e do resultado ajustado. 
Seção III  
Dos Aportes de Recursos nas Parcerias Público-Privadas 
Art. 171. Em relação aos contratos de parceria público-privada de que trata a Lei n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, o valor dos aportes de recursos realizados nos termos do § 2° do art. 6° dessa Lei 
poderá ser excluído do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 1° A parcela excluída nos termos do caput deverá ser computada, para fins de apuração do lucro 
real e do resultado ajustado, em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, 
considerado a partir do início da prestação dos serviços públicos. 
§ 2° O valor a ser adicionado em cada período de apuração deve ser o valor da parcela excluída, 
dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no prazo restante do contrato. 
§ 3° Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a prestação dos 
serviços públicos nas datas de adoção inicial de que trata o art. 291 as adições subsequentes serão 
realizadas em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerando o saldo 
remanescente ainda não adicionado. 
§ 4° Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o saldo da parcela 
excluída nos termos do caput, ainda não adicionado, deverá ser computado, para fins de apuração do 
lucro real e do resultado ajustado, no período de apuração da extinção. 
CAPÍTULO XXXVI  
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL 
Seção I  
Da Pessoa Jurídica Arrendadora 
Art. 172. Na apuração do lucro real e do resultado ajustado de pessoa jurídica arrendadora que 
realiza operações sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro 
de 1974: 
I - o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica; 
II - são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, 
calculados na forma da legislação vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica às operações não sujeitas ao controle e 
fiscalização do Banco Central do Brasil, conforme disciplinado pela Lei n° 6.099, de 1974, desde que 
não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 
Art. 173. Na apuração do lucro real e do resultado ajustado de pessoa jurídica arrendadora que 
realiza operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à 
propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei 
n° 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido 
proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 1° A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes do lucro líquido para fins 
de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-Lacs. 
§ 2° Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do 
contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção 
ou construção dos bens arrendados. 
§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial. 



 

§ 4° O resultado da operação de que trata este artigo deve ser apurado no começo do contrato de 
arrendamento mercantil, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder 
exercer o seu direito de usar o ativo arrendado. 
§ 5° Para efeitos do disposto neste artigo entende-se por: 
I - valor do contrato de arrendamento mercantil, o somatório dos valores a serem pagos pela 
arrendatária à arrendadora em decorrência do contrato, excluídos os acréscimos decorrentes da 
mora no cumprimento das obrigações ou pelo descumprimento de cláusulas contratuais; e 
II - custos diretos iniciais, os custos incrementais que são diretamente atribuíveis à negociação e 
estruturação de um arrendamento mercantil. 
Art. 174. Não será dedutível, para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, a diferença 
a menor entre o valor contábil residual do bem arrendado e o seu preço de venda, quando do 
exercício da opção de compra. 
Seção II  
Da Pessoa Jurídica Arrendatária 
Subseção I  
Das Disposições Gerais 
Art. 175. Na apuração do lucro real e do resultado ajustado da pessoa jurídica arrendatária: 
I - poderão ser computadas as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de 
arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a 
produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas 
consideradas; 
II - são indedutíveis as despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de 
arrendamento mercantil, inclusive os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso III do caput do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976; 
III - são vedadas as deduções de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por 
bem objeto de arrendamento mercantil, na hipótese em que a arrendatária reconheça contabilmente o 
encargo, inclusive após o prazo de encerramento do contrato; e 
IV - na hipótese tratada no inciso III, não comporão o custo de produção dos bens ou serviços os 
encargos de depreciação, amortização e exaustão, gerados por bem objeto de arrendamento 
mercantil. 
§ 1° Para efeitos do disposto neste artigo, a pessoa jurídica arrendatária que reconheça 
contabilmente o bem, em decorrência de o contrato de arrendamento prever a transferência 
substancial dos benefícios e riscos e do controle do bem arrendado, deverá proceder aos ajustes do 
lucro líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-Lacs. 
§ 2° No caso previsto no inciso IV do caput, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro 
líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração em que o 
encargo de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção. 
§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial. 
§ 4° Consideram-se contraprestações creditadas, nos termos deste artigo, as contraprestações 
vencidas. 
§ 5° Para efeitos do disposto no inciso I do caput, entende-se por despesa financeira os juros 
computados no valor da contraprestação de arrendamento mercantil. 
§ 6° No caso de inadimplemento da contraprestação, a dedutibilidade dos juros observará o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 73. 
§ 7° No caso de bem objeto de arrendamento mercantil não é necessária a evidenciação em 
subconta de que trata § 1° do art. 93. 
Subseção II  
Da Descaracterização da Operação de Arrendamento Mercantil 
Art. 176. A aquisição pelo arrendatário de bens arrendados em desacordo com as disposições 
contidas na Lei n° 6.099, de 1974, nas operações em que seja obrigatória a sua observância, será 
considerada operação de compra e venda a prestação. 
§ 1° O preço de compra e venda será o total das contraprestações pagas durante a vigência do 
arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição. 
§ 2° Na hipótese prevista no caput, as importâncias já deduzidas como custo ou despesa operacional 
pela adquirente serão acrescidas ao lucro tributável no período de apuração correspondente à 
respectiva dedução. 



 

§ 3° Os tributos não recolhidos na hipótese prevista no § 2° serão devidos com acréscimos previstos 
na legislação vigente. 
Seção III  
Do Ganho de Capital 
Art. 177. A determinação do ganho ou da perda de capital de bens ou direitos que tenham sido objeto 
de arrendamento mercantil terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver 
registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou 
exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos. 
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica quando o valor contábil do bem já tiver sido computado na 
determinação do lucro real ou do resultado ajustado pela arrendatária a título de contraprestação de 
arrendamento mercantil. 
§ 2° Na hipótese tratada no § 1°, o resultado tributável na alienação de bem ou direito corresponderá 
ao respectivo valor da alienação. 
§ 3° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial. 
CAPÍTULO XXXVII  
DAS PARTICIPAÇÕES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 
Seção I  
Do Desdobramento do Custo de Aquisição com Base em Laudo 
Art. 178. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião 
da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: 
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no art. 
179; 
II - mais-valia ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da 
investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I; e 
III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição 
do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput. 
§ 1° Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em subcontas distintas. 
§ 2° O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo elaborado por perito 
independente, que deverá ser protocolado na RFB ou cujo sumário deverá ser registrado em Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos até o último dia útil do 13° (décimo terceiro) mês subsequente 
ao da aquisição da participação. 
§ 3° O disposto no § 2° deverá ser observado ainda que o valor de que trata o inciso II do caput seja 
0 (zero). 
§ 4° O protocolo do laudo na RFB ocorrerá com o envio do seu inteiro teor utilizando-se de processo 
eletrônico da RFB no prazo previsto no § 2°. 
§ 5° Na hipótese prevista no § 4°, o contribuinte deverá informar o número do processo eletrônico no 
primeiro Lalur de que trata o caput do art. 310 que deve ser entregue após o prazo previsto no § 2°. 
§ 6° O atendimento ao previsto nos §§ 4° e 5° dispensa o registro do sumário em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos. 
§ 7° O sumário do laudo a ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos deverá 
conter no mínimo as seguintes informações: 
I - qualificação da adquirente, alienante e adquirida; 
II - data da aquisição; 
III - percentual adquirido do capital votante e do capital total; 
IV - principais motivos e descrição da transação, incluindo potenciais direitos de voto; 
V - discriminação e valor justo dos itens que compõem a contraprestação total transferida; 
VI - relação individualizada dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos com os 
respectivos valores contábeis e valores justos; e 
VII - identificação e assinatura do perito independente e do responsável pelo adquirente. 
§ 8° O não atendimento do disposto neste artigo implica: 
I - o não aproveitamento da mais-valia, conforme disposto no inciso III do caput do art. 186; 
II - considerar a menos-valia como integrante do custo dos bens ou direitos que forem realizados em 
menor prazo, conforme disposto no inciso III do caput do art. 187; e 
III - o não aproveitamento do ágio por rentabilidade futura (goodwill), conforme disposto no caput do 
art. 188. 
§ 9° A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do patrimônio líquido exige: 



 

I - primeiramente, a mensuração dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a 
valor justo; e 
II - posteriormente, o reconhecimento do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho 
proveniente de compra vantajosa. 
§ 10. O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 9°, que corresponde ao excesso do 
valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da participação adquirida, em relação ao 
custo de aquisição do investimento, será computado na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração da alienação ou baixa do investimento. 
§ 11. O ganho proveniente de compra vantajosa registrado em conta de resultado deverá ser 
registrado no e-Lalur e no e-Lacs como: 
I - exclusão do lucro líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado na parte A e registro 
do valor excluído na parte B, quando do seu reconhecimento; e 
II - adição ao lucro líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado na parte A e respectiva 
baixa na parte B, quando da apuração do ganho ou da perda de capital na alienação ou baixa do 
investimento. 
§ 12. A composição do custo de aquisição a que se refere o caput respeitará o disposto na legislação 
comercial, considerando inclusive contraprestações contingentes, sendo o seu tratamento tributário 
disciplinado no art. 196. 
Seção II  
Da Avaliação do Investimento 
Subseção I  
Das Disposições Gerais 
Art. 179. Em cada balanço o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio 
líquido da investida, de acordo com o disposto no art. 248 da Lei n° 6.404, de 1976, e com as 
seguintes normas: 
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de 
verificação da investida levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até 2 (dois) meses, 
no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das 
participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda; 
II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não forem uniformes o 
contribuinte deverá fazer, no balanço ou balancete da investida, os ajustes necessários para eliminar 
as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de critérios; 
III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à do balanço do contribuinte, 
deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período; 
IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o inciso I do caput aplica-se aos balanços ou balancetes 
de verificação das sociedades de que a investida participe, direta ou indiretamente, com 
investimentos que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio líquido para efeito de determinar o 
valor de patrimônio líquido da investida; 
V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de 
patrimônio líquido ajustado de acordo com os incisos anteriores, da porcentagem da participação do 
contribuinte na investida; e 
VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, domiciliadas no exterior, aplicam-se as 
normas da legislação correspondente do país de domicílio. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso VI do caput o patrimônio será apurado de acordo 
com a legislação correspondente do país de domicílio, ajustando-o para eliminar as diferenças 
relevantes decorrentes da diversidade de critérios conforme disposto no inciso II do caput. 
Subseção II  
Do Ajuste do Valor Contábil do Investimento 
Art. 180. O valor do investimento na data do balanço, conforme o disposto no inciso I do caput do art. 
178, deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no art. 
179, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento. 
Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida deverão ser registrados pelo 
contribuinte como diminuição do valor do investimento, e não influenciarão as contas de resultado. 
Subseção III  
Da Contrapartida do Ajuste do Valor do Patrimônio Líquido 
Art. 181. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 180, por aumento ou redução no valor de 
patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado. 



 

§ 1° Na situação prevista no § 1° do art. 114 e no caput do art. 115, a exclusão do lucro líquido para 
apuração do lucro real e do resultado ajustado somente poderá ser efetuada caso haja evidenciação 
por meio de subconta nas condições determinadas pelos dispositivos legais mencionados. 
§ 2° Não serão computadas na determinação do lucro real e do resultado ajustado as contrapartidas 
de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do caput 
do art. 178, derivados de investimentos em sociedades estrangeiras que não funcionem no País. 
Subseção IV  
Da Redução da Mais-Valia ou Menos-Valia e do Goodwill 
Art. 182. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 178 
registrada em conta de resultado não será computada na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado, observado o disposto no art. 184. 
Parágrafo único. A contrapartida a que se refere o caput deverá ser registrada no e-Lalur e no e-
Lacs como: 
I - adição ao lucro líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado na parte A, 
relativamente à mais-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill), e controlada na parte B para 
exclusão futura quando da apuração do ganho ou da perda de capital na alienação ou liquidação do 
investimento; e 
II - exclusão do lucro líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado na parte A, 
relativamente à menos-valia, e controlada na parte B para adição futura quando da apuração do 
ganho ou da perda de capital na alienação ou liquidação do investimento. 
Seção III  
Da Aquisição de Participação Societária em Estágios 
Art. 183. No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se detinha participação 
societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes disposições: 
I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 
apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do lucro 
real e do resultado ajustado por ocasião da alienação ou baixa do investimento; 
II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 
apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na apuração do lucro real e do resultado 
ajustado somente por ocasião da alienação ou baixa do investimento; e 
III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da 
participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo, também poderá 
ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado por 
ocasião da alienação ou baixa do investimento. 
§ 1° Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter controle dos valores de que 
tratam o caput na parte B do e-Lalur e do e-Lacs, que serão baixados quando do cômputo do ganho 
ou da perda na apuração do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 2° Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à participação societária anterior, 
que tenham a mesma natureza das parcelas discriminadas nos incisos II e III do caput do art. 178 
sujeitam-se ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas. 
§ 3° Deverão ser contabilizados em subcontas distintas: 
I - a mais-valia ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à participação 
societária anterior, existente antes da aquisição do controle; e 
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da aquisição do controle. 
§ 4° O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o contribuinte avalia a valor justo a 
participação societária anterior no momento da aquisição da nova participação societária. 
Seção IV  
Do Resultado na Alienação do Investimento 
Art. 184. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou a perda de capital na alienação ou 
liquidação do investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido de que trata o art. 178, será a 
soma algébrica: 
I - do valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do 
contribuinte; e 
II - dos valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 178, ainda que tenham sido realizados 
na escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto no art. 182. 
§ 1° A baixa do investimento deve ser precedida de avaliação pelo valor de patrimônio líquido, com 
base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada, levantado na 
data da alienação ou liquidação ou até 30 (trinta) dias, no máximo, antes dessa data. 



 

§ 2° Não será computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado o acréscimo ou a 
diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda por variação 
na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da investida. 
Seção V  
Da Incorporação, Fusão e Cisão 
Subseção I  
Do Tratamento Fiscal da Mais-Valia e Menos-Valia e do Goodwill 
Art. 185. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou 
cisão, na qual detenha participação societária adquirida segundo o disposto no art. 178: 
I - poderá considerar como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de que trata o 
inciso II do caput do art. 178, decorrente da aquisição de participação societária entre partes não 
dependentes, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão; 
II - deverá considerar o saldo existente na contabilidade na data da aquisição da participação 
societária, referente à menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 178, como integrante do 
custo do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital 
e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão; 
III - poderá excluir, para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado dos períodos de 
apuração subsequentes, o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição 
de participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do 
caput do art. 178, existente na contabilidade na data da aquisição da participação societária, à razão 
de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração; 
IV - o ganho proveniente de compra vantajosa, que corresponde ao excesso do valor justo dos ativos 
líquidos da investida, na proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição da 
participação societária, deverá ser computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
dos períodos de apuração subsequentes à data do evento, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no 
mínimo, para cada mês do período de apuração. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, 
fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária. 
Subseção II  
Da Mais-Valia 
Art. 186. Para efeitos do disposto no inciso I do art. 185: 
I - a diferença entre o valor da mais-valia registrado contabilmente na data de aquisição da 
participação societária e o valor lançado em contrapartida à conta que registra o bem ou direito que 
lhe deu causa, em decorrência do evento de incorporação, fusão ou cisão, será excluída do lucro 
líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado à medida que o bem ou direito for sendo 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa; 
II - se o bem ou direito que deu causa à mais-valia não houver sido transferido, na hipótese de cisão, 
para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real e do resultado 
ajustado, deduzir o valor do saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação 
societária, referente à mais-valia, em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de 5 (cinco) anos 
contado da data do evento; 
III - a pessoa jurídica não poderá considerar como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à 
mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 178, decorrente da aquisição de participação 
societária entre partes não dependentes, quando: 
a) o laudo a que se refere o § 2° do art. 178 não for elaborado e tempestivamente protocolado ou 
registrado; 
b) os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em decorrência da 
não observância do disposto no § 3° do art. 183 ou no § 1° do art. 191; 
c) o bem ou direito que deu causa a mais-valia já tenha sido alienado ou baixado à data do evento de 
incorporação, fusão ou cisão; 
IV - a dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão e o ajuste de que trata o 
inciso I estão condicionados a que o bem ou direito esteja intrinsecamente relacionado com a 
produção ou comercialização dos bens e serviços. 
§ 1° Nas hipóteses tratadas nos incisos I e II do caput, a pessoa jurídica deverá proceder aos ajustes 
do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-Lacs. 



 

§ 2° O laudo de que trata a alínea “a” do inciso III do caput será desconsiderado na hipótese em que 
os dados nele constantes apresentem, comprovadamente, vícios ou incorreções de caráter relevante. 
§ 3° A vedação prevista na alínea “a” do inciso III do caput não se aplica às participações societárias 
adquiridas até a data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
§ 4° O valor da mais-valia registrado contabilmente na data de aquisição da participação societária 
não poderá ser excluído na apuração do lucro real e do resultado ajustado caso o bem já tenha sido 
alienado ou baixado na data do evento de incorporação, fusão ou cisão. 
Subseção III  
Da Menos-Valia 
Art. 187. Para efeitos do disposto no inciso II do art. 185: 
I - a diferença entre o valor da menos-valia registrado contabilmente na data de aquisição da 
participação societária e o valor lançado em contrapartida à conta que registra o bem ou direito que 
lhe deu causa, em decorrência do evento de incorporação, fusão ou cisão, será adicionada ao lucro 
líquido para apuração do lucro real e do resultado ajustado à medida que o bem ou direito for sendo 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa; 
II - se o bem ou direito que deu causa à menos-valia não houver sido transferido, na hipótese de 
cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real e do 
resultado ajustado, diferir o reconhecimento da referida importância, oferecendo à tributação quotas 
fixas mensais no prazo máximo de 5 (cinco) anos contado da data do evento; 
III - a pessoa jurídica deverá considerar o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da 
participação societária, referente à menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 178, como 
integrante do custo dos bens ou direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do 
evento, quando: 
a) o laudo a que se refere o § 2° do art. 178 não for elaborado e tempestivamente protocolado ou 
registrado; ou 
b) os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser identificados em decorrência da 
não observância do disposto no § 3° do art. 183 ou no § 1° do art. 191; 
IV - a dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão e o ajuste de que trata o 
inciso I estão condicionados a que o bem ou direito esteja intrinsecamente relacionado com a 
produção ou comercialização dos bens e serviços; 
V - para efeitos de reconhecimento da menos-valia, é necessário que o bem ou direito que lhe deu 
causa ainda não tenha sido alienado ou baixado na data do evento de incorporação, fusão ou cisão. 
§ 1° Nas hipóteses tratadas nos incisos I, II e III do caput, a pessoa jurídica deverá proceder aos 
ajustes do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-
Lacs. 
§ 2° O laudo de que trata a alínea “a” do inciso III do caput será desconsiderado na hipótese em que 
os dados nele constantes apresentem, comprovadamente, vícios ou incorreções de caráter relevante. 
§ 3° A vedação prevista na alínea “a” do inciso III do caput não se aplica às participações societárias 
adquiridas até a data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
§ 4° O valor da menos-valia registrado contabilmente na data de aquisição da participação societária 
não deverá ser adicionado na apuração do lucro real e do resultado ajustado caso o bem já tenha 
sido alienado ou baixado na data do evento de incorporação, fusão ou cisão. 
Subseção IV  
Do Goodwill 
Art. 188. O contribuinte não poderá utilizar o disposto no inciso III do art. 185, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 2° do art. 178 não for elaborado e tempestivamente protocolado ou 
registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) não puderem ser 
identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3° do art. 183 ou no § 1° do art. 
191. 
§ 1° O laudo de que trata o inciso I do caput será desconsiderado na hipótese em que os dados nele 
constantes apresentem, comprovadamente, vícios ou incorreções de caráter relevante. 
§ 2° A vedação prevista no inciso I do caput não se aplica às participações societárias adquiridas até 
a data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
Subseção V  
Das Partes Dependentes 
Art. 189. Para fins do disposto no art. 185, consideram-se partes dependentes quando: 
I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou partes; 



 

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante; 
III - o alienante pessoa física for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica 
adquirente; 
IV - o alienante for parente ou afim até o 3° (terceiro) grau, cônjuge ou companheiro das pessoas 
relacionadas no inciso III; ou 
V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique comprovada a 
dependência societária. 
§ 1° No caso de participação societária adquirida em estágios, a relação de dependência entre o(s) 
alienante(s) e o(s) adquirente(s) de que trata este artigo deve ser verificada no ato da primeira 
aquisição, desde que todas as condições do negócio estejam previstas no instrumento negocial. 
§ 2° As condições do negócio a que se refere o § 1° são, no mínimo, as seguintes: 
I - prazo para aquisição da nova participação ou participações; 
II - valor atribuído a cada transação; 
III - forma de pagamento; e 
IV - partes envolvidas. 
§ 3° No caso de o instrumento negocial de que trata o § 1° não permitir que se verifique todas as 
condições do negócio, a relação de dependência deverá ser verificada no ato de cada aquisição 
societária. 
Subseção VI  
Da Incorporação, Fusão, Cisão - Participação Societária Adquirida em Estágios 
Art. 190. Além das disposições contidas no art. 185, a pessoa jurídica que tenha avaliado a valor 
justo participação societária anterior, em decorrência da aquisição de nova participação societária, 
conforme tratado no art. 183, e venha a absorver o patrimônio da investida, em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão: 
I - deve proceder a baixa dos valores controlados no e-Lalur e no e-Lacs, a que se refere o § 1° do 
art. 183, sem qualquer efeito na apuração do lucro real e do resultado ajustado; 
II - não deve computar na apuração do lucro real e do resultado ajustado a variação da mais-valia ou 
menos-valia de que trata o inciso II do § 3° do art. 183, que venha a ser: 
a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou 
b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 
sucessora; e 
III - não poderá excluir na apuração do lucro real e do resultado ajustado a variação do ágio por 
rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3° do art. 183. 
Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, aplica-se ao saldo 
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia ou 
menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do caput do 
art. 178, o disposto nos arts. 185 a 189. 
Subseção VII  
Da Incorporação, Fusão e Cisão - Estágios 
Art. 191. Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não controlada na qual se detinha 
participação societária anterior que não se enquadrem nas situações previstas nos arts. 183 e 190, 
não terá efeito na apuração do lucro real e do resultado ajustado: 
I - o ganho ou a perda decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no valor 
justo, apurado na data do evento; e 
II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da 
participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo. 
§ 1° Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais-valia ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) relativos à participação 
societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão ou cisão; e 
II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da incorporação, fusão ou 
cisão. 
§ 2° Não deve ser computada na apuração do lucro real e do resultado ajustado a variação da mais-
valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 1°, que venha a ser: 
I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou 
II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 
sucessora. 
§ 3° Não poderá ser excluída na apuração do lucro real e do resultado ajustado a variação do ágio 
por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1°. 



 

§ 4° Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2° e 3°, aplica-se ao saldo existente na contabilidade, 
na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia ou menos-valia e ao ágio por 
rentabilidade futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do caput do art 178, o disposto nos arts. 
185 a 189. 
Subseção VIII  
Da Incorporação, Fusão e Cisão ocorrida até 31 de dezembro de 2017 
Art. 192. As disposições contidas na Instrução Normativa SRF n° 11, de 10 de fevereiro de 1999, 
continuam a ser aplicadas somente às operações de incorporação, fusão e cisão, ocorridas até 31 de 
dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014, 
não se aplicando as disposições contidas nos arts. 185 a 188. 
§ 1° No caso de aquisições de participações societárias que dependam da aprovação de órgãos 
reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para incorporação de que trata o caput 
poderá ser: 
I - até 31 de dezembro de 2017, se a aprovação tiver ocorrido até 31 de dezembro de 2016; ou 
II - de até 12 (doze) meses contados a partir da aprovação da aquisição pelo órgão regulador ou 
fiscalizador. 
§ 2° Na hipótese prevista no § 1° o processo de aquisição deve ter sido iniciado até 31 de dezembro 
de 2014. 
§ 3° Para efeitos do disposto neste artigo a pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, 
aos ajustes do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e 
no e-Lacs. 
Art. 193. Na hipótese tratada no art. 192 a pessoa jurídica que detinha a participação societária 
deverá manter memória de cálculo relativa ao investimento considerando os métodos e critérios 
vigentes em 31 de dezembro de 2007. 
§ 1° Na memória de cálculo o valor do investimento deverá ser desdobrado em: 
I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição; e 
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o 
valor de que trata o inciso I. 
§ 2° A pessoa jurídica deverá indicar, dentre os seguintes, o fundamento econômico do ágio ou 
deságio: 
I - valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo 
registrado na sua contabilidade; 
II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos 
exercícios futuros; ou 
III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
§ 3° Os valores de que tratam os incisos I e II do § 2° deverão estar baseados em demonstração que 
o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. 
§ 4° A memória de cálculo de que trata o caput, relacionada ao evento de incorporação, fusão ou 
cisão, será apresentada pela empresa resultante do evento na ECF, devendo constar: 
I - o valor da participação societária na data da aquisição do investimento; 
II - os valores relacionados a ágio ou deságio, individualizados por fundamento econômico, na data 
de aquisição do investimento; 
III - a evolução da amortização do ágio ou deságio, desde a data de aquisição da participação 
societária até a data do evento; e 
IV - o código de inscrição da conta em que estava registrada no Controle Fiscal Contábil de Transição 
(FCONT) de que tratam os arts. 7° e 8° da Instrução Normativa RFB n° 949, de 16 de junho de 2009, 
do último período em que a pessoa jurídica que detinha a participação societária esteve obrigada ao 
Regime Tributário de Transição (RTT) de que trata a Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009. 
CAPÍTULO XXXVIII  
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A COMBINAÇÃO DE NEGÓCIOS 
Art. 194. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura (goodwill), inclusive mediante 
redução ao valor recuperável, não será computada na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado. 
Parágrafo único. Quando a redução se referir ao valor de que trata o inciso III do art. 178, deve ser 
observado o disposto no art. 182. 
Art. 195. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos identificáveis adquiridos e dos 
passivos assumidos, mensurados pelos respectivos valores justos, em relação à contraprestação 
transferida, será computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de 



 

apuração relativo à data do evento e posteriores, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, 
para cada mês do período de apuração. 
Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se referir ao valor de que trata o 
inciso II do § 9° do art. 178, deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no § 10 do mesmo 
artigo ou o disposto no inciso IV do art. 185. 
Art. 196. Os reflexos tributários decorrentes de obrigações contratuais em operação de combinação 
de negócios, subordinadas a evento futuro e incerto, inclusive nas operações que envolvam 
contraprestações contingentes, devem ser reconhecidos na apuração do lucro real e do resultado 
ajustado nos termos dos incisos I e II do art. 117 da Lei n° 5.172, de 1966: 
I - sendo suspensiva a condição, a partir do seu implemento; 
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio. 
§ 1° O disposto neste artigo independe da denominação dada à operação ou da forma contábil 
adotada pelas partes envolvidas. 
§ 2° Para efeitos do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá proceder aos ajustes do lucro 
líquido para fins de apuração do lucro real e do resultado ajustado, no e-Lalur e no e-Lacs. 
Art. 197. Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa considera-se: 
I - contraprestação contingente numa operação de combinação de negócios: 
a) as obrigações contratuais assumidas pelo adquirente de transferir ativos adicionais ou 
participações societárias adicionais aos ex-proprietários da adquirida, subordinadas a evento futuro e 
incerto; ou 
b) o direito de o adquirente reaver parte da contraprestação previamente transferida ou paga, caso 
determinadas condições sejam satisfeitas; 
II - combinação de negócios a operação ou outro evento por meio do qual um adquirente obtém o 
controle de um ou mais negócios, independentemente da forma jurídica da operação; e 
III - negócio o conjunto integrado de atividades e ativos capaz de ser conduzido e gerenciado para 
gerar retorno, na forma de dividendos, redução de custos ou outros benefícios econômicos, 
diretamente a seus investidores ou a outros proprietários, membros ou participantes. 
CAPÍTULO XXXIX  
DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO 
Art. 198. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 
concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as 
doações feitas pelo poder público, reconhecidas no resultado com observância das normas 
contábeis, não serão computadas na determinação do lucro real e do resultado ajustado, desde que 
sejam registradas na reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 1976, 
observado o disposto no seu art. 193, a qual somente poderá ser utilizada para: 
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais 
reservas de lucros, com exceção da reserva legal; ou 
II - aumento do capital social. 
§ 1° Na hipótese prevista no inciso I do caput a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida 
que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
§ 2° As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o 
disposto no § 1° ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas 
hipóteses de: 
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução 
do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor 
total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) 
anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação 
ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor 
total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; 
ou 
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3° Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 
inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder 
ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem 
apurados lucros nos períodos subsequentes. 
§ 4° No caso de período de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na reserva de 
incentivos fiscais deverá ser efetuado até 31 de dezembro do ano em curso. 



 

§ 5° O valor que constituir exclusão na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, em decorrência do disposto no 
caput, será controlado na parte B, para ser adicionado quando descumpridas as condições previstas 
neste artigo. 
§ 6° O disposto neste artigo não se aplica às subvenções concedidas por pessoas jurídicas de direito 
privado, que constituem receita da pessoa jurídica beneficiária. 
§ 7° Não poderá ser excluída da apuração do lucro real e do resultado ajustado a subvenção recebida 
do Poder Público, em função de benefício fiscal, quando os recursos puderem ser livremente 
movimentados pelo beneficiário, isto é, quando não houver obrigatoriedade de aplicação da totalidade 
dos recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação ou expansão de 
empreendimento econômico, inexistindo sincronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a 
aplicação dos recursos. 
CAPÍTULO XL  
DO PRÊMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
Art. 199. O prêmio na emissão de debêntures, reconhecido no resultado com observância das 
normas contábeis, não será computado na determinação do lucro real e do resultado ajustado, desde 
que: 
I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou de titular da pessoa jurídica emitente; e 
II - seja registrado em reserva de lucros específica, observado o disposto no art. 193 da Lei n° 6.404, 
de 1976, a qual somente poderá ser utilizada para: 
a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais 
reservas de lucros, com exceção da reserva legal; ou 
b) aumento do capital social. 
§ 1° Na hipótese prevista na alínea “a” do inciso II do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a 
reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
§ 2° O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será tributado caso não seja observado 
o disposto no § 1° ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas 
hipóteses de: 
I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução 
do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor 
total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão de debêntures; 
II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) 
anos anteriores à data da emissão das debêntures, com posterior capitalização do valor do prêmio na 
emissão de debêntures, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao 
valor total das exclusões decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou 
III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3° Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 
inferior à parcela decorrente de prêmio na emissão de debêntures e, nesse caso, não puder ser 
constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem 
apurados lucros nos períodos subsequentes. 
§ 4° Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os sócios com participação igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do capital social da pessoa jurídica emitente. 
§ 5° No caso de período de apuração trimestral do IRPJ e da CSLL, o registro na reserva de lucros 
específica deverá ser efetuado até 31 de dezembro do ano em curso. 
§ 6° O valor que constituir exclusão na parte A do e-Lalur e do e-Lacs, em decorrência do disposto no 
caput, será controlado na parte B, para ser adicionado quando descumpridas as condições previstas 
neste artigo. 
CAPÍTULO XLI  
DOS GANHOS E DAS PERDAS DE CAPITAL 
Art. 200. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital e computados na determinação do 
lucro real e do resultado ajustado, os resultados na alienação, na baixa por perecimento, extinção, 
desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não circulante classificados 
como investimentos, imobilizado ou intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a 
intenção de venda. 
§ 1° Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou da perda de capital terá por 
base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração do 
contribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das 
perdas estimadas no valor de ativos. 



 

§ 2° Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como investimentos, imobilizado ou 
intangível, para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o término do exercício social 
seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para efeitos de determinar o lucro real e o 
resultado ajustado, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada período 
de apuração. 
§ 3° A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido na apuração do lucro real e do 
resultado ajustado deverá ser adicionada na apuração do tributo no período de apuração em que 
ocorrer a alienação ou baixa do ativo. 
§ 4° O disposto no § 3° aplica-se inclusive aos casos de depreciação acelerada incentivada de que 
trata o art. 313 do RIR e à exclusão de que tratam os §§ 4° e 5° do art. 124, relativamente à parcela 
de depreciação anteriormente excluída que na alienação ou baixa do ativo ainda não tenha sido 
adicionada. 
CAPÍTULO XLII  
DOS COMITENTES DOMICILIADOS NO EXTERIOR 
Art. 201. As disposições legais que regulam a tributação dos lucros apurados no território nacional 
pelas filiais, sucursais, agências ou representações das sociedades estrangeiras autorizadas a 
funcionar no País, alcançam, igualmente, os rendimentos auferidos por comitentes domiciliados no 
exterior, nas operações realizadas por seus mandatários ou comissários no Brasil. 
§ 1° Para efeitos do disposto neste artigo, o agente ou representante do comitente com domicílio fora 
do País deverá escriturar os seus livros comerciais de modo que demonstre, além dos próprios 
rendimentos, os lucros reais apurados nas operações de conta alheia, em cada período. 
§ 2° Quando não forem regularmente apurados os resultados das operações de que trata este artigo 
será arbitrado o lucro, para fins da tributação do IRPJ e da CSLL, em conformidade com a legislação 
em vigor. 
Seção Única  
Do Navio Estrangeiro em Viagem de Cruzeiro pela Costa Brasileira 
Art. 202. A entrada de navio estrangeiro no território nacional, a sua movimentação pela costa 
brasileira, em viagem de cruzeiro que incluir escala em portos nacionais e a execução das atividades 
comerciais e de prestação de serviços, inclusive relativas a mercadorias de origem estrangeira, 
destinadas ao abastecimento da embarcação e à venda a passageiros, deverão ser submetidas ao 
seguinte tratamento fiscal: 
I - o armador estrangeiro deverá constituir representante legal no País, pessoa jurídica, e outorgar-lhe 
poderes para, na condição de mandatário e na qualidade de responsável fiscal, calcular e pagar o 
IRPJ e a CSLL decorrentes das atividades desenvolvidas a bordo do navio ou a ele relacionadas, no 
período em que permanecer em operação de cabotagem em águas brasileiras; 
II - as atividades e a apuração do IRPJ e da CSLL serão registradas e demonstradas na escrituração 
do mandatário, destacadamente daquelas que lhe são próprias, observadas todas as normas de 
determinação e pagamento aplicáveis às pessoas jurídicas nacionais. 
§ 1° As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão o lucro operacional das atividades, observado o 
disposto na legislação acerca da tributação dos rendimentos auferidos por comitentes residentes ou 
domiciliados no exterior em virtude de remessa, para o Brasil, de mercadorias consignadas a 
comissários, mandatários, agentes ou representantes, para que estes as vendam no País por ordem 
e conta dos comitentes. 
§ 2° O IRPJ e a CSLL devidos serão apurados e pagos na forma e nos prazos estabelecidos para as 
demais pessoas jurídicas. 
CAPÍTULO XLIII  
DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL 
Seção I  
Da Compensação de Prejuízos Fiscais 
Subseção I  
Das Disposições Gerais 
Art. 203. Para fins de determinação do lucro real, o lucro líquido, depois de ajustado pelas adições e 
exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do IRPJ, poderá ser reduzido pela compensação 
de prejuízos fiscais respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do referido lucro líquido ajustado. 
§ 1° A compensação poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração, à opção do 
contribuinte, observado o limite previsto no art. 205. 



 

§ 2° O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e 
documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado 
para compensação. 
§ 3° O prejuízo compensável é o apurado na demonstração do lucro real de que trata a alínea “a” do 
inciso I do § 2° do art. 310. 
Art. 204. As pessoas jurídicas que se encontram inativas desde o ano-calendário de 2009 ou que 
estejam em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em regime de falência, 
poderão apurar o IRPJ relativo ao ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou 
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a aplicação do limite previsto no caput 
do art. 203, desde que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza 
com a União. 
Subseção II  
Dos Prejuízos Não Operacionais 
Art. 205. Os prejuízos não operacionais somente podem ser compensados, nos períodos 
subsequentes ao de sua apuração, com lucros de mesma natureza. 
§ 1° Consideram-se não operacionais os resultados decorrentes da alienação de bens e direitos do 
ativo não circulante classificados como imobilizado, investimento e intangível, ainda que 
reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda. 
§ 2° O resultado não operacional será igual à diferença, positiva ou negativa, entre o valor pelo qual o 
bem ou direito houver sido alienado e o seu valor contábil, assim entendido o que estiver registrado 
na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão 
acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos. 
§ 3° Os resultados não operacionais de todas as alienações ocorridas durante o período de apuração 
deverão ser apurados englobadamente entre si. 
§ 4° No período de apuração de ocorrência os resultados não operacionais, positivos ou negativos, 
integrarão o lucro real. 
§ 5° A separação em prejuízos não operacionais e em prejuízos das demais atividades somente será 
exigida se, no período, forem verificados, cumulativamente, resultados não operacionais negativos e 
lucro real negativo (prejuízo fiscal). 
§ 6° Verificada a hipótese de que trata o § 5°, a pessoa jurídica deverá comparar o prejuízo não 
operacional com o prejuízo fiscal apurado na demonstração do lucro real, observado o seguinte: 
I - se o prejuízo fiscal for maior, todo o resultado não operacional negativo será considerado prejuízo 
fiscal não operacional e a parcela excedente será considerada prejuízo fiscal das demais atividades; 
II - se todo o resultado não operacional negativo for maior ou igual ao prejuízo fiscal, todo o prejuízo 
fiscal será considerado não operacional. 
§ 7° Os prejuízos fiscais não operacionais e os decorrentes das demais atividades da pessoa jurídica 
deverão ser controlados de forma individualizada por espécie, na parte B do e-Lalur, para 
compensação com lucros de mesma natureza apurados nos períodos subsequentes. 
§ 8° O valor do prejuízo fiscal não operacional a ser compensado em cada período de apuração 
subsequente não poderá exceder o total dos resultados não operacionais positivos apurados no 
período de compensação 
§ 9° A soma dos prejuízos fiscais não operacionais com os prejuízos decorrentes de outras atividades 
da pessoa jurídica, a ser compensada, não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) do lucro 
líquido do período de apuração da compensação, ajustado pelas adições e exclusões previstas ou 
autorizadas pela legislação do imposto sobre a renda. 
§ 10. No período de apuração em que for apurado resultado não operacional positivo, todo o seu 
valor poderá ser utilizado para compensar os prejuízos fiscais não operacionais de períodos 
anteriores, ainda que a parcela do lucro real admitida para compensação não seja suficiente ou que 
tenha sido apurado prejuízo fiscal. 
§ 11. Na hipótese prevista no § 10, a parcela dos prejuízos fiscais não operacionais compensados 
com os lucros não operacionais que não puder ser compensada com o lucro real, seja em virtude do 
limite de que trata o § 9° ou de ter ocorrido prejuízo fiscal no período, passará a ser considerada 
prejuízo fiscal das demais atividades, devendo ser promovidos os devidos ajustes na parte B do e-
Lalur. 
§ 12. Para fins da neutralidade tributária a que se refere o art. 292, deverá ser considerada no valor 
contábil de que trata o § 2° eventual diferença entre o valor do ativo na contabilidade societária e o 
valor do ativo mensurado de acordo com os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de 
dezembro de 2007 observada na data da adoção inicial de que trata o art. 291. 



 

§ 13. O disposto neste artigo não se aplica em relação às perdas decorrentes de baixa de bens ou 
direitos em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou terem caído em desuso, ainda que 
posteriormente venham a ser alienados como sucata. 
Art. 206. O saldo de prejuízos fiscais não operacionais existente na data da adoção inicial de que 
trata o art. 291 somente poderá ser compensado nos períodos de apuração subsequentes nos termos 
do art. 205. 
Seção II  
Da Compensação de Bases de Cálculo Negativas da CSLL 
Art. 207. Para fins de determinação do resultado ajustado o lucro líquido, depois de ajustado pelas 
adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação da CSLL, poderá ser reduzido pela 
compensação de bases de cálculo negativas da CSLL em até 30% (trinta por cento) do referido lucro 
líquido ajustado. 
§ 1° A compensação poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração, à opção do 
contribuinte. 
§ 2° O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e 
documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base de cálculo negativa da CSLL 
utilizada para compensação. 
§ 3° A base de cálculo negativa da CSLL compensável é a apurada na demonstração da base de 
cálculo da CSLL de que trata a alínea “a” do inciso II do § 2° do art. 310. 
Art. 208. As pessoas jurídicas que se encontram inativas desde o ano-calendário de 2009 ou que 
estejam em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em regime de falência, 
poderão apurar a CSLL relativa ao ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou 
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a aplicação do limite previsto no caput 
do art. 207, desde que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza 
com a União. 
Seção III  
Da Mudança de Controle Societário e de Ramo de Atividade 
Art. 209. A pessoa jurídica não poderá compensar seus próprios prejuízos fiscais e bases de cálculo 
negativas da CSLL se entre a data da apuração e da compensação houver ocorrido, 
cumulativamente, modificação de seu controle societário e do ramo de atividade. 
Parágrafo único. Na ocorrência dos eventos mencionados no caput a pessoa jurídica deverá baixar, 
na parte B do e-Lalur e do e-Lacs, os saldos dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas 
da CSLL. 
Seção IV  
Da Incorporação, Fusão e Cisão 
Art. 210. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar 
prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL da sucedida. 
§ 1° No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus próprios prejuízos 
fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, proporcionalmente à parcela remanescente do 
patrimônio líquido. 
§ 2° Para fins do disposto no § 1°, a pessoa jurídica cindida deverá baixar, na parte B do e-Lalur e do 
e-Lacs, o saldo dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas da CSLL proporcionalmente ao 
patrimônio líquido transferido na cisão. 
Seção V  
Da Sociedade em Conta de Participação - SCP 
Art. 211. O prejuízo fiscal apurado por SCP somente poderá ser compensado com o lucro real 
decorrente da mesma SCP. 
§ 1° É vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou mais SCP ou entre estas e 
o sócio ostensivo. 
§ 2° A base de cálculo negativa da CSLL apurada por SCP somente poderá ser compensada com o 
resultado ajustado positivo decorrente da mesma SCP. 
§ 3° É vedada a compensação de bases de cálculo negativas da CSLL com resultados ajustados 
positivos entre duas ou mais SCP ou entre estas e o sócio ostensivo. 
Seção VI  
Do Retorno ao Lucro Real 
Art. 212. Caso a pessoa jurídica optante pela tributação com base no lucro presumido retorne à 
tributação com base no lucro real, os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da 



 

CSLL, remanescentes da tributação com base no lucro real não utilizados, poderão vir a ser 
compensados, observadas as normas pertinentes à compensação. 
Seção VII  
Da Atividade Rural 
Art. 213. Os prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas da CSLL de pessoa jurídica que 
explora atividade rural poderão ser compensados conforme o disposto no art. 263. 
TÍTULO XI  
DA TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO E NO RESULTADO PRESUMIDO 
CAPÍTULO I  
DA OPÇÃO 
Art. 214. As pessoas jurídicas não enquadradas nas disposições contidas no art. 59, cuja receita total 
no ano-calendário anterior tenha sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de 
reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses 
de atividade no ano-calendário anterior, quando for inferior a 12 (doze) meses, poderão optar pelo 
regime de tributação com base no lucro presumido. 
§ 1° Sem prejuízo do disposto no art. 236, a opção pela tributação com base no lucro presumido será 
aplicada em relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário. 
§ 2° A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da 1ª (primeira) ou única 
quota do IRPJ devido correspondente ao 1° (primeiro) período de apuração de cada ano-calendário. 
§ 3° A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do 2° (segundo) trimestre manifestará a 
opção de que trata este artigo com o pagamento da 1ª (primeira) ou única quota do IRPJ devido 
relativa ao período de apuração do início de atividade. 
§ 4° Não poderão optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido as pessoas jurídicas 
resultantes de evento de incorporação ou fusão enquadradas nas disposições contidas no art. 59, 
ainda que qualquer incorporada ou fusionada fizesse jus ao referido regime antes da ocorrência do 
evento, não se lhes aplicando o disposto no art. 4° da Lei n° 9.964, de 10 de abril de 2000. 
§ 5° O disposto no § 4° não se aplica no caso em que a incorporadora estivesse submetida ao 
Programa de Recuperação Fiscal (Refis) antes do evento de incorporação. 
§ 6° A pessoa jurídica que optar pela apuração e pagamento do IRPJ com base no lucro presumido 
determinará a base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido. 
CAPÍTULO II  
DA DETERMINAÇÃO 
Art. 215. O lucro presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais de que tratam o 
caput e os §§ 1° e 2° do art. 33 sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa a cada atividade, 
auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas canceladas e 
dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 1° O resultado presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais de que tratam o 
caput e os §§ 1° a 3° do art. 34 sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa a cada atividade, 
auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas canceladas e 
dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 2° No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. 
§ 3° Serão acrescidos às bases de cálculo de que tratam o caput e o § 1°: 
I - os ganhos de capital, demais receitas e resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo caput e pelo § 1°, auferidos no mesmo período, inclusive: 
a) os ganhos de capital auferidos na alienação de participações societárias permanentes em 
sociedades coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da 
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 
b) os ganhos auferidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado; 
c) a receita de locação de imóvel, quando não for este o objeto social da pessoa jurídica, deduzida 
dos encargos necessários à sua percepção; 
d) os juros equivalentes à taxa referencial do Selic, para títulos federais, relativos a impostos e 
contribuições a serem restituídos ou compensados; 
e) os rendimentos auferidos nas operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas ou entre 
pessoa jurídica e pessoa física; 
f) as receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou 
contratual; 



 

g) os ganhos de capital auferidos na devolução de capital em bens e direitos; 
h) em relação à base de cálculo do IRPJ, a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e 
direitos recebidos de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o 
valor dos bens e direitos entregue para a formação do referido patrimônio; 
i) em relação à base de cálculo da CSLL, o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos 
de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio; 
II - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras de renda fixa e renda 
variável; 
III - os juros sobre o capital próprio auferidos; 
IV - os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no 
recebimento de créditos, salvo se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período 
anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real e no resultado 
ajustado, ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base 
no lucro presumido ou arbitrado; 
V - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que tratam o caput e os §§ 1° e 2° do art. 33, 
em relação ao IRPJ, e de que tratam o caput e os §§ 1° a 3° do art. 34, em relação à CSLL, sobre a 
parcela das receitas auferidas em cada atividade, no respectivo período de apuração, nas 
exportações às pessoas vinculadas ou aos países com tributação favorecida que exceder o valor já 
apropriado na escrituração da empresa, na forma prevista na Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 
2012; 
VI - a diferença de receita financeira calculada conforme disposto no Capítulo V e no art. 58 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 2012; 
VII - as multas ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título 
de indenização, por causa de rescisão de contrato, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 79. 
§ 4° Conforme disposto no art. 26, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se na respectiva receita bruta a que 
se referem o caput e o § 1° deste artigo. 
§ 5° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 4°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento da receita bruta ou em outro período 
de apuração, não serão incluídos nas bases de cálculo do lucro presumido e do resultado presumido. 
§ 6° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se nas respectivas receitas relativas aos incisos I a VII do § 3°, 
independentemente da forma como estas receitas tenham sido contabilizadas. 
§ 7° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 6° apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento das receitas relativas aos incisos I a 
VII do § 3°ou em outro período de apuração, não serão incluídos nas bases de cálculo do lucro 
presumido e do resultado presumido. 
§ 8° No caso de contratos de concessão de serviços públicos: 
I - exclui-se da receita bruta a que se referem o caput e o § 1° a receita reconhecida pela construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de exploração; e 
II - integram a receita bruta a que se referem o caput e o § 1° deste artigo, em conformidade com o 
disposto no art. 26, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, vinculados aos ativos financeiros a receber pela prestação 
dos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura. 
§ 9° O lucro presumido e o resultado presumido serão determinados pelo regime de competência ou 
de caixa. 
§ 10. As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionados nas 
alíneas “b”, “c”, “d”, “f”, “g” e “h” do inciso IV do § 1° do art. 33, cuja receita bruta anual seja de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela da base de cálculo 
do IRPJ de que trata o caput, o percentual de 16% (dezesseis por cento). 
§ 11. A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 10 para o pagamento 
trimestral do IRPJ, cuja receita bruta acumulada até determinado trimestre do ano-calendário exceder 
o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficará sujeita ao pagamento da diferença do 
imposto postergado, apurada em relação a cada trimestre transcorrido. 
§ 12. Para efeitos do disposto no § 11, a diferença deverá ser paga em quota única até o último dia 
útil do mês subsequente ao trimestre em que ocorrer o excesso. 
§ 13. Quando paga até o prazo previsto no § 12, a diferença apurada será recolhida sem acréscimos. 



 

§ 14. O ganho de capital nas alienações de ativos não circulantes classificados como investimento, 
imobilizado ou intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil 
estabelecido no § 1° do art. 200. 
§ 15. Para fins do disposto no § 14 poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção deste, 
os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976. 
§ 16. Para obter a parcela a ser considerada no valor contábil do ativo conforme previsto no § 15, a 
pessoa jurídica terá que calcular inicialmente o quociente entre o valor contábil do ativo na data da 
alienação e o valor do mesmo ativo sem considerar eventuais realizações anteriores, inclusive 
mediante depreciação, amortização ou exaustão, e a perda estimada por redução ao valor 
recuperável. 
§ 17. A parcela a ser considerada no valor contábil do ativo conforme previsto no § 15 corresponderá 
ao produto dos valores decorrentes do ajuste a valor presente pelo quociente de que trata o § 16. 
§ 18. Para fins do disposto no § 14, é vedado o cômputo de qualquer parcela a título de encargos 
associados a empréstimos registrados como custo nos termos do inciso II do caput do art. 145. 
§ 19. Para fins da neutralidade tributária a que se refere o art. 292, deverá ser considerada no valor 
contábil de que trata o § 14 eventual diferença entre o valor do ativo na contabilidade societária e o 
valor do ativo mensurado de acordo com os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de 
dezembro de 2007 observada na data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
§ 20. Na apuração do ganho de capital, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente 
poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a 
empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados na determinação das bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL. 
§ 21. O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o inciso I do § 
8° corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos incorridos na 
sua obtenção, deduzido da correspondente amortização. 
§ 22. Para calcular o valor a deduzir nos termos do § 21, a concessionária deverá: 
I - determinar a relação entre a amortização acumulada do ativo intangível e o valor do mesmo ativo 
intangível sem considerar eventuais amortizações anteriores e perdas estimadas por redução ao 
valor recuperável; 
II - aplicar a proporção obtida na forma prevista no inciso I ao valor dos custos incorridos na obtenção 
do ativo intangível, referidos no § 21. 
§ 23. Os custos a que se referem os §§ 21 e 22 são os custos diretos e indiretos incorridos na 
execução dos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura. 
§ 24. Os valores de que tratam os incisos V e VI do § 3° serão apurados anualmente e acrescidos à 
base de cálculo do último trimestre do ano-calendário para efeitos de se determinar o tributo devido. 
§ 25. Para efeitos do disposto nos incisos V e VI do § 3°, pessoa vinculada é a definida pelo art. 2° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 2012. 
§ 26. Os percentuais de que tratam o inciso II do § 1° do art. 33 e o caput do art. 34 também serão 
aplicados sobre a receita financeira da pessoa jurídica que explora atividades imobiliárias relativas a 
loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda e a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização 
de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. 
§ 27. As receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de 
determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando da liquidação da correspondente 
operação. 
§ 28. À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias de que trata o § 27 poderão ser 
consideradas segundo o regime de competência, o qual será aplicado a todo o ano-calendário. 
§ 29. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de juros a apropriar 
decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão as bases de cálculo do lucro presumido e do 
resultado presumido. 
Art. 216. Os rendimentos auferidos em aplicações de renda fixa e os ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda variável serão acrescidos às bases de cálculo do lucro presumido e do resultado 



 

presumido no período de apuração da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação, não lhes 
sendo aplicável o regime de competência referido no § 9° do art. 215. 
§ 1° Relativamente aos ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda variável, o IRPJ sobre os 
resultados positivos mensais apurados em cada um dos 2 (dois) meses imediatamente anteriores ao 
do encerramento do período de apuração serão determinados e pagos em separado, nos termos da 
legislação específica, dispensado o recolhimento em separado relativamente ao 3° (terceiro) mês do 
período de apuração. 
§ 2° Os ganhos líquidos referidos no § 1° relativos a todo o trimestre de apuração serão computados 
na determinação do lucro presumido e do resultado presumido, e o montante do imposto pago de 
acordo com o § 1° será considerado antecipação, compensável com o devido no encerramento do 
período de apuração. 
CAPÍTULO III  
DA AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO - AVJ 
Art. 217. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrará 
as bases de cálculo do lucro presumido e do resultado presumido no período de apuração: 
I - relativo à avaliação com base no valor justo, caso seja registrado diretamente em conta de receita; 
ou 
II - em que seja reclassificado como receita, caso seja inicialmente registrado em conta de patrimônio 
líquido. 
§ 1° Na apuração dos ganhos a que se referem os incisos I e II do § 3° do art. 215, o aumento ou 
redução no valor do ativo registrado em contrapartida a ganho ou perda decorrente de sua avaliação 
com base no valor justo não será considerado como parte integrante do valor contábil. 
§ 2° O disposto no § 1° não se aplica caso o ganho relativo ao aumento no valor do ativo tenha sido 
anteriormente computado na base de cálculo do tributo. 
CAPÍTULO IV  
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL - ARRENDADORA 
Art. 218. A pessoa jurídica arrendadora que realiza operações em que haja transferência substancial 
dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não esteja sujeita ao tratamento 
tributário disciplinado pela Lei n° 6.099, de 1974, deverá computar o valor da contraprestação na 
determinação das bases de cálculo do lucro presumido e do resultado presumido. 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos contratos não tipificados como 
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por 
força de normas contábeis e da legislação comercial. 
CAPÍTULO V  
DA MUDANÇA DE LUCRO REAL PARA LUCRO PRESUMIDO 
Art. 219. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com base no 
lucro real deverá adicionar às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, correspondentes ao 1° (primeiro) 
período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no lucro presumido, os saldos 
dos valores cuja tributação havia diferido, independentemente da necessidade de controle na parte B 
do e-Lalur e do e-Lacs. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive aos valores controlados por meio de 
subcontas referentes: 
I - às diferenças na adoção inicial dos arts. 1°, 2° e 4° a 71 da Lei n° 12.973, de 2014, de que tratam 
os arts. 294 a 296; e 
II - à avaliação de ativos ou passivos com base no valor justo de que tratam os arts. 97 a 101. 
CAPÍTULO VI  
DA MUDANÇA DE LUCRO PRESUMIDO PARA LUCRO REAL 
Art. 220. A pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido que em período de apuração 
imediatamente posterior passar a ser tributada com base no lucro real deverá observar o disposto no 
art. 119. 
CAPÍTULO VII  
DO CÁLCULO DO TRIBUTO 
Art. 221. O IRPJ devido em cada trimestre será calculado mediante aplicação da alíquota de que 
trata o caput do art. 29 sobre a base de cálculo, sem prejuízo da incidência do adicional de que trata 
o § 1° do mesmo artigo. 
Parágrafo único. Para efeitos de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do IRPJ apurado em 
cada trimestre, observado o disposto no § 2° do art. 29, o imposto sobre a renda pago ou retido na 
fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo do imposto devido. 



 

Art. 222. A CSLL devida em cada trimestre será calculada mediante aplicação da alíquota prevista no 
art. 30 sobre a base de cálculo. 
Parágrafo único. Para efeitos de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir da CSLL apurada em 
cada trimestre o valor: 
I - da CSLL retida na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo da contribuição devida; e 
II - do bônus de adimplência fiscal disciplinado no art. 38 da Lei n° 10.637, de 2002, e nos arts. 271 a 
276 desta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO VIII  
DO REGIME DE CAIXA 
Art. 223. A pessoa jurídica optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido que 
adotar o critério de reconhecimento de suas receitas na medida do recebimento e mantiver a 
escrituração do livro Caixa deverá indicar, nesse livro, em registro individual, a nota fiscal a que 
corresponder cada recebimento. 
§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, a pessoa jurídica que mantiver escrituração contábil, na forma 
prevista na legislação comercial deverá controlar os recebimentos de suas receitas em conta 
específica, na qual, em cada lançamento, será indicada a nota fiscal a que corresponder o 
recebimento. 
§ 2° Os valores recebidos adiantadamente, por conta de venda de bens ou direitos ou de prestação 
de serviços, serão computados como receita do mês em que se der o faturamento, a entrega do bem 
ou do direito ou a conclusão dos serviços, o que primeiro ocorrer. 
§ 3° Na hipótese prevista neste artigo, os valores recebidos, a qualquer título, do adquirente do bem 
ou direito ou do contratante dos serviços serão considerados como recebimento do preço ou de parte 
deste, até o seu limite. 
§ 4° O cômputo da receita em período de apuração posterior ao previsto neste artigo sujeitará a 
pessoa jurídica ao pagamento do IRPJ e da CSLL com o acréscimo de juros de mora e de multa de 
mora ou de ofício, conforme o caso, calculados na forma da legislação específica. 
Art. 224. A pessoa jurídica que apura a CSLL com base no resultado presumido somente poderá 
adotar o regime de caixa na hipótese de adotar esse mesmo regime para apurar o IRPJ com base no 
lucro presumido. 
CAPÍTULO IX  
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Art. 225. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido 
deverá manter: 
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 
II - livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término 
do ano-calendário; e 
III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais 
ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal 
específica e os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e 
fiscal. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput não se aplica à pessoa jurídica que no decorrer do 
ano-calendário mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a movimentação financeira, 
inclusive bancária. 
TÍTULO XII  
DA TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO ARBITRADO E NO RESULTADO ARBITRADO 
CAPÍTULO I  
DAS HIPÓTESES DE ARBITRAMENTO 
Art. 226. O IRPJ devido será exigido a cada trimestre, no decorrer do ano-calendário, com base nos 
critérios do lucro arbitrado, quando: 
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma 
das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela 
legislação fiscal; 
II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou 
contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive a bancária; ou 
b) determinar o lucro real; 
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração 
comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 225; 



 

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no § 
1° do art. 201; 
VI - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro 
Razão ou fichas utilizadas para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados 
no Diário; 
VII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária as informações 
necessárias para gerar o FCONT por meio do Programa Validador e Assinador da Entrada de Dados 
para o FCONT de que trata a Instrução Normativa RFB n° 967, de 15 de outubro de 2009, no caso de 
pessoas jurídicas sujeitas ao RTT e tributadas com base no lucro real; ou 
VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária a ECF. 
Parágrafo único. A pessoa jurídica que pagar o IRPJ com base no lucro arbitrado determinará a 
base de cálculo da CSLL com base no resultado arbitrado. 
CAPÍTULO II  
DO LUCRO ARBITRADO E DO RESULTADO ARBITRADO - RECEITA BRUTA CONHECIDA 
Seção I  
Da Determinação 
Art. 227. O lucro arbitrado, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação 
dos percentuais estabelecidos no § 4° sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa a cada 
atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 1° O resultado arbitrado, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação 
dos percentuais de que trata o art. 34 sobre a receita bruta definida pelo art. 26, relativa a cada 
atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, deduzida das devoluções e vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos. 
§ 2° No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. 
§ 3° Serão acrescidos às bases de cálculo de que tratam o caput e o § 1°: 
I - os ganhos de capital, demais receitas e resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo caput e pelo § 1°, auferidos no mesmo período, inclusive: 
a) os ganhos de capital auferidos na alienação de participações societárias permanentes em 
sociedades coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da 
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 
b) os ganhos auferidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado; 
c) a receita de locação de imóvel, quando não for este o objeto social da pessoa jurídica, deduzida 
dos encargos necessários à sua percepção; 
d) os juros equivalentes à taxa referencial do Selic para títulos federais relativos a impostos e 
contribuições a serem restituídos ou compensados; 
e) os rendimentos auferidos nas operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas ou entre 
pessoa jurídica e pessoa física; 
f) as receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou 
contratual; 
g) os ganhos de capital auferidos na devolução de capital em bens e direitos; 
h) no caso da base de cálculo do IRPJ, a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e 
direitos recebidos de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o 
valor dos bens e direitos entregue para a formação do referido patrimônio; e 
i) no caso da base de cálculo da CSLL, o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos 
de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio; 
II - os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras de renda fixa e renda 
variável; 
III - os juros sobre o capital próprio auferidos; 
IV - os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no 
recebimento de créditos, salvo se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período 
anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real e no resultado 
ajustado, ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base 
no lucro presumido ou arbitrado; 



 

V - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o § 4°, no caso do lucro arbitrado, e o 
art. 34, no caso do resultado arbitrado, sobre a parcela das receitas auferidas em cada atividade, no 
respectivo período de apuração, nas exportações às pessoas vinculadas ou aos países com 
tributação favorecida que exceder o valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma 
prevista na Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 2012; 
VI - a diferença de receita financeira calculada conforme disposto no Capítulo V e no art. 58 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 2012; e 
VII - as multas ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título 
de indenização, em virtude de rescisão de contrato, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 79. 
§ 4° Nas seguintes atividades o percentual de que trata o caput será de: 
I - 1,92% (um inteiro e noventa dois centésimos por cento) sobre a receita bruta auferida na revenda, 
para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento) sobre a receita bruta auferida: 
a) na prestação de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, fisioterapia e terapia 
ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, imagenologia, radiologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos, 
procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia hiperbárica, desde 
que a prestadora desses serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às 
normas da Anvisa; 
b) na prestação de serviços de transporte de carga; 
c) nas atividades imobiliárias relativas a desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária, construção de prédios destinados à venda e na venda de imóveis construídos ou 
adquiridos para revenda; 
d) na atividade de construção por empreitada com emprego de todos os materiais indispensáveis à 
sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra; e 
e) nas demais atividades não mencionadas neste parágrafo; 
III - 19,2% (dezenove inteiros e dois décimos por cento) sobre a receita bruta auferida na prestação 
de serviços de transporte, exceto o mencionado no inciso II; 
IV - 38,4% (trinta e oito inteiros e quatro décimos por cento) sobre a receita bruta auferida nas 
atividades de: 
a) prestação de serviços relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada; 
b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão de obra ou com emprego 
parcial de materiais; 
e) construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura, no caso de 
contratos de concessão de serviços públicos, independentemente do emprego parcial ou total de 
materiais; 
f) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos 
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 
g) coleta e transporte de resíduos até aterros sanitários ou local de descarte; e 
h) prestação de qualquer outra espécie de serviço não mencionada neste parágrafo. 
§ 5° Conforme disposto no art. 26 desta Instrução Normativa, os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se na 
respectiva receita bruta a que se referem o caput e o § 1° deste artigo. 
§ 6° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 5°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento da receita bruta ou em outro período 
de apuração, não serão incluídos nas bases de cálculo do lucro arbitrado e do resultado arbitrado. 
§ 7° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se nas respectivas receitas relativas aos incisos I a VII do § 
3° deste artigo, independentemente da forma como estas receitas tenham sido contabilizadas. 
§ 8° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o § 7°, apropriados como receita 
financeira no mesmo período de apuração do reconhecimento das receitas relativas aos incisos I a 
VII do § 3°ou em outro período de apuração, não serão incluídos nas bases de cálculo do lucro 
arbitrado e do resultado arbitrado. 
§ 9° No caso de contratos de concessão de serviços públicos: 



 

I - exclui-se da receita bruta a que se referem o caput e o § 1° a receita reconhecida pela construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de exploração; e 
II - integram a receita bruta a que se referem o caput e o § 1° deste artigo, em conformidade com o 
disposto no art. 26 desta Instrução Normativa, os valores decorrentes do ajuste a valor presente de 
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, vinculados aos ativos financeiros 
a receber pela prestação dos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura. 
§ 10. O lucro arbitrado e o resultado arbitrado serão determinados pelo regime de competência. 
§ 11. O ganho de capital nas alienações de ativos não circulantes classificados como investimentos, 
imobilizados ou intangíveis, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a intenção de 
venda, corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil 
estabelecido no § 1° do art. 200. 
§ 12. Para fins do disposto no § 11 deste artigo poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que 
trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976. 
§ 13. Para obter a parcela a ser considerada no valor contábil do ativo conforme previsto no § 12, a 
pessoa jurídica terá que calcular inicialmente o quociente entre o valor contábil do ativo na data da 
alienação e o valor do mesmo ativo sem considerar eventuais realizações anteriores, inclusive 
mediante depreciação, amortização ou exaustão, e a perda estimada por redução ao valor 
recuperável. 
§ 14. A parcela a ser considerada no valor contábil do ativo conforme previsto no § 12 corresponderá 
ao produto dos valores decorrentes do ajuste a valor presente pelo quociente de que trata o § 13. 
§ 15. Para fins do disposto no § 11 deste artigo é vedado o cômputo de qualquer parcela a título de 
encargos associados a empréstimos registrados como custo nos termos do inciso II do caput do art. 
145. 
§ 16. Para fins da neutralidade tributária a que se refere o art. 292, deverá ser considerada no valor 
contábil de que trata o § 11 eventual diferença entre o valor do ativo na contabilidade societária e o 
valor do ativo mensurado de acordo com os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de 
dezembro de 2007 observada na data da adoção inicial de que trata o art. 291. 
§ 17. Na apuração do ganho de capital, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente 
poderão ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a 
empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados na determinação das bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL. 
§ 18. O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere o inciso I do § 
9° corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos incorridos na 
sua obtenção, deduzido da correspondente amortização. 
§ 19. No cálculo do valor a deduzir nos termos do § 18 aplica-se o disposto nos §§ 22 e 23 do art. 
215. 
§ 20. Os valores de que tratam os incisos V e VI do § 3° serão apurados anualmente e acrescidos à 
base de cálculo do último trimestre do ano-calendário, para efeitos de se determinar o tributo devido. 
§ 21. Para efeitos do disposto nos incisos V e VI do § 3°, pessoa vinculada é a definida pelo art. 2° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.312, de 2012. 
§ 22. As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionadas nas 
alíneas “b”, “c”, “d”, “f”, “g” e “h” do inciso IV do § 4°, cuja receita bruta anual seja de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, para determinação do lucro arbitrado trimestral, 
o percentual de 19,2% (dezenove inteiros e dois décimos por cento). 
§ 23. A pessoa jurídica que houver utilizado o percentual de que trata o § 22 para o pagamento 
trimestral do IRPJ, cuja receita bruta acumulada até um determinado trimestre do ano-calendário 
exceder o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficará sujeita ao pagamento da diferença 
do imposto postergado, apurada em relação a cada trimestre transcorrido. 
§ 24. Para efeitos do disposto no § 23, a diferença deverá ser paga em quota única até o último dia 
útil do mês subsequente ao trimestre em que ocorrer o excesso. 
§ 25. Quando paga até o prazo previsto no § 24, a diferença apurada será recolhida sem acréscimos. 
§ 26. Nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 



 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência 
privada aberta, o percentual de que trata o caput será de 45% (quarenta e cinco por cento). 
§ 27. As pessoas jurídicas que se dedicam às atividades de venda de imóveis construídos ou 
adquiridos para revenda, de loteamento de terrenos e de incorporação de prédios em condomínio 
terão seu lucro arbitrado e seu resultado arbitrado deduzindo-se da receita bruta o custo do imóvel 
devidamente comprovado. 
§ 28. Os lucros derivados das atividades referidas no § 27 serão tributados na proporção da receita 
recebida ou cujo recebimento esteja previsto para o próprio trimestre. 
§ 29. As receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeitos de 
determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando da liquidação da correspondente 
operação. 
§ 30. À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias de que trata o § 29 poderão ser 
consideradas segundo o regime de competência, o qual será aplicado a todo o ano-calendário. 
§ 31. As receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de crédito e das 
obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de juros a apropriar 
decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão as bases de cálculo do lucro arbitrado e do 
resultado arbitrado. 
Art. 228. Os rendimentos auferidos em aplicações de renda fixa e os ganhos líquidos auferidos em 
aplicações de renda variável serão acrescidos às bases de cálculo do lucro arbitrado e do resultado 
arbitrado no período de apuração da alienação, resgate ou cessão do título ou aplicação, não lhes 
sendo aplicável o regime de competência referido no § 10 do art. 227. 
§ 1° Relativamente aos ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda variável, o IRPJ sobre os 
resultados positivos mensais apurados em cada um dos 2 (dois) meses imediatamente anteriores ao 
do encerramento do período de apuração serão determinados e pagos em separado, nos termos da 
legislação específica, dispensado o recolhimento em separado relativamente ao 3° (terceiro) mês do 
período de apuração. 
§ 2° Os ganhos líquidos referidos no § 1° relativos a todo o trimestre de apuração serão computados 
na determinação do lucro arbitrado e do resultado arbitrado, e o montante do imposto pago de acordo 
com o § 1° será considerado antecipação, compensável com o devido no encerramento do período 
de apuração. 
Seção II  
Da Avaliação a Valor Justo - AVJ 
Art. 229. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não integrará 
as bases de cálculo do lucro arbitrado e do resultado arbitrado no período de apuração: 
I - relativo à avaliação com base no valor justo, caso seja registrado diretamente em conta de receita; 
ou 
II - em que seja reclassificado como receita, caso seja inicialmente registrado em conta de patrimônio 
líquido. 
§ 1° Na apuração dos ganhos a que se referem os incisos I e II do § 3° do art. 227, o aumento ou 
redução no valor do ativo registrado em contrapartida a ganho ou perda decorrente de sua avaliação 
com base no valor justo não será considerado como parte integrante do valor contábil. 
§ 2° O disposto no § 1° não se aplica caso o ganho relativo ao aumento no valor do ativo tenha sido 
anteriormente computado na base de cálculo do tributo. 
Seção III  
Do Arrendamento Mercantil -Arrendadora 
Art. 230. A pessoa jurídica arrendadora que realiza operações em que haja transferência substancial 
dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não esteja sujeita ao tratamento 
tributário disciplinado pela Lei n° 6.099, de 1974, deverá computar o valor da contraprestação na 
determinação das bases de cálculo do lucro arbitrado e do resultado arbitrado. 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos contratos não tipificados como 
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por 
força de normas contábeis e da legislação comercial. 
Seção IV  
Da Mudança de Lucro Real para Lucro Arbitrado 
Art. 231. A pessoa jurídica que, até o período de apuração anterior, houver sido tributada com base 
no lucro real deverá adicionar às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, correspondentes ao 
1° (primeiro) período de apuração no qual for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos 



 

valores cuja tributação havia diferido, independentemente da necessidade de controle na parte B do 
e-Lalur e do e-Lacs. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive aos valores controlados por meio de 
subcontas referentes: 
I - às diferenças na adoção inicial dos arts. 1°, 2° e 4° a 71 da Lei n° 12.973, de 2014, de que tratam 
os arts. 294 a 296; e 
II - à avaliação de ativos ou passivos com base no valor justo de que tratam os arts. 97 a 101. 
CAPÍTULO III  
DO LUCRO ARBITRADO E DO RESULTADO ARBITRADO - RECEITA BRUTA DESCONHECIDA 
Art. 232. O lucro arbitrado e o resultado arbitrado das pessoas jurídicas, correspondentes a cada 
trimestre, quando não conhecida a receita bruta, serão determinados, em procedimento de ofício, 
mediante aplicação de uma das seguintes alternativas de cálculo: 
I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real, no caso do IRPJ, e do resultado ajustado, no caso 
da CSLL, referentes ao último período em que a pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com 
as leis comerciais e fiscais; 
II - 0,12 (doze centésimos) da soma dos valores do ativo circulante e do ativo não circulante, 
existentes no último balanço patrimonial conhecido; 
III - 0,21 (vinte e um centésimos) do valor do capital, inclusive sua correção monetária contabilizada 
como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou registrado nos atos de 
constituição ou alteração da sociedade; 
IV - 0,15 (quinze centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último balanço patrimonial 
conhecido; 
V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no trimestre; 
VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada trimestre, dos valores da folha de pagamento dos 
empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem; 
VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no trimestre a empregados; ou 
VIII - 0,9 (nove décimos) do valor do aluguel devido no trimestre. 
§ 1° As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade lançadora, poderão ter 
sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, industriais e de prestação de 
serviços e, no caso de empresas com atividade mista, ser adotadas isoladamente em cada atividade. 
§ 2° Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real e o resultado ajustado 
forem decorrentes de período-base anual, os valores que servirão de base ao arbitramento serão 
proporcionais ao número de meses do período de apuração considerado. 
§ 3° Nas alternativas previstas nos incisos V e VI, as compras serão consideradas pelos valores totais 
das operações, devendo ser incluídos os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 
o inciso III do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976. 
§ 4° À parcela apurada conforme o caput deste artigo serão adicionados, para efeitos de se 
determinar o lucro arbitrado e o resultado arbitrado, os valores mencionados nos incisos I a VII do § 
3° do art. 227 e no art. 231. 
CAPÍTULO IV  
DO CÁLCULO DO TRIBUTO 
Art. 233. O IRPJ devido em cada trimestre será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 
trata o caput do art. 29 sobre a base de cálculo, sem prejuízo da incidência do adicional de que trata 
o § 1° do mesmo artigo. 
§ 1° Para efeitos de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do IRPJ apurado em cada 
trimestre, o imposto sobre a renda pago ou retido na fonte sobre receitas que integraram a base de 
cálculo do imposto devido. 
§ 2° É vedada a aplicação de qualquer parcela do imposto devido sobre o lucro arbitrado em 
incentivos fiscais. 
Art. 234. A CSLL devida em cada trimestre será calculada mediante a aplicação da alíquota prevista 
no art. 30 sobre a base de cálculo. 
Parágrafo único. Para efeitos de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, da CSLL apurada em 
cada trimestre, o valor da CSLL retida na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo da 
contribuição devida. 
CAPÍTULO V  
DO PERÍODO DE ABRANGÊNCIA 
Art. 235. A apuração do IRPJ e da CSLL com base no lucro arbitrado e no resultado arbitrado 
abrangerá todos os trimestres do ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real e 



 

no resultado ajustado relativa aos trimestres não submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica 
dispuser da escrituração exigida pela legislação comercial e fiscal que demonstre o lucro real e o 
resultado ajustado dos períodos não abrangidos por aquela modalidade de tributação. 
Art. 236. A pessoa jurídica que, em qualquer trimestre do ano-calendário, tiver seu lucro arbitrado, 
poderá optar pela tributação com base no lucro presumido e no resultado presumido relativamente 
aos demais trimestres desse ano-calendário, desde que não obrigada à apuração do lucro real. 
Art. 237. Os lucros disponibilizados no exterior e os rendimentos e ganhos de capital auferidos no 
exterior no período em que a pessoa jurídica apurar o IRPJ e a CSLL com base no lucro arbitrado e 
no resultado arbitrado deverão ser computados na base de cálculo no trimestre da disponibilização 
dos lucros ou do auferimento dos rendimentos e ganhos de capital. 
Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere o caput são os auferidos no 
exterior diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 
TÍTULO XIII  
DOS LUCROS E DIVIDENDOS DISTRIBUÍDOS 
Art. 238. Não estão sujeitos ao imposto sobre a renda os lucros e dividendos pagos ou creditados a 
sócios, acionistas ou titular de empresa individual, observado o disposto no Capítulo III da Instrução 
Normativa RFB n° 1.397, de 16 de setembro de 2013. 
§ 1° O disposto neste artigo abrange inclusive os lucros e dividendos atribuídos a sócios ou acionistas 
residentes ou domiciliados no exterior. 
§ 2° No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, poderão ser 
pagos ou creditados sem incidência do IRRF: 
I - o valor da base de cálculo do imposto, diminuído do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins a que estiver sujeita a pessoa jurídica; 
II - a parcela de lucros ou dividendos excedentes ao valor determinado no inciso I, desde que a 
empresa demonstre, com base em escrituração contábil feita com observância da lei comercial, que o 
lucro efetivo é maior que o determinado segundo as normas para apuração da base de cálculo do 
imposto pela qual houver optado. 
§ 3° A parcela dos rendimentos pagos ou creditados a sócio ou acionista ou ao titular da pessoa 
jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a título de 
lucros ou dividendos distribuídos, ainda que por conta de período-base não encerrado, que exceder o 
valor apurado com base na escrituração, será imputada aos lucros acumulados ou reservas de lucros 
de exercícios anteriores, ficando sujeita a incidência do imposto sobre a renda calculado segundo o 
disposto na legislação específica, com acréscimos legais. 
§ 4° Inexistindo lucros acumulados ou reservas de lucros em montante suficiente, a parcela 
excedente será submetida à tributação nos termos do art. 61 da Lei n° 8.981, de 1995. 
§ 5° A isenção de que trata o caput não abrange os valores pagos a outro título, tais como pró-labore, 
aluguéis e serviços prestados. 
§ 6° A isenção de que trata este artigo somente se aplica em relação aos lucros e dividendos 
distribuídos por conta de lucros apurados no encerramento de período-base ocorrido a partir do mês 
de janeiro de 1996. 
§ 7° O disposto no § 3° não abrange a distribuição do lucro presumido ou arbitrado conforme previsto 
no inciso I do § 2°, após o encerramento do trimestre correspondente. 
§ 8° Ressalvado o disposto no inciso I do § 2°, a distribuição de rendimentos a título de lucros ou 
dividendos que não tenham sido apurados em balanço sujeita-se à incidência do imposto sobre a 
renda na forma prevista no § 4°. 
§ 9° A isenção de que trata este artigo inclui os lucros ou dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei n° 6.404, de 1976, ainda que 
a ação seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa 
financeira na escrituração comercial. 
§ 10. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e do resultado ajustado os lucros ou dividendos 
pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista no art. 15 da Lei n° 6.404, 
de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na escrituração comercial. 
TÍTULO XIV  
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
CAPÍTULO I  
DA INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 



 

Art. 239. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a 
legislação comercial. 
§ 1° O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado na data do evento. 
§ 2° As pessoas jurídicas de que trata este artigo deverão apresentar a ECF correspondente ao 
período transcorrido durante o ano-calendário, conforme regras estabelecidas na Instrução Normativa 
RFB n°1.422, de 19 de dezembro de 2013. 
§ 3° A apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL a que se referem o caput e § 3° do art. 31 e 
os arts. 215, 227 e 232 será efetuada na data desse evento. 
§ 4° No cálculo do IRPJ relativo ao período transcorrido entre o último período de apuração e a data 
do evento, a parcela do lucro real, presumido ou arbitrado que exceder o valor resultante da 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de 
apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto sobre a renda à alíquota de 10% (dez por 
cento). 
§ 5° O IRPJ e a CSLL apurados deverão ser pagos até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 
§ 6° O IRPJ e a CSLL de que trata o § 5° serão recolhidos em quota única. 
§ 7° Considera-se data do evento a data da deliberação que aprovar a incorporação, fusão ou cisão. 
§ 8° O disposto neste artigo aplica-se à pessoa jurídica incorporadora, salvo nos casos em que as 
pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o 
ano-calendário anterior ao do evento. 
CAPÍTULO II  
DA EXTINÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
Art. 240. Considera-se extinta a pessoa jurídica no momento do encerramento de sua liquidação, 
assim entendida a total destinação do seu acervo líquido. 
Parágrafo único. Aplicam-se à extinção da pessoa jurídica o disposto nos §§ 2° a 6° do art. 239. 
CAPÍTULO III  
DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA 
Art. 241. As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência sujeitam-se 
às normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da União aplicáveis às 
pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem os 
procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo. 
§ 1° Decretada a liquidação extrajudicial ou a falência, a pessoa jurídica continuará a cumprir suas 
obrigações principais e acessórias nos mesmos prazos previstos para as demais pessoas jurídicas, 
inclusive quanto à entrega da ECF. 
§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, cabe ao liquidante ou síndico proceder à atualização cadastral da 
entidade, sem a obrigatoriedade de antecipar a entrega da ECF. 
CAPÍTULO IV  
DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS USADOS 
Art. 242. As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, 
a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para efeitos tributários, como 
operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda, bem 
assim dos recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou usados. 
§ 1° Os veículos usados, referidos neste artigo, serão objeto de nota fiscal de entrada e, quando da 
venda, de nota fiscal de saída, sujeitando-se ao respectivo regime fiscal aplicável às operações de 
consignação. 
§ 2° Considera-se receita bruta, para efeitos do disposto neste artigo, a diferença entre o valor pelo 
qual o veículo usado tiver sido alienado, constante da nota fiscal de venda, e o seu custo de 
aquisição, constante da nota fiscal de entrada. 
§ 3° O custo de aquisição de veículo usado, nas operações de que trata este artigo, é o preço 
ajustado entre as partes. 
§ 4° Na determinação das bases de cálculo estimadas, do lucro presumido, do lucro arbitrado, do 
resultado presumido e do resultado arbitrado, aplicar-se-á o percentual de 32% (trinta e dois por 
cento) sobre a receita bruta definida no § 2°. 
§ 5° A pessoa jurídica deverá manter em boa guarda, à disposição da RFB, o demonstrativo de 
apuração da base de cálculo a que se refere o § 2°. 
§ 6° As disposições deste artigo aplicam-se exclusivamente para efeitos fiscais. 



 

CAPÍTULO V  
DO VALE-PEDÁGIO 
Art. 243. O valor do Vale-Pedágio instituído pela Lei n° 10.209, de 23 de março de 2001, não integra 
o valor do frete, não será considerado receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirá 
base de incidência de contribuições sociais. 
CAPÍTULO VI  
DA DEVOLUÇÃO DE CAPITAL EM BENS E DIREITOS 
Art. 244. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica que forem entregues ao titular ou a sócio ou 
acionista a título de devolução de sua participação no capital social poderão ser avaliados pelo valor 
contábil ou de mercado. 
§ 1° No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este e o valor 
contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que será computado nas 
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
§ 2° Para o titular, sócio ou acionista pessoa jurídica, os bens ou direitos recebidos em devolução de 
sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da participação ou pelo valor de 
mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que esteja devolvendo capital. 
§ 3° Na investidora, a diferença entre o valor de mercado dos bens ou direitos e o valor contábil da 
participação extinta não será computada nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
§ 4° No caso de participação societária adquirida por valor inferior ao patrimonial, em que a pessoa 
jurídica que estiver devolvendo capital tenha optado pela avaliação a valor contábil, a pessoa jurídica 
que estiver recebendo os bens ou direitos deverá registrá-los pelo valor pelo qual tiverem sido 
recebidos, reconhecendo, como ganho de capital, sujeito à incidência do IRPJ e da CSLL, a diferença 
entre este e o valor contábil da participação extinta. 
CAPÍTULO VII  
DA DEVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO DE ENTIDADE ISENTA 
Art. 245. A diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição 
isenta a título de devolução de patrimônio e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que a 
pessoa jurídica houver entregue para a formação do referido patrimônio deverá ser computada na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 1° Se a pessoa jurídica destinatária dos valores devolvidos pela entidade isenta for tributada com 
base no lucro presumido ou arbitrado, a pessoa jurídica deverá adicionar o valor apurado na forma 
prevista no caput ao lucro presumido ou ao lucro arbitrado. 
§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, a pessoa jurídica deverá adicionar ao resultado presumido ou ao 
resultado arbitrado o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos da instituição isenta. 
CAPÍTULO VIII  
DAS SOCIEDADES EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP 
Art. 246. Observadas as hipóteses de obrigatoriedade do regime de tributação com base no lucro 
real, as SCP podem optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido e resultado 
presumido. 
§ 1° A opção da SCP pelo regime de tributação com base no lucro presumido e resultado presumido 
não implica a simultânea opção do sócio ostensivo, nem a opção efetuada por este implica a opção 
daquela. 
§ 2° O recolhimento do IRPJ e da CSLL devidos pela SCP será efetuado mediante a utilização de 
Darf específico, em nome do sócio ostensivo. 
§ 3° O disposto neste artigo não prejudica a observância das demais normas relativas ao regime de 
tributação com base no lucro presumido e no resultado presumido previstas na legislação, inclusive 
quanto à adoção do regime de caixa. 
CAPÍTULO IX  
DA OMISSÃO DE RECEITA 
Art. 247. Verificada a omissão de receita a autoridade tributária determinará o valor do IRPJ e do 
adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa 
jurídica no período de apuração a que corresponder a omissão. 
§ 1° No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro 
presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita 
omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado. 
§ 2° O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o 
lançamento da CSLL. 



 

§ 3° Aplicam-se à CSLL as disposições da legislação do IRPJ acerca das presunções legais e 
critérios de determinação de omissão de receitas. 
CAPÍTULO X  
DA ATIVIDADE RURAL 
Seção I  
Das Normas Aplicáveis 
Art. 248. A pessoa jurídica rural, assim considerada a que tem por objeto a exploração de atividade 
rural, pagará o IRPJ e a CSLL em conformidade com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, observado o disposto neste Capítulo. 
Seção II  
Da Atividade Rural 
Art. 249. A exploração da atividade rural inclui as operações de giro normal da pessoa jurídica em 
decorrência das seguintes atividades consideradas rurais: 
I - agricultura; 
II - pecuária; 
III - extração e exploração vegetal e animal; 
IV - exploração de atividades zootécnicas, tais como apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, 
sericicultura, piscicultura e outras culturas animais; 
V - cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização; 
VI - venda de rebanho de renda, reprodutores ou matrizes; 
VII - transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a 
composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com 
equipamentos e utensílios usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente 
matéria-prima produzida na área rural explorada, tais como: 
a) beneficiamento de produtos agrícolas: 
1. descasque de arroz e de outros produtos semelhantes; 
2. debulha de milho; 
3. conserva de frutas; 
b) transformação de produtos agrícolas: 
1. moagem de trigo e de milho; 
2. moagem de cana-de-açúcar para produção de açúcar mascavo, melado e rapadura; 
3. grãos em farinha ou farelo; 
c) transformação de produtos zootécnicos: 
1. produção de mel acondicionado em embalagem de apresentação; 
2. laticínio (pasteurização e acondicionamento de leite e transformação de leite em queijo, manteiga e 
requeijão); 
3. produção de sucos de frutas acondicionados em embalagem de apresentação; 
4. produção de adubos orgânicos; 
d) transformação de produtos florestais: 
1. produção de carvão vegetal; 
2. produção de lenha com árvores da propriedade rural; e 
3. venda de pinheiros e madeira de árvores plantadas na propriedade rural; e 
e) produção de embriões de rebanho em geral, alevinos e girinos, em propriedade rural, 
independentemente de sua destinação (reprodução ou comercialização). 
§ 1° A atividade de captura de pescado in natura é considerada extração animal, desde que a 
exploração se faça com apetrechos semelhantes aos da pesca artesanal (arrastões de praia, rede de 
cerca etc.), inclusive a exploração em regime de parceria. 
§ 2° Considera-se unidade rural, para fins do IRPJ e da CSLL, a embarcação para captura in natura 
do pescado e o imóvel, ou qualquer lugar, utilizado para exploração ininterrupta da atividade rural. 
Art. 250. Não se considera atividade rural: 
I - a industrialização de produtos, tais como bebidas alcoólicas em geral, óleos essenciais, arroz 
beneficiado em máquinas industriais e fabricação de vinho com uvas ou frutas; 
II - a comercialização de produtos rurais de terceiros e a compra e venda de rebanho com 
permanência em poder da pessoa jurídica rural em prazo inferior a 52 (cinquenta e dois) dias, quando 
em regime de confinamento, ou 138 (cento e trinta e oito) dias, nos demais casos; 
III - o beneficiamento ou a industrialização de pescado in natura; 



 

IV - o ganho auferido pela pessoa jurídica rural proprietária de rebanho, entregue, mediante contrato 
por escrito, à outra parte contratante (simples possuidora do rebanho) para o fim específico de 
procriação, ainda que o rendimento seja predeterminado em número de animais; 
V - as receitas provenientes do aluguel ou arrendamento de máquinas, equipamentos agrícolas e 
pastagens, e da prestação de serviços em geral, inclusive a de transporte de produtos de terceiros; 
VI - as receitas decorrentes da venda de recursos minerais extraídos de propriedade rural, tais como 
metal nobre, pedras preciosas, areia, aterro e pedreiras; 
VII - as receitas financeiras de aplicações de recursos no período compreendido entre 2 (dois) ciclos 
de produção; 
VIII - os valores dos prêmios ganhos a qualquer título pelos animais que participarem em concursos, 
competições, feiras e exposições; 
IX - os prêmios recebidos de entidades promotoras de competições hípicas pelos proprietários, 
criadores e profissionais do turfe; 
X - as receitas oriundas da exploração do turismo rural e de hotel fazenda. 
Seção III  
Da Receita Bruta 
Art. 251. Observado o disposto no art. 26, considera-se receita bruta da atividade rural aquela 
decorrente da exploração das atividades relacionadas no art. 249. 
Parágrafo único. O regime tributário estabelecido para a pessoa jurídica rural não permite a inclusão 
de receitas e despesas de outras atividades, as quais, se existentes, deverão ser segregadas nos 
termos do art. 254. 
Art. 252. Integram também a receita bruta da atividade rural: 
I - os valores recebidos de órgãos públicos, tais como auxílios, subvenções, subsídios, Aquisições do 
Governo Federal (AGF) e as indenizações recebidas do Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária (Proagro); 
II - o valor da entrega de produtos agrícolas pela permuta com outros bens ou pela dação em 
pagamento; e 
III - as sobras líquidas da destinação para constituição do Fundo de Reserva e do Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social, previstos no art. 28 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, quando creditadas, distribuídas ou capitalizadas à pessoa jurídica rural cooperada. 
Art. 253. A receita bruta da atividade rural decorrente da comercialização dos produtos deve ser 
comprovada por documentos usualmente utilizados nessa atividade, tais como Nota Fiscal de 
Produtor e demais documentos oficialmente reconhecidos pelas administrações fiscais dos estados. 
Seção IV  
Da Segregação de Receitas 
Art. 254. A pessoa jurídica rural que explorar outras atividades deverá segregar, contabilmente, as 
receitas, os custos e as despesas referentes à atividade rural das demais atividades e demonstrar, no 
Lalur de que trata o caput do art. 310, separadamente, o lucro ou prejuízo contábil, o lucro real ou 
prejuízo fiscal e o resultado ajustado positivo ou negativo dessas atividades. 
§ 1° A pessoa jurídica rural deverá ratear proporcionalmente à percentagem que a receita líquida de 
cada atividade representar em relação à receita líquida total: 
I - os custos e as despesas comuns a todas as atividades; 
II - os custos e as despesas não dedutíveis, comuns a todas as atividades, a serem adicionados ao 
lucro líquido, na determinação do lucro real e do resultado ajustado; 
III - os demais valores comuns a todas as atividades, que devam ser computados no lucro real e no 
resultado ajustado. 
§ 2° Na hipótese de a pessoa jurídica rural não apurar receita líquida no ano-calendário, a 
determinação da percentagem prevista no § 1° será efetuada com base nos custos ou despesas de 
cada atividade explorada. 
Seção V  
Da Despesa de Custeio 
Art. 255. Considera-se despesa de custeio aquela necessária à percepção dos rendimentos da 
atividade rural e à manutenção da respectiva fonte produtora, relacionada com a natureza das 
atividades rurais exercidas. 
Art. 256. As despesas de custeio deverão estar lastreadas em documentos idôneos, tais como nota 
fiscal, fatura, duplicata, recibo, contrato de prestação de serviços, laudo de vistoria de órgão 
financiador e folha de pagamento de empregados, identificando claramente a destinação dos 
recursos. 



 

Parágrafo único. A nota fiscal simplificada e o cupom de máquina registradora, quando identificarem 
o destinatário das mercadorias ou produtos, são documentos hábeis para comprovar as despesas 
efetuadas pelas pessoas jurídicas na apuração do resultado da atividade rural. 
Seção VI  
Do Resultado da Atividade Rural 
Art. 257. Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das receitas auferidas 
e das despesas incorridas no período de apuração, correspondentes a todas as unidades rurais 
exploradas pela pessoa jurídica rural. 
§ 1° O resultado obtido na alienação de bens utilizados exclusivamente na produção, com exceção da 
terra nua, observado o disposto no § 5° do art. 260 e nos arts. 266 e 268, compõe o resultado da 
atividade rural. 
§ 2° Integra também o resultado da atividade rural a realização da contrapartida da reavaliação dos 
bens utilizados exclusivamente na atividade rural. 
§ 3° O resultado da atividade rural, apurado na forma prevista neste Capítulo, quando positivo, 
integrará as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL das pessoas jurídicas rurais. 
Seção VII  
Do Lucro Real e Resultado Ajustado - Base de Cálculo Estimada 
Art. 258. A base de cálculo estimada do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante aplicação 
do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade rural, deduzida das 
devoluções de vendas, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, todos 
relacionados a essa atividade. 
§ 1° A base de cálculo estimada da CSLL em cada mês será determinada mediante aplicação do 
percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade rural, deduzida das 
devoluções de vendas, das vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, todos 
relacionados a essa atividade. 
§ 2° No caso de pessoa jurídica rural que explora outras atividades será aplicado o percentual 
correspondente a cada uma delas. 
§ 3° Serão acrescidos às bases de cálculo, no mês em que forem auferidos, os ganhos de capital, as 
demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não compreendidas na base 
estimada. 
Art. 259. O balanço ou balancete de suspensão ou redução levantado pela pessoa jurídica rural 
deverá abranger os resultados acumulados do período em curso até o mês em que desejar 
suspender ou reduzir o valor do IRPJ e da CSLL a ser pago, determinado sobre a base de cálculo 
estimada. 
§ 1° Na apuração do lucro real relativo ao período em curso abrangido pelo balanço ou balancete a 
que se refere o caput, a pessoa jurídica poderá compensar integralmente o prejuízo fiscal rural e 
utilizar o benefício da depreciação acelerada incentivada. 
§ 2° Na apuração do resultado ajustado relativo ao período em curso abrangido pelo balanço ou 
balancete de suspensão ou redução, a pessoa jurídica poderá compensar integralmente a base de 
cálculo negativa da CSLL rural e utilizar o benefício da depreciação acelerada incentivada. 
Seção VIII  
Da Determinação do Lucro Real e do Resultado Ajustado 
Art. 260. Os bens do ativo não circulante imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa 
jurídica rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano de 
aquisição. 
§ 1° O encargo de depreciação dos bens, calculado à taxa normal, será registrado na escrituração 
comercial, e o seu complemento para atingir o valor integral do bem constituirá exclusão para fins de 
determinação das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL correspondentes à atividade rural. 
§ 2° O valor a ser excluído, correspondente à atividade rural, será igual à diferença entre o custo de 
aquisição do bem do ativo imobilizado destinado à atividade rural e o respectivo encargo de 
depreciação normal escriturado durante o período de apuração, e deverá ser controlado na parte B 
do e-Lalur e do e-Lacs. 
§ 3° A partir do período de apuração seguinte ao da aquisição do bem, o encargo de depreciação 
normal que vier a ser registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao resultado líquido 
correspondente à atividade rural, efetuando-se a baixa do respectivo valor no saldo da depreciação 
incentivada controlado na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
§ 4° O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a complementar, não poderá ultrapassar 
o custo de aquisição do bem. 



 

§ 5° No caso de alienação dos bens, o saldo da depreciação complementar existente na parte B do e-
Lalur e do e-Lacs será adicionado ao resultado líquido da atividade rural no período de apuração da 
alienação. 
§ 6° Não fará jus ao benefício de que trata este artigo a pessoa jurídica rural que direcionar a 
utilização do bem exclusivamente para outras atividades estranhas à atividade rural própria. 
§ 7° No período de apuração em que o bem, já totalmente depreciado em virtude da depreciação 
incentivada, for desviado exclusivamente para outras atividades, deverá ser adicionado ao resultado 
líquido da atividade rural o saldo da depreciação complementar existente na parte B do e-Lalur e do 
e-Lacs. 
§ 8° Retornando o bem a ser utilizado na produção rural própria da pessoa jurídica, esta poderá voltar 
a fazer jus ao benefício da depreciação incentivada, excluindo do resultado líquido da atividade rural 
no período a diferença entre o custo de aquisição do bem e a depreciação acumulada até a época, 
fazendo os devidos registros na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
Art. 261. A pessoa jurídica rural que retornar à tributação com base no lucro real deverá adicionar o 
encargo de depreciação normal registrado na escrituração comercial, relativo a bens já totalmente 
depreciados na forma do disposto no art. 260, ao resultado líquido do período de apuração, para 
determinação do lucro real e do resultado ajustado da atividade rural, efetuando a baixa do respectivo 
valor no saldo da depreciação incentivada controlado na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
Art. 262. O ganho e a perda decorrentes da atualização do valor dos estoques de produtos agrícolas, 
animais e extrativos destinados à venda, tanto em virtude do registro no estoque de crias nascidas no 
período de apuração, como pela avaliação do estoque a valor justo, obedecerão ao disposto nos arts. 
97, 98, 102 e 103. 
Seção IX  
Da Compensação de Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas da CSLL 
Art. 263. Não se aplica o limite de 30% (trinta por cento) de que tratam os arts. 203 e 207 à 
compensação dos prejuízos fiscais nem à compensação das bases de cálculo negativas da CSLL 
decorrentes da atividade rural, com lucro real e resultado ajustado positivo da mesma atividade, 
observado o disposto no art. 270. 
§ 1° O prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL decorrentes da atividade rural a serem 
compensados são os apurados nas demonstrações do lucro real e do resultado ajustado de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e a alínea “a” do inciso II, respectivamente, ambos do § 2° do art. 310. 
§ 2° O prejuízo fiscal da atividade rural determinado no período de apuração poderá ser compensado 
com o lucro real das demais atividades, apurado no mesmo período, sem limite. 
§ 3° A base de cálculo negativa da CSLL da atividade rural determinada no período de apuração 
poderá ser compensada com o resultado ajustado positivo das demais atividades, apurado no mesmo 
período, sem limite. 
§ 4° Aplicam-se as disposições previstas para as demais pessoas jurídicas à compensação dos 
prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas da CSLL decorrentes das demais atividades, e os 
da atividade rural com lucro real e resultado ajustado positivo de outra atividade, determinados em 
período subsequente. 
Seção X  
Dos Prejuízos Não Operacionais 
Art. 264. Os prejuízos fiscais não operacionais apurados pelas pessoas jurídicas que exploram 
atividade rural somente poderão ser compensados nos períodos subsequentes ao de sua apuração 
com lucros da mesma natureza, observado o limite de redução do lucro de, no máximo, 30% (trinta 
por cento) previsto no art. 203. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se não operacionais os resultados 
decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo não circulante classificados como imobilizado, 
investimentos ou intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com a intenção de 
venda, não utilizados exclusivamente na produção rural, incluída a terra nua, exceto as perdas 
decorrentes de baixa de bens ou direitos em virtude de terem-se tornado imprestáveis, obsoletos ou 
caídos em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata. 
Seção XI  
Do Lucro Presumido e Resultado Presumido 
Art. 265. A pessoa jurídica rural poderá optar pela tributação com base no lucro presumido e no 
resultado presumido, desde que não utilize qualquer incentivo aplicável a essa atividade, observado o 
disposto neste Capítulo e nas normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 



 

Art. 266. A pessoa jurídica rural que tiver usufruído o benefício fiscal da depreciação acelerada 
incentivada e vier, posteriormente, a ser tributada pelo lucro presumido e pelo resultado presumido, 
caso aliene o bem depreciado com o incentivo durante a permanência nesse regime, deverá 
adicionar à base de cálculo para determinação do lucro presumido e do resultado presumido o saldo 
remanescente da depreciação não realizada. 
Seção XII  
Do Lucro Arbitrado e Resultado Arbitrado 
Art. 267. A pessoa jurídica rural pagará o IRPJ e a CSLL sobre o lucro arbitrado e resultado arbitrado 
nas hipóteses e condições previstas para as demais pessoas jurídicas. 
Art. 268. A pessoa jurídica rural que tiver usufruído o benefício fiscal da depreciação acelerada 
incentivada e vier, posteriormente, a ser tributada pelo lucro arbitrado e pelo resultado arbitrado, caso 
aliene o bem depreciado com o incentivo durante a permanência nesse regime, deverá adicionar à 
base de cálculo para determinação do lucro arbitrado e do resultado arbitrado o saldo remanescente 
da depreciação não realizada. 
Seção XIII  
Da Atividade Rural Exercida no Exterior 
Art. 269. Os resultados da atividade rural exercida no exterior por pessoas jurídicas domiciliadas no 
Brasil estão sujeitos à incidência do IRPJ e da CSLL na forma prevista para as demais pessoas 
jurídicas, observado o disposto neste Capítulo. 
Art. 270. É vedada a compensação do prejuízo fiscal da atividade rural apurado no exterior com o 
lucro real obtido no Brasil, seja este oriundo da atividade rural ou não. 
Parágrafo único. É vedada a compensação da base de cálculo negativa da CSLL da atividade rural 
apurada no exterior com o resultado ajustado positivo obtido no Brasil, seja este oriundo da atividade 
rural ou não. 
TÍTULO XV  
DO BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL 
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 271. As pessoas jurídicas adimplentes com os tributos administrados pela RFB nos últimos 5 
(cinco) anos-calendário, submetidas ao regime de tributação com base no lucro real ou presumido, 
poderão se beneficiar do bônus de adimplência fiscal de que trata o art. 38 da Lei n° 10.637, de 2002, 
conforme dispõe este Título, obedecidas as demais normas vigentes sobre a matéria. 
Parágrafo único. O período de cinco anos-calendário será computado por ano completo, inclusive 
aquele em relação ao qual dar-se-á o aproveitamento do bônus. 
CAPÍTULO II  
DA FORMA DE CÁLCULO 
Art. 272. O bônus de adimplência fiscal será calculado mediante aplicação do percentual de 1% (um 
por cento) sobre a base de cálculo da CSLL determinada segundo as normas estabelecidas para as 
pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração com base no lucro presumido. 
§ 1° O bônus será calculado em relação à base de cálculo referida no caput, relativamente ao ano-
calendário em que for permitido seu aproveitamento. 
§ 2° Na hipótese de período de apuração trimestral, o bônus será calculado em relação aos 4 (quatro) 
trimestres do ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL devida correspondente ao último 
trimestre. 
CAPÍTULO III  
DA UTILIZAÇÃO DO BÔNUS 
Art. 273. O bônus calculado na forma prevista no art. 272 será utilizado mediante dedução da CSLL 
devida: 
I - no último trimestre do ano-calendário, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real 
trimestral ou lucro presumido; 
II - no ajuste anual, na hipótese de pessoa jurídica tributada com base no lucro real anual. 
§ 1° A parcela do bônus que não puder ser aproveitada no período de apuração a que se refere o 
caput poderá ser deduzida nos anos-calendário subsequentes, da seguinte forma: 
I - em cada trimestre, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real trimestral ou 
presumido; ou 
II - no ajuste anual, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real anual. 
§ 2° É vedado o ressarcimento ou a compensação do bônus de forma diversa da disciplinada neste 
artigo. 



 

CAPÍTULO IV  
DAS PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS 
Art. 274. Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que nos últimos 5 (cinco) anos-calendário tenha 
incorrido em qualquer das seguintes hipóteses, em relação aos tributos administrados pela RFB: 
I - lançamento de ofício; 
II - débitos com exigibilidade suspensa; 
III - inscrição em dívida ativa; 
IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso; ou 
V - falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória. 
§ 1° Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, que implique desoneração 
integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nos incisos I e II do caput serão desconsideradas 
desde a origem. 
§ 2° Ocorrendo a desoneração referida no § 1° a pessoa jurídica poderá, observado o disposto no art. 
273, calcular, a partir do ano-calendário em que obteve a decisão definitiva, o bônus em relação aos 
anos-calendário em que estava impedida de efetuar a dedução. 
CAPÍTULO V  
DAS MULTAS 
Art. 275. A utilização indevida do bônus implica a imposição da multa prevista no inciso I do art. 44 da 
Lei n° 9.430, de 1996, duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do disposto no § 2° do mesmo 
artigo. 
CAPÍTULO VI  
DA CONTABILIZAÇÃO 
Art. 276. O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica beneficiária, observando-se o 
seguinte: 
I - na aquisição do direito, a débito de conta de ativo circulante e a crédito de lucros ou prejuízos 
acumulados; 
II - na utilização do direito, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito da conta de 
ativo circulante referida no inciso I. 
LIVRO II  
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
TÍTULO I  
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL 
CAPÍTULO I  
DA PESSOA JURÍDICA ARRENDADORA 
Art. 277. A pessoa jurídica arrendadora deverá computar na apuração da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor da contraprestação de arrendamento mercantil, 
independentemente de na operação haver transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes 
à propriedade do ativo. 
§ 1° As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação não cumulativo de que tratam a Lei 
n° 10.637, de 2002, e a Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos 
calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção dos bens arrendados 
proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 
§ 2° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial. 
CAPÍTULO II  
DA PESSOA JURÍDICA ARRENDATÁRIA 
Art. 278. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pelo regime não cumulativo de 
que tratam a Lei n° 10.637, de 2002, e a Lei n° 10.833, de 2003, a pessoa jurídica arrendatária: 
I - poderá descontar créditos calculados em relação ao valor das contraprestações de operações de 
arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Simples Nacional; e 
II - não terá direito a crédito correspondente aos encargos de depreciação e amortização gerados por 
bem objeto de arrendamento mercantil na hipótese em que reconheça contabilmente o encargo. 
§ 1° As disposições contidas neste artigo também se aplicam à determinação do crédito relacionado 
às operações de importação quando sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata a Lei 
n° 10.865, de 30 de abril de 2004. 



 

§ 2° O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento 
mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação comercial. 
TÍTULO II  
DO ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 
Art. 279. Não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados no 
regime de incidência não cumulativa a que se referem a Lei n° 10.637, de 2002, e a Lei n° 10.833, de 
2003, as outras receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n° 6.404, de 1976, 
decorrentes da venda de bens do ativo não circulante classificado como investimento, imobilizado ou 
intangível. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive no caso de o bem ter sido reclassificado 
para o ativo circulante com intenção de venda por força das normas contábeis e da legislação 
comercial. 
TÍTULO III  
DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Art. 280. Na determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se 
referem a Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a Lei n° 10.637, de 2002, e a Lei n° 10.833, de 
2003, exclui-se a receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 
exploração. 
Art. 281. A receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional 
de receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins a que se referem a Lei n° 9.718, de 1998, a Lei n° 10.637, de 2002, e a Lei 
n° 10.833, de 2003, à medida do efetivo recebimento. 
§1° Para fins do disposto no caput, considera-se efetivamente recebida a parcela do total da receita 
bruta da fase de construção calculada pela proporção definida no § 3° do art. 168. 
§ 2° Não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins as receitas 
financeiras de que trata o art. 169, nos períodos de apuração em que forem apropriadas. 
Art. 282. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos a que se referem 
o art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e o art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, gerados pelos serviços de 
construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura somente poderão 
ser aproveitados: 
I - à medida que o ativo intangível for realizado, quando a receita decorrente desses serviços tiver 
contrapartida em ativo que represente o direito de exploração; ou 
II - na proporção dos recebimentos, quando a receita decorrente desses serviços tiver contrapartida 
em ativo financeiro. 
§ 1° A proporção a que se refere o inciso II do caput é aquela definida no § 3° do art. 168. 
§ 2° O disposto no caput não se aplica aos créditos referidos no inciso VI do caput do art. 3° da Lei 
n° 10.637, de 2002, e no inciso VI do caput do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003. 
LIVRO III  
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
TÍTULO I  
DA ADOÇÃO DE NOVOS MÉTODOS E CRITÉRIOS CONTÁBEIS POR MEIO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS 
Art. 283. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos 
administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que sejam posteriores 
a 12 de novembro de 2013, não terá implicação na apuração dos tributos federais até que lei 
tributária regule a matéria. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, a RFB identificará os atos administrativos emitidos pelas 
entidades contábeis e órgãos reguladores e disporá sobre os procedimentos para anular os efeitos 
desses atos sobre a apuração dos tributos federais em atos específicos. 
§ 2° A Coordenação-Geral de Tributação da RFB (Cosit), por meio de Ato Declaratório Executivo, 
identificará os atos administrativos que não contemplem modificação ou adoção de métodos e 
critérios contábeis, ou que tal modificação ou adoção não tenha efeito na apuração dos tributos 
federais. 
TÍTULO II  
DAS PERDAS ESTIMADAS NO VALOR DE ATIVOS 



 

Art. 284. Para fins da legislação tributária federal, as referências a provisões alcançam as perdas 
estimadas no valor de ativos, inclusive as decorrentes de redução ao valor recuperável. 
TÍTULO III  
DOS RESULTADOS NÃO REALIZADOS NAS OPERAÇÕES INTERCOMPANHIAS 
Art. 285. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e despesas relativas aos 
resultados não realizados a que se referem o inciso I do caput do art. 248 e o inciso III do caput do 
art. 250 da Lei n°6.404, de 1976, não elide a tributação de acordo com a legislação de regência. 
Parágrafo único. No caso do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro real e pelo resultado ajustado: 
I - os resultados não realizados positivos a que se refere o caput que não foram registrados na 
escrituração comercial: 
a) deverão ser integralmente adicionados na determinação do lucro real e do resultado ajustado do 
período de apuração da falta de registro na escrituração comercial; e 
b) poderão ser excluídos na determinação do lucro real e do resultado ajustado do período de 
apuração em que forem registrados na escrituração comercial proporcionalmente à sua realização; 
II - os resultados não realizados negativos a que se refere o caput que não foram registrados na 
escrituração comercial: 
a) poderão ser integralmente excluídos na determinação do lucro real e do resultado ajustado do 
período de apuração da falta de registro na escrituração comercial; e 
b) deverão ser adicionados na determinação do lucro real e do resultado ajustado do período de 
apuração em que forem registrados na escrituração comercial proporcionalmente à sua realização. 
TÍTULO IV  
DA MOEDA FUNCIONAL DIFERENTE DA NACIONAL 
Art. 286. A pessoa jurídica deverá, para fins tributários, reconhecer e mensurar os seus ativos, 
passivos, receitas, custos, despesas, ganhos, perdas e rendimentos com base na moeda nacional. 
Art. 287. A pessoa jurídica que no período de apuração adotar, para fins societários, moeda funcional 
diferente da moeda nacional deverá elaborar, para fins tributários, escrituração contábil com base na 
moeda nacional, observado o disposto no art. 286. 
§ 1° A escrituração contábil de que trata o caput deverá conter todos os fatos contábeis do período de 
apuração, devendo ser elaborada em forma contábil e com a utilização do plano de contas da 
escrituração comercial. 
§ 2° Os lançamentos realizados na escrituração contábil de que trata o caput deverá, nos casos em 
que couber, manter correspondência com aqueles efetuados na escrituração comercial, inclusive no 
que se refere aos históricos. 
§ 3° A escrituração contábil de que trata o caput será transmitida ao Sped. 
§ 4° Na hipótese a que se refere o caput, o lucro líquido do exercício de que trata o § 1° do art. 6° do 
Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, para efeito da determinação do lucro real e do resultado ajustado, 
deverá ser obtido com base na escrituração contábil de que trata o caput e deverá ser apurado com 
observância das disposições da Lei n° 6.404, de 1976, ressalvado o disposto no art. 286 desta 
Instrução Normativa. 
§ 5° Os ajustes de adição, exclusão ou compensação, prescritos ou autorizados pela legislação 
tributária para a determinação do lucro real e do resultado ajustado deverão ser realizados com base 
nos valores reconhecidos e mensurados na moeda nacional, nos termos do art. 286, constantes na 
escrituração contábil de que trata o caput. 
Art. 288. Salvo disposição em contrário a apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
tomará como base os valores registrados na escrituração de que trata o art. 287. 
TÍTULO V  
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 
Art. 289. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei n° 6.404, de 1976, quando realizada por 
instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, deve observar 
as disposições do art. 61 da Lei n° 11.941, de 2009. 
§ 1° As pessoas jurídicas de que trata o caput devem aplicar as disposições desta Instrução 
Normativa, notadamente: 
I - no caso de aquisição de participação societária avaliada pelo valor do patrimônio líquido deverão 
ser observados os dispositivos do Capítulo XXXVII do Título X do Livro I; e 
II - nas avaliações com base no valor justo e nos ajustes a valor presente deverá ser observado o 
disposto no Capítulo XVII do Título X do Livro I, e o controle por subcontas deverá ser feito na própria 
escrituração de que trata o caput. 



 

§ 2° No caso previsto no inciso I do § 1°, caso o desdobramento do custo de aquisição de que trata o 
art. 178 não seja feito na escrituração de que trata o caput, deverá ser feito à parte em controle 
auxiliar. 
§ 3° No caso das pessoas jurídicas de que trata o caput as variações nos valores dos instrumentos 
financeiros classificados no ativo circulante em razão de avaliação com base no valor justo poderão 
ser controladas em registros auxiliares. 
Art. 290. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis pelo Banco Central do Brasil 
não terá implicação na apuração dos tributos federais até que lei tributária regule a matéria, 
observado o disposto no art. 283. 
LIVRO IV  
DA ADOÇÃO INICIAL DOS ARTS. 1° A 71 DA LEI N° 12.973, DE 2014 
TÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I  
DA DATA DA ADOÇÃO INICIAL 
Art. 291. A data da adoção inicial dos arts. 1°, 2° e 4° a 71 e incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 
117 da Lei n° 12.973, de 2014, será 1° de janeiro de 2014 para as pessoas jurídicas optantes nos 
termos do art. 75 da referida Lei, disciplinado pela Instrução Normativa RFB n° 1.469, de 28 de maio 
de 2014, e 1° de janeiro de 2015 para as não optantes. 
CAPÍTULO II  
DA NEUTRALIDADE TRIBUTÁRIA 
Art. 292. Para as operações ocorridas anteriormente à data da adoção inicial permanece a 
neutralidade tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei n° 11.941, de 2009, e a pessoa jurídica 
deverá proceder, nos períodos de apuração a partir dessa data, aos respectivos ajustes nas bases de 
cálculo do IRPJ e da CSLL, observado o disposto nos arts. 294 a 300. 
Parágrafo único. Os ajustes de adição e exclusão na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado controlados pelas subcontas de que tratam os arts. 294 a 300 têm como objetivo manter a 
neutralidade tributária prevista no caput. 
CAPÍTULO III  
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PARA FINS SOCIETÁRIOS E DO CONTROLE FISCAL 
CONTÁBIL DE TRANSIÇÃO (FCONT) 
Art. 293. Na contabilidade societária os ativos e passivos estarão mensurados de acordo com as 
disposições da Lei n° 6.404, de 1976, e no FCONT os ativos e passivos estarão mensurados de 
acordo com os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007. 
§ 1° A contabilidade societária é apresentada por meio da ECD no caso de pessoa jurídica que a 
tenha adotado nos termos da Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, ou da 
Instrução Normativa RFB n° 1.420, de 2013. 
§ 2° O FCONT é gerado a partir da contabilidade societária, expurgando e inserindo os lançamentos 
informados no Programa Validador e Assinador da Entrada de Dados para o Controle Fiscal Contábil 
de Transição de que trata a Instrução Normativa RFB n° 967, de 2009. 
CAPÍTULO IV  
DA DIFERENÇA A SER ADICIONADA 
Art. 294. A diferença positiva verificada na data da adoção inicial entre o valor de ativo na 
contabilidade societária e no FCONT deve ser adicionada na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado na data da adoção inicial, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa 
diferença em subconta vinculada ao ativo, para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença negativa do valor de passivo e deve ser 
adicionada na determinação do lucro real e do resultado ajustado na data da adoção inicial, salvo se 
o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser 
adicionada à medida da baixa ou liquidação. 
CAPÍTULO V  
DA DIFERENÇA A SER ADICIONADA - ATIVO 
Art. 295. A tributação da diferença positiva verificada na data da adoção inicial entre o valor de ativo 
na contabilidade societária e no FCONT, a que se refere o caput do art. 294, poderá ser diferida 
desde que o contribuinte evidencie essa diferença em subconta vinculada ao ativo. 
§ 1° A diferença de que trata o caput será registrada a débito na subconta em contrapartida à conta 
representativa do ativo. 



 

§ 2° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 3° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de 1 (uma) subconta para cada conta conforme disposto no § 2° do art. 300, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 2° será feita na subconta vinculada à conta 
de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 4° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
2° deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 5° Caso seja indedutível, o valor realizado do ativo, incluído o valor da subconta baixado conforme 
o § 2°, deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado 
no período de apuração relativo à realização. 
§ 6° Alternativamente ao disposto nos §§ 1° a 5° o contribuinte poderá evidenciar a diferença de que 
trata o caput por meio da utilização de 2 (duas) subcontas: 
I - a subconta vinculada ao ativo mencionada no caput; e 
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao ativo de que trata o inciso I. 
§ 7° Na hipótese de que trata o § 6°: 
I - a diferença de que trata o caput será registrada a débito na subconta vinculada ao ativo e a crédito 
na subconta auxiliar; 
II - o valor registrado na subconta vinculada ao ativo será baixado à medida que o ativo for realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa; 
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante registro a crédito na subconta vinculada ao 
ativo e a débito na subconta auxiliar; 
IV - caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto nos 
incisos II e III deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração relativo à baixa; 
V - caso seja indedutível, o valor realizado do ativo deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à realização. 
CAPÍTULO VI  
DA DIFERENÇA A SER ADICIONADA - PASSIVO 
Art. 296. A tributação da diferença negativa verificada na data da adoção inicial entre o valor do 
passivo na contabilidade societária e no FCONT, a que se refere o parágrafo único do art. 294, 
poderá ser diferida desde que o contribuinte evidencie essa diferença em subconta vinculada ao 
passivo. 
§ 1° A diferença de que trata o caput será registrada a débito na subconta em contrapartida à conta 
representativa do passivo. 
§ 2° O valor registrado na subconta será baixado à medida que o passivo for baixado ou liquidado. 
§ 3° O valor da subconta baixado conforme o § 2° deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
§ 4° Alternativamente ao disposto nos §§ 1° a 3°, o contribuinte poderá evidenciar a diferença de que 
trata o caput por meio da utilização de 2 (duas) subcontas: 
I - a subconta vinculada ao passivo mencionada no caput; e 
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao passivo de que trata o inciso I. 
§ 5° Na hipótese de que trata o § 4°: 
I - a diferença de que trata o caput será registrada a débito na subconta vinculada ao passivo e a 
crédito na subconta auxiliar; 
II - o valor registrado na subconta vinculada ao passivo será baixado à medida que o passivo for 
baixado ou liquidado; 
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante registro a crédito na subconta vinculada ao 
passivo e a débito na subconta auxiliar; 
IV - o valor da subconta baixado conforme previsto nos incisos II e III deverá ser adicionado ao lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
CAPÍTULO VII  
DA DIFERENÇA A SER EXCLUÍDA 
Art. 297. A diferença negativa verificada na data da adoção inicial entre o valor do ativo na 
contabilidade societária e no FCONT não poderá ser excluída na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta 



 

vinculada ao ativo para ser excluída à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no valor do passivo e não pode 
ser excluída na determinação do lucro real e do resultado ajustado, salvo se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa 
ou liquidação. 
CAPÍTULO VIII  
DA DIFERENÇA A SER EXCLUÍDA - ATIVO 
Art. 298. A diferença negativa verificada na data da adoção inicial entre o valor do ativo na 
contabilidade societária e no FCONT, a que se refere o caput do art. 297, somente poderá ser 
computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo, obedecidas as condições 
estabelecidas nos §§ 1° a 5° ou 6° e 7° deste artigo. 
§ 1° A diferença de que trata o caput será registrada a crédito na subconta em contrapartida à conta 
representativa do ativo. 
§ 2° O valor evidenciado na subconta será baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 3° No caso de ativo depreciável, amortizável ou exaurível, em que o controle é feito com a utilização 
de uma subconta para cada conta conforme disposto no § 2° do art. 300, a baixa relativa à 
depreciação, amortização ou exaustão a que se refere o § 2° será feita na subconta vinculada à conta 
de depreciação acumulada, amortização acumulada ou exaustão acumulada. 
§ 4° Caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
2° poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no 
período de apuração relativo à baixa. 
§ 5° Caso o valor realizado do ativo seja indedutível, o valor da subconta baixado conforme o § 
2° não poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
§ 6° Alternativamente ao disposto nos §§ 1° a 5°, o contribuinte poderá evidenciar a diferença de que 
trata o caput por meio da utilização de 2 (duas) subcontas: 
I - a subconta vinculada ao ativo mencionada no caput; e 
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao ativo de que trata o inciso I. 
§ 7° Na hipótese de que trata o § 6°: 
I - a diferença de que trata o caput será registrada a crédito na subconta vinculada ao ativo e a débito 
na subconta auxiliar; 
II - o valor evidenciado na subconta vinculada ao ativo será baixado à medida que o ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa; 
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante registro a débito na subconta vinculada ao 
ativo e a crédito na subconta auxiliar; 
IV - caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da subconta baixado conforme previsto nos 
incisos II e III poderá ser excluído do lucro líquido na determinação do lucro real e do resultado 
ajustado no período de apuração relativo à baixa; 
V - caso seja indedutível, o valor realizado do ativo deverá ser adicionado ao lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à realização, e o 
valor da subconta baixado conforme previsto nos incisos II e III não poderá ser excluído do lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado. 
CAPÍTULO IX  
DA DIFERENÇA A SER EXCLUÍDA - PASSIVO 
Art. 299. A diferença positiva verificada na data da adoção inicial entre o valor do passivo na 
contabilidade societária e no FCONT, a que se refere o parágrafo único do art. 297, somente poderá 
ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo, obedecidas as condições 
estabelecidas nos §§ 1° a 3° ou 4° e 5° deste artigo. 
§ 1° A diferença de que trata o caput será registrada a crédito na subconta em contrapartida à conta 
representativa do passivo. 
§ 2° O valor evidenciado na subconta será baixado à medida que o passivo for baixado ou liquidado. 
§ 3° O valor da subconta baixado conforme o § 2° poderá ser excluído do lucro líquido na 
determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
§ 4° Alternativamente ao disposto nos §§ 1° a 3° o contribuinte poderá evidenciar a diferença de que 
trata o caput por meio da utilização de 2 (duas) subcontas: 



 

I - a subconta vinculada ao passivo mencionada no caput; e 
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao passivo de que trata o inciso I. 
§ 5° Na hipótese de que trata o § 4°: 
I - a diferença de que trata o caput será registrada a crédito na subconta vinculada ao passivo e a 
débito na subconta auxiliar; 
II - o valor registrado na subconta vinculada ao passivo será baixado à medida que o passivo for 
baixado ou liquidado; 
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante registro a débito na subconta vinculada ao 
passivo e a crédito na subconta auxiliar; 
IV - o valor da subconta baixado conforme previsto nos incisos II e III poderá ser excluído do lucro 
líquido na determinação do lucro real e do resultado ajustado no período de apuração relativo à baixa. 
TÍTULO II  
DO CONTROLE POR SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL 
Art. 300. As subcontas de que tratam os arts. 294 a 299 serão analíticas e registrarão os 
lançamentos contábeis das diferenças em último nível. 
§ 1° A soma do saldo da subconta com o saldo da conta do ativo ou passivo a que a subconta está 
vinculada resultará no valor do ativo ou passivo mensurado de acordo com as disposições da Lei 
n° 6.404, de 1976. 
§ 2° No caso de ativos ou passivos representados por mais de 1 (uma) conta, tais como bens 
depreciáveis, o controle das diferenças deverá ser feito com a utilização de 1 (uma) subconta para 
cada conta. 
§ 3° No caso de ativo ou passivo reconhecido na data da adoção inicial na contabilidade societária, 
mas não reconhecido no FCONT, a subconta poderá ser a própria conta representativa do ativo ou 
passivo que já evidencia a diferença. 
§ 4° No caso de ativo ou passivo representado por mais de 1 (uma) conta, caso 1 (uma) dessas 
contas conste na data da adoção inicial na contabilidade societária, mas não conste no FCONT, tal 
como perda estimada por redução ao valor recuperável de ativo, a subconta poderá ser a própria 
conta que já evidencia a diferença. 
§ 5° No caso de ativo ou passivo não reconhecido na data da adoção inicial na contabilidade 
societária, mas reconhecido no FCONT, a diferença deverá ser controlada na parte B do e-Lalur e do 
e-Lacs. 
§ 6° No caso de conta que se refira a grupo de ativos ou passivos, de acordo com a natureza destes, 
a subconta poderá se referir ao mesmo grupo de ativos ou passivos, desde que a pessoa jurídica 
mantenha livro Razão auxiliar que demonstre o detalhamento individualizado por ativo ou passivo. 
§ 7° O controle por meio de subcontas de que trata este Título dispensa o controle dos mesmos 
valores na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
§ 8° Cada subconta deve se referir a apenas 1 (uma) única conta de ativo ou passivo, e cada conta 
de ativo ou passivo referir-se-á a apenas 1 (uma) subconta. 
§ 9° O conjunto de contas formado pela conta analítica do ativo ou passivo e as subcontas correlatas 
receberá identificação única, que não poderá ser alterada até o encerramento contábil das subcontas. 
§ 10. A Cofis editará normas complementares a este artigo, estabelecendo: 
I - a forma de apresentação do livro Razão auxiliar de que trata o § 6°; e 
II - como será feito o vínculo da subconta com o ativo ou passivo a que se refere. 
§ 11. O disposto nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° não se aplica na hipótese de o contribuinte adotar o controle 
por subcontas na forma prevista nos: 
I - §§ 6° e 7° do art. 295; 
II - §§ 4° e 5° do art. 296; 
III - §§ 6° e 7° do art. 298; e 
IV - §§ 4° e 5° do art. 299. 
TÍTULO III  
DA VENDA A PRAZO OU EM PRESTAÇÕES DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS 
Art. 301. O saldo de lucro bruto decorrente de venda a prazo ou em prestações, de que trata o art. 29 
do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, registrado em conta específica de resultados de exercícios futuros 
na data da adoção inicial no FCONT, deverá ser computado na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado dos períodos de apuração subsequentes, proporcionalmente à receita recebida, 
observado o disposto no referido artigo. 
Parágrafo único. O saldo de lucro bruto de que trata o caput será controlado na parte B do e-Lalur e 
do e-Lacs. 



 

TÍTULO IV  
DO ATIVO DIFERIDO 
Art. 302. A diferença negativa verificada na data da adoção inicial entre o valor do ativo diferido na 
contabilidade societária e no FCONT somente poderá ser excluída do lucro líquido na determinação 
do lucro real e do resultado ajustado se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em 
subconta vinculada ao ativo, obedecidas as condições estabelecidas nos §§ 1° a 5° ou 6° e 7° do art. 
298. 
§ 1° No caso de ativo diferido não reconhecido na data da adoção inicial na contabilidade societária, 
mas reconhecido no FCONT, a diferença deverá ser controlada na parte B do e-Lalur e do e-Lacs. 
§ 2° A diferença a que se refere este artigo poderá ser excluída em cada período de apuração 
proporcionalmente à parcela equivalente à amortização do ativo diferido de acordo com as normas e 
critérios tributários vigentes em 31 de dezembro de 2007. 
TÍTULO V  
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL 
Art. 303. Para os contratos de arrendamento mercantil em curso na data da adoção inicial, nos quais 
haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do bem arrendado, não 
se aplica o controle por subcontas de que tratam os arts. 294 a 300, devendo, a partir da data da 
adoção inicial, ser observado o tratamento tributário previsto nesta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos contratos não tipificados como 
arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por 
força de normas contábeis e da legislação comercial. 
TÍTULO VI  
DAS PARTICIPAÇÕES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 
Art. 304. Na data da adoção inicial as participações societárias de caráter permanente serão 
avaliadas de acordo com a Lei n° 6.404, de 1976. 
§ 1° No caso de participação societária avaliada pelo valor de patrimônio líquido deverão ser 
observadas as determinações do art. 178, exceto as dos §§ 2° a 8°. 
§ 2° Eventuais diferenças na data da adoção inicial entre o valor da participação societária na 
contabilidade societária e no FCONT não serão adicionadas ou excluídas na determinação do lucro 
real e do resultado ajustado. 
TÍTULO VII  
DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Art. 305. No caso de contrato de concessão de serviços públicos o contribuinte deverá: 
I - calcular o resultado tributável do contrato de concessão acumulado até a data da adoção inicial, 
considerando os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007; 
II - calcular o resultado tributável do contrato de concessão acumulado até a data da adoção inicial, 
considerando as disposições desta Instrução Normativa e da Lei n° 6.404, de 1976; 
III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II do caput; e 
IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida no inciso III do caput na 
apuração do lucro real e do resultado ajustado em quotas fixas mensais durante o prazo restante de 
vigência do contrato. 
§ 1° A partir da data da adoção inicial o resultado tributável de todos os contratos de concessão de 
serviços públicos será determinado considerando-se as disposições desta Instrução Normativa e da 
Lei n°6.404, de 1976. 
§ 2° A diferença determinada conforme o inciso III do caput deverá ser controlada na parte B do e-
Lalur e do e-Lacs. 
§ 3° O contribuinte deverá conservar os documentos comprobatórios da diferença determinada 
conforme disposto no inciso III do caput enquanto os períodos de apuração abrangidos pelo contrato 
estiverem sujeitos a verificação por parte da RFB. 
§ 4° Para fins do disposto nos incisos I e II do caput, entende-se como resultado tributável o lucro 
bruto do contrato acumulado desde o início da execução até a data da adoção inicial, determinado, 
respectivamente, com os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007 e com os 
métodos e critérios previstos nesta Instrução Normativa e na Lei n° 6.404, de 1976, e diminuído, se 
for o caso, da parcela ainda não tributada em razão dos diferimentos da tributação do lucro admitidos 
no § 3° do art. 10 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, e nos arts. 167 e 168 desta Instrução Normativa. 
§ 5° Não se aplica o controle das diferenças no valor de ativos a que se referem os Títulos I e II deste 
Livro: 



 

I - aos itens do ativo permanente, no FCONT, representativos de bens reversíveis nos termos do 
inciso X do caput do art. 18 da Lei n° 8.987, de 1995; 
II - ao ativo intangível representativo de direito de exploração a que se refere o art. 167; e 
III - ao ativo financeiro a que se refere o caput do art. 168. 
TÍTULO VIII  
DO DEMONSTRATIVO DAS DIFERENÇAS NA ADOÇÃO INICIAL 
Art. 306. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real e no resultado ajustado deverá elaborar 
demonstrativo das diferenças verificadas na data da adoção inicial entre os elementos do ativo, do 
passivo e do patrimônio líquido constantes na contabilidade societária e no FCONT. 
§ 1° Para cada conta de último nível que apresente diferença a pessoa jurídica deverá informar: 
I - o código da conta; 
II - a descrição da conta; 
III - o saldo da conta na ECD; 
IV - o saldo da conta no FCONT; 
V - o valor da diferença de saldos; 
VI - no caso de elemento do ativo ou do passivo, se a diferença: 
a) é controlada por subconta; 
b) é controlada por subconta, mas na forma prevista nos §§ 3° e 4° do art. 300; 
c) não é controlada por subconta, mas é controlada na forma prevista no § 5° do art. 300; ou 
d) não é controlada por subconta porque não haverá ajustes decorrentes das diferenças na forma 
prevista nos arts. 294 a 299, tais como nas participações em coligadas e controladas de que trata o 
art. 304 e nos contratos de concessão de serviços públicos de que trata o art. 305; 
VII - o código da subconta, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso VI; e 
VIII - a descrição da subconta. 
§ 2° O demonstrativo de que trata o caput será informado no Lalur de que trata o caput do art. 310. 
TÍTULO IX  
DO CONTROLE POR SUBCONTAS PARA AS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES NOS TERMOS 
DO ART. 75 DA LEI N° 12.973, DE 2014 
Art. 307. A pessoa jurídica optante nos termos do art. 75 da Lei n° 12.973, de 2014, poderá 
implementar o controle por subcontas de que tratam os arts. 294 a 300 em 1° de janeiro de 2015. 
§ 1° A pessoa jurídica de que trata o caput: 
I - poderá diferir a tributação das diferenças na forma prevista nos arts. 294 a 296 durante o ano de 
2014, mesmo não havendo o controle por subcontas; 
II - poderá excluir as diferenças na forma prevista nos arts. 297 a 299 durante o ano de 2014, mesmo 
não havendo o controle por subcontas; 
III - não ficará dispensada da apresentação do demonstrativo das diferenças verificadas em 1° de 
janeiro de 2014 de que trata o art. 306 e, em relação ao determinado no inciso VI do § 1° do art. 306, 
deverá informar se a diferença seria ou não seria controlada por subconta; 
IV - deverá elaborar demonstrativo das diferenças verificadas em 1° de janeiro de 2015 entre os 
elementos do ativo, do passivo e do patrimônio líquido constantes na contabilidade societária e os 
valores que constariam no FCONT, observando inclusive o disposto no art. 306; e 
V - deverá elaborar Razão auxiliar que demonstre o detalhamento individualizado por ativo ou 
passivo, caso haja diferença em 1° de janeiro de 2014 entre a contabilidade societária e o FCONT em 
conta que se refira a grupo de ativos ou passivos. 
§ 2° A pessoa jurídica optante nos termos do art. 75 da Lei n° 12.973, de 2014, que não tenha 
implementado o controle por subcontas de que tratam os arts. 294 a 300 em 1° de janeiro de 2015: 
I - deverá adicionar na determinação do lucro real e do resultado ajustado as diferenças de que 
tratam os arts. 294 a 296 em 1° de janeiro de 2014; e 
II - não poderá excluir na determinação do lucro real e do resultado ajustado as diferenças de que 
tratam os arts. 297 a 299. 
TÍTULO X  
DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 
Art. 308. As disposições contidas na legislação tributária sobre reservas de reavaliação aplicam-se 
somente aos saldos remanescentes na contabilidade societária na data da adoção inicial, e até a sua 
completa realização. 
Art. 309. A diferença negativa verificada na data da adoção inicial entre a reserva de reavaliação na 
contabilidade societária e a reserva de reavaliação no FCONT deverá ser controlada na parte B do e-
Lalur e do e-Lacs. 



 

§ 1° Caso a reserva de reavaliação tenha sido constituída em contrapartida a aumento no valor do 
investimento em coligada ou controlada, em virtude de reavaliação de bens do ativo da investida, a 
diferença de que trata o caput, controlada no e-Lalur e no e-Lacs: 
I - será baixada à medida que os bens reavaliados da investida se realizarem por depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, e não será computada na determinação do lucro real e do 
resultado ajustado; e 
II - deverá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado do período de 
apuração em que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento, ou em que utilizar a reserva de 
reavaliação para aumento do seu capital social. 
§ 2° Caso a reserva de reavaliação tenha sido constituída em função de aumento no valor de bens do 
ativo incorporados ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social ou 
de valores mobiliários emitidos por companhia, a diferença de que trata o caput, controlada no e-Lalur 
e no e-Lacs, deverá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado: 
I - na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante 
realizado; 
II - em cada período de apuração, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, juros ou 
participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores mobiliários 
adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou 
III - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa jurídica que 
houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica. 
§ 3° Nas hipóteses não contempladas nos §§ 1° e 2°, a diferença de que trata o caput, controlada no 
e-Lalur e no e-Lacs, deverá ser computada na determinação do lucro real e do resultado ajustado à 
medida que o ativo a que a reserva de reavaliação se referia se realizar por depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa. 
§ 4° O disposto neste artigo aplica-se inclusive nos casos em que a reserva de reavaliação tenha sido 
incorporada ao capital social anteriormente à data da adoção inicial. 
LIVRO V  
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
TÍTULO I  
DO LIVRO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL (LALUR) 
Art. 310. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá escriturar o Livro de Apuração do 
Lucro Real (Lalur), de que trata o inciso I do caput do art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, o qual 
será entregue em meio digital. 
§ 1° Para a pessoa jurídica tributada com base no lucro real, a ECF de que trata a Instrução 
Normativa RFB n° 1.422, de 2013, é o Lalur de que trata o caput, inclusive na aplicação das multas 
previstas nos arts. 311 e 312. 
§ 2° A pessoa jurídica tributada com base no lucro real apresentará, entre outras, as seguintes 
informações na ECF: 
I - dados relativos ao e-Lalur, que conterá: 
a) parte A, onde serão apresentadas as seguintes informações da demonstração do lucro real de que 
trata a alínea “b” do inciso I do art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977: 
1. lucro líquido do período de apuração; 
2. registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do plano de contas e 
indicação discriminada por lançamento correspondente na escrituração comercial, quando presentes; 
e 
3. lucro real; 
b) parte B, onde serão mantidos os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em 
períodos subsequentes e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de 
períodos futuros e não constem na escrituração comercial; 
II - dados relativos ao e-Lacs, que conterá: 
a) parte A, onde serão apresentadas as seguintes informações da demonstração da base de cálculo 
da CSLL de que trata o inciso II do § 1° do art. 50 da Lei n° 12.973, de 2014: 
1. lucro líquido do período de apuração; 
2. registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do plano de contas e 
indicação discriminada por lançamento correspondente na escrituração comercial, quando presentes; 
e 
3. resultado ajustado; 



 

b) parte B, onde serão mantidos os registros de controle de bases de cálculo negativas da CSLL a 
compensar em períodos subsequentes e de outros valores que devam influenciar a determinação do 
resultado ajustado de períodos futuros e não constem na escrituração comercial; 
III - apuração do IRPJ de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, 
e apuração da CSLL de que trata o inciso II do § 1° do art. 50 da Lei n° 12.973, de 2014; e 
IV - demais informações econômico-fiscais. 
§ 3° Os valores a serem escriturados na parte B do e-Lalur e do e-Lacs seguirão as seguintes 
normas: 
I - créditos: 
a) valores que constituirão adições ao lucro líquido de exercícios futuros, para determinação do lucro 
real e do resultado ajustado respectivo, e 
b) para baixa dos saldos devedores; 
II - débitos: 
a) valores que constituirão exclusões nos exercícios subsequentes, e 
b) para baixa dos saldos credores. 
TÍTULO II  
DAS MULTAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
Art. 311. O sujeito passivo que deixar de apresentar ou que apresentar em atraso o Lalur de que trata 
o caput do art. 310 nos prazos fixados pela RFB fica sujeito à multa equivalente a 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento), por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes da incidência do 
IRPJ e da CSLL, no período a que se refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento). 
§ 1° A multa de que trata o caput será limitada em: 
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-calendário anterior tiverem 
auferido receita bruta total igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 
II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que não se enquadrarem na 
hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo. 
§ 2° A multa de que trata o caput será reduzida: 
I - em 90% (noventa por cento) quando o livro for apresentado em até 30 (trinta) dias após o prazo; 
II - em 75% (setenta e cinco por cento) quando o livro for apresentado em até 60 (sessenta) dias após 
o prazo; 
III - à metade quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento 
de ofício; e 
IV - em 25% (vinte e cinco por cento) se houver a apresentação do livro no prazo fixado em 
intimação. 
§ 3° Quando não houver lucro líquido antes da incidência do IRPJ e da CSLL, no período de 
apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido antes da incidência do 
IRPJ e da CSLL do último período de apuração informado, atualizado pela taxa referencial do Selic 
até o termo final de encerramento do período a que se refere a escrituração. 
Art. 312. O sujeito passivo que apresentar o Lalur de que trata o caput do art. 310 com inexatidões, 
incorreções ou omissões, fica sujeito à multa de 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem 
reais), do valor omitido, inexato ou incorreto. 
Parágrafo único. A multa de que trata o caput: 
I - terá como base de cálculo a diferença do valor inexato, incorreto ou omitido; 
II - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou omissões antes de 
iniciado qualquer procedimento de ofício; e 
III - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as inexatidões, incorreções ou 
omissões no prazo fixado em intimação. 
Art. 313. Sem prejuízo das penalidades previstas neste Título, aplica-se o disposto no art. 226 à 
pessoa jurídica que não escriturar o Lalur de que trata o caput do art. 310 de acordo com as 
disposições da legislação tributária. 
LIVRO VI  
DAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 
TÍTULO ÚNICO  
DOS GANHOS DE CAPITAL 
Art. 314. O ganho de capital percebido por pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, em 
decorrência da alienação de bens e direitos do ativo não circulante, ainda que reclassificados para o 
ativo circulante com intenção de venda, sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com a 
aplicação das seguintes alíquotas: 



 

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); 
II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); e 
IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos que 
ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 
§ 1° O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês subsequente ao 
da percepção dos ganhos. 
§ 2° O ganho a que se refere este artigo será apurado e tributado em separado. 
§ 3° Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da segunda operação, 
desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira operação, o ganho de 
capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, para fins da apuração do 
imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago nas operações anteriores. 
§ 4° Aplica-se à tributação do ganho de capital de que trata este artigo o disposto nos §§ 14 a 18 e 20 
do art. 215 e nos §§ 1° e 2° do art. 217. 
§ 5° Os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei n° 6.404, de 1976, incluem-se nos ganhos de que trata este artigo, independentemente da 
forma como tenham sido contabilizados. 
LIVRO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 315. Ficam aprovados os Anexos I a IX desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. Os Anexos IV a IX estão disponíveis no sítio da RFB na Internet, no endereço 
rfb.gov.br. 
Art. 316. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
Art. 317. Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF n° 46, de 8 de maio de 1989, a Instrução 
Normativa SRF n° 152, de 16 de dezembro de 1998, a Instrução Normativa SRF n° 162, de 31 de 
dezembro de 1998, a Instrução Normativa SRF n° 31, de 29 de março de 2001, a Instrução Normativa 
SRF n° 257, de 11 de dezembro de 2002, a Instrução Normativa SRF n° 390, de 30 de janeiro de 
2004, a Instrução Normativa RFB n° 1.515, de 24 de novembro de 2014, a Instrução Normativa RFB 
n° 1.556, de 31 de março de 2015, e a Instrução Normativa RFB n° 1.575, de 27 de julho de 2015. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
ANEXO I  
TABELA DE ADIÇÕES AO LUCRO LÌQUIDO 

N° Assunto Descrição do Ajuste 
Aplica-
se ao 
IRPJ? 

Aplica-
se à 

CSLL? 

Dispositivo 
na IN 

1 Ajuste a Valor 
Presente 

Os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de elementos do ativo de que trata 
o art. 4° da Lei n° 12.973, de 2014, no 
período de apuração em que a receita ou o 
resultado da operação deva ser oferecido à 
tributação 

Sim Sim Arts. 90 e 
91, § 3° 

2 Ajuste a Valor 
Presente 

As despesas financeiras decorrentes de 
ajuste a valor presente de elementos do 
passivo de que trata o art. 5° da Lei n° 
12.973, de 2014, nos períodos de apuração 
em que forem apropriadas. 

Sim Sim Arts. 93 e 
94, § 2° 

3 Aluguéis 

O valor das despesas de aluguéis que não 
atenderem às condições do caput do art. 
71 da Lei n° 4.506, de 1964, e a parcela que 
exceder ao preço ou valor de mercado dos 
aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de 
empresas e a seus parentes ou 
dependentes. 

Sim Não Art. 84 

4 Aporte do Poder 
Público 

O valor do aporte de recursos excluído 
conforme inciso I do § 3° do art. 6° da Lei n° 
11.079, de 2004, dividido pela quantidade 

Sim Sim Art. 171, §§ 
1° e 2° 
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de períodos de apuração contidos no prazo 
restante do contrato, considerado a partir do 
início da prestação dos serviços públicos. 

5 Aporte do Poder 
Público 

O saldo remanescente do aporte excluído 
conforme inciso I do § 3° doart. 6° da Lei n° 
11.079, de 2004, ainda não adicionado, 
dividido pela quantidade de períodos de 
apuração contidos no prazo restante do 
contrato, no caso em que, em 1° de janeiro 
de 2014, para os optantes conforme art. 
75 da Lei n° 12.973, de 2014, ou em 1° de 
janeiro de 2015, para os não optantes, a 
concessionária já tenha iniciado a prestação 
dos serviços públicos. 

Sim Sim Art. 171, § 
3° 

6 Aporte do Poder 
Público 

O saldo do aporte excluído conforme inciso 
I do § 3° do art. 6° da Lei n° 11.079, de 
2004, ainda não adicionado, no caso de 
extinção da concessão antes do advento do 
termo contratual. 

Sim Sim Art. 171, § 
4° 

7 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

O resultado das operações de arrendamento 
mercantil em que haja transferência 
substancial dos riscos e benefícios inerentes 
à propriedade do ativo e que não esteja 
sujeito ao tratamento tributário previsto 
pela Lei n° 6.099, de 1974, 
proporcionalmente ao valor da 
contraprestação, conforme previsto no caput 
do art. 46 da Lei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 173 

8 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

Os ajustes, previstos no § 1° do art. 
46 da Lei n° 12.973, de 2014, das 
operações de arrendamento mercantil em 
que haja transferência substancial dos 
riscos e benefícios inerentes à propriedade 
do ativo e que não esteja sujeito ao 
tratamento tributário previsto pela Lei n° 
6.099, de 1974, decorrentes da 
neutralização dos novos métodos e critérios 
contábeis, cuja tributação deva ser o 
resultado proporcional ao valor da 
contraprestação. 

Sim Sim Art. 173, § 
1° 

9 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

O resultado de contrato não tipificado como 
arrendamento mercantil que contenha 
elementos contabilizados como 
arrendamento mercantil por força de normas 
contábeis e da legislação comercial, em que 
haja transferência substancial dos riscos e 
benefícios inerentes à propriedade do ativo, 
proporcionalmente ao valor da 
contraprestação, conforme previsto no caput 
do art. 46 e no inciso III do art. 49 da Lei 
n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 173, 
caput e § 3° 

10 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

Os ajustes, previstos no § 1° do art. 46 e 
no inciso III do art. 49 da Lei n° 12.973, de 
2014, decorrentes da neutralização dos 
novos métodos e critérios contábeis, de 
contrato não tipificado como arrendamento 
mercantil que contenha elementos 
contabilizados como arrendamento mercantil 
por força de normas contábeis e da 
legislação comercial, em que haja 
transferência substancial dos riscos e 
benefícios inerentes à propriedade do ativo, 
cuja tributação deva ser o resultado 
proporcional ao valor da contraprestação. 

Sim Sim Art. 173, §§ 
1° e 3° 
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11 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

O valor das despesas de depreciação, 
amortização e exaustão geradas por bem 
objeto de arrendamento mercantil na 
arrendatária, na hipótese em que esta 
reconheça contabilmente o encargo. 

Sim Sim 
Art. 175, 

inciso III e § 
1° 

12 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

O valor dos encargos de depreciação, 
amortização ou exaustão apropriado como 
custo de produção pela pessoa jurídica 
arrendatária, na hipótese em que esta 
reconheça contabilmente o encargo. 

Sim Sim 
Art. 175, 

inciso IV e 
§§ 1° e 2° 

13 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

O valor da depreciação, amortização e 
exaustão contabilizado como despesa ou 
custo, de ativos reconhecidos em função de 
contratos que, embora não tipificados como 
arrendamento mercantil, contenham 
elementos contabilizados como 
arrendamento mercantil por força de normas 
contábeis e da legislação comercial. 

Sim Sim 

Art. 175, 
incisos III e 
IV e §§ 1° a 

3° 

14 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

As despesas financeiras incorridas, inclusive 
as decorrentes de ajuste a valor presente, 
consideradas nas contraprestações pagas 
ou creditadas pela arrendatária em contratos 
de arrendamento mercantil e que podem ser 
excluídas conforme item 7 do Anexo II - 
Tabela de Exclusões. 

Sim Sim Art. 175, 
inciso II 

15 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

As despesas financeiras incorridas, inclusive 
as decorrentes de ajuste a valor presente, 
consideradas nas contraprestações pagas 
ou creditadas em contratos que, embora não 
tipificados como arrendamento mercantil, 
contenham elementos contabilizados como 
arrendamento mercantil por força de normas 
contábeis e da legislação comercial, e que 
podem ser excluídas conforme item 8 do 
Anexo II - Tabela de Exclusões. 

Sim Sim 
Art. 175, 

inciso II e § 
3° 

16 

Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária - 

Perda na 
Alienação de 

Bem 

A perda apurada na alienação de bem que 
vier a ser tomado em arrendamento 
mercantil pela própria vendedora ou com 
pessoa jurídica a ela vinculada, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 9° da Lei 
n° 6.099, de 1974. 

Sim Não - 

17 

Atividade 
Imobiliária - 

Diferimento da 
Tributação 

A parcela do lucro bruto proporcional à 
receita recebida no período de apuração, 
cuja tributação tenha sido diferida nos 
termos do art. 29 doDecreto-Lei n° 1.598, de 
1977. 

Sim Sim - 

18 
Atividade 

Imobiliária - 
Permuta 

O lucro bruto decorrente da avaliação a 
valor justo de unidades imobiliárias 
recebidas em operação de permuta, quando 
o imóvel recebido for alienado, inclusive 
como parte integrante do custo de outras 
unidades imobiliárias ou realizado a 
qualquer título, ou quando, a qualquer 
tempo, for classificada no ativo não 
circulante investimentos ou imobilizado, 
conforme disposto no § 3° do art. 
27 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977. 

Sim Sim - 

19 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O ganho decorrente de avaliação de ativo 
ou passivo com base no valor justo 
controlado por meio de subconta conforme 
caput do art. 13da Lei n° 12.973, de 2014, a 
ser adicionado nos períodos de apuração e 
na proporção em que o ativo for realizado ou 
o passivo for liquidado ou baixado. 

Sim Sim 

Art. 97, § 
1°, art. 98, 
§§ 5° e 6°, 

e art. 100, § 
4° 
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20 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O ganho decorrente de avaliação de ativo 
ou passivo com base no valor justo não 
controlado por meio de subconta conforme 
caput do art. 13 da Lei n° 12.973, de 2014, e 
não registrado em conta de receita do 
período. 

Sim Sim 

Art. 97, §§ 
3°, 4° e 10. 
Anexo IV, 

Exemplos 4 
(b), 5 (c) e 

6 ( c) 

21 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O valor anteriormente excluído conforme 
item 13 do Anexo II - Tabela de Exclusões, 
na hipótese: 
- do ganho decorrente de avaliação de ativo 
ou passivo com base no valor justo não ter 
sido controlado por meio de subconta 
conforme caput do art. 13 da Lei n° 12.973, 
de 2014; 
- de ter havido prejuízo fiscal (ou base de 
cálculo negativa da CSLL) antes do cômputo 
do referido ganho; e 
- de haver lucro real (ou resultado ajustado 
positivo) antes do cômputo da adição. 

Sim Sim 

Art. 97, § 
7°, I e II, 'a'; 
e § 9°, I e 

II, 'a'. 
Anexo IV, 

Exemplos 2 
(d), 3 (d), 5 
(d) e 6 (d) 

22 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O valor do prejuízo fiscal (ou base de 
cálculo negativa da CSLL) antes do cômputo 
do ganho, na hipótese: 
- do ganho decorrente de avaliação de ativo 
ou passivo com base no valor justo não ser 
controlado por meio de subconta conforme 
caput doart. 13 da Lei n° 12.973, de 2014; 
- de haver prejuízo fiscal (ou base de cálculo 
negativa da CSLL) antes do cômputo do 
ganho; e 
- do prejuízo fiscal (ou base de cálculo 
negativa da CSLL) antes do cômputo do 
ganho ser menor que o ganho. 

Sim Sim 

Art. 97, § 
7°, II, 'b', e 
§ 9°, II, ´b´. 
Anexo IV, 

Exemplos 3 
(c) e 6 (c) 

23 

Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Mudança de 
Lucro Presumido 
para Lucro Real 

Os ganhos decorrentes de avaliação com 
base no valor justo na pessoa jurídica 
anteriormente tributada pelo lucro presumido 
e que tenha optado pelo diferimento da 
tributação desses ganhos, nos termos e 
condições do caput e do § 1° do art. 
16 da Lei n° 12.973, de 2014, a ser 
adicionado conforme o disposto no item 19 
deste Anexo. 

Sim Sim Art. 119, §§ 
1° e 4° 

24 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Permuta 

O ganho decorrente da avaliação com base 
no valor justo em permuta que envolva troca 
de ativos ou passivos, a ser adicionado, 
conforme o caso, de acordo com o disposto 
nos itens 19, 20, 21 ou 22 deste Anexo. 

Sim Sim 

Art. 97, § 
12, art. 99, 
§§ 5° e 6°, 

e art. 101, § 
4° 

25 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Subscrição 

O ganho decorrente de avaliação com base 
no valor justo de bem do ativo incorporado 
ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na 
subscrição em bens de capital social ou de 
valores mobiliários, excluído no período de 
apuração da subscrição, nos termos e 
condições do caput do art. 17 da Lei n° 
12.973, de 2014, a ser adicionado nos 
períodos de apuração em que ocorrerem as 
hipóteses relacionadas no § 1° do mesmo 
artigo. 

Sim Sim 

Art. 110, §§ 
1°, 10 e 11, 
e art. 111, § 

4° 

26 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Subscrição 

O ganho decorrente de avaliação com base 
no valor justo de bem do ativo incorporado 
ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na 
subscrição em bens de capital social ou de 
valores mobiliários, não controlado por meio 
de subconta, no caso previsto nos §§ 
2° e 3° doart. 17 da Lei n° 12.973, a ser 

Sim Sim Art. 110, §§ 
2° a 9° 
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adicionado nas situações de que tratam os 
itens 20, 21 e 22 deste Anexo. 

27 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Sucedida 

O ganho verificado na sucedida, decorrente 
de avaliação com base no valor justo de 
ativo ou passivo, incorporado ao patrimônio 
da sucessora em evento de incorporação, 
fusão ou cisão, a ser adicionado nos 
períodos de apuração e na proporção em 
que o ativo for realizado ou o passivo for 
liquidado ou baixado na pessoa jurídica 
sucessora, atendidas as condições do art. 
13 da Lei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim 
Art. 118, 
parágrafo 

único 

28 Avaliação a Valor 
Justo - Perda 

A perda decorrente de avaliação de ativo ou 
passivo com base no valor justo, no período 
de apuração em que for apropriada como 
despesa, nos termos do art. 14 da Lei n° 
12.973, de 2014. 

Sim Sim 

Art. 102, 
art. 103, § 
2°, e art. 
104, § 2° 

29 
Avaliação a Valor 

Justo - Perda - 
Subscrição 

A perda decorrente de avaliação com base 
no valor justo de bem do ativo incorporado 
ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na 
subscrição em bens de capital social ou de 
valores mobiliários, no período de apuração 
em que for apropriada como despesa. 

Sim Sim 112 e 113, 
§ 2° 

30 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O resultado decorrente do reconhecimento 
como receita do direito de exploração 
recebido do poder concedente, 
proporcionalmente à realização do ativo 
intangível representativo do direito, no caso 
de contrato de concessão de serviços 
públicos de que trata o art. 35 daLei n° 
12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 167, 
caput e § 2° 

31 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O lucro decorrente da receita reconhecida 
pela construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida tenha sido 
ativo financeiro, a ser adicionado à medida 
do efetivo recebimento deste ativo 
financeiro, no caso de contrato de 
concessão de serviços públicos de que trata 
o art. 36 daLei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 168 

32 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O valor calculado pela divisão da diferença 
negativa a que se refere oinciso IV do art. 
69 da Lei n° 12.973, de 2014, pelo prazo 
restante, em meses, de vigência do 
contrato, multiplicado pelo número de meses 
do período de apuração, no caso de 
contrato de concessão de serviços públicos 
vigente em 1° de janeiro de 2014, para os 
optantes conformeart. 75 da Lei n° 12.973, 
de 2014, ou em 1° de janeiro de 2015, para 
os não optantes. 

Sim Sim Art. 305, 
inciso IV 

33 

Contratos de 
Longo Prazo - 
Divergência de 

Critério 

A diferença de resultados decorrente da 
utilização de critério distinto dos previstos 
no § 1° do art. 10 do Decreto-Lei n° 1.598, 
de 1977, para determinação da 
porcentagem do contrato ou da produção 
executada. 

Sim Sim 
Art. 164, 
inciso II, 

alínea "b" 

34 

Contratos de 
Longo Prazo - 

Pessoa Jurídica 
de Direito 
Público 

A parcela do lucro da empreitada ou 
fornecimento, contratado com pessoa 
jurídica de direito público, ou empresa sob 
seu controle, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou sua subsidiária, 
anteriormente excluída nos termos da alínea 
“a” do § 3° do art. 10 doDecreto-Lei n° 

Sim Sim - 
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1.598, de 1977, cuja respetiva receita tenha 
sido recebida. 

35 Cooperativas 

O valor dos juros sobre o capital 
integralizado pago pelas cooperativas a 
seus associados que exceder a 12% ao ano, 
no caso do IRPJ, e o valor total destes juros, 
no caso da CSLL. 

Sim Sim Art. 77 

36 Cooperativas 

Os resultados negativos das operações 
realizadas com seus associados, no caso de 
sociedades cooperativas que obedecerem 
ao disposto na legislação específica que não 
tenham por objeto a compra e fornecimento 
de bens aos consumidores. 

Sim Sim Art. 23 

37 

Depreciação - 
Diferença entre 

as Depreciações 
Contábil e Fiscal 

O valor correspondente à depreciação 
constante da escrituração comercial, a partir 
do período de apuração em que o total da 
depreciação acumulada, computado para 
fins de apuração do lucro real e do resultado 
ajustado, atingir o custo de aquisição do 
bem. 

Sim Sim Art. 124, § 
5° 

38 

Depreciação - 
Saldo na Parte 
"B" do Lalur - 
Alienação ou 

Baixa de Ativo - 
Regra Geral 

O saldo da depreciação existente na parte 
“B” do e-Lalur e do e-Lacs, no caso de 
alienação ou baixa a qualquer título do bem 
ou direito. 

Sim Sim Art. 200, § 
3° 

39 

Despesa com 
Instrumentos de 

Capital ou de 
Dívida 

Subordinada - 
Estorno 

O estorno da remuneração, encargos, 
despesas e demais custos, referentes a 
instrumentos de capital ou de dívida 
subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, 
exceto na forma de ações, quando 
registrado em contrapartida de conta do 
patrimônio líquido, na hipótese de valor 
anteriormente deduzido. 

Sim Sim Art. 163, § 
2° 

40 

Despesas com a 
Alimentação de 

Sócios, 
Acionistas e 

Administradores 

As despesas com alimentação de sócios, 
acionistas e administradores, ressalvado o 
disposto na alínea “a” do inciso II do art. 
74 da Lei n° 8.383, de 1991. 

Sim Sim Art. 143 

41 Despesas com 
Propaganda 

O valor das despesas de propaganda que 
não atendam às condições previstas no art. 
54 da Lei n° 4.506, de 1964. 

Sim Não - 

42 

Despesas 
Financeiras - 
Lucros e/ou 
Dividendos 

Os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados a beneficiários de qualquer 
espécie de ação prevista no art. 15 da Lei n° 
6.404, de 1976, classificados como despesa 
financeira na escrituração comercial. 

Sim Sim Art. 238, § 
10 

43 Despesas 
Necessárias 

As despesas que não sejam consideradas 
necessárias à atividade da empresa. Sim Sim Arts. 68 e 

69 

44 Despesas Pré-
Operacionais 

As despesas de organização pré-
operacionais ou pré-industriais e de 
expansão das atividades industriais 
referidas no art. 11 da Lei n° 12.973, de 
2014, no período de apuração em que forem 
incorridas. 

Sim Sim Art. 128, 
caput 

45 Devolução de 
Capital Social 

A diferença entre o valor de mercado e o 
valor contábil dos bens e direitos entregues 
ao titular ou a sócio ou a acionista, a título 
de devolução de participação no capital 
social. 

Sim Sim Art. 244, § 
1° 

46 Doações As doações, exceto as referidas no § 
2° do art. 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Sim Sim Arts. 139 a 

141 
47 Doações e O valor das doações e subvenções para Sim Sim Art. 198, § 
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Subvenções investimentos recebidas do Poder Público, 
anteriormente excluído da apuração do lucro 
real e do resultado ajustado, quando 
descumpridas as condições previstas noart. 
30 da Lei n° 12.973, de 2014. 

2° 

48 Doações e 
Subvenções 

O valor das despesas ou dos custos já 
considerados na base de cálculo do IRPJ e 
da CSLL, em períodos anteriores ao do 
recebimento das subvenções 
governamentais de que trata o art. 30 da Lei 
n° 12.350, de 2010 

Sim Sim - 

49 Doações e 
Subvenções 

Os recursos decorrentes das subvenções 
governamentais de que trata o art. 30 da Lei 
n° 12.350, de 2010, empregados pela 
pessoa jurídica beneficiária, contabilizados 
como despesa ou custo do período. 

Sim Sim - 

50 Furto 

O valor correspondente aos prejuízos por 
desfalque, apropriação indébita e furto, por 
empregados ou terceiros, quando não 
houver inquérito instaurado nos termos da 
legislação trabalhista ou quando não 
apresentada queixa perante a autoridade 
policial, conforme disposto no § 3° do art. 
47 da Lei n° 4.506, de 1964. 

Sim Sim - 

51 

Ganho de Capital 
- Recebimento 
após o Término 
do Período de 
Apuração da 
Contratação 

O lucro proporcional à parcela do preço 
recebida referente à venda de bens do ativo 
não circulante classificados como 
investimentos, imobilizado ou intangível, 
para recebimento do preço, no todo ou em 
parte, após o término do ano-calendário 
seguinte ao da contratação. 

Sim Sim Art. 200, § 
2° 

52 Gastos com 
Desmontagem 

A parcela do valor realizado do ativo 
imobilizado referente à provisão para gastos 
de desmontagem e retirada de item do ativo 
ou restauração do local em que está 
situado. 

Sim Sim Art. 125, § 
1° 

53 

Impostos e 
Contribuições 

com Exigibilidade 
Suspensa 

O valor dos impostos e contribuições cuja 
exigibilidade esteja suspensa, nos termos 
dos incisos II a V do art. 151 da Lei n° 5.172, 
de 1966 - Código Tributário Nacional, haja 
ou não depósito judicial, caso esses 
impostos e contribuições tenham sido 
computados no resultado. 

Sim Sim Art. 131, § 
1° 

54 

Incentivo Fiscal - 
Amortização 
Acelerada 

Incentivada - 
Ativo Intangível 

Vinculado à 
Pesquisa 

Tecnológica e ao 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

O encargo de amortização constante da 
escrituração comercial de bens intangíveis, 
vinculados exclusivamente às atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, objeto de amortização 
acelerada incentivada, a partir do período de 
apuração em que a amortização acumulada, 
incluindo a contábil e acelerada, atingir o 
custo de aquisição dos ativos nos termos 
dos §§ 9° e 10 do art. 17 da Lei n° 11.196, 
de 2005. 

Sim Não - 

55 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada - 

Atividade Rural 

O encargo de depreciação constante da 
escrituração comercial de bem integrante do 
ativo imobilizado, exceto a terra nua, 
utilizado na exploração da atividade rural, a 
partir do ano seguinte ao da aquisição do 
bem. 

Sim Sim Art. 260, § 
3° 

56 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada - 

Atividade Rural - 

O saldo da depreciação acelerada de bem 
integrante do ativo imobilizado, exceto terra 
nua, utilizado na exploração da atividade 
rural, existente na parte “B” do e-Lalur e do 

Sim Sim Art. 260, §§ 
5° e 7° 
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Alienação ou 
Baixa de Ativo 

e-Lacs, no caso de alienação ou baixa a 
qualquer título do bem ou no caso em que o 
bem seja desviado exclusivamente para 
utilização em outras atividades. 

57 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
Inovação 

Tecnológica 

O encargo de depreciação constante da 
escrituração comercial de máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, 
novos, destinados à utilização nas 
atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, 
objeto de depreciação acelerada 
incentivada, a partir do período de apuração 
em que a depreciação acumulada, incluindo 
a contábil e a acelerada, atingir o custo de 
aquisição dos ativos nos termos dos §§ 9° e 
10 do art. 17 da Lei n° 11.196, de 2005. 

Sim Sim - 

58 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
SUDENE e 

SUDAM 

O encargo de depreciação constante da 
escrituração comercial de bens integrantes 
de projeto aprovado para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação 
enquadrado em setores da economia 
considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, em microrregiões 
menos desenvolvidas localizadas nas áreas 
de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
da Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM, a partir do período de 
apuração em que a depreciação acumulada, 
incluindo a contábil e a acelerada, atingir o 
custo de aquisição dos bens, conforme 
disposto nos §§ 5° e 6° do art. 31 da Lei n° 
11.196, de 2005. 

Sim Não - 

59 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
Veículos 

Automóveis para 
Transporte de 
Mercadorias e 

Vagões, 
Locomotivas, 
Locotratores e 

Tênderes 

O encargo de depreciação constante da 
escrituração comercial de veículos 
automóveis para transporte de mercadorias 
e de vagões, locomotivas, locotratores e 
tênderes, objeto de depreciação acelerada 
incentivada, a partir do período de apuração 
em que a depreciação acumulada, incluindo 
a contábil e a acelerada, atingir o custo de 
aquisição dos ativos, conforme disposto nos 
§§ 3° e 4° do art. 1° da Lei n° 12.788, de 
2013. 

Sim Não - 

60 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação ou 

Amortização 
Acelerada 

Incentivada - 
Pesquisa e 

Desenvolvimento 
Tecnológico 

O encargo de depreciação ou amortização 
constante da escrituração comercial de 
instalações fixas e de aparelhos, máquinas 
e equipamentos, destinados à utilização em 
projetos de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, metrologia, normalização 
técnica e avaliação da conformidade, 
aplicáveis a produtos, processos, sistemas e 
pessoal, procedimentos de autorização de 
registros, licenças, homologações e suas 
formas correlatas, bem como relativos a 
procedimentos de proteção de propriedade 
intelectual, que tenham sido objeto de 
depreciação ou amortização acelerada 
incentivada nos termos do art. 20 da Lei n° 
11.196, de 2005. 

Sim Não - 

61 
Incentivo Fiscal - 

Gastos com 
Desenvolvimento 

O valor da realização do ativo intangível, 
inclusive por amortização, alienação ou 
baixa, na situação a que se refere o 

Sim Sim 
Art. 127, 
parágrafo 

único 



 

de Inovação 
Tecnológica 

parágrafo único do art. 42 da Lei n° 12.973, 
de 2014. 

62 

Incentivo Fiscal - 
Microempresa e 
EPP - Pesquisa 

e Inovação 
Tecnológica 

Os dispêndios efetuados por microempresa 
e empresa de pequeno porte com a 
execução de projeto de pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica por encomenda, nos termos dos 
§§ 2° e 3° do art.18 da Lei n° 11.196, de 
2005. 

Sim Sim - 

63 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - 
Construção no 

Âmbito do 
PMCMV 

Os custos e despesas próprios da 
construção de unidades habitacionais de 
valor comercial de até R$ 100.000,00 
contratada no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida - PMCMV, com opção 
pelo pagamento unificado de tributos de que 
trata o art. 2° da Lei n° 12.024, de 2009. 

Sim Sim - 

64 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - RET 

Os custos e as despesas próprios da 
incorporação imobiliária sujeita ao Regime 
Especial de Tributação - RET de que trata a 
Lei n° 10.931, de 2004. 

Sim Sim - 

65 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - RET - 
Estabelecimento 

de Educação 
Infantil 

Os custos e despesas próprios da 
construção ou reforma de estabelecimentos 
de educação infantil sujeita ao Regime 
Especial de Tributação - RET de que tratam 
os arts. 24 a 27 da Lei n° 12.715, de 2012. 

Sim Sim - 

66 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - RET - 
PMCMV 

Os custos e as despesas próprios da 
incorporação imobiliária contratada no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV, sujeita ao Regime Especial 
de Tributação - RET de que trata a Lei n° 
10.931, de 2004. 

Sim Sim - 

67 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisa 

Científica e 
Tecnológica e de 

Inovação 
Tecnológica 

Os dispêndios registrados como despesa ou 
custo operacional realizados em projeto de 
pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica executado por 
Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por entidades científicas e tecnológicas 
privadas, sem fins lucrativos, no valor 
estabelecido pelo art. 19-A da Lei n° 11.196, 
de 2005. 

Sim Sim - 

68 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisas 

Tecnológicas e 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

O valor da depreciação ou amortização, 
registrado na escrituração comercial, relativo 
aos dispêndios com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica 
deduzidos conforme previsto nos §§ 1° e 2° 
do art. 26 da Lei n° 11.196, de 2005. 

Sim Sim - 

69 

Juros de 
Empréstimos - 

Custos de 
Empréstimos 

A parcela dos juros e outros encargos, 
anteriormente contabilizados como custo, 
associados a empréstimos contraídos para 
financiar a aquisição, construção ou 
produção de bens classificados como 
estoques de longa maturação, propriedade 
para investimentos, ativo imobilizado ou 
ativo intangível, no período de apuração em 
que o respectivo ativo for realizado, inclusive 
mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa. 

Sim Sim Art. 145, § 
4° 

70 

Juros de 
Empréstimos - 

Empresa 
Controlada ou 

Coligada 

Os juros, decorrentes de empréstimos, 
pagos ou creditados a empresa controlada 
ou coligada, independentemente do local de 
seu domicílio, incidentes sobre valor 
equivalente aos lucros não disponibilizados 

Sim Sim Art. 145, § 
5° 



 

por empresas controladas, domiciliadas no 
exterior. 

71 Juros Produzidos 
por NTN 

Os juros produzidos por Notas do Tesouro 
Nacional (NTN) emitidas para troca 
compulsória no âmbito do Programa 
Nacional de Privatização (PND) 
anteriormente excluídos nos termos do art. 
100 da Lei n° 8981, de 1995, no período do 
seu recebimento. 

Sim Sim 
Art. 146, 
parágrafo 

único 

72 Juros sobre o 
Capital Próprio 

O excesso de juros sobre o capital próprio 
pagos ou creditados de que trata o art. 9° da 
Lei n° 9.249, de 1995, no caso de terem 
sidos contabilizados como despesa. 

Sim Sim Art. 75 

73 Juros sobre o 
Capital Próprio 

Os juros sobre o capital próprio auferidos, 
no caso de não terem sido contabilizados 
como receita. 

Sim Sim 
Art. 76, 

parágrafo 
único 

74 

Lucros, 
Rendimentos e 

Ganhos de 
Capital Auferidos 

no Exterior 

1) Em dezembro de cada ano, a parcela do 
ajuste do valor do investimento em 
controlada, direta ou indireta, e coligada, 
domiciliadas no exterior, equivalente aos 
lucros por ela auferidos. 
2) Em dezembro de cada ano, os lucros 
auferidos no exterior por intermédio de 
filiais, sucursais, que tiverem sido 
disponibilizados para a pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil no curso do ano-
calendário. 

Sim Sim - 

    

3) Em dezembro de cada ano, os lucros 
auferidos por intermédio de coligada 
domiciliada no exterior no ano-calendário 
em que tiverem sido disponibilizados para a 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde 
que se verifiquem condições previstas no 
art. 81 da Lei n° 12.973, de 2014. 
4) Em dezembro de cada ano, os lucros 
provenientes de investimentos no exterior, 
não avaliados pela equivalência patrimonial. 

      

75 

Lucros, 
Rendimentos e 

Ganhos de 
Capital Auferidos 

no Exterior 

Em dezembro de cada ano, os rendimentos 
e ganhos de capital auferidos no exterior, no 
caso de apuração trimestral, que tenham 
sido excluídos no primeiro, segundo e 
terceiro trimestres na apuração do lucro real 
referente a esses períodos. 

Sim Sim - 

76 

Lucros, 
Rendimentos e 

Ganhos de 
Capital Auferidos 

no Exterior 

As perdas incorridas em operações no 
exterior e reconhecidas nos resultados da 
pessoa jurídica, bem como as perdas de 
capital apuradas pela pessoa jurídica no 
exterior. 

Sim Sim - 

77 Multas por 
Infrações Fiscais 

O valor das multas por infrações fiscais, 
salvo as de natureza compensatória e as 
impostas por infrações de que não resultem 
falta ou insuficiência de pagamento de 
tributo. 

Sim Sim Art. 132 

78 

Operações 
Realizadas em 
Mercados de 
Liquidação 

Futura 

Os resultados negativos incorridos nas 
operações realizadas em mercados de 
liquidação futura, inclusive os sujeitos a 
ajustes de posições, reconhecidos na 
escrituração contábil antes da liquidação do 
contrato, cessão ou encerramento da 
posição. 

Sim Sim Art. 105, § 
2° 

79 

Operações 
Realizadas em 
Mercados de 
Liquidação 

Os resultados positivos incorridos nas 
operações realizadas em mercados de 
liquidação futura, inclusive os sujeitos a 
ajustes de posições, que, antes da 

Sim Sim Art. 105, § 
2° 



 

Futura liquidação do contrato, cessão ou 
encerramento da posição, foram 
reconhecidos na escrituração contábil e 
excluídos na apuração do lucro real e do 
resultado ajustado, a serem adicionados na 
data da liquidação do contrato, cessão ou 
encerramento da posição. 

80 
Pagamento 
Baseado em 

Ações 

O valor da remuneração dos serviços 
prestados por empregados ou similares, 
apropriado como custo ou despesa, cujo 
pagamento é objeto de acordo com 
pagamento baseado em ações. 

Sim Sim Art. 161 

81 
Pagamento 
Baseado em 

Ações 

O valor da remuneração dos serviços 
prestados por pessoa física que não seja 
considerada empregado ou similar, 
conforme previsto no art. 33 da Lei n° 
12.973, de 2014, cujo pagamento seja 
efetuado por meio de acordo com 
pagamento baseado em ações. 

Sim Sim Art. 161, § 
7° 

82 

Pagamentos a 
Países com 
Tributação 
Favorecida 

As importâncias pagas, creditadas, 
entregues, empregadas ou remetidas, a 
qualquer título, a pessoas físicas ou 
jurídicas residentes ou constituídas no 
exterior e submetidas a um tratamento de 
país ou dependência com tributação 
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, 
de que trata o art. 26 da Lei n° 12.249, de 
2010. 

Sim Sim - 

83 Pagamentos sem 
Causa 

As importâncias declaradas como pagas ou 
creditadas a título de comissões, 
bonificações, gratificações ou semelhantes, 
quando não for indicada a operação ou a 
causa que deu origem ao rendimento e 
quando o comprovante do pagamento não 
individualizar o beneficiário do rendimento, 
conforme disposto no art. 2° da Lei n° 3.470, 
de 1958. 

Sim Sim - 

84 Participações 
nos Resultados 

Os valores das participações nos lucros de 
debêntures e de empregados que não 
satisfaçam as condições de dedutibilidade 
previstas no art. 58 do Decreto-Lei n° 1.598, 
de 1977, no § 1° do art. 3°da Lei n° 10.101, 
de 2000, e no parágrafo único do art. 
2° do Decreto-Lei n° 691, de 1969. 

Sim Não - 

85 
Participações 

nos Resultados e 
Gratificações 

Os valores das gratificações atribuídas a 
administradores e dirigentes e das 
participações nos lucros de administradores 
e de partes beneficiárias, conforme previsto 
no § 3° do art. 45 da Lei n° 4.506, de 1964, 
e parágrafo único do art. 58 do Decreto-Lei 
n° 1.598, de 1977. 

Sim Não - 

86 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - 
Instituição 
Financeira 

O valor da receita reconhecida em virtude 
de renegociação de dívida e excluída para 
fins de incidência de imposto de renda, nos 
casos de que trata o § 2° do art. 12 da Lei n° 
9.430, de 1996, no momento do efetivo 
recebimento. 

Sim Sim Art. 74, § 3° 

87 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - PJ 
Credora 

As perdas no recebimento de créditos 
registradas nos termos dos arts. 
9° e 10 da Lei n° 9.430, de 1996, que não 
tiverem sido contabilmente estornadas, no 
caso de desistência da cobrança pela via 
judicial ou se a solução da cobrança se der 
em virtude de acordo homologado por 

Sim Sim Art. 72, §§ 
1° a 3° 
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sentença judicial, observado o disposto 
nos §§ 1° a 3° do art. 10 da Lei n° 9.430, de 
1996. 

88 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - PJ 
Credora 

O valor dos encargos financeiros incidentes 
sobre o crédito vencido e não recebido, 
anteriormente excluído nos termos e 
condições do art. 11 da Lei n° 9.430, de 
1996, no período de apuração em que, para 
os fins legais, se tornarem disponíveis para 
a pessoa jurídica credora ou em que 
reconhecida a respectiva perda. 

Sim Sim Art. 73, § 3° 

89 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - PJ 
Devedora 

O valor dos encargos incidentes sobre o 
débito vencido e não pago, que tenham sido 
deduzidos pela pessoa jurídica devedora 
como despesa ou custo, incorridos a partir 
da data da citação inicial para o pagamento. 

Sim Sim Art. 73, § 4° 

90 Preços de 
Transferência 

Os ajustes decorrentes da aplicação de 
métodos de preços de transferências de que 
tratam os arts. 18 a 24-B da Lei n° 9.430, de 
1996. 

Sim Sim - 

91 
Prejuízo na 

Alienação de 
Participações 

O valor dos prejuízos havidos na alienação 
de ações, títulos ou quotas de capital 
integrantes do ativo circulante ou do ativo 
realizável a longo prazo, com deságio 
superior a dez por cento dos respectivos 
valores de aquisição, caso a venda não 
tenha sido realizada em bolsa de valores ou, 
onde esta não existir, não tenha sido 
efetuada por meio de leilão público, com 
divulgação do respectivo edital, na forma da 
lei, durante três dias no período de um mês, 
na venda efetuada por pessoa jurídica que 
não seja sociedade de investimento 
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil. 

Sim Não Art. 82 

92 
Prêmio na 

Emissão de 
Debêntures 

O valor dos prêmios recebidos na emissão 
de debêntures anteriormente excluído da 
apuração do lucro real e do resultado 
ajustado, quando descumpridas as 
condições previstas no art. 31 daLei 12.973, 
de 2014. 

Sim Sim Art. 199 

93 Provisões Não 
Dedutíveis 

O valor correspondente às despesas 
decorrentes do reconhecimento de 
provisões ou perdas estimadas no valor de 
ativos não dedutíveis, conforme disposto 
no inciso I do art. 13 da Lei n° 9.249, de 
1995, e art. 59 da Lei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Arts. 70 e 
284 

94 
Receitas com 

Planos de 
Benefício 

O valor das receitas recebidas pela pessoa 
jurídica patrocinadora, originárias de planos 
de benefícios administrados por entidades 
fechadas de previdência complementar, que 
foram registradas contabilmente pelo regime 
de competência, na forma estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliários ou outro 
órgão regulador 

Sim Sim Art. 136 

95 Regras de 
Subcapitalização 

Os ajustes decorrentes da aplicação das 
regras de subcapitalização de que tratam 
os arts. 24 e 25 da Lei n° 12.249, de 2010. 

Sim Sim - 

96 

Remuneração de 
Sócios, 

Diretores, 
Administradores, 

Titulares de 
Empresas 

Individuais e 

As remunerações dos sócios, diretores, 
administradores, titulares de empresa 
individual e conselheiros fiscais e 
consultivos, indedutíveis nos termos do § 
5° do art. 47 da Lei n° 4.506, de 1964, e 
das alíneas ‘b’ e ‘d’ do § 1° do art. 
43 do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943. 

Sim Sim Art. 78 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art10_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art47_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art47_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp#art47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4506_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43_p1_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43_p1_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp


 

Conselheiros 
Fiscais e 

Consultivos 

97 

Remuneração 
Indireta a 

Administradores 
e Terceiros 

Os dispêndios de que trata o art. 74 da Lei 
n° 8.383, de 1991, quando pagos a 
beneficiários não identificados ou não 
individualizados, inclusive o imposto 
incidente na fonte. 

Sim Sim Art. 137 

98 Reserva de 
Reavaliação 

O valor da reserva de reavaliação realizado 
conforme previsto na legislação tributária. Sim Sim Art. 308 

99 

Royalties e 
Assistência 

Técnica, 
Científica e 

Administrativa 

O valor dos royalties e das importâncias 
pagas a título de assistência técnica, 
científica, administrativa ou semelhante, que 
forem indedutíveis nos termos: (1) dos arts. 
52 e 71, caput, alínea ‘a’, e parágrafo único, 
alíneas ‘c’ a ‘g’, da Lei n° 4.506, de 1964; (2) 
do art. 50 da Lei n° 8.383, de 1991; (3) 
do art. 74, caput, da Lei n° 3.470, de 1958; 
(4) do art. 12 da Lei n° 4.131, de 1962; e (5) 
do art. 6° do Decreto-Lei n° 1.730, de 1979. 

Sim Não Arts. 85 a 
88 

100 

Serviços 
Assistenciais e 

Benefícios 
Previdenciários a 

Empregados e 
Dirigentes 

As contribuições não compulsórias, inclusive 
as destinadas a custear seguros e planos de 
saúde e benefícios complementares 
assemelhados aos da previdência social que 
não satisfaçam as condições de 
dedutibilidade da legislação. 

Sim Sim Arts. 134 e 
135 

101 

Serviços 
Assistenciais e 

Benefícios 
Previdenciários a 

Empregados e 
Dirigentes 

O excesso, em relação ao limite de 20%, 
das despesas com contribuições para a 
previdência privada, a que se refere o inciso 
V doart. 13 da Lei n° 9.249, de 1995, e para 
os Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - Fapi, a que se refere a Lei n° 
9.477, de 1997. 

Sim Sim Art. 135 

102 Sociedade 
Simples 

Os pagamentos efetuados a sociedade 
simples quando esta for controlada, direta 
ou indiretamente, por pessoas físicas que 
sejam diretores, gerentes ou controladores 
da pessoa jurídica que pagar ou creditar os 
rendimentos, bem como pelo cônjuge ou 
parente de primeiro grau das referidas 
pessoas. 

Sim Não Art. 81 

103 Teste de 
Recuperabilidade 

A perda estimada por redução ao valor 
recuperável de ativos reconhecida no 
período de apuração. 

Sim Sim Art. 129, 
caput e § 3° 

104 Variação 
Cambial Ativa 

O valor correspondente à variação cambial 
ativa cujas operações tenham sido 
liquidadas no período de apuração, exceto 
na hipótese da opção pelo regime de 
competência, nos termos do § 1° do art. 
30 daMedida Provisória n° 2.158-35, de 
2001. 

Sim Sim Art. 152 

105 Variação 
Cambial Passiva 

O valor correspondente à variação cambial 
passiva reconhecida no período de 
apuração, exceto na hipótese da opção pelo 
regime de competência, nos termos do § 
1° do art. 30 da Medida Provisória n° 2.158-
35, de 2001. 

Sim Sim Art. 152 

106 Outras Demais adições decorrentes da legislação 
tributária. Sim Sim   
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N° Assunto Descrição do Ajuste 
Aplica-
se ao 
IRPJ? 

Aplica-
se à 

CSLL? 

Dispositivo 
na IN 

1 Ajuste a Valor 
Presente 

As receitas financeiras decorrentes de 
ajuste a valor presente de elementos do 

ativo de que trata o art. 4° da Lei n° 
12.973, de 2014, nos períodos de 

apuração em que forem apropriadas. 

Sim Sim Art. 90 e 
art. 91, § 2° 

2 Ajuste a Valor 
Presente 

Os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de elementos do passivo de 
que trata o art. 5° da Lei n° 12.973, de 
2014, nos períodos de apuração em 

que ocorrerem as hipóteses 
relacionadas nos incisos I a V do caput, 

observadas as demais condições 
estabelecidas no artigo. 

Sim Sim 

Art. 93 e 
art. 94, §§ 
6°, 9°, 11 e 

13 

3 Aporte do Poder 
Público 

O valor do aporte de recursos efetivado 
pelo Poder Público em função de 

contrato de parceria público-privada nos 
termos do § 2° do art. 6° da Lei n° 

11.079, de 2004 

Sim Sim Art. 171, 
caput 

4 

Aquisição de 
Bens e Direitos 
no Âmbito do 

PND 

O valor dos créditos utilizados 
correspondentes às dívidas novadas do 
Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, como contrapartida da 
aquisição de bens e direitos no âmbito 

do PND, conforme disposto no art. 9° da 
Lei n° 10.150, de 2000. 

Sim Sim - 

5 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

Os ajustes, previstos no § 1° do art. 
46 da Lei n° 12.973, de 2014, das 

operações de arrendamento mercantil 
em que haja transferência substancial 

dos riscos e benefícios inerentes à 
propriedade do ativo e que não esteja 
sujeito ao tratamento tributário previsto 
pela Lei n° 6.099, de 1974, decorrentes 
da neutralização dos novos métodos e 
critérios contábeis, cuja tributação deva 
ser o resultado proporcional ao valor da 

contraprestação. 

Sim Sim Art. 173, § 
1° 

6 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendadora 

Os ajustes, previstos no § 1° do art. 
46 e no inciso III do art. 49 da Lei n° 

12.973, de 2014, decorrentes da 
neutralização dos novos métodos e 
critérios contábeis, de contrato não 

tipificado como arrendamento mercantil 
que contenha elementos contabilizados 
como arrendamento mercantil por força 

de normas contábeis e da legislação 
comercial, em que haja transferência 
substancial dos riscos e benefícios 

inerentes à propriedade do ativo, cuja 
tributação deva ser o resultado 

proporcional ao valor da 
contraprestação. 

Sim Sim Art. 173, §§ 
1° e 3° 

7 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

As contraprestações pagas ou 
creditadas por força de contrato de 

arrendamento mercantil em que haja 
transferência substancial dos riscos e 
benefícios inerentes à propriedade do 

ativo, inclusive as despesas financeiras 
nelas consideradas e adicionadas 

conforme item 14 do Anexo I - Tabela 
de Adições, atendidas as condições 

Sim Sim Art. 175, 
inciso I 
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do art. 47 da Lei n° 12.973, de 2014. 

8 
Arrendamento 
Mercantil - PJ 
Arrendatária 

As contraprestações pagas ou 
creditadas, inclusive as despesas 
financeiras nelas consideradas e 

adicionadas conforme item 15 do Anexo 
I - Tabela de Adições, em contratos 
que, embora não tipificados como 

arrendamento mercantil, contenham 
elementos contabilizados como 

arrendamento mercantil por força de 
normas contábeis e da legislação 

comercial, e em que haja transferência 
substancial dos riscos e benefícios 
inerentes à propriedade do ativo, 

atendidas as condições do art. 47 da Lei 
n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim 
Art. 175, 

inciso I, e § 
3° 

9 

Atividade 
Imobiliária - 

Diferimento da 
Tributação 

O lucro bruto decorrente da venda, a 
prazo ou em prestações, de unidade 

imobiliária, cuja tributação venha a ser 
diferida nos termos do art. 

29 doDecreto-Lei n° 1.598, de 1977. 

Sim Sim - 

10 
Atividade 

Imobiliária - 
Permuta 

A parcela do lucro bruto decorrente da 
avaliação a valor justo de unidades 

imobiliárias recebidas em operações de 
permuta, conforme disposto no § 

3° do art. 27 do Decreto-Lei n° 1.598, 
de 1977. 

Sim Sim - 

11 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O ganho decorrente de avaliação de 
ativo ou passivo com base no valor 

justo controlado por meio de subconta 
nos termos do caput do art. 13 daLei n° 

12.973, de 2014, no período de 
apuração em que for apropriado como 

receita. 

Sim Sim 

Art. 97, 
caput; art. 
98, caput e 
§ 2°; e art. 
100, caput 

e § 2° 

12 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O ganho decorrente de avaliação de 
ativo ou passivo com base no valor 
justo não controlado por meio de 
subconta conforme caput do art. 
13 da Lei n° 12.973, de 2014, e 

anteriormente adicionado conforme item 
20 do Anexo I - Tabela de Adições, a 

ser excluído no período de apuração em 
que for apropriado como receita. 

Sim Sim 

Art. 97. 
Anexo IV, 

Exemplos 4 
(c), 5 (d) e 

6 (d) 

13 Avaliação a Valor 
Justo - Ganho 

O valor: 
a) do ganho decorrente de avaliação de 

ativo ou passivo com base no valor 
justo, na hipótese de: 

- não ser controlado por meio de 
subconta conforme caput do art. 

13 da Lei n° 12.973, de 2014; 
- haver prejuízo fiscal (ou base de 

cálculo negativa da CSLL) antes do 
cômputo do ganho; e 

- o prejuízo fiscal (ou base de cálculo 
negativa da CSLL) antes do cômputo do 
ganho ser maior ou igual ao ganho; ou 

Sim Sim 

Art. 97, § 
7°, I e II, 'a', 
e § 9°, I e 

II, ‘a’. 
Anexo IV, 

Exemplos 2 
(c), 3 (c), 5 
(c)  e 6 (c). 

    

b) do prejuízo fiscal (ou base de cálculo 
negativa da CSLL) antes do cômputo do 

ganho, na hipótese de: 
- o ganho decorrente de avaliação de 
ativo ou passivo com base no valor 

justo não ser controlado por meio de 
subconta conforme caput do art. 

13 daLei n° 12.973, de 2014; 
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- haver prejuízo fiscal (ou base de 
cálculo negativa da CSLL) antes do 

cômputo do ganho; e 
- o prejuízo fiscal (ou base de cálculo 

negativa da CSLL) antes do cômputo do 
ganho ser menor que o ganho. 

14 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Permuta 

O ganho decorrente da avaliação com 
base no valor justo em permuta que 

envolva troca de ativos ou passivos, a 
ser excluído, conforme o caso, de 

acordo com o disposto nos itens 11, 12 
ou 13 deste Anexo. 

Sim Sim 

Art. 97, § 
12; art. 99, 
§ 2° e art. 
101, § 2° 

15 
Avaliação a Valor 
Justo - Ganho - 

Subscrição 

O ganho decorrente de avaliação com 
base no valor justo de bem do ativo 
incorporado ao patrimônio de outra 

pessoa jurídica, na subscrição em bens 
de capital social ou de valores 

mobiliários, a ser excluído, conforme o 
caso, de acordo com o disposto nos 

itens 11, 12 ou 13 deste Anexo. 

Sim Sim Arts. 110 e 
111, § 2° 

16 Avaliação a Valor 
Justo - Perda 

A perda decorrente de avaliação de 
ativo ou passivo com base no valor 

justo, nos períodos de apuração e na 
proporção em que o ativo for realizado 
ou o passivo for liquidado ou baixado, 

nos termos e condições doart. 14 da Lei 
n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim 

Art. 102, 
art. 103, § 
5°, e art. 
104, § 4° 

17 

Avaliação a Valor 
Justo - Perda - 
Mudança de 

Lucro Presumido 
para Lucro Real 

A perda decorrente de avaliação de 
ativo ou passivo com base no valor 

justo verificada em período de apuração 
em que a pessoa jurídica era tributada 
pelo lucro presumido, a ser excluída à 
medida em que o ativo for realizado ou 
o passivo for liquidado ou baixado, e 
desde que observadas as condições 
do art. 14 da Lei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 119, §§ 
2°, 3° e 5° 

18 
Avaliação a Valor 

Justo - Perda - 
Subscrição 

A perda decorrente de avaliação com 
base no valor justo de bem do ativo 
incorporado ao patrimônio de outra 

pessoa jurídica, na subscrição em bens 
de capital social ou de valores 

mobiliários, nos períodos de apuração 
em que ocorrerem as hipóteses 

dos incisos I a III do caput do art. 
18 da Lei n° 12.973, de 2014, 

observadas as condições daquele 
artigo. 

Sim Sim Arts 112 e 
113, § 4° 

19 
Avaliação a Valor 

Justo - Perda - 
Sucedida 

A perda verificada na sucedida, 
controlada em subconta, decorrente de 
avaliação com base no valor justo de 

ativo ou passivo incorporado ao 
patrimônio da sucessora em evento de 

incorporação, fusão ou cisão, a ser 
excluída nos períodos de apuração e na 
proporção em que o ativo for realizado 

ou o passivo for liquidado ou baixado na 
pessoa jurídica sucessora, desde que 

atendidas as condições do art. 14 da Lei 
n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim 
Art. 118, 
parágrafo 

único 

20 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O resultado decorrente da receita 
reconhecida pela construção, 

recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja 

contrapartida seja ativo intangível 

Sim Sim Art. 167, 
caput e § 2° 
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representativo do direito de exploração, 
no caso de contrato de concessão de 
serviços públicos de que trata o art. 

35 da Lei n° 12.973, de 2014. 

21 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O lucro decorrente da receita 
reconhecida pela construção, 

recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja 
contrapartida seja ativo financeiro, no 

caso de contrato de concessão de 
serviços públicos de que trata o art. 

36 da Lei n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim 
Art. 168, 
caput e § 
2°, inciso I 

22 

Contratos de 
Concessão de 

Serviços 
Públicos 

O valor calculado pela divisão da 
diferença positiva a que se refere 

o inciso IV do caput do art. 69 da Lei n° 
12.973, de 2014, pelo prazo restante, 
em meses, de vigência do contrato, 

multiplicado pelo número de meses do 
período de apuração, no caso de 

contrato de concessão de serviços 
públicos vigente em 1° de janeiro de 
2014, para os optantes conforme art. 

75 da Lei n° 12.973, de 2014, ou em 1° 
de janeiro de 2015, para os não 

optantes. 

Sim Sim Art. 305, 
inciso IV 

23 

Contratos de 
Longo Prazo - 
Divergência de 

Critério 

A diferença de resultados decorrente da 
utilização de critério distinto dos 

previstos no § 1° do art. 10 do Decreto-
Lei n° 1.598, 1977, para determinação 

da porcentagem do contrato ou da 
produção executada. 

Sim Sim 
Art. 164, 
inciso II, 
alínea “b” 

24 

Contratos de 
Longo Prazo - 

Pessoa Jurídica 
de Direito 
Público 

A parcela do lucro da empreitada ou 
fornecimento, contratado com pessoa 
jurídica de direito público, ou empresa 

sob seu controle, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou sua 

subsidiária, computado no resultado do 
período de apuração, proporcional à 

receita dessas operações considerada 
nesse resultado e não recebida até a 

data de encerramento do mesmo 
período de apuração, conforme disposto 

na alínea “a” do § 3° doart. 
10 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977. 

Sim Sim - 

25 Cooperativas 

Os resultados positivos das operações 
realizadas com seus associados, no 

caso de sociedades cooperativas que 
obedecerem ao disposto na legislação 
específica e que não tenham por objeto 
a compra e fornecimento de bens aos 

consumidores 

Sim Sim Art. 23 

26 

Cotas de Fundo 
para Cobertura 
de Riscos de 
Seguro Rural 

O valor das cotas de fundo que tenha 
por único objetivo a cobertura 

suplementar dos riscos do seguro rural 
nas modalidades agrícola, pecuária, 
aquícola e florestal, as quais sejam 

adquiridas por seguradoras, 
resseguradoras e empresas 

agroindustriais, conforme disposto 
no art. 8°da Lei Complementar n° 137, 

de 2010. 

Sim Sim - 

27 
Depreciação - 

Diferença entre 
as Depreciações 

A diferença entre a quota de 
depreciação calculada com base no 

prazo de vida útil admissível 
Sim Sim Art. 124, § 

4° 
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Contábil e Fiscal estabelecido no Anexo III - Tabela de 
Quotas de Depreciação e a quota de 

depreciação registrada na contabilidade 
da pessoa jurídica. 

28 
Despesa com 
Emissão de 

Ações 

Os custos incorridos associados às 
transações destinadas à obtenção de 

recursos próprios, mediante a 
distribuição primária de ações ou bônus 

de subscrição, contabilizados no 
patrimônio líquido. 

Sim Sim Art. 162 

29 

Despesa com 
Instrumentos de 

Capital ou de 
Dívida 

Subordinada 

A remuneração, os encargos, as 
despesas e demais custos, 

contabilizados no patrimônio líquido, 
referentes a instrumentos de capital ou 
de dívida subordinada, emitidos pela 
pessoa jurídica, exceto na forma de 

ações. 

Sim Sim Art. 163 

30 Despesas Pré-
Operacionais 

As despesas de organização pré-
operacionais ou pré-industriais e de 
expansão das atividades industriais, 
adicionadas conforme caput do art. 

11da Lei n° 12.973, de 2014, a serem 
excluídas na forma, prazo e períodos de 
apuração previstos no parágrafo único 

do mesmo artigo. 

Sim Sim Art. 128, § 
1° 

31 Doações e 
Subvenções 

O valor das doações e subvenções para 
investimentos recebidas do Poder 
Público reconhecido no resultado, 
desde que atendidas as condições 

previstas no art. 30 da Lei 12.973, de 
2014. 

Sim Sim Art. 198 

32 Doações e 
Subvenções 

As subvenções governamentais de que 
trata o art. 30 da Lei n° 12.350, de 2010, 
contabilizadas como receita do período, 
observadas as condições estabelecidas 

naquele artigo. 

Sim Sim - 

33 

Ganho de Capital 
- Recebimento 
após o Término 

do Ano-
Calendário 

Seguinte ao da 
Contratação 

Parcela do lucro proporcional à receita 
não recebida no período de apuração, 
decorrente da venda de bens do ativo 

não circulante classificados como 
investimentos, imobilizado ou intangível, 
para recebimento do preço, no todo ou 

em parte, após o término do ano-
calendário seguinte ao da contratação. 

Sim Sim Art. 200, § 
2° 

34 Gastos com 
Desmontagem 

Os gastos de desmontagem e retirada 
de item de ativo imobilizado ou 

restauração do local em que está 
situado, efetivamente incorridos, 

correspondentes aos valores 
anteriormente adicionados. 

Sim Sim Art. 125 

35 
Horário Gratuito 
de Televisão e 

Rádio 

Compensação fiscal efetuada pelas 
emissoras de rádio e televisão e pelas 
empresas concessionárias de serviços 

públicos de telecomunicações 
obrigadas ao tráfego gratuito de sinais 
de televisão e rádio, pela cedência do 

horário gratuito, conforme disposto 
no parágrafo único do art. 52 da Lei n° 

9.096, de 1995, e no caput e § 1° do art. 
99 da Lei n° 9.504, de 1997. 

Sim Não - 

36 

Incentivo Fiscal - 
Amortização 
Acelerada 

Incentivada - 

A quota de amortização acelerada 
incentivada referente aos dispêndios 

relativos à aquisição de bens 
intangíveis, vinculados exclusivamente 

Sim Não - 
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Ativo Intangível 
Vinculado à 

Pesquisa 
Tecnológica e ao 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

às atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação 

tecnológica, conforme disposto 
no inciso IV do art. 17 da Lei n° 11.196, 

de 2005. 

37 

Incentivo Fiscal - 
Crédito 

Presumido de IPI 
do Programa 

INOVAR-AUTO 

O crédito presumido de IPI de que trata 
o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores 

(INOVAR-AUTO), conforme disposto 
no inciso II do § 7° do art. 41 da Lei n° 

12.715, de 2012. 

Sim Sim - 

38 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada - 

Atividade Rural 

A quota de depreciação acelerada de 
bem integrante do ativo imobilizado, 

exceto a terra nua, utilizado na 
exploração da atividade rural, em 

montante igual à diferença entre o custo 
de aquisição do bem e o respectivo 

encargo de depreciação constante da 
escrituração comercial no ano de 

aquisição do ativo. 

Sim Sim Art. 260, §§ 
1° e 2° 

39 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
Inovação 

Tecnológica 

A quota de depreciação acelerada de 
máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, novos, destinados à 
utilização nas atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, conforme 

disposto no inciso III do art. 17 da Lei n° 
11.196, de 2005. 

Sim Sim - 

40 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
SUDENE e 

SUDAM 

A quota da depreciação acelerada 
incentivada concedida às pessoas 

jurídicas que tenham projeto aprovado 
para instalação, ampliação, 

modernização ou diversificação 
enquadrado em setores da economia 

considerados prioritários para o 
desenvolvimento regional, em 

microrregiões menos desenvolvidas 
localizadas nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE e da 

Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM, conforme 

disposto no art. 31 da Lei n° 11.196, de 
2005. 

Sim Não - 

41 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação 
Acelerada 

Incentivada - 
Veículos 

Automóveis para 
Transporte de 
Mercadorias e 

Vagões, 
Locomotivas, 
Locotratores e 

Tênderes 

A quota de depreciação acelerada de 
veículos automóveis para transporte de 
mercadorias e de vagões, locomotivas, 

locotratores e tênderes, nos termos 
do art. 1° da Lei n° 12.788, de 2013. 

Sim Não - 

42 

Incentivo Fiscal - 
Depreciação ou 

Amortização 
Acelerada 

Incentivada - 

O saldo não depreciado ou não 
amortizado dos dispêndios incorridos 

em instalações fixas e na aquisição de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, 
destinados à utilização em projetos de 

Sim Não - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art17_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php#art41_p7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php#art41_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art17_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12788_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12788_2012.php


 

Pesquisa e 
Desenvolvimento 

Tecnológico 

pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, metrologia, normalização 
técnica e avaliação da conformidade, 

aplicáveis a produtos, processos, 
sistemas e pessoal, procedimentos de 

autorização de registros, licenças, 
homologações e suas formas 

correlatas, bem como relativos a 
procedimentos de proteção de 

propriedade intelectual, no período de 
apuração em que for concluída sua 
utilização, conforme disposto no art. 

20 da Lei n° 11.196, de 2005. 

43 
Incentivo Fiscal - 
Empresas de TI 

e TIC 

O valor correspondente aos custos e 
despesas com capacitação de pessoal 

que atua no desenvolvimento de 
programas de computador (software), 

pelas empresas dos setores de 
tecnologia da informação - TI e de 

tecnologia da informação e da 
comunicação - TIC, limitado ao valor do 

lucro real antes da própria exclusão, 
vedado o aproveitamento de eventual 

excesso em período de apuração 
posterior, conforme disposto no art. 13-

Ada Lei n° 11.774, de 2008. 

Sim Não - 

44 

Incentivo Fiscal - 
Gastos com 

Desenvolvimento 
de Inovação 
Tecnológica 

Os gastos com desenvolvimento de 
inovação tecnológica registrados no 
ativo não circulante intangível, nos 

termos do art. 42 da Lei n° 12.973, de 
2014. 

Sim Sim Art. 127 

45 

Incentivo Fiscal - 
Investimento em 
Projeto Aprovado 

pela ANCINE 

Até o exercício 2017, inclusive, as 
quantias referentes a investimento em 

projeto previamente aprovado pela 
ANCINE para a produção de obra 

audiovisual cinematográfica brasileira 
de produção independente e para 
produção (em áreas específicas) 

cinematográfica de exibição, 
distribuição e infraestrutura técnica, cujo 

projeto tenha sido apresentado por 
empresa brasileira, conforme disposto 
caput e nos §§ 4° e 5° do art. 1° da Lei 

n° 8.685, de 1993. 

Sim Não - 

46 

Incentivo Fiscal - 
Microempresa e 
EPP - Pesquisa 

e Inovação 
Tecnológica 

As importâncias recebidas pela 
microempresa e empresa de pequeno 

porte pela execução de projeto de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento 

de inovação tecnológica por 
encomenda, desde que utilizadas 

integralmente na realização do projeto, 
conforme disposto no § 2° do art. 

18 da Lei n° 11.196, de 2005. 

Sim Sim - 

47 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - 
Construção no 

Âmbito do 
PMCMV 

As receitas próprias da construção de 
unidades habitacionais de valor 
comercial de até R$ 100.000,00 

contratada no âmbito do Programa 
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, com 

opção pelo pagamento unificado de 
tributos de que trata o art. 2° da Lei n° 

12.024, de 2009. 

Sim Sim - 

48 
Incentivo Fiscal - 

Pagamento 
Unificado de 

As receitas próprias da incorporação 
imobiliária sujeita ao Regime Especial 
de Tributação - RET de que trata a Lei 

Sim Sim - 
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Tributos - RET n° 10.931, de 2004. 

49 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - RET - 
Estabelecimento 

de Educação 
Infantil 

As receitas próprias da construção ou 
reforma de estabelecimentos de 

educação infantil sujeita ao Regime 
Especial de Tributação - RET de que 

tratam os arts. 24 a 27 da Lei n° 12.715, 
de 2012. 

Sim Sim - 

50 

Incentivo Fiscal - 
Pagamento 
Unificado de 

Tributos - RET - 
PMCMV 

Receitas próprias da incorporação 
imobiliária contratada no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV sujeita ao Regime Especial de 
Tributação - RET de que trata a Lei n° 

10.931, de 2004. 

Sim Sim - 

51 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisa 

Científica e 
Tecnológica e de 

Inovação 
Tecnológica 

Os dispêndios efetivados em projeto de 
pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica a ser executado 

por Instituição Científica e Tecnológica - 
ICT ou por entidades científicas e 
tecnológicas privadas, sem fins 

lucrativos, no valor e nas condições 
previstas no art. 19-A da Lei n° 11.196, 

de 2005. 

Sim Sim - 

52 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisas 

Tecnológicas e 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

O valor correspondente aos dispêndios 
realizados no período de apuração com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica, relativamente 

às atividades de informática e 
automação, determinado conforme 
os §§ 1° e 2° do art. 26 da Lei n° 

11.196, de 2005, e observadas as 
demais condições previstas no artigo 

mencionado. 

Sim Sim - 

53 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisas 

Tecnológicas e 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

O valor correspondente a até 60% ou 
80%, conforme o caso, da soma dos 
dispêndios realizados no período de 

apuração com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação 

tecnológica, classificáveis como 
despesa pela legislação do imposto, 

observado o disposto no art. 19 e 
seus §§ 1°,2°, 5° e 6° da Lei n° 11.196, 

de 2005. 

Sim Sim - 

54 

Incentivo Fiscal - 
Pesquisas 

Tecnológicas e 
Desenvolvimento 

de Inovação 
Tecnológica 

O valor correspondente a até 20% da 
soma dos dispêndios ou pagamentos 
vinculados à pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação 
tecnológica objeto de patente concedida 

ou cultivar registrado, observado o 
disposto no art. 19 e seus §§ 

3°, 4°, 5° e 6° da Lei n° 11.196, de 
2005. 

Sim Sim - 

55 

Juros de 
Empréstimos - 

Custos de 
Empréstimos 

Os juros e outros encargos incorridos, 
contabilizados como custo, associados 

a empréstimos contraídos para financiar 
a aquisição, construção ou produção de 

bens classificados como estoques de 
longa maturação, propriedade para 

investimentos, ativo imobilizado ou ativo 
intangível. 

Sim Sim Art. 145, § 
3° 

56 Juros Produzidos 
por NTN 

Os juros produzidos por Notas do 
Tesouro Nacional (NTN) emitidas para 

troca compulsória no âmbito do 
Programa Nacional de Privatização 

Sim Sim Art. 146 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10931_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art26_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art26_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art19_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp


 

(PND) nos termos do art. 100 da Lei n° 
8.981, de 1995. 

57 Juros sobre o 
Capital Próprio 

O valor dos juros sobre o capital próprio 
pagos ou creditados que não tenha sido 

contabilizado como despesa, 
observados os limites e condições 
do art. 9° da Lei n° 9.249, de 1995. 

Sim Sim Art. 75, § 6° 

58 

Lucros, 
Rendimentos e 

Ganhos de 
Capital Auferidos 

no Exterior 

No primeiro, segundo ou terceiro 
trimestres, os lucros, rendimentos e 

ganhos de capital auferidos no exterior, 
no caso de apuração trimestral. 

Sim Sim - 

59 

Operações 
Realizadas em 
Mercados de 
Liquidação 

Futura 

Os resultados positivos incorridos nas 
operações realizadas em mercados de 
liquidação futura, inclusive os sujeitos a 
ajustes de posições, reconhecidos na 

escrituração contábil antes da 
liquidação do contrato, cessão ou 

encerramento da posição. 

Sim Sim Art. 105, § 
2° 

60 

Operações 
Realizadas em 
Mercados de 
Liquidação 

Futura 

Os resultados negativos incorridos nas 
operações realizadas em mercados de 
liquidação futura, inclusive os sujeitos a 

ajustes de posições, que, antes da 
liquidação do contrato, cessão ou 
encerramento da posição, foram 

reconhecidos na escrituração contábil e 
adicionados na apuração do lucro real e 

do resultado ajustado, a serem 
excluídos na data da liquidação do 

contrato, cessão ou encerramento da 
posição. 

Sim Sim Art. 105, § 
2° 

61 
Pagamento 
Baseado em 

Ações 

O valor da remuneração dos serviços 
prestados por empregados ou similares, 

objeto de acordo com pagamento 
baseado em ações, após a liquidação 

conforme § 1° do art. 33 da Lei 
n° 12.973, de 2014, e quantificado 

conforme o § 2° desse mesmo artigo. 

Sim Sim Art. 161, §§ 
1°, 2° e 5° 

62 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - 
Instituição 
Financeira 

O valor da receita reconhecida em 
virtude de renegociação de dívida e 
ainda não recebida, no caso de que 

trata o § 2° do art. 12 da Lei n° 9.430, 
de 1996. 

Sim Sim Art. 74, § 3° 

63 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - PJ 
Credora 

O valor dos encargos financeiros 
incidentes sobre o crédito vencido e não 
recebido nos termos do art. 11 da Lei n° 
9.430, 1996, contabilizado como receita 
e desde que atendidas as condições do 

referido artigo. 

Sim Sim 
Art. 73, 

caput e §§ 
1° e 2° 

64 

Perdas no 
Recebimento de 

Créditos - PJ 
Devedora 

O valor dos encargos incidentes sobre o 
débito vencido e não pago, que tenham 

sido anteriormente adicionados pela 
pessoa jurídica devedora por força do § 
3° do art. 11 da Lei n° 9.430, de 1996, 

no período de apuração em que ocorrer 
a quitação do débito por qualquer 

forma. 

Sim Sim Art. 73, § 5° 

65 
Prêmio na 

Emissão de 
Debêntures 

O valor dos prêmios recebidos na 
emissão de debêntures reconhecido no 

resultado, desde que atendidas as 
condições previstas no art. 31 da Lei 

n° 12.973, de 2014. 

Sim Sim Art. 199 

66 Programas de 
Estímulo à 

As receitas decorrentes de valores em 
espécie pagos ou creditados pelos 

Sim Sim - 
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Solicitação de 
Documento 

Fiscal 

Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao ICMS e ao ISS, no âmbito 
de programas de concessão de crédito 
voltados ao estímulo à solicitação de 

documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços, conforme 

disposto no art. 4° da Lei n° 11.945, de 
2009. 

67 
Provisões Não 

Dedutíveis - Uso 
ou Reversão 

O uso ou a reversão das provisões ou 
perdas estimadas no valor de ativos não 
dedutíveis, anteriormente adicionadas 
nos termos do inciso I do art. 13da Lei 
n° 9.249, de 1995, e art. 59 da Lei n° 

12.973, de 2014. 

Sim Sim - 

68 
Receitas com 

Planos de 
Benefício 

O valor das receitas originárias de 
planos de benefícios administrados por 

entidades fechadas de previdência 
complementar, registradas 

contabilmente pelo regime de 
competência pela pessoa jurídica 

patrocinadora, na forma estabelecida 
pela Comissão de Valores Mobiliários 

ou outro órgão regulador, para ser 
adicionada na data de sua realização. 

Sim Sim Art. 136 

69 
Seguros ou 
Pecúlio por 

Morte do Sócio 

O capital das apólices de seguros ou 
pecúlio em favor da pessoa jurídica, 

pago por morte do sócio segurado, de 
que trata a alínea “f” do § 2° do art. 

43 do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943. 

Sim Não - 

70 

Teste de 
Recuperabilidade 

- Alienação ou 
Baixa do Ativo 

O saldo da perda estimada por redução 
ao valor recuperável de ativos não 
revertida, quando da ocorrência da 

alienação ou baixa do bem 
correspondente. 

Sim Sim Art. 129, 
caput e § 3° 

71 
Teste de 

Recuperabilidade 
- Reversão 

A reversão da perda estimada por 
redução ao valor recuperável de ativos. Sim Sim Arts. 129 e 

130 

72 Variação 
Cambial Ativa 

O valor correspondente à variação 
cambial ativa reconhecida no período 
de apuração, exceto na hipótese da 

opção pelo regime de competência, nos 
termos do § 1° do art. 30 da Medida 

Provisória n° 2.158-35, de 2001. 

Sim Sim Art. 152 

73 Variação 
Cambial Passiva 

O valor correspondente à variação 
cambial passiva cujas operações 

tenham sido liquidadas no período de 
apuração, exceto na hipótese da opção 

pelo regime de competência, nos 
termos do § 1° do art. 30 daMedida 

Provisória n° 2.158-35, de 2001. 

Sim Sim Art. 152 

74 Outras Demais exclusões decorrentes da 
legislação tributária. Sim Sim - 

ANEXO III  
TAXAS ANUAIS DE DEPRECIAÇÃO 

Referência 
NCM Bens 

Prazo de 
vida útil 
(anos) 

Taxa anual de 
depreciação 

-------------- INSTALAÇÕES 10 10% 
-------------- EDIFICAÇÕES 25 4% 
Capítulo 01 ANIMAIS VIVOS     

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11945_2009.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11945_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11945_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43_p2_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5844_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art30_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art30_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp


 

0101 ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES CAVALAR, 
ASININA E MUAR 5 20% 

0102 ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE BOVINA 5 20% 
0103 ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE SUÍNA 5 20% 

0104 ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES OVINA E 
CAPRINA 5 20% 

0105 
GALOS, GALINHAS, PATOS, GANSOS, PERUS, 
PERUAS E GALINHAS-D'ANGOLA (PINTADAS), 

DAS ESPÉCIES DOMÉSTICAS, VIVOS 
2 50% 

Capítulo 39 OBRAS DE PLÁSTICOS     

3923 ARTIGOS DE TRANSPORTE OU DE 
EMBALAGEM, DE PLÁSTICOS     

3923.10 - Caixas, caixotes, engradados e artigos 
semelhantes 5 20% 

3923.30 - Garrafões, garrafas, frascos e artigos 
semelhantes 5 20% 

3923.90 - Outros vasilhames 5 20% 

3926 
OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICOS E OBRAS DE 
OUTRAS MATÉRIAS DAS POSIÇÕES 3901 A 

3914 
    

3926.90 Correias de transmissão e correias transportadoras 2 50% 
3926.90 Artigos de laboratório ou de farmácia 5 20% 

Capítulo 40 OBRAS DE BORRACHA     

4010 CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE 
TRANSMISSÃO, DE BORRACHA VULCANIZADA 2 50% 

Capítulo 42 OBRAS DE COURO     

4204 Correias transportadoras ou correias de 
transmissão 2 50% 

Capítulo 44 OBRAS DE MADEIRA     

4415 

CAIXOTES, CAIXAS, ENGRADADOS, BARRICAS 
E EMBALAGENS SEMELHANTES, DE MADEIRA; 

CARRETÉIS PARA CABOS, DE MADEIRA; 
PALETES SIMPLES, PALETES-CAIXAS E 
OUTROS ESTRADOS PARA CARGA, DE 

MADEIRA; TAIPAIS DE PALETES, DE MADEIRA 

5 20% 

4416 BARRIS, CUBAS, BALSAS, DORNAS, SELHAS E 
OUTRAS OBRAS DE TANOEIRO 5 20% 

Capítulo 57 TAPETES E OUTROS REVESTIMENTOS PARA 
PAVIMENTOS, DE MATÉRIAS TÊXTEIS 5 20% 

Capítulo 59 
TECIDOS IMPREGNADOS, REVESTIDOS, 

RECOBERTOS OU ESTRATIFICADOS; ARTIGOS 
PARA USOS TÉCNICOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS 

    

5910.00 

CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE 
TRANSMISSÃO, DE MATÉRIAS TÊXTEIS, 

MESMO IMPREGNADAS, REVESTIDAS OU 
RECOBERTAS, DE PLÁSTICO, OU 

ESTRATIFICADAS COM PLÁSTICO OU 
REFORÇADAS COM METAL OU COM OUTRAS 

MATÉRIAS 

2 50% 

Capítulo 63 OUTROS ARTEFATOS TÊXTEIS 
CONFECCIONADOS     

6303 
CORTINADOS, CORTINAS E ESTORES; 

SANEFAS E ARTIGOS SEMELHANTES PARA 
CAMAS PARA USO EM HOTÉIS E HOSPITAIS 

5 20% 

6305 SACOS DE QUAISQUER DIMENSÕES, PARA 
EMBALAGEM 5 20% 

6306 

ENCERADOS E TOLDOS; TENDAS; VELAS PARA 
EMBARCAÇÕES, PARA PRANCHAS À VELA OU 

PARA CARROS À VELA; ARTIGOS PARA 
ACAMPAMENTO 

4 25% 

Capítulo 69 PRODUTOS CERÂMICOS     
6909 APARELHOS E ARTEFATOS PARA USOS 5 20% 



 

QUÍMICOS OU PARA OUTROS USOS 
TÉCNICOS, DE CERÂMICA; ALGUIDARES, 

GAMELAS E OUTROS RECIPIENTES 
SEMELHANTES PARA USOS RURAIS, DE 
CERÂMICA; BILHAS E OUTRAS VASILHAS 

PRÓPRIAS PARA TRANSPORTE OU 
EMBALAGEM, DE CERÂMICA 

Capítulo 70 OBRAS DE VIDRO     

7010 

GARRAFÕES, GARRAFAS, FRASCOS, BOIÕES, 
VASOS, EMBALAGENS TUBULARES, AMPOLAS 

E OUTROS RECIPIENTES, DE VIDRO, 
PRÓPRIOS PARA TRANSPORTE OU 

EMBALAGEM; BOIÕES DE VIDRO PARA 
CONSERVA 

5 20% 

Capítulo 73 OBRAS DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO     

7308 
CONSTRUÇÕES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO 

OU AÇO, EXCETO AS CONSTRUÇÕES PRÉ-
FABRICADAS DA POSIÇÃO 9406 

    

7308.10 - Pontes e elementos de pontes 25 4% 
7308.20 - Torres e pórticos 25 4% 

7309 

RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E 
RECIPIENTES SEMELHANTES PARA 

QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO GASES 
COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS), DE FERRO 
FUNDIDO, FERRO OU AÇO, DE CAPACIDADE 
SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS 

MECÂNICOS OU TÉRMICOS, MESMO COM 
REVESTIMENTO INTERIOR OU CALORÍFUGO 

10 10% 

7311 
RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU 
LIQUEFEITOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU 

AÇO 
5 20% 

7321 

AQUECEDORES DE AMBIENTES (FOGÕES DE 
SALA), CALDEIRAS DE FORNALHA, FOGÕES DE 

COZINHA (INCLUÍDOS OS QUE POSSAM SER 
UTILIZADOS ACESSORIAMENTE NO 

AQUECIMENTO CENTRAL), CHURRASQUEIRAS 
(GRELHADORES), BRASEIRAS, FOGAREIROS A 

GÁS, AQUECEDORES DE PRATOS, E 
APARELHOS NÃO ELÉTRICOS SEMELHANTES, 

DE USO DOMÉSTICO, DE FERRO FUNDIDO, 
FERRO OU AÇO 

10 10% 

7322 

RADIADORES PARA AQUECIMENTO CENTRAL, 
NÃO ELÉTRICOS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO 
OU AÇO; GERADORES E DISTRIBUIDORES DE 
AR QUENTE (INCLUÍDOS OS DISTRIBUIDORES 

QUE POSSAM TAMBÉM FUNCIONAR COMO 
DISTRIBUIDORES DE AR FRIO OU 

CONDICIONADO), NÃO ELÉTRICOS, MUNIDOS 
DE VENTILADOR OU FOLE COM MOTOR, DE 

FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO 

10 10% 

Capítulo 76 OBRAS DE ALUMÍNIO     
7610 CONSTRUÇÕES DE ALUMÍNIO 25 4% 

7611 

RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E 
RECIPIENTES SEMELHANTES PARA 

QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO GASES 
COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS), DE 

ALUMÍNIO, DE CAPACIDADE SUPERIOR A 300 
LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU 

TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO 
INTERIOR OU CALORÍFUGO 

10 10% 

7613 RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU 
LIQUEFEITOS, DE ALUMÍNIO 5 20% 

Capítulo 82 FERRAMENTAS     



 

8201 

PÁS, ALVIÕES, PICARETAS, ENXADAS, 
SACHOS, FORCADOS E FORQUILHAS, 

ANCINHOS E RASPADEIRAS; MACHADOS, 
PODÕES E FERRAMENTAS SEMELHANTES 

COM GUME;  
TESOURAS DE PODAR DE TODOS OS TIPOS; 
FOICES E FOICINHAS, FACAS PARA FENO OU 

PARA PALHA, TESOURAS PARA SEBES, 
CUNHAS E OUTRAS FERRAMENTAS MANUAIS 

PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA OU 
SILVICULTURA 

5 20% 

8202 

SERRAS MANUAIS; FOLHAS DE SERRAS DE 
TODOS OS TIPOS (INCLUÍDAS AS FRESAS-

SERRAS E AS FOLHAS NÃO DENTADAS PARA 
SERRAR) 

5 20% 

8203 

LIMAS, GROSAS, ALICATES (MESMO 
CORTANTES), TENAZES, PINÇAS, CISALHAS 
PARA METAIS, CORTA-TUBOS, CORTAPINOS, 

SACA-BOCADOS E FERRAMENTAS 
SEMELHANTES, MANUAIS 

    

8203.20 - Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e 
ferramentas semelhantes 5 20 % 

8203.30 - Cisalhas para metais e ferramentas semelhantes 5 20 % 

8203.40 - Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 
ferramentas semelhantes 5 20 % 

8204 

CHAVES DE PORCAS, MANUAIS (INCLUÍDAS AS 
CHAVES DINAMOMÉTRICAS); CHAVES DE 
CAIXA INTERCAMBIÁVEIS, MESMO COM 

CABOS 

5 20 % 

8205 

FERRAMENTAS MANUAIS (INCLUÍDOS OS 
CORTA-VIDROS) NÃO ESPECIFICADAS NEM 
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES, 
LAMPARINAS OU LÂMPADAS DE SOLDAR 

(MAÇARICOS) E SEMELHANTES; TORNOS DE 
APERTAR, SARGENTOS E SEMELHANTES, 
EXCETO OS ACESSÓRIOS OU PARTES DE 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS; BIGORNAS; 

FORJASPORTÁTEIS; MÓS COM ARMAÇÃO, 
MANUAIS OU DE PEDAL 

5 20% 

8206 FERRAMENTAS DE PELO MENOS DUAS DAS 
POSIÇÕES 8202 A 8205 5 20% 

8207 

FERRAMENTAS INTERCAMBIÁVEIS PARA 
FERRAMENTAS MANUAIS, MESMO 

MECÂNICAS, OU PARA 
MÁQUINASFERRAMENTAS (POR EXEMPLO: DE 
EMBUTIR, ESTAMPAR, PUNCIONAR, ROSCAR, 

FURAR, MANDRILAR, BROCHAR, FRESAR, 
TORNEAR, APARAFUSAR), INCLUÍDAS AS 

FIEIRAS DE ESTIRAGEM OU DE EXTRUSÃO, 
PARA METAIS, E AS FERRAMENTAS DE 

PERFURAÇÃO OU DE SONDAGEM 

    

8207.30 - Ferramentas de embutir, de estampar ou de 
puncionar 5 20% 

8210 

APARELHOS MECÂNICOS DE ACIONAMENTO 
MANUAL, PESANDO ATÉ 10kg, UTILIZADOS 

PARA PREPARAR, ACONDICIONAR OU SERVIR 
ALIMENTOS OU BEBIDAS 

10 10% 

8214 MÁQUINAS DE TOSQUIAR 5 20% 
Capítulo 83 OBRAS DIVERSAS DE METAIS COMUNS     

8303 

COFRES-FORTES, PORTAS BLINDADAS E 
COMPARTIMENTOS PARA CASAS-FORTES, 

COFRES E CAIXAS DE SEGURANÇA E 
ARTEFATOS SEMELHANTES, DE METAIS 

10 10% 



 

COMUNS 

8304 

CLASSIFICADORES, FICHÁRIOS (FICHEIROS*), 
CAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO, PORTA-CÓPIAS, 

PORTA-CANETAS, PORTACARIMBOS E 
ARTEFATOS SEMELHANTES, DE ESCRITÓRIO, 
DE METAIS COMUNS, EXCLUÍDOS OS MÓVEIS 

DE ESCRITÓRIO DA POSIÇÃO 9403 

10 10% 

Capítulo 84 
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, 

MÁQUINAS, APARELHOS E INSTRUMENTOS 
MECÂNICOS 

    

8401 

REATORES NUCLEARES; ELEMENTOS 
COMBUSTÍVEIS (CARTUCHOS) NÃO 

IRRADIADOS, PARA REATORES NUCLEARES; 
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A 

SEPARAÇÃO DE ISÓTOPOS 

10 10% 

8402 

CALDEIRAS DE VAPOR (GERADORES DE 
VAPOR), EXCLUÍDAS AS CALDEIRAS PARA 

AQUECIMENTO CENTRAL CONCEBIDAS PARA 
PRODUÇÃO DE ÁGUA QUENTE E VAPOR DE 

BAIXA PRESSÃO; CALDEIRAS DENOMINADAS 
"DE ÁGUA SUPERAQUECIDA" 

10 10% 

8403 CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, 
EXCETO AS DA POSIÇÃO 8402 10 10% 

8404 

APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS 
DAS POSIÇÕES 8402 OU 8403 (POR EXEMPLO: 
ECONOMIZADORES, SUPERAQUECEDORES, 
APARELHOS DE LIMPEZA DE TUBOS OU DE 

RECUPERACAO DE GÁS); CONDENSADORES 
PARA MÁQUINAS A VAPOR 

10 10% 

8405 

GERADORES DE GÁS DE AR (GÁS POBRE) OU 
DE GÁS DE ÁGUA, COM OU SEM 

DEPURADORES; GERADORES DE ACETILENO 
E GERADORES SEMELHANTES DE GÁS, 

OPERADOS A ÁGUA, COM OU SEM 
DEPURADORES 

10 10% 

8406 TURBINAS A VAPOR 10 10% 

8407 
MOTORES DE PISTÃO, ALTERNATIVO OU 
ROTATIVO, DE IGNIÇÃO POR CENTELHA 

(FAÍSCA) (MOTORES DE EXPLOSÃO) 
10 10% 

8408 
MOTORES DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR 

COMPRESSÃO (MOTORES DIESEL OU SEMI-
DIESEL) 

10 10% 

8410 TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS 
HIDRÁULICAS, E SEUS REGULADORES 10 10% 

8411 TURBORREATORES, TURBOPROPULSORES E 
OUTRAS TURBINAS A GÁS 10 10% 

8412 OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MOTRIZES 10 10% 

8413 
BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM 

DISPOSITIVO MEDIDOR; ELEVADORES DE 
LÍQUIDOS 

10 10% 

8414 

BOMBAS DE AR OU DE VÁCUO, 
COMPRESSORES DE AR OU DE OUTROS 

GASES E VENTILADORES; COIFAS 
ASPIRANTES (EXAUSTORES*) PARA 
EXTRAÇÃO OU RECICLAGEM, COM 

VENTILADOR INCORPORADO, MESMO 
FILTRANTES 

10 10% 

8415 

MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO CONTENDO UM VENTILADOR 

MOTORIZADO E DISPOSITIVOS PRÓPRIOS 
PARA MODIFICAR A TEMPERATURA E A 
UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E 

APARELHOS EM QUE A UMIDADE NÃO SEJA 

10 10% 



 

REGULÁVEL SEPARADAMENTE 

8416 

QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE 
FORNALHAS DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS, 

COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS PULVERIZADOS OU 
DE GÁS; FORNALHAS AUTOMÁTICAS, 

INCLUÍDAS AS ANTEFORNALHAS, GRELHAS 
MECÂNICAS, DESCARREGADORES 

MECÂNICOS DE CINZAS E DISPOSITIVOS 
SEMELHANTES 

10 10% 

8417 
FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, 

INCLUÍDOS OS INCINERADORES, NÃO 
ELÉTRICOS Ver Nota (1) 

10 10% 

8418 

REFRIGERADORES, CONGELADORES 
("FREEZERS") E OUTROS MATERIAIS, 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A PRODUÇÃO 
DE FRIO, COM EQUIPAMENTO ELÉTRICO OU 
OUTRO; BOMBAS DE CALOR, EXCLUÍDAS AS 

MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO DA POSIÇÃO 8415 

10 10% 

8419 

APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO 
AQUECIDOS ELETRICAMENTE, PARA 

TRATAMENTO DE MATÉRIAS POR MEIO DE 
OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM MUDANÇA DE 
TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO, 
COZIMENTO, TORREFAÇÃO, DESTILAÇÃO, 

RETIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 
PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM, SECAGEM, 

EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, 
CONDENSAÇÃO OU ARREFECIMENTO, 

EXCETO OS DE USO DOMÉSTICO; 
AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, DE 

AQUECIMENTO INSTANTÂNEO OU DE 
ACUMULAÇÃO 

10 10% 

8420 
CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS 

DESTINADOS AO TRATAMENTO DE METAIS OU 
VIDRO, E SEUS CILINDROS 

10 10% 

8421 

CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS 
SECADORES CENTRÍFUGOS; APARELHOS 
PARA FILTRAR OU DEPURAR LÍQUIDOS OU 

GASES 

10 10% 

8422 

MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA; MÁQUINAS E 
APARELHOS PARA LIMPAR OU SECAR 
GARRAFAS OU OUTROS RECIPIENTES; 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENCHER, 
FECHAR, ARROLHAR OU ROTULAR 

GARRAFAS, CAIXAS, LATAS, SACOS OU 
OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS PARA 
CAPSULAR GARRAFAS, VASOS, TUBOS E 
RECIPIENTES SEMELHANTES; OUTRAS 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA EMPACOTAR 
OU EMBALAR MERCADORIAS (INCLUÍDAS AS 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA EMBALAR 
COM PELÍCULA TERMO-RETRÁTIL); MÁQUINAS 

E APARELHOS PARA GASEIFICAR BEBIDAS 

10 10% 

8423 

APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, 
INCLUÍDAS AS BÁSCULAS E BALANÇAS PARA 
VERIFICAR PEÇAS USINADAS (FABRICADAS*), 

EXCLUÍDAS AS BALANÇAS SENSÍVEIS A 
PESOS NÃO SUPERIORES A 5cg; PESOS PARA 

QUAISQUER BALANÇAS 

10 10% 

8424 

APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) 
PARA PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR 

LÍQUIDOS OU PÓS; EXTINTORES, MESMO 
CARREGADOS; PISTOLAS AEROGRÁFICAS E 

10 10% 



 

APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS E 
APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE 

VAPOR E APARELHOS DE JATO SEMELHANTES 

8425 TALHAS, CADERNAIS E MOITÕES; GUINCHOS E 
CABRESTANTES; MACACOS 10 10% 

8426 

CÁBREAS; GUINDASTES, INCLUÍDOS OS DE 
CABO; PONTES ROLANTES, PÓRTICOS DE 

DESCARGA OU DE MOVIMENTAÇÃO, PONTES-
GUINDASTES, CARROS-PÓRTICOS E CARROS-

GUINDASTES 

10 10% 

8427 

EMPILHADEIRAS; OUTROS VEÍCULOS PARA 
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E SEMELHANTES, 

EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS DE 
ELEVAÇÃO 

10 10% 

8428 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE 
ELEVAÇÃO, DE CARGA, DE DESCARGA OU DE 

MOVIMENTAÇÃO (POR EXEMPLO: 
ELEVADORES OU ASCENSORES, ESCADAS 

ROLANTES, TRANSPORTADORES, 
TELEFÉRICOS) 

10 10% 

8429 

"BULLDOZERS", "ANGLEDOZERS", 
NIVELADORES, RASPO-TRANSPORTADORES 

("SCRAPERS"), PÁS MECÂNICAS, 
ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS 

CARREGADORAS, COMPACTADORES E ROLOS 
OU CILINDROS COMPRESSORES, 

AUTOPROPULSORES 

4 25% 

8430 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE 
TERRAPLENAGEM, NIVELAMENTO, 

RASPAGEM, ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, 
EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA, DE 
MINERAIS OU MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E 

ARRANCA-ESTACAS; LIMPA-NEVES 

10 10% 

8432 

MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, 
HORTÍCOLA OU FLORESTAL, PARA 

PREPARAÇÃO OU TRABALHO DO SOLO OU 
PARA CULTURA; ROLOS PARA GRAMADOS 

(RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE ESPORTE 

10 10% 

8433 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU 
DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, 

INCLUÍDAS AS ENFARDADORAS DE PALHA OU 
FORRAGEM; CORTADORES DE GRAMA 
(RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA 

LIMPAR OU SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU 
OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS 

DA POSIÇÃO 8437 

10 10% 

8434 
MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E 

APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE 
LATICÍNIOS 

10 10% 

8435 

PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E 
APARELHOS SEMELHANTES, PARA 

FABRICAÇÃO DE VINHO, SIDRA, SUCO DE 
FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES 

10 10% 

8436 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
AGRICULTURA, HORTICULTURA, 

SILVICULTURA, AVICULTURA OU APICULTURA, 
INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPADOS 

COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU 
TÉRMICOS E AS CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS 

PARA AVICULTURA 

10 10% 

8437 
MÁQUINAS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO OU 

PENEIRAÇÃO DE GRÃOS OU DE PRODUTOS 
HORTÍCOLAS SECOS; MÁQUINAS E 

10 10% 



 

APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM 
OU TRATAMENTO DE CEREAIS OU DE 

PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS, EXCETO 
DOS TIPOS UTILIZADOS EM FAZENDAS 

8438 

MÁQUINAS E APARELHOS NÃO 
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM 

OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, 
PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO 

INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS OU DE BEBIDAS, 
EXCETO AS MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
EXTRAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE ÓLEOS OU 
GORDURAS VEGETAIS FIXOS OU DE ÓLEOS 

OU GORDURAS ANIMAIS 

10 10% 

8439 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO 
DE PASTA DE MATÉRIAS FIBROSAS 

CELULÓSICAS OU PARA FABRICAÇÃO OU 
ACABAMENTO DE PAPEL OU CARTÃO 

10 10% 

8440 
MÁQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA 

OU ENCADERNAÇÃO, INCLUÍDAS AS 
MÁQUINAS DE COSTURAR CADERNOS 

10 10% 

8441 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA O 
TRABALHO DA PASTA DE PAPEL, DO PAPEL 

OU CARTÃO, INCLUÍDAS AS CORTADEIRAS DE 
TODOS OS TIPOS 

10 10% 

8442 

MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAL (EXCETO 
AS MÁQUINASFERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 

8456 A 8465), PARA FUNDIR OU COMPOR 
CARACTERES TIPOGRÁFICOS OU PARA 

PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO DE CLICHÊS, 
BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS 

DE IMPRESSÃO; CARACTERES 
TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, BLOCOS, 

CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE 
IMPRESSÃO; PEDRAS LITOGRÁFICAS, 

BLOCOS, PLACAS E CILINDROS, PREPARADOS 
PARA IMPRESSÃO (POR EXEMPLO: 

APLAINADOS, GRANULADOS OU POLIDOS) 

10 10% 

8443 

MÁQUINAS E APARELHOS DE IMPRESSÃO, 
INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE IMPRESSÃO DE 

JATO DE TINTA, EXCETO AS DA POSIÇÃO 8471; 
MÁQUINAS AUXILIARES PARA IMPRESSÃO 

10 10% 

8444 
MÁQUINAS PARA EXTRUDAR, ESTIRAR, 

TEXTURIZAR OU CORTAR MATÉRIAS TÊXTEIS 
SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS 

10 10% 

8445 

MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS 
TÊXTEIS; MÁQUINAS PARA FIAÇÃO, 

DOBRAGEM OU TORÇÃO, DE MATÉRIAS 
TÊXTEIS E OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS 

PARA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS; 
MÁQUINAS DE BOBINAR (INCLUÍDAS AS 

BOBINADEIRAS DE TRAMA) OU DE DOBAR 
MATÉRIAS TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA 

PREPARAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS PARA SUA 
UTILIZAÇÃO NAS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 

8446 OU 8447 

10 10% 

8446 TEARES PARA TECIDOS 10 10% 

8447 

TEARES PARA FABRICAR MALHAS, MÁQUINAS 
DE COSTURA POR ENTRELAÇAMENTO 

("COUTURE-TRICOTAGE"), MÁQUINAS PARA 
FABRICAR GUIPURAS, TULES, RENDAS, 

BORDADOS, PASSAMANARIAS, GALÕES OU 
REDES; MÁQUINAS PARA INSERIR TUFOS 

10 10% 

8448 MÁQUINAS E APARELHOS AUXILIARES PARA 10 10% 



 

AS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 8444, 8445, 8446 
OU 8447 (POR EXEMPLO: RATIERAS, 

MECANISMOS "JACQUARD", QUEBRA-
URDIDURAS E QUEBRA-TRAMAS, 

MECANISMOS TROCA-LANÇADEIRAS) 

8449 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO 
OU ACABAMENTO DE FELTRO OU DE FALSOS 

TECIDOS, EM PEÇA OU EM FORMAS 
DETERMINADAS, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS E 

APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE CHAPÉUS 
DE FELTRO; FORMAS PARA CHAPÉUS E PARA 

ARTEFATOS DE USO SEMELHANTE 

10 10% 

8450 MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, MESMO COM 
DISPOSITIVOS DE SECAGEM 10 10% 

8451 

MÁQUINAS E APARELHOS (EXCETO AS 
MÁQUINAS DA POSIÇÃO 8450) PARA LAVAR, 

LIMPAR, ESPREMER, SECAR, PASSAR, 
PRENSAR (INCLUÍDAS AS PRENSAS 

FIXADORAS), BRANQUEAR, TINGIR, PARA 
APRESTO E ACABAMENTO, PARA REVESTIR 

OU IMPREGNAR FIOS, TECIDOS OU OBRAS DE 
MATÉRIAS TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA 
REVESTIR TECIDOSBASE OU OUTROS 

SUPORTES UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, TAIS 

COMO LINÓLEO; MÁQUINAS PARA ENROLAR, 
DESENROLAR, DOBRAR, CORTAR OU 

DENTEAR TECIDOS 

10 10% 

8452 

MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE 
COSTURAR CADERNOS DA POSIÇÃO 8440; 

MÓVEIS, BASES E TAMPAS, PRÓPRIOS PARA 
MÁQUINAS DE COSTURA; AGULHAS PARA 

MÁQUINAS DE COSTURA 

10 10% 

8453 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, 
CURTIR OU TRABALHAR COUROS OU PELES, 

OU PARA FABRICAR OU CONSERTAR 
CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU 
DE PELE, EXCETO MÁQUINAS DE COSTURA 

10 10% 

8454 

CONVERSORES, CADINHOS OU COLHERES DE 
FUNDIÇÃO, LINGOTEIRAS E MÁQUINAS DE 

VAZAR (MOLDAR), PARA METALURGIA, 
ACIARIA OU FUNDIÇÃO 

10 10% 

8455 LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS 10 10% 

8456 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM 
POR ELIMINAÇÃO DE QUALQUER MATÉRIA, 
OPERANDO POR "LASER" OU POR OUTROS 

FEIXES DE LUZ OU DE FÓTONS, POR ULTRA-
SOM, ELETRO-EROSÃO, PROCESSOS 

ELETROQUÍMICOS, FEIXES DE ELÉTRONS, 
FEIXES IÔNICOS OU POR JATO DE PLASMA 

10 10% 

8457 

CENTROS DE USINAGEM (CENTROS DE 
MAQUINAGEM*), MÁQUINAS DE SISTEMA 

MONOSTÁTICO ("SINGLE STATION") E 
MÁQUINAS DE ESTAÇÕES MÚLTIPLAS, PARA 

TRABALHAR METAIS 

10 10% 

8458 TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE 
TORNEAMENTO) PARA METAIS. 10 10% 

8459 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS 
UNIDADES COM CABEÇA DESLIZANTE) PARA 

FURAR, MANDRILAR, FRESAR OU ROSCAR 
INTERIOR E EXTERIORMENTE METAIS, POR 

ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA, EXCETO OS 
TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE 

10 10% 



 

TORNEAMENTO) DA POSIÇÃO 8458 

8460 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, 
AFIAR, AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR 

OU REALIZAR OUTRAS OPERAÇÕES DE 
ACABAMENTO EM METAIS OU CERAMAIS 

("CERMETS") POR MEIO DE MÓS, DE 
ABRASIVOS OU DE PRODUTOS POLIDORES, 

EXCETO AS MÁQUINAS DE CORTAR OU 
ACABAR ENGRENAGENS DA POSIÇÃO 8461 

10 10% 

8461 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, 
PLAINASLIMADORAS, MÁQUINAS-

FERRAMENTAS PARA ESCATELAR, BROCHAR, 
CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS, 

SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS MÁQUINAS-
FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR 

ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS 
("CERMETS"), NÃO ESPECIFICADAS NEM 

COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES 

10 10% 

8462 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS 
PRENSAS) PARA FORJAR OU ESTAMPAR, 

MARTELOS, MARTELOS-PILÕES E 
MARTINETES, PARA TRABALHAR METAIS; 
MÁQUINASFERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS 

PRENSAS) PARA ENROLAR, ARQUEAR, 
DOBRAR, ENDIREITAR, APLANAR, CISALHAR, 

PUNCIONAR OU CHANFRAR METAIS; PRENSAS 
PARA TRABALHAR METAIS OU CARBONETOS 

METÁLICOS, NÃO ESPECIFICADAS ACIMA 

10 10% 

8463 

OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA 
TRABALHAR METAIS OU CERAMAIS 
("CERMETS"), QUE TRABALHEM SEM 

ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA 

10 10% 

8464 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR 
PEDRA, PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO 

(BETÃO), FIBROCIMENTO OU MATÉRIAS 
MINERAIS SEMELHANTES, OU PARA O 

TRABALHO A FRIO DO VIDRO 

10 10% 

8465 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS 
MÁQUINAS PARA PREGAR, GRAMPEAR, 

COLAR OU REUNIR POR QUALQUER OUTRO 
MODO) PARA TRABALHAR MADEIRA, CORTIÇA, 
OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, PLÁSTICOS 
DUROS OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES 

10 10% 

8467 
FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, HIDRÁULICAS 

OU DE MOTOR, NÃO ELÉTRICO, 
INCORPORADO, DE USO MANUAL 

10 10% 

8468 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, 
MESMO DE CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 
8515; MÁQUINAS E APARELHOS A GÁS, PARA 

TÊMPERA SUPERFICIAL 

10 10% 

8469 
MÁQUINAS DE ESCREVER, EXCETO AS 

IMPRESSORAS DA POSIÇÃO 8471; MÁQUINAS 
DE TRATAMENTO DE TEXTOS 

10 10% 

8470 

MÁQUINAS DE CALCULAR QUE PERMITAM 
GRAVAR, REPRODUZIR E VISUALIZAR 

INFORMAÇÕES, COM FUNÇÃO DE CÁLCULO 
INCORPORADA; MÁQUINAS DE 

CONTABILIDADE, MÁQUINAS DE FRANQUEAR, 
DE EMITIR BILHETES E MÁQUINAS 

SEMELHANTES, COM DISPOSITIVO DE 
CÁLCULO INCORPORADO; CAIXAS 

REGISTRADORAS 

    

8470.21 - Máquinas eletrônicas de calcular com dispositivo 10 10% 



 

impressor incorporado 

8470.29 - Outras máquinas eletrônicas de calcular, exceto 
de bolso 10 10% 

8470.30 - Outras máquinas de calcular 10 10% 
8470.40 -Máquinas de contabilidade 10 10% 
8470.50 - Caixas registradoras 10 10% 
8470.90 Máquinas de franquear correspondência 10 10% 

8471 

MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA 
PROCESSAMENTO DE DADOS E SUAS 

UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS OU 
ÓPTICOS, MÁQUINAS PARA REGISTRAR 

DADOS EM SUPORTE SOB FORMA 
CODIFICADA, E MÁQUINAS PARA 

PROCESSAMENTO DESSES DADOS, NÃO 
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 

OUTRAS POSIÇÕES 

5 20% 

8472 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE 
ESCRITÓRIO [POR EXEMPLO: DUPLICADORES 
HECTOGRÁFICOS OU A ESTÊNCIL, MÁQUINAS 

PARA IMPRIMIR ENDEREÇOS, 
DISTRIBUIDORES AUTOMÁTICOS DE PAPEL-

MOEDA, MÁQUINAS PARA SELECIONAR, 
CONTAR OU EMPACOTAR MOEDAS, 

APONTADORES (AFIADORES) MECÂNICOS DE 
LÁPIS, PERFURADORES OU GRAMPEADORES] 

10 10% 

8474 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, 
PENEIRAR, SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, 
MOER, MISTURAR OU AMASSAR TERRAS, 

PEDRAS, MINÉRIOS OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS 

OS PÓS E PASTAS); MÁQUINAS PARA 
AGLOMERAR OU MOLDAR COMBUSTÍVEIS 
MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS, 
CIMENTO, GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS 

MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA; MÁQUINAS 
PARA FAZER MOLDES DE AREIA PARA 

FUNDIÇÃO 

5 20% 

8475 

MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, 
TUBOS OU VÁLVULAS, ELÉTRICOS OU 

ELETRÔNICOS, OU DE LÂMPADAS DE LUZ 
RELÂMPAGO ("FLASH"), QUE TENHAM 

INVÓLUCRO DE VIDRO; MÁQUINAS PARA 
FABRICAÇÃO OU TRABALHO A QUENTE DO 

VIDRO OU DAS SUAS OBRAS 

10 10% 

8476 

MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE VENDA DE 
PRODUTOS (POR EXEMPLO: SELOS, 

CIGARROS, ALIMENTOS OU BEBIDAS), 
INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE TROCAR 

DINHEIRO 

10 10% 

8477 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR 
BORRACHA OU PLÁSTICOS OU PARA 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DESSAS 
MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 
DESTE CAPÍTULO 

10 10% 

8478 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR 
OU TRANSFORMAR FUMO (TABACO), NÃO 

ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM 
OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 

10 10% 

8479 

MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM 
FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 
DESTE CAPÍTULO 

    



 

8479.10 - Máquinas e aparelhos para obras públicas, 
construção civil ou trabalhos semelhantes 4 25% 

8479.20 
- Máquinas e aparelhos para extração ou 

preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou 
de óleos ou gorduras animais 

10 10% 

8479.30 

- Prensas para fabricação de painéis de partículas, 
de fibras de madeira ou de outras matérias 

lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para 
tratamento de madeira ou de cortiça 

10 10% 

8479.40 - Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 10 10% 

8479.50 - Robôs industriais, não especificados nem 
compreendidos em outras posições 10 10% 

8479.60 - Aparelhos de evaporação para arrefecimento do 
ar 10 10% 

8479.8 - Outras máquinas e aparelhos     

8479.81 - Para tratamento de metais, incluídas as 
bobinadoras para enrolamentos elétricos 10 10% 

8479.82 - Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, 
peneirar, homogeneizar, emulsionar ou agitar 10 10% 

8479.89 - Outros 10 10% 

8480 

CAIXAS DE FUNDIÇÃO; PLACAS DE FUNDO 
PARA MOLDES; MODELOS PARA MOLDES; 

MOLDES PARA METAIS (EXCETO 
LINGOTEIRAS), CARBONETOS METÁLICOS, 

VIDRO, MATÉRIAS MINERAIS, BORRACHA OU 
PLÁSTICOS 

3 33,3% 

8483 

ÁRVORES (VEIOS) DE TRANSMISSÃO 
[INCLUÍDAS AS ÁRVORES DE EXCÊNTRICOS 
(CAMES) E VIRABREQUINS (CAMBOTAS)] E 
MANIVELAS; MANCAIS (CHUMACEIRAS) E 
"BRONZES"; ENGRENAGENS E RODAS DE 

FRICÇÃO; EIXOS DE ESFERAS OU DE 
ROLETES; REDUTORES, MULTIPLICADORES, 

CAIXAS DE TRANSMISSÃO E VARIADORES DE 
VELOCIDADE, INCLUÍDOS OS CONVERSORES 
DE TORQUE (BINÁRIOS); VOLANTES E POLIAS, 

INCLUÍDAS AS POLIAS PARA CADERNAIS; 
EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE 

ACOPLAMENTO, INCLUÍDAS AS JUNTAS DE 
ARTICULAÇÃO 

    

8483.40 
Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e 
variadores de velocidade, incluídos os conversores 

de torque (binários) 
10 10% 

Capítulo 85 

MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU 
DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE 
IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO 

    

8501 MOTORES E GERADORES, ELÉTRICOS, 
EXCETO OS GRUPOS ELETROGÊNEOS 10 10% 

8502 GRUPOS ELETROGÊNEOS E CONVERSORES 
ROTATIVOS, ELÉTRICOS 10 10% 

8504 

TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, 
CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS 

(RETIFICADORES, POR EXEMPLO), BOBINAS 
DE REATÂNCIA E DE AUTO-INDUÇÃO 

10 10% 

8508 
FERRAMENTAS ELETROMECÂNICAS DE 

MOTOR ELÉTRICO INCORPORADO, DE USO 
MANUAL 

5 20% 

8510 APARELHOS OU MÁQUINAS DE TOSQUIAR DE 
MOTOR ELÉTRICO INCORPORADO 5 20% 

8514 FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU DE 
LABORATÓRIO, INCLUÍDOS OS QUE 

10 10% 



 

FUNCIONAM POR INDUÇÃO OU POR PERDAS 
DIELÉTRICAS; OUTROS APARELHOS 

INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO PARA 
TRATAMENTO TÉRMICO DE MATÉRIAS POR 

INDUÇÃO OU POR PERDAS DIELÉTRICAS 

8515 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR 
(MESMO DE CORTE) ELÉTRICOS (INCLUÍDOS 

OS A GÁS AQUECIDO ELETRICAMENTE), A 
"LASER" OU OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE 

FÓTONS, A ULTRA-SOM, A FEIXES DE 
ELÉTRONS, A IMPULSOS MAGNÉTICOS OU A 
JATO DE PLASMA; MÁQUINAS E APARELHOS 
ELÉTRICOS PARA PROJEÇÃO A QUENTE DE 

METAIS OU DE CERAMAIS ("CERMETS") 

10 10% 

8516 
APARELHOS ELÉTRICOS PARA AQUECIMENTO 

DE AMBIENTES, DO SOLO OU PARA USOS 
SEMELHANTES 

10 10% 

8517 

APARELHOS ELÉTRICOS PARA TELEFONIA OU 
TELEGRAFIA, POR FIO, INCLUÍDOS OS 
APARELHOS TELEFÔNICOS POR FIO 

CONJUGADO COM UM APARELHO 
TELEFÔNICO PORTÁTIL SEM FIO E OS 

APARELHOS DE TELECOMUNICAÇÃO POR 
CORRENTE PORTADORA OU DE 

TELECOMUNICAÇÃO DIGITAL; VIDEOFONES 

5 

0% 

Nota 
ECONET:Conforme 
o prazo de vida útil, 
o percentual é de 

20% 

8520 GRAVADORES DE DADOS DE VOO 5 20% 

8521 

APARELHOS VIDEOFÔNICOS DE GRAVAÇÃO 
OU DE REPRODUÇÃO, MESMO 

INCORPORANDO UM RECEPTOR DE SINAIS 
VIDEOFÔNICOS 

    

8521.10 Gravador-reprodutor de fita magnética, sem 
sintonizador 5 20% 

8521.90 
Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em 

discos, por meio magnético, óptico ou opto-
magnético 

5 20% 

8524 
DISCOS, FITAS E OUTROS SUPORTES 

GRAVADOS, COM EXCLUSÃO DOS PRODUTOS 
DO CAPÍTULO 37 

    

8524.3 - Discos para sistemas de leitura por raio "laser": 3 33,3% 

8524.40 - Fitas magnéticas para reprodução de fenômenos 
diferentes do som e da imagem 3 33,3% 

8524.5 - Outras fitas magnéticas 3 33,3% 
8524.60 - Cartões magnéticos 3 33,3% 

8525 

APARELHOS TRANSMISSORES (EMISSORES) 
PARA RADIOTELEFONIA, RADIOTELEGRAFIA, 

RADIODIFUSÃO OU TELEVISÃO, MESMO 
INCORPORANDO UM APARELHO DE 

RECEPÇÃO OU UM APARELHO DE GRAVAÇÃO 
OU DE REPRODUÇÃO DE SOM; CÂMERAS DE 

TELEVISÃO; CÂMERAS DE VÍDEO DE IMAGENS 
FIXAS E OUTRAS CÂMERAS ("CAMCORDERS") 

5 20% 

8526 

APARELHOS DE RADIODETECÇÃO E DE 
RADIOSSONDAGEM (RADAR), APARELHOS DE 

RADIONAVEGAÇÃO E APARELHOS DE 
RADIOTELECOMANDO 

5 20% 

8527 
APARELHOS RECEPTORES PARA 

RADIOTELEFONIA, RADIOTELEGRAFIA OU 
RADIODIFUSÃO, EXCETO DE USO DOMÉSTICO 

5 20% 

8531 

APARELHOS ELÉTRICOS DE SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA OU VISUAL (POR EXEMPLO: 

CAMPAINHAS, SIRENAS, QUADROS 
INDICADORES, APARELHOS DE ALARME PARA 
PROTEÇÃO CONTRA ROUBO OU INCÊNDIO), 

    



 

EXCETO OS DAS POSIÇÕES 8512 OU 8530 

8531.20 
Painéis indicadores com dispositivos de cristais 
líquidos (LCD) ou de diodos emissores de luz 

(LED), próprios para anúncios publicitários 
5 20% 

8543 

MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS COM 
FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM 

COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 
DESTE CAPÍTULO 

10 10% 

Capítulo 86 

VEÍCULOS E MATERIAL PARA VIAS FÉRREAS 
OU SEMELHANTES, APARELHOS MECÂNICOS 

(INCLUÍDOS OS ELETROMECÂNICOS) DE 
SINALIZAÇÃO PARA VIAS DE COMUNICAÇÃO 

    

8601 
LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES, DE FONTE 

EXTERNA DE ELETRICIDADE OU DE 
ACUMULADORES ELÉTRICOS 

10 10% 

8602 OUTRAS LOCOMOTIVAS E LOCOTRATORES; 
TÊNDERES 10 10% 

8603 
LITORINAS (AUTOMOTORAS), MESMO PARA 

CIRCULAÇÃO URBANA, EXCETO AS DA 
POSIÇÃO 8604 

10 10% 

8604 

VEÍCULOS PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, MESMO 

AUTOPROPULSORES (POR EXEMPLO: 
VAGÕES-OFICINAS, VAGÕES-GUINDASTES, 
VAGÕES EQUIPADOS COM BATEDORES DE 

BALASTRO, ALINHADORES DE VIAS, VIATURAS 
PARA TESTES E DRESINAS) 

10 10% 

8605 

VAGÕES DE PASSAGEIROS, FURGÕES PARA 
BAGAGEM, VAGÕES-POSTAIS E OUTROS 

VAGÕES ESPECIAIS, PARA VIAS FÉRREAS OU 
SEMELHANTES (EXCLUÍDAS AS VIATURAS DA 

POSIÇÃO 8604) 

10 10% 

8606 VAGÕES PARA TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS SOBRE VIAS FÉRREAS 10 10% 

8608 

APARELHOS MECÂNICOS (INCLUÍDOS OS 
ELETROMECÂNICOS) DE SINALIZAÇÃO, DE 

SEGURANÇA, DE CONTROLE OU DE COMANDO 
PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, 

RODOVIÁRIAS OU FLUVIAIS, PARA ÁREAS OU 
PARQUES DE ESTACIONAMENTO, 

INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS OU PARA 
AERÓDROMOS 

10 10% 

8609 

CONTEINERES (CONTENTORES), INCLUÍDOS 
OS DE TRANSPORTE DE FLUIDOS, 

ESPECIALMENTE CONCEBIDOS E EQUIPADOS 
PARA UM OU VÁRIOS MEIOS DE TRANSPORTE 

10 10% 

Capítulo 87 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS 
E OUTROS VEÍCULOS TERRESTRES     

8701 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES 
DA POSIÇÃO 8709) 4 25% 

8702 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE 

DE 10 PESSOAS OU MAIS, INCLUINDO O 
MOTORISTA 

4 25% 

8703 

AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENTE 

CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE 
PESSOAS (EXCETO OS DA POSIÇÃO 8702), 
INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO MISTO 

("STATION WAGONS") E OS AUTOMÓVEIS DE 
CORRIDA 

5 20% 

8704 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE 
DE MERCADORIAS 4 25% 

8705 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS 4 25% 



 

ESPECIAIS (POR EXEMPLO: AUTO-SOCORROS, 
CAMINHÕES-GUINDASTES, VEÍCULOS DE 

COMBATE A INCÊNDIOS, 
CAMINHÕESBETONEIRAS, VEÍCULOS PARA 

VARRER, VEÍCULOS PARA ESPALHAR, 
VEÍCULOS-OFICINAS, VEÍCULOS 

RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS 
PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE 

PESSOAS OU DE MERCADORIAS 

8709 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SEM DISPOSITIVO DE 
ELEVAÇÃO, DOS TIPOS UTILIZADOS EM 

FÁBRICAS, ARMAZÉNS, PORTOS OU 
AEROPORTOS, PARA TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS A CURTAS DISTÂNCIAS; 

CARROS-TRATORES DOS TIPOS UTILIZADOS 
NAS ESTAÇÕES FERROVIÁRIAS 

10 10% 

8711 

MOTOCICLETAS (INCLUÍDOS OS 
CICLOMOTORES) E OUTROS CICLOS 

EQUIPADOS COM MOTOR AUXILIAR, MESMO 
COM CARRO LATERAL; CARROS LATERAIS 

4 25% 

8716 
REBOQUES E SEMI-REBOQUES, PARA 

QUAISQUER VEÍCULOS; OUTROS VEÍCULOS 
NÃO AUTOPROPULSORES 

5 20% 

Capítulo 88 AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS     

8801 

BALÕES E DIRIGÍVEIS; PLANADORES, ASAS 
VOADORAS E OUTROS VEÍCULOS AÉREOS, 
NÃO CONCEBIDOS PARA PROPULSÃO COM 

MOTOR 

10 10% 

8802 

OUTROS VEÍCULOS AÉREOS (POR EXEMPLO: 
HELICÓPTEROS, AVIÕES); VEÍCULOS 

ESPACIAIS (INCLUÍDOS OS SATÉLITES) E SEUS 
VEÍCULOS DE LANÇAMENTO, E VEÍCULOS 

SUBORBITAIS 

10 10% 

8804 
PÁRA-QUEDAS (INCLUÍDOS OS PÁRA-QUEDAS 

DIRIGÍVEIS E OS PARAPENTES) E OS PÁRA-
QUEDAS GIRATÓRIOS 

10 10% 

8805 

APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA 
LANÇAMENTO DE VEÍCULOS AÉREOS; 

APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA 
ATERRISSAGEM DE VEÍCULOS AÉREOS EM 

PORTA-AVIÕES E APARELHOS E 
DISPOSITIVOS SEMELHANTES; APARELHOS 

SIMULADORES DE VOO EM TERRA 

10 10% 

Capítulo 89 EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES     

8901 

TRANSATLÂNTICOS, BARCOS DE CRUZEIRO, 
"FERRY-BOATS", CARGUEIROS, CHATAS E 
EMBARCAÇÕES SEMELHANTES, PARA O 

TRANSPORTE DE PESSOAS OU DE 
MERCADORIAS 

20 5% 

8902 

BARCOS DE PESCA; NAVIOS-FÁBRICAS E 
OUTRAS EMBARCAÇÕES PARA O 

TRATAMENTO OU CONSERVAÇÃO DE 
PRODUTOS DA PESCA 

20 5% 

8903 
IATES E OUTROS BARCOS E EMBARCAÇÕES 

DE RECREIO OU DE ESPORTE; BARCOS A 
REMOS E CANOAS 

    

8903.10 - Barcos infláveis 5 20% 
8903.9 - Outros 10 10% 

8904 REBOCADORES E BARCOS CONCEBIDOS 
PARA EMPURRAR OUTRAS EMBARCAÇÕES 20 5% 

8905 
BARCOS-FARÓIS, BARCOS-BOMBAS, DRAGAS, 

GUINDASTES FLUTUANTES E OUTRAS 
EMBARCAÇÕES EM QUE A NAVEGAÇÃO É 

20 
% 

Nota ECONET: 
Conforme o prazo 



 

ACESSÓRIA DA FUNÇÃO PRINCIPAL; DOCAS 
OU DIQUES FLUTUANTES; PLATAFORMAS DE 

PERFURAÇÃO OU DE EXPLORAÇÃO, 
FLUTUANTES OU SUBMERSÍVEIS 

de vida útil, o 
percentual é de 5% 

8906 
OUTRAS EMBARCAÇÕES, INCLUÍDOS OS 

NAVIOS DE GUERRA E OS BARCOS SALVA-
VIDAS, EXCETO OS BARCOS A REMO 

20 5% 

8907 

OUTRAS ESTRUTURAS FLUTUANTES (POR 
EXEMPLO: BALSAS, RESERVATÓRIOS, 

CAIXÕES, BÓIAS DE AMARRAÇÃO, BÓIAS DE 
SINALIZAÇÃO E SEMELHANTES) 

    

8907.10 - Balsas infláveis 5 20% 
8907.90 - Outras 20 5% 

Capítulo 90 

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, 
FOTOGRAFIA OU CINEMATOGRAFIA, MEDIDA, 

CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS 
E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS 

    

9005 

BINÓCULOS, LUNETAS, INCLUÍDAS AS 
ASTRONÔMICAS, TELESCÓPIOS ÓPTICOS, E 
SUAS ARMAÇÕES; OUTROS INSTRUMENTOS 

DE ASTRONOMIA E SUAS ARMAÇÕES, EXCETO 
OS APARELHOS DE RADIOASTRONOMIA 

10 10% 

9006 

APARELHOS FOTOGRÁFICOS; APARELHOS E 
DISPOSITIVOS, EXCLUÍDAS AS LÂMPADAS E 

TUBOS, DE LUZ-RELÂMPAGO ("FLASH"), PARA 
FOTOGRAFIA 

10 10% 

9007 

CÂMERAS E PROJETORES, 
CINEMATOGRÁFICOS, MESMO COM 
APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE 

REPRODUÇÃO DE SOM INCORPORADOS 

10 10% 

9008 
APARELHOS DE PROJEÇÃO FIXA; APARELHOS 

FOTOGRÁFICOS, DE AMPLIAÇÃO OU DE 
REDUÇÃO 

10 10% 

9009 
APARELHOS DE FOTOCÓPIA, POR SISTEMA 

ÓPTICO OU POR CONTATO, E APARELHOS DE 
TERMOCÓPIA 

10 10% 

9010 

APARELHOS DOS TIPOS USADOS NOS 
LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS OU 
CINEMATOGRÁFICOS (INCLUÍDOS OS 

APARELHOS PARA PROJEÇÃO OU EXECUÇÃO 
DE TRAÇADOS DE CIRCUITOS SOBRE 

SUPERFÍCIES SENSIBILIZADAS DE MATERIAIS 
SEMICONDUTORES); NEGATOSCÓPIOS; TELAS 

PARA PROJEÇÃO 

10 10% 

9011 

MICROSCÓPIOS ÓPTICOS, INCLUÍDOS OS 
MICROSCÓPIOS PARA FOTOMICROGRAFIA, 

CINEFOTOMICROGRAFIA OU 
MICROPROJEÇÃO 

10 10% 

9012 MICROSCÓPIOS (EXCETO ÓPTICOS) E 
DIFRATÓGRAFOS 10 10% 

9014 
BÚSSOLAS, INCLUÍDAS AS AGULHAS DE 

MAREAR, OUTROS INSTRUMENTOS E 
APARELHOS DE NAVEGAÇÃO 

10 10% 

9015 

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE GEODÉSIA, 
TOPOGRAFIA, AGRIMENSURA, NIVELAMENTO, 

FOTOGRAMETRIA, HIDROGRAFIA, 
OCEANOGRAFIA, HIDROLOGIA, 

METEOROLOGIA OU DE GEOFÍSICA, EXCETO 
BÚSSOLAS; TELÊMETROS 

10 10% 

9016 BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS IGUAIS OU 
INFERIORES A 5cg, COM OU SEM PESOS 10 10% 

9017 INSTRUMENTOS DE DESENHO, DE TRAÇADO 
OU DE CÁLCULO (POR EXEMPLO: MÁQUINAS 

10 10% 



 

DE DESENHAR, PANTÓGRAFOS, 
TRANSFERIDORES, ESTOJOS DE DESENHO, 

RÉGUAS DE CÁLCULO E DISCOS DE 
CÁLCULO); INSTRUMENTOS DE MEDIDA DE 

DISTÂNCIAS DE USO MANUAL (POR EXEMPLO: 
METROS, MICRÔMETROS, PAQUÍMETROS E 

CALIBRES), NÃO ESPECIFICADOS NEM 
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES 

DESTE CAPÍTULO 

9018 

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA 
MEDICINA, CIRURGIA, ODONTOLOGIA E 

VETERINÁRIA, INCLUÍDOS OS APARELHOS 
PARA CINTILOGRAFIA E OUTROS APARELHOS 
ELETROMÉDICOS, BEM COMO OS APARELHOS 

PARA TESTES VISUAIS 

    

9018.1 
- Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os 

aparelhos de exploração funcional e os de 
verificação de parâmetros fisiológicos) 

10 10% 

9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 10 10% 
9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia     

9018.41 
- Aparelhos dentários de brocar, mesmo 

combinados numa base comum com outros 
equipamentos dentários 

10 10% 

9018.49 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia 10 10% 
9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 10 10% 
9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 10 10% 

9019 

APARELHOS DE MECANOTERAPIA; 
APARELHOS DE MASSAGEM; APARELHOS DE 

PSICOTÉCNICA; APARELHOS DE 
OZONOTERAPIA, DE OXIGENOTERAPIA, DE 

AEROSSOLTERAPIA, APARELHOS 
RESPIRATÓRIOS DE REANIMAÇÃO E OUTROS 

APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA 

10 10% 

9020 

OUTROS APARELHOS REPIRATÓRIOS E 
MÁSCARAS CONTRA GASES, EXCETO AS 

MÁSCARAS DE PROTEÇÃO DESPROVIDAS DE 
MECANISMO E DE ELEMENTO FILTRANTE 

AMOVÍVEL 

10 10% 

9022 

APARELHOS DE RAIOS X E APARELHOS QUE 
UTILIZEM RADIAÇÕES ALFA, BETA OU GAMA, 
MESMO PARA USOS MÉDICOS, CIRÚRGICOS, 

ODONTOLÓGICOS OU VETERINÁRIOS, 
INCLUÍDOS OS APARELHOS DE 

RADIOFOTOGRAFIA OU DE RADIOTERAPIA, OS 
TUBOS DE RAIOS X E OUTROS DISPOSITIVOS 
GERADORES DE RAIOS X, OS GERADORES DE 
TENSÃO, AS MESAS DE COMANDO, AS TELAS 
DE VISUALIZAÇÃO, AS MESAS, POLTRONAS E 
SUPORTES SEMELHANTES PARA EXAME OU 

TRATAMENTO 

10 10% 

9024 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE 
DUREZA, TRAÇÃO, COMPRESSÃO, 

ELASTICIDADE OU DE OUTRAS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS DE MATERIAIS 
(POR EXEMPLO: METAIS, MADEIRA, TÊXTEIS, 

PAPEL, PLÁSTICOS) 

10 10% 

9025 

DENSÍMETROS, AREÔMETROS, PESA-
LÍQUIDOS E INSTRUMENTOS FLUTUANTES 

SEMELHANTES, TERMÔMETROS, 
PIRÔMETROS, BARÔMETROS, HIGRÔMETROS 
E PSICRÔMETROS, REGISTRADORES OU NÃO, 

MESMO COMBINADOS ENTRE SI 

10 10% 

9026 INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA 10 10% 



 

OU CONTROLE DA VAZÃO (CAUDAL), DO 
NÍVEL, DA PRESSÃO OU DE OUTRAS 

CARACTERÍSTICAS VARIÁVEIS DOS LÍQUIDOS 
OU GASES [POR EXEMPLO: MEDIDORES DE 
VAZÃO (CAUDAL), INDICADORES DE NÍVEL, 
MANÔMETROS, CONTADORES DE CALOR], 

EXCETO OS INSTRUMENTOS E APARELHOS 
DAS POSIÇÕES 9014, 9015, 9028 OU 9032 

9027 

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA 
ANÁLISES FÍSICAS OU QUÍMICAS [POR 

EXEMPLO: POLARÍMETROS, 
REFRATÔMETROS, ESPECTRÔMETROS, 

ANALISADORES DE GASES OU DE FUMAÇA]; 
INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA ENSAIOS 
DE VISCOSIDADE, POROSIDADE, DILATAÇÃO, 
TENSÃO SUPERFICIAL OU SEMELHANTES OU 

PARA MEDIDAS CALORIMÉTRICAS, ACÚSTICAS 
OU FOTOMÉTRICAS (INCLUÍDOS OS 

INDICADORES DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO); 
MICRÓTOMOS 

10 10% 

9028 
CONTADORES DE GASES, LÍQUIDOS OU DE 
ELETRICIDADE, INCLUÍDOS OS APARELHOS 

PARA SUA AFERIÇÃO 
10 10% 

9029 

OUTROS CONTADORES (POR EXEMPLO: 
CONTADORES DE VOLTAS, CONTADORES DE 
PRODUÇÃO, TAXÍMETROS, TOTALIZADORES 
DE CAMINHO PERCORRIDO, PODÔMETROS); 

INDICADORES DE VELOCIDADE E 
TACÔMETROS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 

9014 OU 9015; ESTROBOSCÓPIOS 

10 10% 

9030 

OSCILOSCÓPIOS, ANALISADORES DE 
ESPECTRO E OUTROS INSTRUMENTOS E 

APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DE 
GRANDEZAS ELÉTRICAS; INSTRUMENTOS E 

APARELHOS PARA MEDIDA OU DETECÇÃO DE 
RADIAÇÕES ALFA, BETA, GAMA, X, CÓSMICAS 

OU OUTRAS RADIAÇÕES IONIZANTES 

10 10% 

9031 

INSTRUMENTOS, APARELHOS E MÁQUINAS DE 
MEDIDA OU CONTROLE, NÃO ESPECIFICADOS 

NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 
POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO; PROJETORES 

DE PERFIS 

10 10% 

9032 INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA 
REGULAÇÃO OU CONTROLE, AUTOMÁTICOS 10 10% 

Capítulo 94 MÓVEIS; MOBILIÁRIO MÉDICO-CIRÚRGICO; 
CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS     

9402 

MOBILIÁRIO PARA MEDICINA, CIRURGIA, 
ODONTOLOGIA OU VETERINÁRIA (POR 

EXEMPLO: MESAS DE OPERAÇÃO, MESAS DE 
EXAMES, CAMAS DOTADAS DE MECANISMOS 

PARA USOS CLÍNICOS, CADEIRAS DE 
DENTISTA); CADEIRAS PARA SALÕES DE 

CABELEIREIRO E CADEIRAS SEMELHANTES, 
COM DISPOSITIVOS DE ORIENTAÇÃO E DE 

ELEVAÇÃO 

10 10% 

9403 OUTROS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 10 10% 
9406 CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS 25 4% 

Capítulo 95 ARTIGOS PARA DIVERTIMENTO OU PARA 
ESPORTE     

9506 ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA CULTURA 
FÍSICA E GINÁSTICA; PISCINAS 10 10% 

9508 CARROSSÉIS, BALANÇOS, INSTALAÇÕES DE 
TIRO-AO-ALVO E OUTRAS DIVERSÕES DE 

10 10% 



 

PARQUES E FEIRAS; CIRCOS, COLEÇÕES DE 
ANIMAIS E TEATROS AMBULANTES 

Notas: 
(1) Os fornos para a indústria de vidro, classificados na posição 8417, serão depreciados em 3 anos à 
taxa de 33,3%. 
(2) As máquinas, equipamentos e instalações industriais constantes deste anexo, utilizadas na 
indústria química, serão depreciadas em 5 anos à taxa de 20%. 
(3) Os acessórios e as partes dos aparelhos, equipamentos e máquinas constantes deste anexo: 
a) não serão objeto de depreciação enquanto não incorporadas a referidos aparelhos, equipamentos 
e máquinas; 
a) Integrarão a base de cálculo da quota de depreciação dos aparelhos, equipamentos e máquinas, a 
partir da data em que a eles forem incorporados. 
ANEXO IV - GANHO NA AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO NÃO EVIDENCIADO POR MEIO DE SUBCONTA 
Anexo IV.pdf 
ANEXO V - UTILIZAÇÃO DE SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL, AJUSTE A VALOR PRESENTE E 
AVALIAÇÃO A VALOR JUSTO 
Anexo V.pdf 
ANEXO VI - AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM ESTÁGIOS 
Anexo VI.pdf 
ANEXO VII - CONTRATOS DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO DO 
LUCRO 
Anexo VII.pdf 
ANEXO VIII - UTILIZAÇÃO DE SUBCONTAS NA ADOÇÃO INICIAL - DIFERENÇA NA DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA 
Anexo VIII.pdf 
ANEXO IX - ADOÇÃO INICIAL - UTILIZAÇÃO DE SUBCONTAS AUXILIARES 
Anexo IX.pdf 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.701, DE 14 DE MARÇO DE 2017 - (DOU de 
16.03.2017) 
Institui a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei n° 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf). 
Parágrafo único. A EFD-Reinf deverá ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) 
e será considerada válida após a confirmação de recebimento e validação do conteúdo dos arquivos 
que a contém. 
Art. 2° Ficam obrigados a adotar a EFD-Reinf os seguintes contribuintes: 
I - pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados mediante cessão de mão de 
obra nos termos do art. 31 daLei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
II - pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); 
III - pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB); 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43238
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43239
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43240
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43241
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43242
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=43243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria203_mf_2012.php#art280_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria203_mf_2012.php#art280_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria203_mf_2012.php#art280_xxvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria203_mf_2012.php#art280
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria203_mf_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6022_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art31
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IV - produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a contribuição previdenciária 
substitutiva sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural nos termos 
do art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, na redação dada pela Lei n° 10.256, de 9 de julho 
de 2001 e do art. 22-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, inserido pela Lei n° 10.256, de 9 de 
julho de 2001, respectivamente; 
V - associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional que tenham recebido 
valores a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 
transmissão de espetáculos desportivos; 
VI - empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos a associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos; 
VII - entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em qualquer 
modalidade desportiva, dos quais participe ao menos 1 (uma) associação desportiva que mantenha 
equipe de futebol profissional; e 
VIII - pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais haja retenção 
do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), por si ou como representantes de terceiros. 
§ 1° A obrigação prevista no caput deve ser cumprida: 
I - a partir de 1° de janeiro de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica no ano de 2016 tenha sido 
superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); ou 
II - a partir de 1° de julho de 2018, caso o faturamento da pessoa jurídica no ano de 2016 tenha sido 
de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais). 
§ 2° Ato específico do Comitê Gestor do Simples Nacional estabelecerá condições especiais para 
cumprimento do disposto neste artigo, a serem observadas pela pessoa jurídica optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
Art. 3° A EFD-Reinf será transmitida ao Sped mensalmente até o dia 20 do mês subsequente ao que 
se refira a escrituração, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 
Parágrafo único. As entidades promotoras de espetáculos desportivos a que se refere o inciso VII do 
art. 2° deverão transmitir ao Sped as informações relacionadas ao evento no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis após a sua realização. 
Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB N° 002, DE 14 DE MARÇO DE 2017 - 
(DOU de 16.03.2017) 
 

Dispõe sobre a aplicação da isenção de que trata o art. 8° da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 8°, da Lei n° 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, 
DECLARA: 
Art. 1° A isenção de que trata o art. 8° da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não se aplica à 
Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de pagamentos devida pela pessoa jurídica 
que adere ao Programa Universidade para Todos (Prouni), restringindo-se à Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre as receitas auferidas em decorrência da realização de atividades de ensino 
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superior, provenientes da ministração de cursos de graduação ou seqüenciais de formação 
específica. 
Art. 2° Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em 
Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de 
comunicação aos consulentes. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DECLARATÓRIO Nº 5, DE 16 DE MARÇO DE 2017-DOU de 17/03/2017 (nº 53, 
Seção 1, pág. 25) 
Ratifica o Convênio ICMS 13/17. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 5º, e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse 
Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 274ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 23 de fevereiro de 2017: 
 
Convênio ICMS 13/17 - Autoriza o Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS nas doações de 
medicamentos destinados a órgão da Administração Pública do Município de São Paulo. 
 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

PORTARIA RFB N° 334, DE 14 DE MARÇO DE 2017 - DOU de 16.03.2017) 
 

Altera a Portaria RFB n° 3.010, de 29 de junho de 2011, que estabelece critérios e 
condições para destinação de mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou 
objeto de pena de perdimento, a Portaria RFB n° 2.206, de 11 de novembro 2010, que 
regulamenta o leilão, na forma eletrônica, para venda de mercadorias apreendidas ou 
abandonadas, e a Portaria RFB n° 1.711, de 24 de setembro de 2010, que aprova modelo 
de documento que comprova a decisão que aplica a pena de perdimento de veículo em 
favor da União, para fins de subsidiar os procedimentos previstos nos §§ 6° e 7° do art. 29 
do Decreto-Lei n° 1.455, de 1976. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 45 do 
Anexo I do Decreto n° 7.482, de 16 de maio de 2011, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, 
e tendo em vista o disposto no § 11 do art. 29 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976, e na 
Portaria MF n° 282, de 9 de junho de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os arts. 2°, 6°, 11, 24, 27, 32, 33, 33-A, 35, 37, 38, 40, 43, 46, 47 e 48 da Portaria RFB n° 3.010, 
de 29 de junho de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2° ................................................................ 
I - ....................................................................... 
........................................................................... 
b) doação às organizações da sociedade civil, assim compreendidas: 
1. entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 



 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
2. as cooperativas sociais de que trata a Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as sociedades 
cooperativas integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes 
de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 
de interesse público e de cunho social. 
3. as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 6° A preparação do edital, a definição da clientela conforme a composição dos lotes, a 
realização do leilão e as demais atividades relacionadas com o certame, inclusive a verificação de 
anuências e a comunicação aos órgãos competentes, conforme a mercadoria, ficarão a cargo de 
Comissão de Licitação, permanente ou especial, composta exclusivamente por servidores públicos 
em exercício na RFB, designada pelo dirigente da unidade promotora do leilão ou pelo 
Superintendente da Receita Federal do Brasil, e integrada por, no mínimo, 3 (três) membros. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 11. .............................................................. 
........................................................................... 
§ 7° Admitida a restituição nos termos do § 5°, para fins de cálculo do valor devido, deve-se 
considerar o prazo máximo de 90 (noventa) dias decorridos da entrega do bem ao arrematante." 
(NR) 
"Art. 24. Para efeitos do disposto nesta Portaria, entende-se por incorporação, nos termos do inciso 
II do caput do art. 2°, e doação, nos termos da alínea "b" do inciso I do caput do art. 2°, a 
transferência do direito de propriedade dos bens que houverem sido destinados, respectivamente, 
para o órgão público e para a organização da sociedade civil beneficiários. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 27. A doação dependerá de pedido do interessado, cujo atendimento tenha sido autorizado por 
autoridade competente, e será formalizada por meio de processo instruído com documentos 
comprobatórios das seguintes exigências: 
I - investidura do dirigente que tenha assinado o pedido como representante legal da entidade; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitido no sítio 
eletrônico oficial da RFB, que demonstre a situação cadastral igual a "ativa" por, no mínimo, 3 (três) 
anos; 
III - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
IV - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
VI - demonstração de que a entidade é regida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente, objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, apresentando entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: 
a) promoção de assistência social; 
b) promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
c) promoção da educação; 
d) promoção da saúde; 
e) promoção da segurança alimentar e nutricional; 
f) defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 
g) promoção do voluntariado; 



 

h) promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
i) experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; 
j) promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de 
interesse suplementar; 
k) promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; 
l) organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
m) estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 
informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
nos incisos anteriores. 
Parágrafo único. O representante legal da entidade deverá apresentar declaração consignando que: 
I - os dirigentes da entidade têm ciência de que é vedada a participação em campanhas de interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas; 
II - a entidade está regularmente constituída; 
III - a entidade e seus dirigentes não tiveram as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos 5 (cinco) anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
IV - a entidade e seus dirigentes não se encontram punidos com as seguintes sanções: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
V - a entidade não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; 
VI - a entidade não tem entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias de que trata a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992." (NR) 
"Art. 32. As Superintendências Regionais da Receita Federal do Brasil (SRRF) e as unidades locais 
responsáveis pela instrução dos processos de destinação de mercadorias apreendidas deverão 
verificar se os órgãos ou as organizações da sociedade civil interessados atendem aos requisitos 
previstos na legislação própria para beneficiar-se da incorporação ou doação." (NR) 
"Art. 33. As organizações da sociedade civil poderão repassar as mercadorias a pessoas físicas, desde 
que a transferência não seja vedada no correspondente ADM, nas seguintes hipóteses: 
I - distribuição gratuita em programas relacionados às atividades-fim da organização da sociedade 
civil; e 
II - venda em feiras, bazares ou similares promovidos pelo beneficiário, restrito ao uso ou consumo 
da pessoa física adquirente, desde que os recursos auferidos sejam aplicados em programas 
relacionados com as atividades-fim da organização da sociedade civil. 
§ 1° As mercadorias destinadas a organizações da sociedade civil que forem adquiridas por pessoa 
física em feiras, bazares ou similares não poderão ser utilizadas para venda no comércio, sob pena de 
sujeitarem-se às medidas cabíveis na forma da legislação pertinente. 



 

§ 2° As organizações da sociedade civil que repassarem as mercadorias recebidas por doação a 
pessoas físicas por meio de feiras, bazares ou similares deverão emitir recibos, que deverão ser 
guardados à disposição das autoridades competentes por 2 (dois) anos, sob pena de exclusão do rol 
de instituições que podem ser beneficiadas com a destinação de mercadorias apreendidas, nos quais 
deverão constar: 
I - a discriminação das mercadorias com indicação da respectiva quantidade; 
II - a identificação dos adquirentes; e 
III - a restrição de que trata o § 1°. 
§ 3° A entrega a organizações da sociedade civil de mercadorias, que por suas características ou 
quantidade possam vir a ser vendidas em feiras, bazares ou similares, fica condicionada à ciência do 
disposto neste artigo mediante termo próprio assinado pelo seu representante legal." (NR) 
"Art. 33-A. É vedada a destinação de mercadorias apreendidas a organização da sociedade civil que 
conste como impedida ou inadimplente no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(Siconv), no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim), no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis)." (NR) 
"Art. 35. Os veículos somente poderão ser incorporados ou doados para uso restrito ao previsto na 
legislação a eles aplicável e a sua entrega definitiva ficará condicionada à assinatura de termo próprio 
pelo representante legal do órgão ou da organização da sociedade civil onde conste: 
........................................................................... 
III - nas hipóteses de incorporação e doação de veículos a órgãos públicos e a organizações da 
sociedade civil de que trata o inciso IV do art. 37, o comprometimento em grafar a citação "DOADO 
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL" em local visível e no exterior dos veículos 
recebidos, ressalvadas as hipóteses de normatização específica. 
........................................................................... 
§ 2° A destinação de veículos à Administração Pública municipal e a organizações da sociedade civil 
deve ser feita observandose o limite máximo de 1 (um) veículo cujo valor unitário constante do 
processo de apreensão ultrapasse R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por CNPJ beneficiário 
no intervalo de 12 (doze) meses, ressalvadas as hipóteses de situação de emergência, de calamidade 
pública ou de interesse da administração fazendária. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 37. O atendimento à solicitação de mercadorias apreendidas proveniente de órgãos da 
Administração Pública ou de organizações da sociedade civil, quando autorizado, terá início 
observando-se a seguinte ordem de preferência: 
........................................................................... 
III - Departamento da Polícia Federal, Departamento da Polícia Rodoviária Federal, Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, órgãos do Ministério da Defesa, do Ministério Público da 
União, do Poder Judiciário Federal, Secretarias de Segurança Pública e outros órgãos da 
administração pública que contribuam com a RFB no cumprimento de suas atribuições, em especial 
no combate e repressão aos crimes de contrabando e descaminho; 
IV - demais órgãos da Administração Pública e organizações da sociedade civil. 
........................................................................... 
§ 7° A Coordenação-Geral de Atendimento e Educação Fiscal (Coaef) e a Coordenação-Geral de 
Programação e Logística (Copol) estabelecerão procedimentos para que os órgãos ou as organizações 
da sociedade civil de que trata o inciso IV do caput habilitem-se ao critério de atendimento 
preferencial em decorrência de ações de Educação Fiscal. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 38. A destruição ou inutilização de bens será acompanhada por comissão própria, designada 
pelo dirigente da unidade administrativa gestora das mercadorias, ou pelos Superintendentes da 
Receita Federal do Brasil, no caso de envolver servidores ou bens de unidades administrativas 



 

diversas, composta exclusivamente por servidores públicos em exercício na RFB e integrada por, no 
mínimo, 3 (três) membros, excetuados os responsáveis pelo controle físico das mercadorias e por 
movimentações contábeis no Sistema de Controle de Mercadorias Apreendidas (CTMA) no âmbito da 
correspondente unidade administrativa gestora." (NR) 
"Art. 40. .............................................................. 
........................................................................... 
§ 2° O resíduo resultante da destruição ou inutilização realizada na forma prevista no § 1° poderá ser 
destinado por alienação, mediante leilão, ou por doação a órgãos públicos ou a organizações da 
sociedade civil que preencham os requisitos previstos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do art. 2°, 
devendo constar do processo de destruição, em qualquer caso, termo de compromisso quanto à 
destinação ou utilização do resíduo correspondente em consonância com a legislação ambiental, 
observado o seguinte: 
........................................................................... 
§ 4° A doação de resíduos deverá contemplar preferencialmente órgãos públicos e organizações da 
sociedade civil que auxiliem a RFB nos procedimentos de destruição ou inutilização dos quais 
resultem os resíduos. 
..........................................................................." (NR) 
"Art. 43. .............................................................. 
I - ao Secretário-Adjunto da Receita Federal do Brasil para destinar mercadorias a órgãos da 
Administração Pública e a organizações da sociedade civil, observados, quanto a veículos, o valor 
unitário máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e o limite previsto no § 2° do art. 35. 
........................................................................... 
III - ...................................................................... 
........................................................................... 
c) destinar bens e mercadorias a órgãos da Administração Pública municipal ou a organizações da 
sociedade civil, observadas, quanto à destinação de produtos de informática, destinação de veículos 
e destinação a organizações da sociedade civil, as seguintes condições: 
........................................................................... 
........................................................................... 
5. no caso de organizações da sociedade civil, atendimento restrito a R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) por CNPJ beneficiário no intervalo de 12 (doze) meses, exceto na hipótese de interesse da 
Administração e quando se tratar de entidade de notórias reputação e atuação social, mediante 
juntada de justificativa ao correspondente processo de destinação; 
........................................................................... 
§ 1° .................................................................... 
a) destinar mercadorias perecíveis a órgãos da Administração Pública ou a organizações da sociedade 
civil quando forem de fácil deterioração, assim compreendidos os gêneros alimentícios e outros cujas 
constituições intrínsecas possam torná-los, em decorrência de curto prazo de validade ou condições 
impróprias de armazenamento, imprestáveis para a utilização original; 
........................................................................... 
d) destinar bens e mercadorias cujo valor unitário seja inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), exceto 
a destinação de veículos e de produtos de informática, e a destinação a órgãos da administração 
pública ou a organizações da sociedade civil, observados o limite de 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
por CNPJ beneficiário no intervalo de 12 (doze) meses e as diretrizes e os critérios adotados pela RFB 
para destinação. 
 ......................................................................... 
§ 3° A destinação das mercadorias abaixo relacionadas, subdelegada nos termos deste artigo, deverá 
contemplar preferencialmente os correspondentes órgãos indicados, não excluída a possibilidade de 
atendimento a outros órgãos e organizações da sociedade civil, ou a realização de leilão, desde que 
melhor atenda ao interesse público, em cada caso: 



 

..........................................................................." (NR) 
"Art. 46. A alienação mediante leilão será realizada por meio eletrônico" (NR) 
"Art. 47. A Copol providenciará a divulgação, no sítio da RFB na Internet no endereço , do 
demonstrativo das incorporações, das doações e dos leilões realizados, e poderá detalhar os 
procedimentos estabelecidos nesta Portaria." (NR) 
"Art. 48. Os ADM relativos a doação a organizações da sociedade civil ou a incorporação a órgãos da 
Administração Pública, assinados digitalmente pela autoridade competente mediante a utilização do 
Sistema Integrado de Informações Econômico Fiscais (Sief) módulo Processos (Sief Processos) e 
observados os procedimentos estabelecidos neste artigo, produzirão todos os seus efeitos. 
§ 1° ................................................................... 
I - identificar o ADM confirmado no CTMA correspondente ao documento assinado digitalmente 
mediante a utilização do Sief Processos, conferindo a identidade das informações; 
II - imprimir o ADM assinado digitalmente que se encontra anexado no Sief Processos, numerá-lo e 
datá-lo conforme os dados de sua confirmação no CTMA; e 
 ......................................................................... 
§ 3° Depois de entregues as mercadorias, a cópia do documento devidamente assinado pelo 
entregador e recebedor deverá ser anexada e autenticada no Sief Processos, sem prejuízo da 
anexação dos demais documentos relativos à destinação. 
 ........................................................................." (NR) 
Art. 2° A Portaria RFB n° 3.010, de 2011, passa a vigorar acrescida do art. 37-A: 
"Art. 37-A. Fica vedada: 
I - no ano em que se realizar eleição: 
a) a destinação de quaisquer mercadorias apreendidas ou abandonadas, na forma de doação, a 
organizações da sociedade civil; e 
b) a destinação, na forma de incorporação, de mercadorias apreendidas ou abandonadas que, por 
suas características ou quantidades, possam vir a ser distribuídas gratuitamente à população; 
II - nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral, a destinação de mercadorias apreendidas ou 
abandonadas, na forma de incorporação, a órgãos da Administração Pública estadual ou municipal, 
direta ou indireta; e 
III - a entrega de mercadorias aos beneficiários nos períodos indicados nos incisos I e II. 
Parágrafo único. Excetua-se ao disposto no caput o atendimento a órgãos da Administração Pública 
em situações de emergência ou de calamidade pública." 
Art. 3° O Capítulo IV da Portaria RFB n° 3.010, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"capítulo iv Das cautelas adicionais para a doação de mercadorias a organizações da sociedade civil" 
(NR) 
Art. 4° O art. 21 da Portaria RFB n° 2.206, de 11 de novembro 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 21. O leilão de mercadorias apreendidas ou abandonadas será realizado por meio eletrônico." 
(NR) 
Art. 5° A Portaria RFB n° 1.711, de 24 de setembro de 2010, passa a vigorar acrescida do art. 1°-A: 
"Art. 1°-A O documento será gerado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, sem rasuras ou emendas, 
e assinado pela autoridade competente para aplicar a pena de perdimento de veículo em favor da 
União, admitida assinatura digital." 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Art. 7° Fica revogada a Portaria RFB n° 1.210, de 1° de agosto de 2016. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria2206_rfb_2010.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria2206_rfb_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria2206_rfb_2010.php#art21


 

CIRCULAR Nº 3.829, DE 9 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 49, Seção 1, 
pág. 15) 
 

Altera a Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, a fim de permitir a utilização de 
assinaturas eletrônicas em contratos de câmbio em qualquer formato admitido pelas 
partes como válido e aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 
 
A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 8 de março de 2017, com 
base nos arts. 23 e 24 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, nos arts. 9º, 10, inciso VII, e 11, 
inciso III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e tendo em vista o § 2º do art. 10 da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, resolve: 
 
Art. 1º - Os arts. 42, 43 e 138 da Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 
"Art. 42 - ..................................................................................... 
 
I - é permitido o uso de assinatura eletrônica; 
 
.................................................................................................. 
 
§ 1º - Considera-se assinatura eletrônica, para fins do disposto no inciso I do caput, as seguintes 
formas de identificação inequívoca do signatário: 
 
I - certificados digitais emitidos no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil); ou 
 
II - outros meios de comprovação de autoria e integridade de documentos de forma eletrônica, 
inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitidos pelas partes 
como válidos, na forma da legislação em vigor. 
 
§ 2º - No caso de utilização de assinatura eletrônica, é de exclusiva responsabilidade da instituição 
autorizada a operar no mercado de câmbio assegurar o cumprimento da legislação em vigor, 
garantindo a autenticidade e a integridade do documento eletrônico, bem como das respectivas 
assinaturas eletrônicas, incluindo-se a alçada dos demais signatários." (NR) 
 
"Art. 43 - No caso de uso de assinatura eletrônica no contrato de câmbio, a instituição autorizada a 
operar no mercado de câmbio, negociadora da moeda estrangeira, deve: 
 
.................................................................................................. 
 
II - estar apta a tornar disponível, de forma imediata, ao Banco Central do Brasil, pelo prazo de cinco 
anos, contados do término do exercício em que ocorra a contratação ou, se houver, a liquidação, o 
cancelamento ou a baixa, a impressão do contrato de câmbio e dele fazer constar a expressão 
"contrato de câmbio assinado eletronicamente"; 
 
III - manter pelo prazo de cinco anos o documento eletrônico com as informações do contrato de 
câmbio e as respectivas assinaturas eletrônicas, bem como a comprovação de que o mecanismo 
empregado para assinatura eletrônica corresponde àqueles previstos no § 1º do art. 42. 
 



 

Parágrafo único - No caso de contrato de câmbio assinado por meio de utilização de certificados 
digitais emitidos no âmbito da ICPBrasil, é admitida, até 31 de dezembro de 2017, a utilização da 
expressão "contrato de câmbio assinado digitalmente" para fins de atendimento do inciso II." (NR) 
 
"Art. 138 - Ressalvadas as disposições específicas previstas na legislação em vigor, os documentos 
vinculados a operações no mercado de câmbio devem ser mantidos em arquivo da instituição 
autorizada a operar no mercado de câmbio, em meio físico ou eletrônico, pelo prazo de cinco anos 
contados do término do exercício em que ocorra a contratação ou, se houver, a liquidação, o 
cancelamento ou a baixa, observado que, quando solicitado, devem ser disponibilizados de forma 
imediata e sem ônus para o Banco Central do Brasil." (NR) 
 
Art. 2º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogados o inciso I do art. 43, os incisos I e II do art. 138 e o parágrafo único do art. 
139 da Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013. 
 
 
 

1.03 SOLUÇÃO CONSULTA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 14/03/2017 (nº 
50, Seção 1, pág. 42) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM 8504.40.21 Mercadoria: Conversor estático de corrente alternada para 
contínua (retificador) com tensão de entrada de 85 a 264 V (AC), tensão de saída 5 V (DC) e corrente 
de saída de 1 A, cuja função é alimentar o circuito de carregamento que está dentro do celular e do 
tablet, provido de conexão padrão USB e circuito retificador à base de semicondutores, desprovido 
de circuito de controle de carga da bateria, denominado vulgarmente "carregador de bateria". 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.04), RGI 6 (texto da subposição 8504.40) e RGC 1 
(textos do item 8504.40.2 e do subitem 8504.40.21) da TEC aprovada pela Resolução Camex nº 125, 
de 2016, e da Tipi aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN SRF nº 807, de 2008, e alterações 
posteriores. 
 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 23, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 14/03/2017 (nº 
50, Seção 1, pág. 42) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM 8542.31.20 Mercadoria: Processador gráfico sob a forma de circuito integrado 
híbrido, com encapsulamento FCBGA (Flip Chip Ball Grid), próprio para montagem em superfície 
(SMD), que reúne, de maneira praticamente indissociável, sobre um mesmo substrato isolante, no 



 

qual foi formado um circuito de camada fina: elementos passivos obtidos durante a formação do 
circuito de camada fina; circuito integrado monolítico (microplaqueta), obtido pela tecnologia de 
semicondutores; contatos elétricos do tipo "solder ball" e componentes discretos (capacitores) SMD 
obtidos individualmente e colocados no circuito da camada de base. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da Nota 9 b) do Capítulo 85 e da posição 85.42), RGI 6 (textos da 
subposição de primeiro nível 8542.3 e de segundo nível 8542.31) e RGC 1 (texto do item 8542.31.20) 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO - Presidente da 5ª Turma 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 30, DE 6 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 26) 
 

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM/SH: 8708.80.00 Artigo constituído por ferragem externa, dois tubos internos 
em aço, duas luvas intermediárias, duas arruelas, duas ferragens da bucha e borracha vulcanizada, 
obtendo-se artigo composto por ferragens (94,58%) e borracha (5,42%), destinado à fixação da barra 
tensora para trabalhar com o braço de suspensão formando conjunto semelhante a bandeja do 
veículo, vulgarmente denominado "morceguinho do corsa". 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 87.08), RGI 6 (texto da subposição 8708.80) da 
NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações 
posteriores. 
 
ÁLVARO AUGUSTO DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 35, DE 10 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 26) 
 

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8421.21.00 Mercadoria: Filtro biológico utilizado em sistemas de tratamento 
de águas residuárias, constituído por blocos estruturados, de polipropileno, cujos elementos 
filtrantes são os microorganismos que nele se fixarão para consumo da matéria orgânica. Em função 
das especificidades do projeto, pode apresentar variações no relevo das corrugações, altura, 
inclinação e peso específico. Normalmente é apresentado em folhas para montagem dos blocos no 
local de instalação 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.21), RGI 2 a) e RGI 6 (texto da subposição de 1º 
nível 8421.2 e texto da subposição de 2º nível 8421.21) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e alterações 
posteriores. 



 

 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO - Presidente do Comitê 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 129, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 13/03/2017 
(nº 49, Seção 1, pág. 27) 
 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
EMENTA: RASTREAMENTO VEICULAR. 
 
Para fins de Simples Nacional, a atividade rastreamento de veículos configura serviço de vigilância e, 
nessa condição, é tributada pelo Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º C, VI. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 143, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 13/03/2017 
(nº 49, Seção 1, pág. 27) 
 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
EMENTA: FABRICAÇÃO E IMPORTAÇÃO COM SUSPENSÃO. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. OPERAÇÃO 
DE SAÍDA PARA ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL. 
 
Enquadram-se na hipótese de suspensão do IPI de que trata o art. 29 da Lei nº 10.637, de 2002, as 
saídas de produtos intermediários fabricados por estabelecimento industrial, quando esses produtos 
forem utilizados no processo produtivo de estabelecimento adquirente que fabrique, 
preponderantemente, componentes, chassis, carroçarias, partes e peças empregados na 
industrialização dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29, 8432.40.00, 
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da TIPI. 
 
Serão desembaraçados com suspensão do IPI os produtos intermediários utilizados no processo 
produtivo do próprio estabelecimento industrial importador que se enquadre como 
preponderantemente fabricante de componentes, chassis, carroçarias, partes e peças empregados 
na industrialização dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29, 8432.40.00, 
8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da TIPI. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 29, § § 1º, I; Instrução Normativa RFB nº 807, de 
2008; Instrução Normativa RFB nº 1.667, de 2016; Instrução Normativa RFB nº 948, de 2009, arts. 5º, 
6º, 23 e 24; Parecer Normativo CST nº 65, de 1979; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 12, de 
2014.   
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 148, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 13/03/2017 
(nº 49, Seção 1, pág. 27) 
 



 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. ADICIONAL. PRODUÇÃO DE EFEITOS. 
 
As alterações promovidas pelos arts. 53 a 56 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, na 
legislação do adicional de alíquota da Cofins-Importação de que trata o § 21 do art. 8º da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, estão em plena produção de efeitos, tendo o Decreto nº 7.828, de 16 
de outubro de 2012, cumprido a exigência de regulamentação estabelecida pelo § 2º do art. 78 da 
citada Lei nº 12.715, de 2012. 
 
Solução de Consulta vinculada ao Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de maio de 2013, publicado no 
Diário Oficial da União (DOU) de 12 de julho de 2013. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 8º, § 21; Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, arts. 53 a 56 e 78; Decreto nº 7.828, de 16 de outubro de 2012 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 156, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 27) 
 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
EMENTA: CONTRIBUINTE. IMPORTAÇÃO. REVENDA. CHOCOLATE CLASSIFICADO NA SUBPOSIÇÃO 
1806.90 DA TIPI. 
 
Os chocolates classificados na posição 1806.90 da Tipi, exceto os do "Ex 01", acondicionados em 
embalagens para consumo inferior a dois quilogramas, importados do exterior para revenda, quando 
não submetidos a nenhum processo de industrialização no Brasil sujeitavam-se, até 30 de abril de 
2016, ao IPI de doze centavos por quilograma do produto, que deveria ser pago uma única vez, por 
ocasião do desembaraço aduaneiro, não havendo direito ao crédito do imposto por parte do 
estabelecimento importador. 
 
A partir de 1º de maio de 2016, tais produtos passaram a sujeitar-se à base de cálculo que lhes é 
atribuída nas regras gerais do IPI, à alíquota prevista na Tipi e à incidência tanto no desembaraço 
aduaneiro quanto na saída do estabelecimento importador. 
 
Tendo em vista a regra da não cumulatividade do IPI, a partir de 1º de maio de 2016, o imposto pago 
no desembaraço passou a poder ser creditado pelo estabelecimento importador equiparado a 
industrial conforme a legislação do imposto. 
 
Por sua vez, os produtos importados e desembaraçados até 30 de abril de 2016, porém saídos do 
estabelecimento importador após essa data, passaram a gerar direito ao crédito do IPI no valor de 
doze centavos por quilograma do produto. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.798, de 1989, art. 1º; Decreto nº 7.212, de 2010, arts. 9º, inciso I, 35, 
incisos I e II, 200, § § 1º e 2º, 204, caput e inciso II, 207, 211, caput e inciso II, 226, inciso V; Decreto 
nº 7.660, de 2011, Nota Complementar (18-1); Decreto nº 8.656, de 2016, arts. 1º e 2º; Decreto nº 
8.950, de 2016; Instrução Normativa SRF nº 259, de 2002. 
 



 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
EMENTA: CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 
É ineficaz a consulta na parte que não versar sobre interpretação de dispositivos da legislação 
tributária e aduaneira. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, inciso I. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 157, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 28) 
 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
EMENTA: O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que trata o § 21 do art. 8º da Lei nº 
10.865, de 2004, não gera para seu sujeito passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de 
crédito da Cofins. 
 
(VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 10, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014, PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014)  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º e art. 20º; Parecer Normativo Cosit nº 10, de 
2014. 
 
ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário  
 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. QUESTIONAMENTO SOBRE CONSTITUCIONALIDADE OU LEGALIDADE 
DA LEGISLAÇÃO. 
 
É ineficaz a consulta que verse sobre a legalidade da legislação tributária ou aduaneira. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso VIII. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 157, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016-DOU de 13/03/2017 
(nº 49, Seção 1, pág. 27) 
 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
EMENTA: SISCOSERV. REGISTRO. PRI ASSOCIATION. 
 
A remessa de recursos ao exterior para associação à PRI Association e obtenção do certificado de 
"investidor responsável" não constitui operação sujeita a registro no Siscoserv, uma vez que não há 
qualquer prestação de serviços por parte da entidade associativa e a entrega dos valores tem caráter 
voluntário. 



 

 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 24 e 25; Decreto nº 7.708, de 2012; IN RFB nº 
1.277, de 2012. 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 158, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 28) 
 

ASSUNTO: Simples Nacional 
 
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. SERVIÇO DE IMPERMEABILIZAÇÃO. A atividade impermeabilização de 
reservatórios de água, quando assumir características de atividade complementar ou especializada 
de construção e for prestada de forma isolada, deve ser tributada nos termos do anexo III, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, conforme se extrai da leitura do art. 17, § 2º c\c art. 18, § 5º F. á 
quando for contratada como parte de uma construção de imóvel ou de uma obra de engenharia, 
deve ser tributada na forma do anexo IV. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º C, I, Art. 17, § 2º c\c Art. 18, § 
5ºF; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 25 - A, § 1º, inc. IV, "a"; Ato Declaratório Interpretativo RFB 
nº 8, de 30 de dezembro de 2013. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 160, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 28) 
 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO. 
SERVIÇOS POR PRAZO INDETERMINADO. VALOR NÃO PREVIAMENTE ESTIPULADO. MONTANTE E 
DATA DE REGISTRO. 
 
Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se obriga com quem quer enviar coisas 
(tomador do serviço) a transportá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado 
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhecimento de carga. 
 
O obrigado a transportar que não é operador de veículo deverá subcontratar alguém que 
efetivamente faça o transporte. Logo, simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de 
transporte.  
 
Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço de transporte não é, ele mesmo, 
prestador ou tomador de tal serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos 
(que facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao contrato de transporte) 
quando o faz em seu próprio nome.  
 
CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SC COSIT Nº 257, de 2014. 
 



 

Para fins do Siscoserv, a data de início da prestação do serviço será aquela a partir da qual o 
prestador atua na consecução do objeto do contrato, o que pode não coincidir com a data da 
assinatura do instrumento do contrato. Na hipótese de contratos que se prolonguem além do ano-
calendário, o prestador deve inserir um novo Registro de Venda de Serviços (RVS) no início do novo 
ano-calendário.  
 
O prestador, domiciliado no Brasil, deve registrar no Siscoserv as informações relativas à prestação 
de serviços a domiciliado no exterior, ainda que o valor da operação, na data do registro, não seja 
conhecido. Nessa hipótese, o registro da operação será efetivado pelo valor estimado, o qual será 
posteriormente ajustado, mediante retificação do RVS ou do aditivo ao RVS, conforme o caso. 
 
O prestador, domiciliado no Brasil, deve registrar no Siscoserv as operações de prestação de serviços 
iniciadas e não concluídas antes das datas constantes do cronograma do Anexo Único da Portaria 
Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011; Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 
2012; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de 13 de maio de 2016; Instrução Normativa RFB nº 1.277, 
de 28 de junho de 2012; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013.  
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 161, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 28) 
 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PAGAMENTOS EFETUADOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO À COOPERATIVA DE TÁXI. SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, NA 
CATEGORIA DE ALUGUEL (TÁXI). INEXIGIBILIDADE. 
 
O pagamento relativo a serviço de transporte individual de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi), prestado a pessoa jurídica de direito privado, ainda que por meio de cooperativa de radiotáxi, 
não se sujeita à retenção na fonte da Cofins, por não se tratar de serviço profissional. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Lei nº 11.051, de 2004, art. 30-A, I; Decreto nº 
3.000, de 1999, art. 647, § 1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, IV. 
 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PAGAMENTOS EFETUADOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PRIVADO À COOPERATIVA DE TÁXI. SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, NA 
CATEGORIA DE ALUGUEL (TÁXI). INEXIGIBILIDADE. 
 
O pagamento relativo a serviço de transporte individual de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi), prestado a pessoa jurídica de direito privado, ainda que por meio de cooperativa de radiotáxi, 
não se sujeita à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se tratar de serviço 
profissional. 
 



 

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Lei nº 11.051, de 2004, art. 30-A, I; Decreto nº 
3.000, de 1999, art. 647, § 1º; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, § 2º, IV. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 163, DE 6 DE MARÇO DE 2017-DOU de 13/03/2017 (nº 
49, Seção 1, pág. 28) 
 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
EMENTA: DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. REGIME 
ADUANEIRO ESPECIAL DE DRAWBACK. MODALIDADE SUSPENSÃO. 
 
A importação de mercadorias sob o regime aduaneiro especial de drawback, modalidade suspensão, 
será realizada com suspensão do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, por força do 
mesmo dispositivo legal, não sendo permitido, para amparar a importação pretendida, utilizar-se de 
diferentes fundamentos legais, à conveniência do importador. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.945, de 2009, art. 12; Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 383, caput e I, 
e 386 a 392; Portaria Secex nº 23, de 2011, arts. 81 e 82 e Anexo V. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
EMENTA: CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 
 
Não produz efeitos a consulta que não preencher os requisitos legais exigidos para sua apresentação. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, I. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

 
 

 
 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 168, DE 9 DE MARÇO DE 2017-DOU de 14/03/2017 (nº 
50, Seção 1, pág. 43) 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. INSUMOS. 
ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO. 
 
As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados 
diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de 



 

desconto de créditos da Cofins, desde que os dispêndios decorrentes de sua aquisição não devam ser 
capitalizados ao valor do bem em manutenção. 
 
O direito à apuração do crédito da Cofins relativo à aquisição de insumos ocorre no mês da aquisição 
do bem. 
 
Não havendo a efetiva utilização como insumo das partes e peças de reposição adquiridas, caso o 
crédito apropriado não tenha sido utilizado para dedução do valor da contribuição devido em 
determinado período de apuração, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento 
em dinheiro, a pessoa jurídica deverá proceder ao estorno do referido crédito. 
 
Vinculada parcialmente à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de agosto de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2016. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II, IV e VI e inciso I do § 1º; e IN SRF nº 
404, de 2004, art. 8º, I, "b" e § 4º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
EMENTA: CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. INSUMOS. 
ADMISSIBILIDADE. MOMENTO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO. 
 
As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados 
diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de 
desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, desde que os dispêndios decorrentes de sua 
aquisição não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção. 
 
O direito à apuração do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep relativo à aquisição de insumos 
ocorre no mês da aquisição do bem. 
 
Não havendo a efetiva utilização como insumo das partes e peças de reposição adquiridas, caso o 
crédito apropriado não tenha sido utilizado para dedução do valor da contribuição devido em 
determinado período de apuração, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento 
em dinheiro, a pessoa jurídica deverá proceder ao estorno do referido crédito. 
 
Vinculada parcialmente à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de agosto de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2016. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos II, IV e VI e inciso I do § 1º; e IN SRF nº 
247, de 2002, art. 66, I, "b" e § 5º. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. INEXISTÊNCIA DE QUESTIONAMENTO SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 
É ineficaz a consulta que não apresenta questionamento sobre a interpretação da legislação 
tributária. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso II. 



 

 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 159, DE 3 DE MARÇO DE 2017-DOU de 14/03/2017 (nº 
50, Seção 1, pág. 43) 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
EMENTA: ROTULAGEM. MARCAÇÃO. PRODUTOS IMPORTADOS. 
 
A obrigatoriedade de rotulagem ou marcação dos produtos prevista no art. 273 do Ripi/2010 diz 
respeito aos produtos objeto de industrialização no País. 
 
O importador não está obrigado a rotular ou marcar os seus produtos, com exceção daqueles 
previstos no Regulamento do IPI. 
 
Contudo, no caso de executar o acondicionamento ou reacondicionamento dos produtos importados 
estará, então, obrigado a rotulá-los e marcá-los, devendo inclusive fazer constar a indicação do país 
de origem, uma vez que nessa situação se configura a industrialização no País. 
 
PRODUTO IMPORTADO. RÓTULO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 
 
É obrigatório que o rótulo do produto importado escrito, no todo ou em parte, na língua portuguesa 
indique o nome do país de origem do produto que rotula, quando da importação do produto. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 4º, inciso IV, art. 273, caput 
e § 7º, art. 283, inciso II; e Parecer Normativo CST nº 282, de 1971. 
 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
 

 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 248, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016-DOU de 14/03/2017 
(nº 50, Seção 1, pág. 42) 
ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM: 8414.59.90 Mercadoria: Máquina para secar as mãos por meio de jato de ar 
frio soprado através de micro filetes, sem resistência elétrica de aquecimento, constituída por dois 
ventiladores de alta potência, com acionamento automático por sensores, para fixação em paredes. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição 84.14), RGI/SH 6 (texto das subposições 8414.5 e 
8414.59) e RGCNCM 1 (texto do item 8414.59.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 7.660, de 2011, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 



 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 de 
janeiro de 2008, e alterações posteriores. 
 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 
 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 249, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016-DOU de 14/03/2017 
(nº 50, Seção 1, pág. 42) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM: 8501.52.20 Mercadoria: Conjunto formando corpo único, constituído de 
motor elétrico trifásico com rotor de anéis e potência de 4,8 kW, caixa de engrenagens e pinhão 
suspenso, próprio para posicionamento das hélices de turbina eólica na direção de melhor 
aproveitamento do vento, denominado comercialmente "yaw drive". 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (Nota 3 da Seção XVI e texto da posição 85.01), RGI/SH 6 (textos das 
subposições 8501.5 e 8501.52) e RGC-NCM 1 (texto do item 8501.52.20), da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 
94, de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores. 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 
 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 250, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016-DOU de 14/03/2017 
(nº 50, Seção 1, pág. 43) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM: 8517.62.62 Mercadoria: Módulo digital de transmissão e recepção de dados 
através de rede celular, tecnologia GSM e GPRS, desenvolvido para aplicações M2M (machineto-
machine), denominado comercialmente "Wireless Module GSM". 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH 1 (texto da posição 85.17), RGI/SH 6 (textos das subposições 8517.6 e 
8517.62) e RGC/NCM 1 (textos do item 8517.62.6 e subitem 8517.62.62), da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 
94, de 2011, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 2011, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores. 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 
 
 
 
 
 



 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 251, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016-DOU de 14/03/2017 
(nº 50, Seção 1, pág. 42) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM: 8418.50.10 Mercadoria: Congelador (Freezer) horizontal com porta frontal, de 
capacidade de 17 litros, tensão de 220V, com velocidade de congelamento programável para 
otimizar a viabilidade celular antes do seu armazenamento criogênico, funcionando na faixa de 
temperatura de +50º C até -180º C. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 84.18) e 6 (texto da subposição 8418.50) e RGC-1 
(texto do item 8418.50.10) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 8 
de dezembro de 2011, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011. 
 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 
 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 252, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016-DOU de 14/03/2017 
(nº 50, Seção 1, pág. 42) 
 

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA:Código NCM: 8418.50.10 Mercadoria: Congelador (Freezer) horizontal com porta frontal, de 
capacidade de 17 litros, tensão de 120V, com velocidade de congelamento programável para 
otimizar a viabilidade celular antes do seu armazenamento criogênico, funcionando na faixa de 
temperatura de +50º C até -180º C. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 (texto da posição 84.18) e 6 (texto da subposição 8418.50) e RGC-1 
(texto do item 8418.50.10) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 8 
de dezembro de 2011, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e em 
subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e 
alterações posteriores. 
 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES - Presidente da 4ª Turma 

 
 
 

Solução de Consulta COSIT nº 166, de 09.03.2017 - DOU de 15.03.2017 
 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
EMENTA: No âmbito da apuração do IRPJ pelo lucro real, as variações monetárias ativas decorrentes 
de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhecidas, em regra, de acordo 
com o regime de competência.  
 



 

A regra geral é aplicável quando não houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, 
considerando-se a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado 
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução favorável da lide ao depositante, só 
se encontra caracterizada a ocorrência do fato gerador do do IRPJ apurado pelo lucro real:  
 
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou  
 
b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou 
judicial, antes daquela solução.  
 
A regra excepcional é aplicável quando houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 157, DE 24 DE JUNHO DE 
2014.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art. 43; e Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º.  
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL  
 
EMENTA: No âmbito da apuração da CSLL pelo lucro real, as variações monetárias ativas decorrentes 
de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhecidas, em regra, de acordo 
com o regime de competência.  
 
A regra geral é aplicável quando não houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, 
considerando-se a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado 
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução favorável da lide ao depositante, só 
se encontra caracterizada a ocorrência do fato gerador da CSLL apurada pelo lucro real:  
 
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou  
 
b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou 
judicial, antes daquela solução.  
 
A regra excepcional é aplicável quando houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 157, DE 24 DE JUNHO DE 
2014.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art. 43; e Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º.  
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS  
 



 

EMENTA: No âmbito da apuração da Cofins pelo regime não cumulativo, as variações monetárias 
ativas decorrentes de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais devem ser reconhecidas, em 
regra, de acordo com o regime de competência.  
 
A regra geral é aplicável quando não houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, 
considerando-se a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado 
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução favorável da lide ao depositante, só 
se encontra caracterizada a ocorrência do fato gerador da Cofins apurada pelo regime não 
cumulativo:  
 
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuintedepositante ou  
 
b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou 
judicial, antes daquela solução.  
 
A regra excepcional é aplicável quando houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art. 43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 
10.833, de 2003, art. 1º.  
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  
 
EMENTA: No âmbito da apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelo regime não cumulativo, as 
variações monetárias ativas decorrentes de atualização de depósitos judiciais ou extrajudiciais 
devem ser reconhecidas, em regra, de acordo com o regime de competência.  
 
A regra geral é aplicável quando não houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
 
No caso de depósitos efetuados ao amparo do regramento estabelecido pela Lei nº 9.703, de 1998, 
considerando-se a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante depositado 
judicial ou administrativamente tão somente quando da solução favorável da lide ao depositante, só 
se encontra caracterizada a ocorrência do fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep apurada 
pelo regime não cumulativo:  
 
a) quando desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou  
 
b) quando o levantamento do depósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou 
judicial, antes daquela solução.  
 
A regra excepcional é aplicável quando houver determinação legal expressa que condicione, 
necessariamente, a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de 1966, art. 43; Lei nº 9.703, de 1998, art. 1º; e Lei nº 
10.637, de 2002, art. 1º.  



 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  
 
 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DÚVIDA ESPECÍFICA SOBRE A LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA FEDERAL  
 
É ineficaz a consulta que não descreve suficientemente a hipótese a que se refere.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso XI.  
 
 

Solução de Consulta COSIT nº 170, de 13.03.2017 - DOU de 15.03.2017 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
EMENTA: ALÍQUOTAS REDUZIDAS A ZERO. ADICIONAL DA COFINS-IMPORTAÇÃO. O adicional de 1% 
(um por cento) na alíquota da Cofins-Importação previsto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 
2004, incide nas operações de importação dos produtos farmacêuticos classificados nos códigos 
NCM nº 3002.10.35, 3002.10.37, 3002.10.39 e 3001.90.01, pois a redução de alíquotas 
implementada pelo Decreto nº 6.426, de 2008, foi permitida diretamente pelo citado art. 8º da Lei nº 
10.865, de 2004, em seu § 11.  
 
Vinculada ao Parecer Normativo Cosit nº 10, de 2014, publicado no DOU de 21 de novembro de 
2014.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 21; Lei nº 12.546, de 2011, Anexo I; Parecer 
Normativo Cosit nº 10, de 2014.  
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.002, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 17/03/2017 
(nº 53, Seção 1, pág. 31) 
 

ASSUNTO:Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
EMENTA: MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. TOTALIDADE 
DAS RECEITAS SUBMETIDAS AO REGIME NÃO CUMULATIVO. INAPLICABILIDADE. O método de rateio 
proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, utilizado para 
determinação dos créditos da Cofins, não se aplica à pessoa jurídica que se sujeita à incidência não 
cumulativa em relação à totalidade de suas receitas.  
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 50, DE 19 DE JANEIRO DE 
2017. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 8º, II.  
 
ASSUNTO:Contribuição para o PIS/Pasep 
 



 

EMENTA: MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. TOTALIDADE 
DAS RECEITAS SUBMETIDAS AO REGIME NÃO CUMULATIVO. INAPLICABILIDADE. O método de rateio 
proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, utilizado para 
determinação dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, não se aplica à pessoa jurídica que se 
sujeita à incidência não cumulativa em relação à totalidade de suas receitas.  
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 50, DE 19 DE JANEIRO DE 
2017. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 8º, II 
 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES - Chefe 
 
 
 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.003, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 17/03/2017 
(nº 53, Seção 1, pág. 31) 
 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
EMENTA: MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. TOTALIDADE 
DAS RECEITAS SUBMETIDAS AO REGIME NÃO CUMULATIVO. INAPLICABILIDADE. O método de rateio 
proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, utilizado para 
determinação dos créditos da Cofins, não se aplica à pessoa jurídica que se sujeita à incidência não 
cumulativa em relação à totalidade de suas receitas. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 50, DE 19 DE JANEIRO DE 
2017. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 8º, II. 
 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
EMENTA: MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. TOTALIDADE 
DAS RECEITAS SUBMETIDAS AO REGIME NÃO CUMULATIVO. INAPLICABILIDADE. O método de rateio 
proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, utilizado para 
determinação dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, não se aplica à pessoa jurídica que se 
sujeita à incidência não cumulativa em relação à totalidade de suas receitas. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 50, DE 19 DE JANEIRO DE 
2017. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 8º, II 
 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES - Chefe 
 
 



 

 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.004, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017-DOU de 
17/03/2017 (nº 53, Seção 1, pág. 31) 
 

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário 
 
EMENTA: CONCESSIONÁRIA DISTRIBUIDORA DE ENÉRGIA ELÉTRICA. VALORES REGISTRADOS NA 
CONTA CVA. TRIBUTAÇÃO. As receitas reconhecidas em contrapartida aos valores registrados na 
Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da "Parcela A" (CVA) integram a base de 
cálculo dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e devem ser 
oferecidas à tributação no período de apuração em que forem verificadas as diferenças positivas e 
registradas na escrituração contábil da concessionária. As variações monetárias incidentes sobre o 
saldo verificado na conta CVA caracterizam-se como receitas financeiras, e desta forma devem ser 
oferecidas à tributação, observado o regime de competência. Extinta a concessão, os valores 
correspondentes aos ativos ou passivos regulatórios não recuperados através de reajuste tarifário, 
reduzem (no caso de ativos) ou aumentam (no caso dos passivos) a base de cálculo dos tributos 
federais, após o reconhecimento de seu valor pela agência regulatória. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101 Cosit, de 30 de junho de 
2016. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150; Código Tributário Nacional (CTN), arts. 43 e 
114; Lei nº 6.404, arts. 177 e 187; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; Lei nº 8.897, de 1995; Decreto nº 
3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 251 e 274; Lei nº 9.718, de 1998; Portaria Interministerial MF/MME 
nº 25, de 2002; Pronunciamento Técnico CPC nº 30, de 2012; Orientação Técnica OCPC nº 08, de 
2014; Nota Técnica nº 280/2014-SFF/SCT/SER/ANEEL; Ato Declaratório Executivo Cosit nº 20, de 
2015. 
 
ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal 
 
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. CAUSAS. É ineficaz a consulta em relação aos questionamentos que 
representem dúvida de natureza procedimental, tenham sido formulados de forma genérica, sem 
contraposição a dispositivos da legislação tributária e denotem a busca de uma assessoria contábil-
fiscal. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, artigos 1º e 18, incisos II e XIV 
 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES - Chefe 
 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
 

2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
 

Resolução SF nº 14, de 09.03.2017 - DOE SP de 10.03.2017 
 



 

Altera a Resolução SF 56/2009, de 31.08.2009, que disciplina o cálculo do crédito a ser 
atribuído ao consumidor para fins do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 
de São Paulo. 
O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto nos artigos 3º , 4º e 6º do Decreto 54.179 , de 
30.03.2009, 
Resolve: 
 
Art. 1º Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Resolução 
SF 56/2009 , de 31.08.2009: 
 
I - o § 2º-A do artigo 2º: 
 
"§ 2º-A - O crédito previsto no item 1 do § 2º do artigo 8º será disponibilizado em julho do segundo 
ano subsequente ao do exercício em que ocorreram as aquisições, exceto em relação aos créditos 
relativos ao ano de 2013, cujo pagamento dar-se-á em julho de 2016, e aos créditos relativos ao ano 
de 2014, cujo pagamento dar-se-á até julho de 2017." (NR); 
 
II - do artigo 3º: 
 
a) o "caput": 
 
"Art. 3º O valor do crédito a ser atribuído relativamente a cada aquisição de mercadoria, bem ou 
serviço de transporte interestadual e intermunicipal, de fornecedor listado no Anexo I e localizado no 
Estado de São Paulo, será determinado conforme a seguinte fórmula de cálculo: 
 
CA (k, m, f) = PA x VICMSR (f, m) x VA (k, m, f)/VTSI (f, m), onde: 
 
I - VICMSR (f, m) corresponde ao valor do ICMS recolhido pelo estabelecimento fornecedor "f" 
relativamente ao mês de referência "m", para fins do cálculo de que trata esta resolução; 
 
II - VA (k, m, f) corresponde ao valor da aquisição efetuada pelo consumidor "k", de mercadorias, 
bens ou serviços, do estabelecimento fornecedor "f", no mês de referência "m", para fins do cálculo 
de que trata esta resolução; 
 
III - VTSI (f, m) corresponde ao valor total das operações de saída e prestações realizadas pelo 
estabelecimento fornecedor "f" no mês de referência "m", que identifique o consumidor que pode 
fruir do recebimento do crédito do Tesouro; 
 
IV - PA corresponde à porcentagem atribuída de acordo com a atividade econômica preponderante 
do estabelecimento fornecedor conforme listagem no Anexo I." (NR); 
 
b) o § 1º: 
 
"§ 1º O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao valor correspondente a 10 (dez) UFESPs 
vigente na data da emissão do documento fiscal, bem como, para as pessoas físicas, condomínios e 
empresas optantes do Simples Nacional, ao percentual de 7,5% do valor da aquisição da mercadoria, 
bem ou serviço." (NR); 
 
III - do artigo 4º: 



 

 
a) o inciso II: 
 
"II - a fração relativa ao ICMS, do valor recolhido em Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
- DAS, que indique como contribuinte o estabelecimento fornecedor "f" e como período de 
referência o mês "m"." (NR); 
 
b) o § 2º: 
 
"§ 2º Não serão computados os valores relativos a acréscimos financeiros ou moratórios, juros, 
multas, parcelamentos de débitos, recolhimentos que agreguem mais de um período de apuração 
em uma mesma guia e os valores recolhidos a título de substituição tributária." (NR); 
 
IV - do artigo 5º: 
 
a) o § 1º: 
 
"§ 1º Os valores constantes em Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, e em itens de Cupom Fiscal Eletrônico - 
CF-e-SAT, modelo 59, ou de Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65, serão 
considerados desde que no campo "CFOP" estiver indicado que a operação é relativa à venda de 
mercadorias, bens ou produtos, e estiver listado no Anexo III." (NR); 
 
b) o item 1 do § 1º-A: 
 
"1 - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65, será considerado como valor da 
aquisição, relativamente a cada item, a diferença entre o valor indicado no campo Valor Total Bruto 
dos Produtos ("vProd", ID I11) e o valor indicado no campo Valor do Desconto ("vDesc", ID I17);" 
(NR); 
 
V - o inciso I do artigo 7º: 
 
"I - os valores constantes em itens do documento fiscal, desde que no campo "CFOP" estiver indicado 
que a operação é relativa à devolução de mercadorias, bens ou produtos, ou anulação de valores, e 
estiver listado no Anexo IV;" (NR); 
 
VI - do artigo 8º: 
 
a) as alíneas "a" e "b" do item 1 do § 2º: 
 
"a) o crédito somente será concedido se a receita bruta da empresa adquirente, indicada na 
declaração do contribuinte realizada nos termos do artigo 66 da Resolução CGSN 94/2011 , não 
superar R$ 240.000,00 durante o ano calendário em que ocorreu a aquisição; 
 
b) o crédito será limitado ao valor do ICMS recolhido pela empresa adquirente para o Estado de São 
Paulo, por meio do regime do Simples Nacional, no ano-calendário em que ocorreu a aquisição, e 
não serão computados os valores relativos a acréscimos financeiros ou moratórios, juros, multas, 
parcelamentos de débitos, recolhimentos que agreguem mais de um período de apuração em uma 
mesma guia e os valores recolhidos a título de substituição tributária;" (NR); 
 
b) o § 3º: 



 

 
"§ 3º O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao valor calculado pela fórmula do artigo 3º, 
utilizando PA igual a 10%." (NR). 
 
Art. 2º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados à 
Resolução SF 56/2009 , de 31.08.2009: 
 
I - o § 5º ao artigo 3º: 
 
"§ 5º Do total de crédito a ser atribuído por estabelecimento fornecedor, 60% será destinado para as 
entidades paulistas de direito privado sem fins lucrativos e participantes do programa, considerando 
o mês de referência do recolhimento do ICMS, respeitado o disposto nos §§ 1º e 2º." (NR); 
 
II - a alínea "e" ao item 1 do § 2º do artigo 8º: 
 
"e) o crédito somente será concedido se empresa adquirente constar como ativa no último dia do 
mês no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de São Paulo." (NR). 
 
Art. 3º O Anexo I da Resolução SF 56/2009 , de 31.08.2009, passa a vigorar conforme o Anexo Único 
desta Resolução. 
 
Art. 4º Fica revogado o inciso I do artigo 5º da Resolução SF 56/2009 , de 31.08.2009. 
 
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para os 
documentos fiscais emitidos a partir de 01.03.2017. 
 
Anexo Único - 
Considera-se fornecedor listado no Anexo I, o contribuinte do ICMS, cuja atividade econômica 
preponderante indicada no Cadastro de Contribuintes do ICMS seja identificada por CNAE - 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas relacionada. 
 
CNAE DESCRIÇÃO PORCENTAGEM ATRIBUÍDA 
4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 30% 
4761-0/01 Comércio varejista de livros 30% 
4722-9/02 Peixaria 30% 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes açougues 30% 
4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades 20% 
4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 20% 
4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 20% 
4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 20% 
4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 20% 
4784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp) 20% 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 20% 
4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 20% 
4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 20% 
4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 20% 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 20% 
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 20% 
4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 20% 
4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios 20% 
4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 20% 
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 20% 
4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 20% 
4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento 20% 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros 20% 
4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 20% 
4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 20% 



 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 20% 
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 20% 
4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 20% 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 10% 
5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 10% 
5611-2/01 Restaurantes e similares 10% 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 10% 
4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 10% 
1091-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 10% 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 10% 
5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 10% 
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções bufe 10% 
4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 10% 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 10% 
5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 10% 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 5% 
4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 5% 
4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 5% 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 5% 
4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 5% 
4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 5% 
4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 5% 
5620-1/03 Cantinas serviços de alimentação privativos 5% 
4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios supermercados 5% 
4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados 5% 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 5% 
4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 5% 
4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de formulas 5% 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 5% 
4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 5% 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 5% 
4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 5% 
4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 5% 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 5% 
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 5% 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 5% 
4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 5% 
4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 5% 
4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho 5% 
4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 5% 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
 5% 
4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 5% 
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 5% 
5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 5% 
4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 5% 
4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 5% 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 5% 
4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 5% 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5% 
4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 5% 
4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico 5% 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 5% 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 5% 
4713-0/03 Lojas "duty free" de aeroportos internacionais 5% 
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 5% 
4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 5% 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 5% 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 5% 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 5% 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 5% 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis 5% 
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 5% 
4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios hipermercados 5% 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 5% 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios 5% 

 
 



 

 
 

Comunicado DA nº 24, de 13.03.2017 - DOE SP de 14.03.2017 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 28.04.2017 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 
A Diretora de Arrecadação, 
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei 10.175 , de 30.12.1998, o artigo 96 , § 1º da Lei 
6.374/1989 , com a redação dada pela Lei 13.918/2009 , de 22.12.2009, a Resolução SF 21 de 
18.04.2013 e o Comunicado DA- 22 de 13.03.2017, divulga as Tabelas Práticas para Cálculo dos Juros 
de Mora, anexas a este Comunicado, aplicáveis de 03.04.2017 a 28.04.2017 aos débitos de Multas 
Infracionais do ICMS. 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 
Fatores válidos para recolhimento em 03.04.2017 
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71
1 

0,9
96
9 

0,6
95
3 

0,5
85
8 

0,4
55
1 

0,30
60 

0,12
30 

  

JULHO 
3,0
31
1 

2,8
77
3 

2,7
07
5 

2,4
93
1 

2,3
33
3 

2,1
63
4 

2,0
06
1 

1,8
82
8 

1,7
61
9 

1,6
37
2 

1,3
40
1 

0,9
65
9 

0,6
86
0 

0,5
76
5 

0,4
42
7 

0,29
05 

0,10
75 

  

AGOST
O 

3,0
18
9 

2,8
64
1 

2,6
93
7 

2,4
76
3 

2,3
20
8 

2,1
48
4 

1,9
95
5 

1,8
72
8 

1,7
50
9 

1,6
27
2 

1,3
10
1 

0,9
35
9 

0,6
77
0 

0,5
67
5 

0,4
30
7 

0,27
55 

0,09
25 

  

SETEM
BRO 

3,0
06
0 

2,8
48
8 

2,6
77
2 

2,4
59
9 

2,3
08
7 

2,1
34
3 

1,9
84
6 

1,8
62
8 

1,7
39
1 

1,6
17
2 

1,2
79
1 

0,9
04
9 

0,6
67
7 

0,5
58
2 

0,4
18
3 

0,26
00 

0,07
70 

  

OUTUB
RO 

2,9
93
8 

2,8
34
9 

2,6
61
8 

2,4
46
5 

2,2
96
2 

2,1
20
5 

1,9
74
4 

1,8
52
8 

1,7
28
9 

1,6
07
2 

1,2
49
1 

0,8
74
9 

0,6
58
7 

0,5
49
2 

0,4
06
3 

0,24
50 

0,06
20 

  

NOVE
MBRO 

2,9
81
8 

2,8
21
0 

2,6
44
4 

2,4
32
8 

2,2
81
4 

2,1
05
8 

1,9
64
4 

1,8
42
8 

1,7
17
7 

1,5
85
5 

1,2
18
1 

0,8
43
9 

0,6
49
4 

0,5
39
9 

0,3
93
9 

0,22
95 

0,04
65 

  

DEZEM
BRO 

2,9
69
1 

2,8
05
7 

2,6
24
7 

2,4
20
1 

2,2
67
6 

2,0
91
5 

1,9
53
6 

1,8
32
8 

1,7
07
2 

1,5
52
1 

1,1
87
1 

0,8
12
9 

0,6
40
1 

0,5
27
5 

0,3
81
5 

0,21
40 

0,03
10 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 
Fatores válidos para recolhimento em 04.04.2017 

 
MÊS/
ANO 

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0

2
0



 

DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

0
0 

0
1 

0
2 

0
3 

0
4 

0
5 

0
6 

0
7 

0
8 

0
9 

1
0 

1
1 

1
2 

1
3 

1
4 

1
5 

1
6 

1
7 

JANEI
RO 

0,
0
0
0
0 

2,
9
5
9
4 

2,
7
9
3
7 

2,
6
0
6
9 

2,
4
0
9
8 

2,
2
5
5
9 

2,
0
8
0
5 

1,
9
4
4
1 

1,
8
2
3
3 

1,
6
9
7
7 

1,
5
2
4
6 

1,
1
5
9
6 

0,
7
8
4
4 

0,
6
3
2
2 

0,
5
1
6
8 

0,
3
7
0
8 

0,
2
0
0
0 

0,
0
1
7
5 

FEVE
REIR
O 

0,
0
0
0
0 

2,
9
4
6
8 

2,
7
8
0
0 

2,
5
8
9
1 

2,
3
9
6
0 

2,
2
4
0
6 

2,
0
6
6
3 

1,
9
3
3
6 

1,
8
1
3
3 

1,
6
8
7
7 

1,
4
9
3
6 

1,
1
2
8
6 

0,
7
5
6
5 

0,
6
2
2
9 

0,
5
0
4
4 

0,
3
5
8
4 

0,
1
8
4
5 

0,
0
0
2
0 

MAR
ÇO 

0,
0
0
0
0 

2,
9
3
4
9 

2,
7
6
5
2 

2,
5
7
0
4 

2,
3
8
4
2 

2,
2
2
6
5 

2,
0
5
5
5 

1,
9
2
3
6 

1,
8
0
3
3 

1,
6
7
7
7 

1,
4
6
3
6 

1,
0
9
8
6 

0,
7
2
6
5 

0,
6
1
3
9 

0,
4
9
2
4 

0,
3
4
6
4 

0,
1
6
9
5 

  

ABRI
L 

0,
0
0
0
0 

2,
9
2
1
5 

2,
7
5
1
1 

2,
5
5
0
7 

2,
3
7
1
9 

2,
2
1
1
5 

2,
0
4
2
7 

1,
9
1
3
3 

1,
7
9
3
3 

1,
6
6
7
7 

1,
4
3
2
6 

1,
0
6
4
5 

0,
7
1
4
1 

0,
6
0
4
6 

0,
4
8
0
0 

0,
3
3
4
0 

0,
1
5
4
0 

  

MAI
O 

0,
0
0
0
0 

2,
9
0
8
8 

2,
7
3
7
8 

2,
5
3
2
1 

2,
3
5
9
6 

2,
1
9
5
6 

2,
0
3
0
9 

1,
9
0
3
3 

1,
7
8
3
3 

1,
6
5
7
7 

1,
4
0
2
6 

1,
0
3
1
5 

0,
7
0
5
1 

0,
5
9
5
6 

0,
4
6
8
0 

0,
3
2
2
0 

0,
1
3
9
0 

  

JUNH
O 

0,
0
0
0
0 

2,
8
9
3
8 

2,
7
2
2
4 

2,
5
1
1
3 

2,
3
4
6
7 

2,
1
8
0
5 

2,
0
1
9
2 

1,
8
9
3
3 

1,
7
7
2
6 

1,
6
4
7
7 

1,
3
7
1
6 

0,
9
9
7
4 

0,
6
9
5
8 

0,
5
8
6
3 

0,
4
5
5
6 

0,
3
0
6
5 

0,
1
2
3
5 

  

JULH
O 

3,
0
3
1
6 

2,
8
7
7
8 

2,
7
0
8
0 

2,
4
9
3
6 

2,
3
3
3
8 

2,
1
6
3
9 

2,
0
0
6
6 

1,
8
8
3
3 

1,
7
6
2
4 

1,
6
3
7
7 

1,
3
4
0
6 

0,
9
6
6
4 

0,
6
8
6
5 

0,
5
7
7
0 

0,
4
4
3
2 

0,
2
9
1
0 

0,
1
0
8
0 

  

AGO
STO 

3,
0
1
9
4 

2,
8
6
4
6 

2,
6
9
4
2 

2,
4
7
6
8 

2,
3
2
1
3 

2,
1
4
8
9 

1,
9
9
6
0 

1,
8
7
3
3 

1,
7
5
1
4 

1,
6
2
7
7 

1,
3
1
0
6 

0,
9
3
6
4 

0,
6
7
7
5 

0,
5
6
8
0 

0,
4
3
1
2 

0,
2
7
6
0 

0,
0
9
3
0 

  

SETE
MBR
O 

3,
0
0
6
5 

2,
8
4
9
3 

2,
6
7
7
7 

2,
4
6
0
4 

2,
3
0
9
2 

2,
1
3
4
8 

1,
9
8
5
1 

1,
8
6
3
3 

1,
7
3
9
6 

1,
6
1
7
7 

1,
2
7
9
6 

0,
9
0
5
4 

0,
6
6
8
2 

0,
5
5
8
7 

0,
4
1
8
8 

0,
2
6
0
5 

0,
0
7
7
5 

  

OUT
UBR
O 

2,
9
9
4
3 

2,
8
3
5
4 

2,
6
6
2
3 

2,
4
4
7
0 

2,
2
9
6
7 

2,
1
2
1
0 

1,
9
7
4
9 

1,
8
5
3
3 

1,
7
2
9
4 

1,
6
0
7
7 

1,
2
4
9
6 

0,
8
7
5
4 

0,
6
5
9
2 

0,
5
4
9
7 

0,
4
0
6
8 

0,
2
4
5
5 

0,
0
6
2
5 

  

NOV
EMB
RO 

2,
9
8
2
3 

2,
8
2
1
5 

2,
6
4
4
9 

2,
4
3
3
3 

2,
2
8
1
9 

2,
1
0
6
3 

1,
9
6
4
9 

1,
8
4
3
3 

1,
7
1
8
2 

1,
5
8
6
0 

1,
2
1
8
6 

0,
8
4
4
4 

0,
6
4
9
9 

0,
5
4
0
4 

0,
3
9
4
4 

0,
2
3
0
0 

0,
0
4
7
0 

  

DEZE
MBR
O 

2,
9
6
9
6 

2,
8
0
6
2 

2,
6
2
5
2 

2,
4
2
0
6 

2,
2
6
8
1 

2,
0
9
2
0 

1,
9
5
4
1 

1,
8
3
3
3 

1,
7
0
7
7 

1,
5
5
2
6 

1,
1
8
7
6 

0,
8
1
3
4 

0,
6
4
0
6 

0,
5
2
8
0 

0,
3
8
2
0 

0,
2
1
4
5 

0,
0
3
1
5 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 



 

 
Fatores válidos para recolhimento em 05.04.2017 

 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO 

0,
00
00 

2,
95
99 

2,
79
42 

2,
60
74 

2,
41
03 

2,
25
64 

2,
08
10 

1,
94
46 

1,
82
38 

1,
69
82 

1,
52
51 

1,
16
01 

0,
78
49 

0,
63
27 

0,
51
73 

0,
37
13 

0,
20
05 

0,
01
80 

FEVE
REIR
O 

0,
00
00 

2,
94
73 

2,
78
05 

2,
58
96 

2,
39
65 

2,
24
11 

2,
06
68 

1,
93
41 

1,
81
38 

1,
68
82 

1,
49
41 

1,
12
91 

0,
75
70 

0,
62
34 

0,
50
49 

0,
35
89 

0,
18
50 

0,
00
25 

MARÇ
O 

0,
00
00 

2,
93
54 

2,
76
57 

2,
57
09 

2,
38
47 

2,
22
70 

2,
05
60 

1,
92
41 

1,
80
38 

1,
67
82 

1,
46
41 

1,
09
91 

0,
72
70 

0,
61
44 

0,
49
29 

0,
34
69 

0,
17
00 

  

ABRIL 
0,
00
00 

2,
92
20 

2,
75
16 

2,
55
12 

2,
37
24 

2,
21
20 

2,
04
32 

1,
91
38 

1,
79
38 

1,
66
82 

1,
43
31 

1,
06
50 

0,
71
46 

0,
60
51 

0,
48
05 

0,
33
45 

0,
15
45 

  

MAIO 
0,
00
00 

2,
90
93 

2,
73
83 

2,
53
26 

2,
36
01 

2,
19
61 

2,
03
14 

1,
90
38 

1,
78
38 

1,
65
82 

1,
40
31 

1,
03
20 

0,
70
56 

0,
59
61 

0,
46
85 

0,
32
25 

0,
13
95 

  

JUNH
O 

0,
00
00 

2,
89
43 

2,
72
29 

2,
51
18 

2,
34
72 

2,
18
10 

2,
01
97 

1,
89
38 

1,
77
31 

1,
64
82 

1,
37
21 

0,
99
79 

0,
69
63 

0,
58
68 

0,
45
61 

0,
30
70 

0,
12
40 

  

JULH
O 

3,
03
21 

2,
87
83 

2,
70
85 

2,
49
41 

2,
33
43 

2,
16
44 

2,
00
71 

1,
88
38 

1,
76
29 

1,
63
82 

1,
34
11 

0,
96
69 

0,
68
70 

0,
57
75 

0,
44
37 

0,
29
15 

0,
10
85 

  

AGOS
TO 

3,
01
99 

2,
86
51 

2,
69
47 

2,
47
73 

2,
32
18 

2,
14
94 

1,
99
65 

1,
87
38 

1,
75
19 

1,
62
82 

1,
31
11 

0,
93
69 

0,
67
80 

0,
56
85 

0,
43
17 

0,
27
65 

0,
09
35 

  

SETE
MBRO 

3,
00
70 

2,
84
98 

2,
67
82 

2,
46
09 

2,
30
97 

2,
13
53 

1,
98
56 

1,
86
38 

1,
74
01 

1,
61
82 

1,
28
01 

0,
90
59 

0,
66
87 

0,
55
92 

0,
41
93 

0,
26
10 

0,
07
80 

  

OUTU
BRO 

2,
99
48 

2,
83
59 

2,
66
28 

2,
44
75 

2,
29
72 

2,
12
15 

1,
97
54 

1,
85
38 

1,
72
99 

1,
60
82 

1,
25
01 

0,
87
59 

0,
65
97 

0,
55
02 

0,
40
73 

0,
24
60 

0,
06
30 

  

NOVE
MBRO 

2,
98
28 

2,
82
20 

2,
64
54 

2,
43
38 

2,
28
24 

2,
10
68 

1,
96
54 

1,
84
38 

1,
71
87 

1,
58
65 

1,
21
91 

0,
84
49 

0,
65
04 

0,
54
09 

0,
39
49 

0,
23
05 

0,
04
75 

  

DEZE
MBRO 

2,
97
01 

2,
80
67 

2,
62
57 

2,
42
11 

2,
26
86 

2,
09
25 

1,
95
46 

1,
83
38 

1,
70
82 

1,
55
31 

1,
18
81 

0,
81
39 

0,
64
11 

0,
52
85 

0,
38
25 

0,
21
50 

0,
03
20 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 
 
Fatores válidos para recolhimento em 06.04.2017 

 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO 

0,
00
00 

2,
96
04 

2,
79
47 

2,
60
79 

2,
41
08 

2,
25
69 

2,
08
15 

1,
94
51 

1,
82
43 

1,
69
87 

1,
52
56 

1,
16
06 

0,
78
54 

0,
63
32 

0,
51
78 

0,
37
18 

0,
20
10 

0,
01
85 

FEVER
EIRO 

0,
00
00 

2,
94
78 

2,
78
10 

2,
59
01 

2,
39
70 

2,
24
16 

2,
06
73 

1,
93
46 

1,
81
43 

1,
68
87 

1,
49
46 

1,
12
96 

0,
75
75 

0,
62
39 

0,
50
54 

0,
35
94 

0,
18
55 

0,
00
30 

MARÇ
O 

0,
00
00 

2,
93
59 

2,
76
62 

2,
57
14 

2,
38
52 

2,
22
75 

2,
05
65 

1,
92
46 

1,
80
43 

1,
67
87 

1,
46
46 

1,
09
96 

0,
72
75 

0,
61
49 

0,
49
34 

0,
34
74 

0,
17
05 

  

ABRIL 
0,
00
00 

2,
92
25 

2,
75
21 

2,
55
17 

2,
37
29 

2,
21
25 

2,
04
37 

1,
91
43 

1,
79
43 

1,
66
87 

1,
43
36 

1,
06
55 

0,
71
51 

0,
60
56 

0,
48
10 

0,
33
50 

0,
15
50 

  

MAIO 
0,
00
00 

2,
90
98 

2,
73
88 

2,
53
31 

2,
36
06 

2,
19
66 

2,
03
19 

1,
90
43 

1,
78
43 

1,
65
87 

1,
40
36 

1,
03
25 

0,
70
61 

0,
59
66 

0,
46
90 

0,
32
30 

0,
14
00 

  

JUNH
O 

0,
00
00 

2,
89
48 

2,
72
34 

2,
51
23 

2,
34
77 

2,
18
15 

2,
02
02 

1,
89
43 

1,
77
36 

1,
64
87 

1,
37
26 

0,
99
84 

0,
69
68 

0,
58
73 

0,
45
66 

0,
30
75 

0,
12
45 

  

JULH 3, 2, 2, 2, 2, 2, 2, 1, 1, 1, 1, 0, 0, 0, 0, 0, 0,   



 

O 03
26 

87
88 

70
90 

49
46 

33
48 

16
49 

00
76 

88
43 

76
34 

63
87 

34
16 

96
74 

68
75 

57
80 

44
42 

29
20 

10
90 

AGOS
TO 

3,
02
04 

2,
86
56 

2,
69
52 

2,
47
78 

2,
32
23 

2,
14
99 

1,
99
70 

1,
87
43 

1,
75
24 

1,
62
87 

1,
31
16 

0,
93
74 

0,
67
85 

0,
56
90 

0,
43
22 

0,
27
70 

0,
09
40 

  

SETE
MBR
O 

3,
00
75 

2,
85
03 

2,
67
87 

2,
46
14 

2,
31
02 

2,
13
58 

1,
98
61 

1,
86
43 

1,
74
06 

1,
61
87 

1,
28
06 

0,
90
64 

0,
66
92 

0,
55
97 

0,
41
98 

0,
26
15 

0,
07
85 

  

OUTU
BRO 

2,
99
53 

2,
83
64 

2,
66
33 

2,
44
80 

2,
29
77 

2,
12
20 

1,
97
59 

1,
85
43 

1,
73
04 

1,
60
87 

1,
25
06 

0,
87
64 

0,
66
02 

0,
55
07 

0,
40
78 

0,
24
65 

0,
06
35 

  

NOVE
MBR
O 

2,
98
33 

2,
82
25 

2,
64
59 

2,
43
43 

2,
28
29 

2,
10
73 

1,
96
59 

1,
84
43 

1,
71
92 

1,
58
70 

1,
21
96 

0,
84
54 

0,
65
09 

0,
54
14 

0,
39
54 

0,
23
10 

0,
04
80 

  

DEZE
MBR
O 

2,
97
06 

2,
80
72 

2,
62
62 

2,
42
16 

2,
26
91 

2,
09
30 

1,
95
51 

1,
83
43 

1,
70
87 

1,
55
36 

1,
18
86 

0,
81
44 

0,
64
16 

0,
52
90 

0,
38
30 

0,
21
55 

0,
03
25 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 
 
Fatores válidos para recolhimento em 07.04.2017 
 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO 

0,
00
00 

2,
96
09 

2,
79
52 

2,
60
84 

2,
41
13 

2,
25
74 

2,
08
20 

1,
94
56 

1,
82
48 

1,
69
92 

1,
52
61 

1,
16
11 

0,
78
59 

0,
63
37 

0,
51
83 

0,
37
23 

0,
20
15 

0,
01
90 

FEVER
EIRO 

0,
00
00 

2,
94
83 

2,
78
15 

2,
59
06 

2,
39
75 

2,
24
21 

2,
06
78 

1,
93
51 

1,
81
48 

1,
68
92 

1,
49
51 

1,
13
01 

0,
75
80 

0,
62
44 

0,
50
59 

0,
35
99 

0,
18
60 

0,
00
35 

MARÇ
O 

0,
00
00 

2,
93
64 

2,
76
67 

2,
57
19 

2,
38
57 

2,
22
80 

2,
05
70 

1,
92
51 

1,
80
48 

1,
67
92 

1,
46
51 

1,
10
01 

0,
72
80 

0,
61
54 

0,
49
39 

0,
34
79 

0,
17
10 

  

ABRIL 
0,
00
00 

2,
92
30 

2,
75
26 

2,
55
22 

2,
37
34 

2,
21
30 

2,
04
42 

1,
91
48 

1,
79
48 

1,
66
92 

1,
43
41 

1,
06
60 

0,
71
56 

0,
60
61 

0,
48
15 

0,
33
55 

0,
15
55 

  

MAIO 
0,
00
00 

2,
91
03 

2,
73
93 

2,
53
36 

2,
36
11 

2,
19
71 

2,
03
24 

1,
90
48 

1,
78
48 

1,
65
92 

1,
40
41 

1,
03
30 

0,
70
66 

0,
59
71 

0,
46
95 

0,
32
35 

0,
14
05 

  

JUNH
O 

0,
00
00 

2,
89
53 

2,
72
39 

2,
51
28 

2,
34
82 

2,
18
20 

2,
02
07 

1,
89
48 

1,
77
41 

1,
64
92 

1,
37
31 

0,
99
89 

0,
69
73 

0,
58
78 

0,
45
71 

0,
30
80 

0,
12
50 

  

JULH
O 

3,
03
31 

2,
87
93 

2,
70
95 

2,
49
51 

2,
33
53 

2,
16
54 

2,
00
81 

1,
88
48 

1,
76
39 

1,
63
92 

1,
34
21 

0,
96
79 

0,
68
80 

0,
57
85 

0,
44
47 

0,
29
25 

0,
10
95 

  

AGOS
TO 

3,
02
09 

2,
86
61 

2,
69
57 

2,
47
83 

2,
32
28 

2,
15
04 

1,
99
75 

1,
87
48 

1,
75
29 

1,
62
92 

1,
31
21 

0,
93
79 

0,
67
90 

0,
56
95 

0,
43
27 

0,
27
75 

0,
09
45 

  

SETE
MBR
O 

3,
00
80 

2,
85
08 

2,
67
92 

2,
46
19 

2,
31
07 

2,
13
63 

1,
98
66 

1,
86
48 

1,
74
11 

1,
61
92 

1,
28
11 

0,
90
69 

0,
66
97 

0,
56
02 

0,
42
03 

0,
26
20 

0,
07
90 

  

OUTU
BRO 

2,
99
58 

2,
83
69 

2,
66
38 

2,
44
85 

2,
29
82 

2,
12
25 

1,
97
64 

1,
85
48 

1,
73
09 

1,
60
92 

1,
25
11 

0,
87
69 

0,
66
07 

0,
55
12 

0,
40
83 

0,
24
70 

0,
06
40 

  

NOVE
MBR
O 

2,
98
38 

2,
82
30 

2,
64
64 

2,
43
48 

2,
28
34 

2,
10
78 

1,
96
64 

1,
84
48 

1,
71
97 

1,
58
75 

1,
22
01 

0,
84
59 

0,
65
14 

0,
54
19 

0,
39
59 

0,
23
15 

0,
04
85 

  

DEZE
MBR
O 

2,
97
11 

2,
80
77 

2,
62
67 

2,
42
21 

2,
26
96 

2,
09
35 

1,
95
56 

1,
83
48 

1,
70
92 

1,
55
41 

1,
18
91 

0,
81
49 

0,
64
21 

0,
52
95 

0,
38
35 

0,
21
60 

0,
03
30 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 



 

Fatores válidos para recolhimento em 10.04.2017 

 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVR
ATUR
A DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO 

0,
00
00 

2,
96
24 

2,
79
67 

2,
60
99 

2,
41
28 

2,
25
89 

2,
08
35 

1,
94
71 

1,
82
63 

1,
70
07 

1,
52
76 

1,
16
26 

0,
78
74 

0,
63
52 

0,
51
98 

0,
37
38 

0,
20
30 

0,
02
05 

FEVER
EIRO 

0,
00
00 

2,
94
98 

2,
78
30 

2,
59
21 

2,
39
90 

2,
24
36 

2,
06
93 

1,
93
66 

1,
81
63 

1,
69
07 

1,
49
66 

1,
13
16 

0,
75
95 

0,
62
59 

0,
50
74 

0,
36
14 

0,
18
75 

0,
00
50 

MARÇ
O 

0,
00
00 

2,
93
79 

2,
76
82 

2,
57
34 

2,
38
72 

2,
22
95 

2,
05
85 

1,
92
66 

1,
80
63 

1,
68
07 

1,
46
66 

1,
10
16 

0,
72
95 

0,
61
69 

0,
49
54 

0,
34
94 

0,
17
25 

  

ABRIL 
0,
00
00 

2,
92
45 

2,
75
41 

2,
55
37 

2,
37
49 

2,
21
45 

2,
04
57 

1,
91
63 

1,
79
63 

1,
67
07 

1,
43
56 

1,
06
75 

0,
71
71 

0,
60
76 

0,
48
30 

0,
33
70 

0,
15
70 

  

MAIO 
0,
00
00 

2,
91
18 

2,
74
08 

2,
53
51 

2,
36
26 

2,
19
86 

2,
03
39 

1,
90
63 

1,
78
63 

1,
66
07 

1,
40
56 

1,
03
45 

0,
70
81 

0,
59
86 

0,
47
10 

0,
32
50 

0,
14
20 

  

JUNH
O 

0,
00
00 

2,
89
68 

2,
72
54 

2,
51
43 

2,
34
97 

2,
18
35 

2,
02
22 

1,
89
63 

1,
77
56 

1,
65
07 

1,
37
46 

1,
00
04 

0,
69
88 

0,
58
93 

0,
45
86 

0,
30
95 

0,
12
65 

  

JULH
O 

3,
03
46 

2,
88
08 

2,
71
10 

2,
49
66 

2,
33
68 

2,
16
69 

2,
00
96 

1,
88
63 

1,
76
54 

1,
64
07 

1,
34
36 

0,
96
94 

0,
68
95 

0,
58
00 

0,
44
62 

0,
29
40 

0,
11
10 

  

AGOS
TO 

3,
02
24 

2,
86
76 

2,
69
72 

2,
47
98 

2,
32
43 

2,
15
19 

1,
99
90 

1,
87
63 

1,
75
44 

1,
63
07 

1,
31
36 

0,
93
94 

0,
68
05 

0,
57
10 

0,
43
42 

0,
27
90 

0,
09
60 

  

SETE
MBR
O 

3,
00
95 

2,
85
23 

2,
68
07 

2,
46
34 

2,
31
22 

2,
13
78 

1,
98
81 

1,
86
63 

1,
74
26 

1,
62
07 

1,
28
26 

0,
90
84 

0,
67
12 

0,
56
17 

0,
42
18 

0,
26
35 

0,
08
05 

  

OUTU
BRO 

2,
99
73 

2,
83
84 

2,
66
53 

2,
45
00 

2,
29
97 

2,
12
40 

1,
97
79 

1,
85
63 

1,
73
24 

1,
61
07 

1,
25
26 

0,
87
84 

0,
66
22 

0,
55
27 

0,
40
98 

0,
24
85 

0,
06
55 

  

NOVE
MBR
O 

2,
98
53 

2,
82
45 

2,
64
79 

2,
43
63 

2,
28
49 

2,
10
93 

1,
96
79 

1,
84
63 

1,
72
12 

1,
58
90 

1,
22
16 

0,
84
74 

0,
65
29 

0,
54
34 

0,
39
74 

0,
23
30 

0,
05
00 

  

DEZE
MBR
O 

2,
97
26 

2,
80
92 

2,
62
82 

2,
42
36 

2,
27
11 

2,
09
50 

1,
95
71 

1,
83
63 

1,
71
07 

1,
55
56 

1,
19
06 

0,
81
64 

0,
64
36 

0,
53
10 

0,
38
50 

0,
21
75 

0,
03
45 

  

 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, 
ANEXA AO COMUNICADO DA-24/2017 
 
Fatores válidos para recolhimento em 11.04.2017 

 
MÊS/
ANO 
DA 
LAVRA
TURA 
DO 
AIIM 

20
00 

20
01 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

JANEI
RO 

0,
00
00 

2,
96
29 

2,
79
72 

2,
61
04 

2,
41
33 

2,
25
94 

2,
08
40 

1,
94
76 

1,
82
68 

1,
70
12 

1,
52
81 

1,
16
31 

0,
78
79 

0,
63
57 

0,
52
03 

0,
37
43 

0,
20
35 

0,
02
10 

FEVER
EIRO 

0,
00
00 

2,
95
03 

2,
78
35 

2,
59
26 

2,
39
95 

2,
24
41 

2,
06
98 

1,
93
71 

1,
81
68 

1,
69
12 

1,
49
71 

1,
13
21 

0,
76
00 

0,
62
64 

0,
50
79 

0,
36
19 

0,
18
80 

0,
00
55 

MARÇ
O 

0,
00
00 

2,
93
84 

2,
76
87 

2,
57
39 

2,
38
77 

2,
23
00 

2,
05
90 

1,
92
71 

1,
80
68 

1,
68
12 

1,
46
71 

1,
10
21 

0,
73
00 

0,
61
74 

0,
49
59 

0,
34
99 

0,
17
30 

  

ABRIL 
0,
00
00 

2,
92
50 

2,
75
46 

2,
55
42 

2,
37
54 

2,
21
50 

2,
04
62 

1,
91
68 

1,
79
68 

1,
67
12 

1,
43
61 

1,
06
80 

0,
71
76 

0,
60
81 

0,
48
35 

0,
33
75 

0,
15
75 

  

MAIO 0, 2, 2, 2, 2, 2, 2, 1, 1, 1, 1, 1, 0, 0, 0, 0, 0,   



 

00
00 

91
23 

74
13 

53
56 

36
31 

19
91 

03
44 

90
68 

78
68 

66
12 

40
61 

03
50 

70
86 

59
91 

47
15 

32
55 

14
25 

JUNH
O 

0,
00
00 

2,
89
73 

2,
72
59 

2,
51
48 

2,
35
02 

2,
18
40 

2,
02
27 

1,
89
68 

1,
77
61 

1,
65
12 

1,
37
51 

1,
00
09 

0,
69
93 

0,
58
98 

0,
45
91 

0,
31
00 

0,
12
70 

  

JULHO 
3,
03
51 

2,
88
13 

2,
71
15 

2,
49
71 

2,
33
73 

2,
16
74 

2,
01
01 

1,
88
68 

1,
76
59 

1,
64
12 

1,
34
41 

0,
96
99 

0,
69
00 

0,
58
05 

0,
44
67 

0,
29
45 

0,
11
15 

  

AGOS
TO 

3,
02
29 

2,
86
81 

2,
69
77 

2,
48
03 

2,
32
48 

2,
15
24 

1,
99
95 

1,
87
68 

1,
75
49 

1,
63
12 

1,
31
41 

0,
93
99 

0,
68
10 

0,
57
15 

0,
43
47 

0,
27
95 

0,
09
65 

  

SETE
MBRO 

3,
01
00 

2,
85
28 

2,
68
12 

2,
46
39 

2,
31
27 

2,
13
83 

1,
98
86 

1,
86
68 

1,
74
31 

1,
62
12 

1,
28
31 

0,
90
89 

0,
67
17 

0,
56
22 

0,
42
23 

0,
26
40 

0,
08
10 

  

OUTU
BRO 

2,
99
78 

2,
83
89 

2,
66
58 

2,
45
05 

2,
30
02 

2,
12
45 

1,
97
84 

1,
85
68 

1,
73
29 

1,
61
12 

1,
25
31 

0,
87
89 

0,
66
27 

0,
55
32 

0,
41
03 

0,
24
90 

0,
06
60 

  

NOVE
MBRO 

2,
98
58 

2,
82
50 

2,
64
84 

2,
43
68 

2,
28
54 

2,
10
98 

1,
96
84 

1,
84
68 

1,
72
17 

1,
58
95 

1,
22
21 

0,
84
79 

0,
65
34 

0,
54
39 

0,
39
79 

0,
23
35 

0,
05
05 

  

DEZE
MBRO 

2,
97
31 

2,
80
97 

2,
62
87 

2,
42
41 

2,
27
16 

2,
09
55 

1,
95
76 

1,
83
68 

1,
71
12 

1,
55
61 

1,
19
11 

0,
81
69 

0,
64
41 

0,
53
15 

0,
38
55 

0,
21
80 

0,
03
50 

  

 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL DO ICMS, ANEXA 
AO COMUNICADO DA-24/2017 

Fatores válidos para recolhimento em 12.04.2017 

 

MÊ
S/A
NO 
DA 
LAV
RAT
URA 
DO 
AII
M 

2
0
0
0 

2
0
0
1 

2
0
0
2 

2
0
0
3 

2
0
0
4 

2
0
0
5 

2
0
0
6 

2
0
0
7 

2
0
0
8 

2
0
0
9 

2
0
1
0 

2
0
1
1 

2
0
1
2 

2
0
1
3 

2
0
1
4 

2
0
1
5 

2
0
1
6 

2
0
1
7 

JAN
EIR
O 

0
,
0
0
0
0 

2
,
9
6
3
4 

2
,
7
9
7
7 

2
,
6
1
0
9 

2
,
4
1
3
8 

2
,
2
5
9
9 

2
,
0
8
4
5 

1
,
9
4
8
1 

1
,
8
2
7
3 

1
,
7
0
1
7 

1
,
5
2
8
6 

1
,
1
6
3
6 

0
,
7
8
8
4 

0
,
6
3
6
2 

0
,
5
2
0
8 

0
,
3
7
4
8 

0
,
2
0
4
0 

0
,
0
2
1
5 

FEV
ERE
IRO 

0
,
0
0
0
0 

2
,
9
5
0
8 

2
,
7
8
4
0 

2
,
5
9
3
1 

2
,
4
0
0
0 

2
,
2
4
4
6 

2
,
0
7
0
3 

1
,
9
3
7
6 

1
,
8
1
7
3 

1
,
6
9
1
7 

1
,
4
9
7
6 

1
,
1
3
2
6 

0
,
7
6
0
5 

0
,
6
2
6
9 

0
,
5
0
8
4 

0
,
3
6
2
4 

0
,
1
8
8
5 

0
,
0
0
6
0 

MA
RÇ
O 

0
,
0
0
0
0 

2
,
9
3
8
9 

2
,
7
6
9
2 

2
,
5
7
4
4 

2
,
3
8
8
2 

2
,
2
3
0
5 

2
,
0
5
9
5 

1
,
9
2
7
6 

1
,
8
0
7
3 

1
,
6
8
1
7 

1
,
4
6
7
6 

1
,
1
0
2
6 

0
,
7
3
0
5 

0
,
6
1
7
9 

0
,
4
9
6
4 

0
,
3
5
0
4 

0
,
1
7
3
5 

  

ABR
IL 

0
,
0
0
0
0 

2
,
9
2
5
5 

2
,
7
5
5
1 

2
,
5
5
4
7 

2
,
3
7
5
9 

2
,
2
1
5
5 

2
,
0
4
6
7 

1
,
9
1
7
3 

1
,
7
9
7
3 

1
,
6
7
1
7 

1
,
4
3
6
6 

1
,
0
6
8
5 

0
,
7
1
8
1 

0
,
6
0
8
6 

0
,
4
8
4
0 

0
,
3
3
8
0 

0
,
1
5
8
0 

  

MAI
O 

0
,
0
0

2
,
9
1

2
,
7
4

2
,
5
3

2
,
3
6

2
,
1
9

2
,
0
3

1
,
9
0

1
,
7
8

1
,
6
6

1
,
4
0

1
,
0
3

0
,
7
0

0
,
5
9

0
,
4
7

0
,
3
2

0
,
1
4

  



 

0
0 

2
8 

1
8 

6
1 

3
6 

9
6 

4
9 

7
3 

7
3 

1
7 

6
6 

5
5 

9
1 

9
6 

2
0 

6
0 

3
0 

JUN
HO 

0
,
0
0
0
0 

2
,
8
9
7
8 

2
,
7
2
6
4 

2
,
5
1
5
3 

2
,
3
5
0
7 

2
,
1
8
4
5 

2
,
0
2
3
2 

1
,
8
9
7
3 

1
,
7
7
6
6 

1
,
6
5
1
7 

1
,
3
7
5
6 

1
,
0
0
1
4 

0
,
6
9
9
8 

0
,
5
9
0
3 

0
,
4
5
9
6 

0
,
3
1
0
5 

0
,
1
2
7
5 

  

JUL
HO 

3
,
0
3
5
6 

2
,
8
8
1
8 

2
,
7
1
2
0 

2
,
4
9
7
6 

2
,
3
3
7
8 

2
,
1
6
7
9 

2
,
0
1
0
6 

1
,
8
8
7
3 

1
,
7
6
6
4 

1
,
6
4
1
7 

1
,
3
4
4
6 

0
,
9
7
0
4 

0
,
6
9
0
5 

0
,
5
8
1
0 

0
,
4
4
7
2 

0
,
2
9
5
0 

0
,
1
1
2
0 

  

AG
OST
O 

3
,
0
2
3
4 

2
,
8
6
8
6 

2
,
6
9
8
2 

2
,
4
8
0
8 

2
,
3
2
5
3 

2
,
1
5
2
9 

2
,
0
0
0
0 

1
,
8
7
7
3 

1
,
7
5
5
4 

1
,
6
3
1
7 

1
,
3
1
4
6 

0
,
9
4
0
4 

0
,
6
8
1
5 

0
,
5
7
2
0 

0
,
4
3
5
2 

0
,
2
8
0
0 

0
,
0
9
7
0 

  

SET
EM
BR
O 

3
,
0
1
0
5 

2
,
8
5
3
3 

2
,
6
8
1
7 

2
,
4
6
4
4 

2
,
3
1
3
2 

2
,
1
3
8
8 

1
,
9
8
9
1 

1
,
8
6
7
3 

1
,
7
4
3
6 

1
,
6
2
1
7 

1
,
2
8
3
6 

0
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3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 57.626, DE 15 DE MARÇO DE 2017 - (DOM de 16.03.2017) 
 

Introduz alterações no Decreto n° 57.616, de 3 de março de 2017, que regulamenta o 
Programa de Combate a Pichações no Município de São Paulo, instituído pela Lei n° 
16.612, de 20 de fevereiro de 2017. 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
DECRETA: 
Art. 1° O Decreto n° 57.616, de 3 de março de 2017, que regulamenta o Programa de Combate a 
Pichações no Município de São Paulo, instituído pela Lei n° 16.612, de 20 de fevereiro de 2017, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3° Cadastrado o Auto de Multa, far-se-á a notificação do infrator para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, pagar ou apresentar defesa, dirigida ao Supervisor de Fiscalização, sob pena de subsequente 
inscrição na dívida ativa. 
...................................................................” (NR) 
“Art. 4° Desde o momento do cometimento da infração, o infrator poderá comparecer à Prefeitura 
Regional e solicitar, por escrito, a celebração de Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem 
Urbana, cujo integral cumprimento implicará o cancelamento da multa imposta. 
§ 1° A solicitação de celebração de Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana 
poderá ser feita até o vencimento da primeira notificação para pagamento da multa (NR1) e: 

................................................................... 



 

§ 6° O Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana estabelecerá o prazo de 72 
(setenta e duas) horas para reparação do bem atingido, salvo nos casos de média ou alta 
complexidade, em que o prazo para a reparação será definido pelo Prefeito Regional competente, 
constando do termo a descrição da complexidade e o cronograma da reparação. 
...................................................................”(NR) 
“Art. 6° ...................................................... 
I - na hipótese das multas previstas no artigo 4° da Lei n° 16.612, de 2017, a reiteração da conduta de 
pichar edificações públicas ou particulares ou suas respectivas fachadas, equipamentos públicos, 
monumentos ou bens tombados e elementos do mobiliário urbano; 
.................................................................”(NR) 
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o § 7° do artigo 4° do 
Decreto n° 57.616, de 3 de março de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de março de 2017, 464° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

Depósitos de Significância 
 
Como gerente comercial de uma região muito grande e pulverizada, utilizo recursos de tecnologia 
como celular, e-mail, whatsapp e vídeo conferência pra manter contato constante com minha 
equipe. 
Criei uma agenda que me permite conversar com cada representante comercial pelo menos uma vez 
por semana, preferencialmente sobre coisas que não estão diretamente relacionadas às situações do 
dia a dia. Nessas conversas o foco principal é saber se está tudo bem, se tem algum assunto 
incomodando, alguma informação que precisa ser esclarecida, se eu ou a empresa podemos ajudar 
em algo, enfim, uma conversa mais informal. 
Também procuro visitar cada cidade e seus representantes pelo menos uma vez por trimestre, e em 
uma dessas visitas à uma pequena cidade com apenas um representante comercial, ele comentou 
que estava preocupado com o fato de sua esposa estar grávida e o plano de saúde não ter cobertura 
adequada na cidade. No mesmo dia eu liguei para o RH perguntando sobre o que poderia ser feito, 
que entrou em contato com a empresa de plano de saúde e, em poucos dias, o problema foi 
resolvido. 
Assim que foi informado sobre as mudanças, o representante comercial me ligou e disse: 
– Não tenho palavras pra agradecer sua preocupação comigo e com minha família. É uma honra e um 
privilégio trabalhar numa organização que se preocupa genuinamente com as pessoas. Muito 
obrigado. 
Alguns líderes ainda não se deram conta disso, mas são as pessoas que entregam os resultados e, 
quanto mais elas se sentirem participantes, pertencentes, valorizadas e reconhecidas, mais 
engajadas e comprometidas estarão e, consequentemente, melhores serão as suas entregas e os 
resultados. 
O que fazer então para que as pessoas se sintam assim? Depósitos de Significância; atitudes simples, 
mas poderosas, que demonstrem interesse genuíno pelas pessoas e que digam a elas, mesmo que 



 

sem palavras, quão importantes elas são para você e para a organização. E aqui seguem algumas 
possibilidades: 
Demonstre respeito e gratidão; 
Seja justo, transparente e verdadeiro; 
Dedique tempo para ouvir as pessoas; 
Dê feedback sincero, honesto e constante, com o objetivo de ajudar as pessoas a fazer melhor daqui 
em diante; 
Demonstre confiança, desafie e empodere as pessoas, e use os possíveis erros como oportunidades 
de aprendizagem; 
Reconheça e agradeça as pessoas e suas contribuições; 
Interesse-se pelos problemas delas; 
Ajude-as a crescer como pessoa e profissional; 
Preocupe-se com elas mesmo que você não tenha nada a ganhar. 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 

Plantão de Dúvidas do Imposto de Renda em São Paulo tem novo endereço 

 
Unidade da Receita está localizada na Avenida Pacaembu, 715 
O Plantão Tira Dúvidas da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física 2017 na cidade de São 
Paulo tem novo endereço.  
 
Até 28 de abril, os contribuintes podem sanar suas dúvidas no preenchimento da declaração na 
unidade da Receita Federal localizada na Avenida Pacaembu, 715, no bairro do Pacaembu, próxima à 
estação Marechal Deodoro do metrô.  
 
O serviço é prestado pela Delegacia Especial de Pessoas Físicas de São Paulo (Derpf) de segunda a 
sexta-feira, das 9h às 16h, exceto feriados. Não é necessário agendar.  
 
O atendimento é exclusivo para dúvidas pertinentes ao preenchimento da Declaração do Imposto de 
Renda Pessoa Física deste ano. Para dúvidas sobre outros exercícios ou assuntos, o contribuinte deve 
procurar as demais unidades de atendimento da capital.  
 
Serviço: Plantão Tira Dúvidas sobre o Imposto de Renda Pessoa Física 2017.  
Local: Avenida Pacaembu, 715 - Pacaembu - São Paulo.  
Período: 2 de março a 28 de abril.  
Horário: de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 9h às 16h 
Não é necessário agendar. Distribuição de senhas no mesmo horário. 

 

Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (GRCSU) - Obrigatoriedade a 
partir de 01/01/2018 

 
Por meio da Portaria GM/MT nº 238, de 08/03/2017 (DOU de 09/03/2017), foi alterado o prazo 
constante no art. 1º da Portaria MT nº 1.261/16, que substitui os Anexos I e II da Portaria nº 488/05, 
referentes à Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana (GRCSU). 
Assim, os Anexos I e II da Portaria MTE nº 488/05, referentes à Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Urbana (GRCSU), deverão ser utilizados de forma obrigatória a partir de 
01/01/2018. 
A Portaria GM/MT nº 238/17 entrou em vigor na data de sua publicação, ou seja, em 09/03/2017. 
Fonte: Editorial Cenofisco. 



 

 

Instituição do carnê-leão 
 

O recolhimento antecipado obrigatório foi instituído por meio do Decreto-lei nº 1.705 de 23 de 
outubro de 1979, que dispôs sobre a obrigatoriedade de recolhimento antecipado pelas pessoas 
físicas que recebessem de outra pessoa física rendimentos decorrentes do exercício, sem vínculo 
empregatício, de profissão legalmente regulamentada, bem como os decorrentes de locação, 
sublocação, arrendamento e subarrendamento de imóveis. 
A antecipação do imposto era efetivada em quatro parcelas, nos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro, calculadas mediante aplicação da alíquota de 10% sobre os montantes dos rendimentos 
brutos percebidos no trimestre encerrado no mês imediatamente anterior.  
As antecipações eram compensadas com o imposto devido na declaração do exercício 
correspondente ao ano-base da percepção dos rendimentos. 
A instituição do recolhimento antecipado obrigatório veio corrigir um tratamento desigual. Alguns 
rendimentos estavam sujeitos ao imposto descontado na fonte e sujeitos à antecipação, como os 
rendimentos do trabalho assalariado, e outros só eram tributados na declaração.  
O recolhimento começaria em abril de 1980 e a Receita Federal precisava fazer uma campanha 
publicitária para lembrar ao contribuinte de sua nova obrigação trimestral. Para divulgar o 
recolhimento antecipado, foi decidido enviar aos prováveis contribuintes um folheto explicando os 
procedimentos para o cálculo e pagamento. Considerando que o recolhimento era trimestral, foi 
lembrado que se assemelhava a um carnê, pois era pago em quatro “prestações” anuais. 
Paralelamente, o símbolo do leão acabava de ser lançado e com ampla aceitação. Daí, a 
denominação carnê-leão, que foi logo assimilada e assim ficou conhecido o recolhimento obrigatório. 
No primeiro folheto do carnê-leão, havia um exemplo de Darf – Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais preenchido. Houve contribuinte que interpretou que o valor do exemplo era o que 
devia ser pago e recolheu igual importância. No folheto do segundo trimestre de 1980, o exemplo de 
Darf tinha destacada a palavra “Modelo”. 
Hoje, o carnê-leão é apurado mensalmente, o vencimento é até o último dia útil do mês seguinte ao 
da percepção do rendimento e podem ser deduzidos previdência oficial, dependentes, pensão 
alimentícia e livro Caixa. 
Em 1998, a Secretaria da Receita Federal lançou o programa Carnê-leão com livro Caixa eletrônico, 
que oferecia as seguintes vantagens para o contribuinte: 
 
1) apuração do imposto devido; 
2) impressão do Darf para pagamento; 
3) ajuda completa inclusive Manual do Carnê-leão; 
4) cálculo do limite mensal da dedução; 
5) transporte do excedente para o mês seguinte até dezembro; 
6) impressão do livro Caixa inclusive dos termos de abertura e de encerramento; 
7) plano de contas básico e ajustável à atividade profissional do contribuinte. 
Fonte RFB 
 

O Futuro da Contabilidade 
 
By Danielle Rocha  
É natural que, com a evolução tecnológica, serviços e produtos se transformem. 
 



 

Enquanto alguns anos atrás existiam profissões como datilógrafo, nos anos recentes surgiram novas 
profissões, como gestor de mídias digitais e desenvolvedor de realidade aumentada e de realidade 
virtual. 
 
Surgiram também novos produtos, novas indústrias, e também novos modelos de negócios. 
 
Dentre os setores que tem crescido à medida que a tecnologia evolui, podemos destacar a 
contabilidade online. 
 
Ela apresenta uma tendência de crescimento atrelada ao avanço das fintechs – empresas que 
oferecem produtos e serviços financeiros de forma inovadora, utilizando a tecnologia como meio . 
 
Segundo um estudo apresentado em abril pela Accenture, só no primeiro trimestre de 2016, o 
investimento global em Fintech cresceu 67% em relação ao mesmo período em  2015. 
 
A previsão é que a contabilidade em nuvem seja em breve uma realidade para quase todas as 
pequenas e médias empresas. 
 
Isso porque as empresas que utilizam um sistema de contabilidade em nuvem podem facilmente 
transferir informações através de uma conexão altamente segura. Isso economiza tempo que 
anteriormente era gasto na coleta manual de dados. 
 
http://ofuturodascoisas.com/wp-content/uploads/2016/10/contabilidade-em-nuvem.jpg 
 
A contabilidade em nuvem e as novas tecnologias não irão só mudar a forma como as informações e 
dados são armazenados, mas vão criar um ambiente inteiramente novo de negócios, permitindo uma 
maior flexibilidade para empresas e profissionais quando e onde o trabalho é feito.  
 
Para que você entenda o que é contabilidade online, como ela funciona e quais são suas vantagens, 
separei algumas informações que você verá a seguir. 
 
O que é contabilidade online? 
 
Contabilidade online é um modelo de prestação de serviços contábeis que utiliza uma plataforma na 
web. 
 
Esse tipo de plataforma costuma oferecer também serviços financeiros, como conciliação bancária, 
controle do fluxo de caixa, espaço na nuvem para armazenar arquivos contábeis, guias de 
pagamento, dentre outros. 
 
Cada empresa possui uma série de serviços nas mensalidades e nas plataformas disponibilizadas, e 
geralmente, os dados dos usuários ficam acessíveis por qualquer dispositivo com acesso a Internet, 
seja um computador, celular ou tablet. 
 
Esse novo modelo de prestação de serviços contábeis tem transformado o mundo da contabilidade e 
tem trazido inúmeros benefícios às empresas, que necessitam de um escritório contábil para manter 
suas obrigações em dia. 
 
Veja a seguir alguns dos benefícios. 
 



 

Preços mais adequados à realidade das empresas 
A agilidade nos processos gerada através de ferramentas e plataformas dinâmicas que utilizam a 
tecnologia e a Internet permite que se pratiquem preços mais variados e mais compatíveis à 
realidade de diversos tipos e portes de empresas em seus diferentes estágios. 
 
Enquanto no velho modelo de contabilidade o valor cobrado se limitava a uma mensalidade pré-
fixada que não variava muito por tipo de empresa, no modelo da contabilidade online, cada empresa 
possui um valor a ser pago. 
 
Esse valor é calculado de acordo com uma série de variáveis, como o nível de complexidade dos 
serviços prestados e a dedicação necessária para cada empresa. 
 
Dessa forma, empresas com menos sócios, voltadas para a prestação de serviços e enquadradas no 
regime Simples Nacional são as mais privilegiadas em relação ao melhor custo-benefício que elas 
podem obter com a contabilidade online. 
 
Fácil acesso a relatórios contábeis 
Quem já passou por uma situação em que precisava com urgência de um relatório contábil sabe o 
quão complicado é ter que pressionar o contador e aguardá-lo entregar. 
 
Com a contabilidade online, é possível acessar os relatórios na própria plataforma e imprimí-los a 
qualquer momento, de onde você estiver, sem precisar sequer acionar o seu contador. 
 
Além disso, essas plataformas costumam disponibilizar acesso a outras informações e dados 
financeiros e contábeis de forma simples e rápida, o que ajuda a dinamizar os processos e diminuir o 
tempo gasto solicitando documentos. 
 
Atendimento rápido via telefone, chat ou pela plataforma 

 
Se antes, para ser atendido pelo seu contador, você precisava perder tempo se deslocando para o 
seu escritório ou, vice-versa , com a contabilidade online, basta uma ligação ou um contato através 
do chat online ou da plataforma para tirar dúvidas, pedir documentos e realizar outras solicitações. 
 
Porém, caso você for contratar um serviço de contabilidade online, é importante verificar se o 
escritório de contabilidade online disponibiliza canais de comunicação ágeis, como telefone e chat. 
 
Também é importante verificar se o atendimento é feito de forma rápida e personalizada. 
 
O Futuro 
 
Nas palavras de muitos especialistas do setor, a contabilidade online em breve se tornará o modelo 
de contabilidade padrão das empresas. 
 
A tendência também é que ela evolua com a Inteligência Artificial e com a tecnologia de Blockchain, 
a qual pode ser entendida como um grande livro-razão de contabilidade que vai registrando todas as 
operações e compartilhando entre todos os participantes do sistema. 
 
Essas novas tecnologias e esse novo modelo de distribuição de informação irão revolucionar a gestão 
dos negócios. 
Dudu Balochini · 



 

 

Nova chance para aderir ao Simples 

 
Em janeiro deste ano, as micro e pequenas tiveram o último prazo para aderir ao regime tributário 
do Simples, porém algumas apresentaram irregularidades 
Fonte: Folha Pernambuco 
Link: 
http://www.folhape.com.br/economia/economia/economia/2017/03/10/NWS,20464,10,550,ECONO
MIA,2373-NOVA-CHANCE-PARA-ADERIR-SIMPLES.aspx 
As micros e pequenas empresas que tiveram o pedido indeferido para aderir ao Simples Nacional em 
2017 têm até o dia 8 de abril para regularizar as pendências tributárias. Os empresários devem se 
dirigir a uma Agência da Receita Estadual ou consultar a sua situação no site da Secretaria da 
Fazenda. 
 
Empresas que têm o regime do Simples podem ficar impedidas de funcionar ou até mesmo perder o 
benefício se apresentarem pendências tributárias ou cadastrais. “Muitas dessas questões são simples 
de resolver. É um alvará que passou do prazo. Um tributo que deixou ser pago. O quanto antes o 
empresário souber qual é o problema, mais rápido vai poder resolver o que falta”, comentou diretor 
da Fenacon, Augusto Marquart Neto. Em janeiro deste ano, as micro e pequenas tiveram o último 
prazo para aderir ao regime tributário do Simples, porém algumas apresentaram irregularidades. “A 
empresa que apresentou alguma pendência deve procurar o mais rápido resolver esse problema”, 
aconselhou o gerente da unidade de políticas públicas do Sebrae (PE), Fernando Clímaco. 
Para se enquadrar no regime o negócio deve ter um faturamento anual de até R$ 3,6 milhões e estar 
entre as categorias contempladas pela Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas. O novo prazo 
aberto para que as pendências sejam resolvidas visa ajudar na sobrevivência desses negócios. “Na 
atual conjuntura econômica, os micro e pequenos empresários não podem perder o regime do 
Simples”, ponderou, Neto. O diretor ainda lembrou que mesmo com esse novo prazo, algumas 
empresas correm o risco de perder o regime do Simples. 

 

Banco digital cresce e lança mais serviços 

 
·         Apesar de representarem uma massa ainda pouco expressiva, os bancos 100% digitais avançam 
aceleradamente e com grau de satisfação dos clientes maior do que a de seus pares físicos. 
·         O movimento, que teve início tímido há dois anos, começa a se estruturar com novos produtos 
e serviços. 
·         Muitos com custo zero aos participantes. 
·           
Nessa disputa, Intermedium e Original saíram na frente. Mas entrantes como Banco Neon e BTG 
Pactual Digital não param de crescer. 
 
Não há dados oficiais sobre quantas pessoas aderiram ao novo modelo, mas pesquisa da CVA 
Solutions e Integration com 5.545 pessoas mostra que os bancos virtuais (sem agências) têm tudo 
para ganhar espaço. E muito, já que seus clientes são os mais satisfeitos, seu índice de rejeição é de 
apenas 17%, os serviços bancários pela internet já são utilizados por mais de 70% dos bancarizados e 
45% dos clientes de bancos tradicionais gostariam de mudar. 
 
O estudo é feito desde 2006 e pela primeira vez os digitais apareceram. “Ao começarem as 
propagandas na mídia, os bancos digitais deram sinal de certa relevância. E as pessoas que 



 

participam do estudo começaram a citá-los”, afirma Sandro Cimatti, sócio-diretor da CVA Solutions e 
Integration. 
 
Ao avaliar a relação custo-benefício dos serviços e produtos dos bancos virtuais, os pesquisados 
deram avaliação de satisfação máxima para Original, Intermedium, Neon e Sofisa. Essas instituições 
também receberam o topo da pontuação positiva nos quesitos canais de atendimento e em 
integração – resolver os problemas sem ter que contatar diversos atendentes -, devido às facilidades 
da tecnologia e linguagem moderna. 
 
O Intermedium, desde a sua criação, em 2015, mede constantemente a satisfação de seus clientes. 
Dos bancos virtuais é o único que tem tarifa zero no pacote completo de transações financeiras, que 
inclui abertura de conta, transferências via TED ou DOC, saque no caixa 24 horas e anuidade nos 
cartões de débito e crédito. “Ser digital é usar os avanços tecnológicos para ter relação aberta e 
poder entregar para os clientes experiências diferentes. Com isso, dá para reduzir a matriz de custo e 
devolver isso em forma de benefício”, afirma João Vitor Menin, presidente do Intermedium, que 
possui 120 mil correntistas digitais, quer chegar a 350 mil até dezembro e a um milhão ao final de 
2018. 
 
O Intermedium, que tem sob gestão patrimônio líquido de R$ 4,8 bilhões em investimentos e volume 
de crédito de R$ 3,5 bilhões, vai lançar no primeiro semestre a conta digital para pessoa jurídica com 
mesmo pacote de gratuidade. 
 
Novato do mercado, o BTG Pactual Digital entrou em operação em dezembro com plataforma 
exclusiva para investimentos e vinha estudando o modelo desde os anos 90. Mas adiaram o projeto. 
“No Brasil várias plataformas foram lançadas e ficaram pelo caminho, porque o investidor ainda não 
estava preparado”, considera Marcelo Flora, sócio responsável pelo BTG Pactual Digital. O banco é 
considerado uma startup dentro do banco de investimentos tradicional, voltado para o varejo de alta 
renda no Brasil. 
 
Com um cardápio que vai de fundos de investimentos, de previdência e renda fixa (LCA, LCI e outros), 
a arquitetura de investimentos é aberta, com produtos também de outros bancos. “O diferencial é 
que o cliente de varejo vai pagar menos tarifas, com taxas semelhantes às do wealth management, 
apesar do aporte menor”, diz Flora. A meta é atingir 300 mil pessoas e R$ 65 bilhões em patrimônio 
líquido entre três a quatro anos. Uma das novidades previstas para este ano será o lançamento da 
plataforma de home broker para comprar ações e títulos do Tesouro Direto. 
 
O Banco Original, da empresa J&F, nasceu há um ano e admite que o surgimento dos bancos digitais 
incomodou os tradicionais. “Os entrantes trazem proposta de valor ajustada aos tempos atuais. O 
que faz com que os bancos tradicionais se mexam”, afirma Marcos Lacerda, diretor de comunicação 
e marketing do Original, que cobra por pacote ilimitado de transações de conta corrente como TED, 
DOC e saques R$ 9,90 por mês. “Vivemos numa era onde se tornou inevitável comparar serviços. 
 
O Banco Neon, que entrou no mercado em julho do ano passado, diz que o jovem que está no 
Facebook quer fazer uma transferência bancária sem ter que sair da rede social, nem ter que 
preencher todos os dados da pessoa que receberá o depósito. “Hoje, dá para fazer isso identificando 
somente o nome da pessoa. 
 
Até mesmo por comando de voz”, garante Pedro Conrade, CEO da Neon, que, ao final de 2016, já 
possuía uma base com 60 mil clientes. 
Fonte: Valor Econômico 14/03/17 



 

 

Contador: 5 dificuldades do dia a dia no escritório 

 
Ferramentas para integração de informações podem trazer mais segurança na transmissão de dados 
e garantir ganho de tempo. 
 
A rotina de um escritório de contabilidade envolve um trabalho árduo na busca de informações junto 
aos clientes e no acompanhamento constante da legislação fiscal do país. 
 
É preciso ter uma equipe preparada e sempre atenta às mudanças na legislação, para que seja 
possível fazer um atendimento eficiente aos clientes e evitar problemas com o Fisco. 
 
São muitas as dificuldades enfrentadas no dia a dia pelos profissionais de contabilidade. Confira 
quais são os principais obstáculos. 
 
1 – Erros na emissão de documentos 
 
Um dos principais problemas dos contadores começa já na origem, ou seja, na emissão do 
documento fiscal por parte do cliente. Como a legislação brasileira é muito ampla, é difícil que o 
profissional responsável pela emissão do documento fiscal tenha conhecimento de todos os detalhes 
necessários. Por conta disso, costumam ocorrer muitos erros nesta etapa inicial de emissão. “Isto 
impacta diretamente nas empresas de serviços contábeis, gerando inúmeros processos e 
procedimentos para a regularização destes erros”, afirma o presidente do Sescon Blumenau, 
Jefferson Pitz. 
 
2 – Informações incompletas e atrasadas 
 
A busca pela informação é outra grande dificuldade, pois muitos clientes não encaminham as 
informações de forma correta e dentro dos prazos. “Além de nem sempre buscarem o auxílio 
adequado dentro dos escritórios de contabilidade, fazendo com que as informações sejam geradas 
de forma incorreta, ainda há muita demora no repasse para o contador”, diz a contadora Karine 
Gresser, com a experiência de 10 anos em escritório contábil e consultora de negócios do sistema 
myrp. 

 
3 – Integração dos dados 
 
A grande palavra do momento, segundo o presidente do Sescon, é INTEGRAÇÃO. “O que se precisa 
são ferramentas que facilitem a integração entre os mais diversos sistemas privados e públicos”, 
complementa Pitz. Ele salienta que com o acesso direto às informações, várias divergências que 
podem ocorrer numa interação, seja exportação ou importação de dados, diminuem sensivelmente, 
e ainda há ganho de tempo. 
 
4 – Acesso ao cliente 
 
Para que o contador consiga ter os benefícios da integração de dados, é preciso que o cliente escolha 
uma ferramenta de gestão que possibilite ao escritório contábil o acesso aos dados da empresa. É 
importante que ele possa exportar XML, para fazer o fechamento contábil, agilizando o processo 
desses envios. Também deve ter acesso aos relatórios financeiros e SPED. “O fato dele ter acesso em 



 

tempo real faz com que consiga ajustar eventuais discordâncias nos dados antecipadamente, 
agilizando o processo no recebimento da informação”, comenta a contadora Karine Gresser. 
 
5 – Qualificação constante da equipe 
 
O presidente do Sescon acrescenta ainda que outro grande problema dos contadores é o enorme 
custo em preparar, qualificar pessoas para o exercício destas atividades relacionadas a área fiscal. 
 
E para isso, o remédio é mesmo investir constantemente em treinamentos, para que os profissionais 
fiquem sempre atualizados em relação às novidades da legislação e possam orientar corretamente os 
clientes. 
http://sesconblumenau.org.br/noticias/contador-5-dificuldades-do-dia-dia-no-escritorio/ 

 

Quando o Crédito do PIS e COFINS de Partes e Peças de Manutenção Pode Ser 
Apropriado? 

 
As partes e peças de reposição empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos utilizados 
diretamente na produção de bens destinados à venda são consideradas insumos para fins de 
desconto de créditos do PIS e da COFINS, desde que os dispêndios decorrentes de sua aquisição não 
devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção. 
O direito à apuração do crédito relativo à aquisição de insumos ocorre no mês da aquisição do bem. 
Não havendo a efetiva utilização como insumo das partes e peças de reposição adquiridas, caso o 
crédito apropriado não tenha sido utilizado para dedução do valor da contribuição devido em 
determinado período de apuração, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento 
em dinheiro, a pessoa jurídica deverá proceder ao estorno do referido crédito. 
Base: Solução de Consulta Cosit 168/2017. 
 
 

 
 
 

Chega de atalhos 
 

 Luiz Marins 
 
“Até quando eu, você, nós brasileiros vamos buscar atalhos para os problemas em vez de enfrentá-
los e resolvê-los? Até quando continuaremos a tentar tapar o sol com a peneira? Até quando iremos 
nos auto enganar e dar voltas em vez de enfrentar os fatos brutais de nossas vidas e da nossa 
realidade concreta? ” 
 
Esse foi o tema da discussão que propusemos a um grupo seleto de empresários, professores e 
executivos, após a constatação de nossa tendência de sempre buscar um atalho para resolver os 
graves problemas que temos em nossas vidas - seja na esfera pessoal, empresarial e política - e com 
essa atitude nunca enfrentamos de fato os problemas para resolvê-los, mas apenas os adiamos e os 
tornamos ainda maiores e mais graves. 
 
Independentemente de qualquer conotação político-partidária, temos sérios problemas nacionais, 
estaduais e municipais na saúde, na educação, na previdência, na excessiva carga tributária, na 
legislação que incentiva o desemprego que é excessivamente onerado, na corrupção pouco 

http://sesconblumenau.org.br/noticias/contador-5-dificuldades-do-dia-dia-no-escritorio/


 

enfrentada, na segurança pública, nas rodovias, nos portos e assim por diante. Em nossas empresas 
sabemos ter problemas de qualidade, produtividade, desengajamento, desunião, desvio de recursos 
e corrupção, mau atendimento aos clientes, complacência com fornecedores, etc. E cada um de nós 
sabemos os inúmeros defeitos que temos como pessoa e com os quais convivemos há anos sem 
coragem e decisão para enfrentá-los e resolvê-los. Até quando? Essa foi a discussão! 
 
E a conclusão a que chegamos é que, passado o Carnaval - uma festa que existe exatamente para nos 
tirar da realidade do dia a dia - talvez seja a hora de começarmos a enxergar o que não queremos 
ver; de ouvir o que não nos agrada escutar e de fazer o que é difícil mas deve ser feito. Talvez seja a 
hora de dizer “não” à nossa constante busca de atalhos e finalmente enfrentar e resolver os 
problemas, sem atalhos, sem rodeios. 
 
Pense nisso. Sucesso! 
 

Percentuais de Presunção – Programas de Computador 
 

Para fins de apuração do lucro presumido, as receitas decorrentes do licenciamento de programas de 
computador customizáveis, assim entendido as adaptações feitas em programas preexistentes para 
entrega aos clientes, consideradas meros ajustes, sujeitam-se à aplicação do percentual de 
presunção de: 
8% (oito) para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
12% (doze) para determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
Nesta hipótese, considera-se que a comercialização de software customizado caracteriza-se como 
venda de mercadoria. 
Caso a empresa desempenhe concomitantemente mais de uma atividade, o percentual de presunção 
correspondente deve ser aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade. 
Base: Solução de Consulta Disit/SRRF 3.002/2017. 
 

 
 
 

Por que os americanos não tiram férias? 

 
Os americanos possuem menos tempo de férias, quando possuem. Mas a que isso está relacionado? 
 
Por: Geison Silva 
 
Em uma discursão em busca para se saber por que o os americanos não têm muito tempo de folga 
ou muitas vezes não tem férias, o jornal americano NYTime.com abriu uma seção de debate para 
examinar essa questão. Mas antes de falar sobre isso, vamos verificar qual a cultura de férias em 
outros países. 
 
Na Coreia do Sul, de acordo com estudo da Mercer, o tempo de férias pode chegar a 19 dias para 
trabalhadores com mais de 10 anos de carreira. Enquanto que, no Canadá, os trabalhadores possuem 
direito a 2 semanas corridas por ano, e em países como Alemanha, Brasil e França a quantidade pode 
chegar a 30 dias de férias por ano. 
 



 

Na página de opinião “Room for Debate” do NYTimes.com John de Graaf, diretor executivo de Take 
Back Your Time, destaca a não casualidade de os Estados Unidos serem chamados de "no-
vacationnation" (nação sem férias em uma tradução livre). 
 
Esse fato pode ser atribuído ao medo que os profissionais têm do momento econômico difícil, 
fazendo com que alguns se sintam preguiçosos quando tem descanso e trabalhando mais para não 
ficarem sem seus postos de trabalhos. Outros, acham que é perca de tempo tirar férias, pois ao 
retornar da diversão e do lazer, haveria de enfrentar o trabalho acumulado. Já Ellen Bravo, destaca 
que o problema vem da noção de que o tempo livre é apenas um benefício adicional que pode ou 
não ser concedido pelo empregador, baseado na sua bondade e/ou capricho. 
 
Também, há o fato de que as pessoas estão optando por perder suas férias, pois acreditam que 
sucesso advém do trabalho duro, sendo assim compensado. Em sua pesquisa, Adam Okulicz-Kozaryn, 
que é professor assistente de políticas públicas na Universidade de Rutgers, mostra que americanos 
que trabalham mais de 40 horas por semana são mais felizes do que aqueles que trabalham menos 
porém, vale ressaltar, isso não é uma receita para o sucesso econômico. 
 
Já os europeus são diferentes pois, segundo a pesquisa de Adam eles preferem optar por mais tempo 
de lazer e consequentemente, os que trabalham mais de 40 horas por semana são menos felizes do 
que aqueles que trabalham menos. 
 
Então, podemos destacar que o sentimento da necessidade de férias pelo trabalhador está 
totalmente relacionado a fatores sociais, culturais e econômicos e, portanto, os americanos, assim 
como em outros países, optam por trabalhar mais. 
http://www.administradores.com.br/mobile/artigos/carreira/porque-os-americanos-nao-tiram-
ferias/102541/?utm_source=MailingList&utm_medium=email&utm_campaign=News+-
+10%2F02%2F2016 

 
 

Cuidado! Receita Cruza Informações Financeiras 
 

Você tem um saldo de aplicação financeira e que esqueceu de informar na sua declaração de 
rendimentos? 
Você esqueceu, porém a Receita Federal, através do sistema de informações E-Financeira, criada 
pela Instrução Normativa RFB 1.571/2015, apurará se este saldo é compatível com sua variação 
patrimonial. 
Em síntese: os bancos deverão informar, anualmente, os saldos de contas bancárias, aplicações 
financeiras e outros dados das pessoas físicas e jurídicas, com base em 31 de dezembro de cada ano. 
Se você tem um saldo, por exemplo, de R$ 50.000,00 aplicado em poupança, e não informou o 
mesmo na sua declaração, isto irá gerar uma análise por parte da Receita Federal. 
Se este saldo, acrescido da variação patrimonial do ano, for superior a sua renda declarada 
(rendimentos tributáveis, isentos e não tributáveis), certamente você cairá em malha fina e será 
chamado à Receita para prestar esclarecimentos. 
Dentre as informações obrigatórias do E-Financeira, os bancos deverão informar: 
I – saldo no último dia útil do ano de qualquer conta de depósito, inclusive de poupança, 
considerando quaisquer movimentações, tais como pagamentos efetuados em moeda corrente ou 
em cheques, emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados ou resgates à vista e a 
prazo, discriminando o total do rendimento mensal bruto pago ou creditado à conta, acumulados 
anualmente, mês a mês; 
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II – saldo no último dia útil do ano de cada aplicação financeira, bem como os correspondentes 
somatórios mensais a crédito e a débito, considerando quaisquer movimentos, tais como os relativos 
a investimentos, resgates, alienações, cessões ou liquidações das referidas aplicações havidas, mês a 
mês, no decorrer do ano. 
Também as aquisições de moeda estrangeira, transferências de moeda e de outros valores para o 
exterior, além de benefício de previdência complementar e pagamentos correspondentes deverão 
ser informados pelos bancos. 
Ou seja, tem-se um “supercruzamento” de dados (uma espécie de “BBB” em que todos estaremos, 
pelo menos 1 vez ao ano, no “paredão”). 
Sonegar ficará praticamente impossível, portanto, organize-se! Informe corretamente seus dados e 
saldos de aplicações, rendimentos (inclusive os não tributáveis e isentos, como os lucros ou 
dividendos, ganhos de capital isentos, etc.). 
 

PIS/COFINS – Não é permitido calcular crédito sobre o valor de ICMS-ST 
 
O valor do ICMS Substituição Tributária não serve de base de cálculo para calcular os créditos de PIS 
e COFINS 
Sobre o valor do ICMS Substituição Tributária - ICMS-ST destacado na nota fiscal não incide PIS e 
Cofins. Isto porque não se trata de receita do emitente do documento fiscal, responsável tributário 
pelo recolhimento do imposto aos cofres do governo estadual. 
 
Para esclarecer esta questão, a Receita Federal mais uma vez manifestou seu entendimento através 
de resposta à Solução de Consulta. Assim, quem está adquirindo a mercadoria para revenda não 
pode calcular crédito de PIS e Cofins sobre o valor do ICMS Substituição Tributária destacado na nota 
fiscal. 
A Receita Federal, através da Solução de Consulta nº 99.041, publicada nesta quarta-feira (15/03) 
disse mais uma vez não ao crédito de PIS e Cofins sobre ao valor de ICMS-ST. 
Na Solução a Consulta, a Receita Federal esclarece: 
O valor do ICMS auferido pela pessoa jurídica na condição de substituto tributário pode ser excluído 
da base de cálculo do PIS e da Cofins, tanto no regime de apuração cumulativa quanto no regime de 
apuração não cumulativa, desde que destacado em nota fiscal. Esta possibilidade de exclusão 
somente se aplica ao valor do ICMS auferido pela pessoa jurídica na condição de substituto 
tributário, não alcançando o valor do ICMS auferido pela pessoa jurídica na condição de contribuinte 
do imposto. Ademais, tal exclusão somente pode ser aproveitada pelo substituto tributário, não 
servindo, em qualquer hipótese, ao substituído na obrigação tributária correlata. 
Exemplo: 
Operação de venda de caderno classificado sob o código NCM 4820.20.00 em São Paulo 
Valor da mercadoria R$ 1.000,00 
ICMS – Alíquota de 18% 
IPI – zero 
IVA-ST – 62,71% - Portaria CAT 40/2016 
Mercadoria relacionada no art. 313-Z13 do RICMS/SP 
Sistema não cumulativo (Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003) - PIS 1,65% e Cofins 7,6% 

 

Neste o exemplo, a base de cálculo do PIS e da COFINS é de R$ 1.000,00. 



 

 
Consulte aqui integra da Solução de Consulta nº 99.041/2017. 

 
Como o jeito Disney pode ser referência para seu escritório contábil 

 
Tendências da contabilidade: confira quais são as 3 regras básicas do jeito Disney de atendimento ao 
cliente decoradas e praticadas nas empresas Disney! 
 
Por: Roberto Duarte (*) 
Diariamente mais de 300 mil pessoas de diversos países visitam os parques temáticos da Walt Disney 
World e sempre saem satisfeitos com o jeito Disney de atendimento ao cliente e sua organização. 
Para se ter uma ideia, dos 12 parques mais visitados do mundo, nove são da “terra do Mickey”, 
segundo o relatório da TEA (ThemeEntertainmentAssociation). Como a empresa consegue alcançar 
esses números? 
 
Segundo o livro “O Jeito Disney de encantar cliente” da Disney Institute, esses números são resultado 
da cultura de entendimento e encantamento dos “convidados” (como eles chamam seus clientes) 
denominada de “Clientologia” e uma das lições mais importantes desta empresa, que é: 
“Atendimento de qualidade significa superar as expectativas dos convidados e prestar atenção aos 
detalhes.”  
Walt Disney 
A ideia principal da “Clientologia” é a de buscar entender todos os “convidados” que são atendidos 
pela Disney: escutar seus desejos, compreender suas expectativas, captar suas necessidades e 
interpretar seus sonhos. E não por acaso, quão maior é o entendimento de cada um destes fatores, 
maiores são as chances de fornecer serviços que ultrapassem as expectativas e gerem experiências 
absolutamente memoráveis. 
 
Por isso é importante que você conheça melhor o jeito Disney para avaliar como ele pode ajudar 
você a acompanhar as mega tendências da contabilidade, como profissionalização e concorrência 
global, e aplicá-las no seu negócio! 
 
Na hospedagem das empresas Disney, por exemplo, todas as portas dos quartos tem dois olhos 
mágicos, um na altura para crianças e outro para os adultos. Outra regra que prova o foco nos 
detalhes é que quando uma criança fica doente, ao voltar da enfermaria para o quarto do hotel, 
encontra um bilhete assinado pelo próprio Mickey desejando boas melhoras. Cada um desses 
detalhes é fundamental para que o vínculo entre o cliente e a empresa seja fortalecido. 
 
Como isso pode acontecer também na sua empresa contábil? Confira as 3 regras básicas de 
atendimento ao cliente decoradas e praticadas na “terra do Mickey”! 
 
1) Escute seus clientes para compreender bem os “convidados” 
 
As empresas Disney utilizam táticas que incluem alguns pontos de escuta em diferentes espaços 
durante a experiência dos clientes nos parques que foram criados exatamente para coletar e 
entender o que a pessoa realmente quer e deseja. Se você, contador do futuro, não entende bem 
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seus clientes, nunca irá conseguir atendê-los bem, pois só atende bem quem entende 
profundamente seu público-alvo. 
 
2) Venda experiências 
 
A maioria dos pais não levam seus filhos apenas para mais um passeio nos parques da Disney. Eles 
levam suas famílias para fazerem dessa experiência compartilhada um evento de destaque para as 
próximas conversas de família. Entender esta visão de que cada compra de um produto ou serviço 
gera valor aos negócios do seu cliente exige um trabalho minucioso e envolvimento de todos na sua 
empresa contábil. E, quanto mais seu cliente tiver esses momentos mágicos por meio dos seus 
serviços, mais ele vai querer contar com sua empresa como parceira. 
 
3) Crie pequenos “uaus” 
 
Superar expectativas não pode ser apenas vender ótimos serviços e sim ajudar o cliente o tempo 
todo em atividades que muitas vezes até parecem não fazer parte das suas atribuições. Mas somente 
supera expectativas quem conhece profundamente as necessidades e sonhos do cliente e quem 
trabalha incansavelmente para superá-los. É esse processo que se pode chamar de pequenos “uaus”. 
E você, que quer ser denominado um contador do futuro, precisa cultivá-los! 
 
À primeira vista, as regras do encantamento de clientes Disney apresentadas podem parecer longe 
da realidade de um escritório contábil, mas elas são mais próximas do que você imagina. 
 
No próximo post, você, contador do futuro, irá conferir como o jeito Disney de atendimento ao 
cliente pode transformar a sua empresa contábil, com foco na capacitação e treinamento de 
excelência para os seus colaboradores. Não perca! 
 
(*) Roberto Duarte 
Inovar para prosperar é o que me move!  
 
Acredito que todos nós participamos de um processo de mudança global.  
 
Penso que o empreendedorismo responsável e ético pode transformar a realidade das pessoas 
melhorando  significativamente   sua qualidade de vida, o meio ambiente e o bem estar social de sua 
comunidade.  
 
E, para praticarmos genuinamente esse tipo de consciência empreendedora, é preciso muito estudo, 
trabalho, planejamento e determinação.  
 
Enfim, a atividade empreendedora responsável gera riqueza no sentido amplo: financeira, ambiental 
e social.  

 
Desta forma, sou um empreendedor serial e alguém que ajuda outros empreendedores no processo 
de inovação.  
 
Escrevi o primeiro livro sobre SPED no Brasil, o “Big Brother Fiscal”, justamente por entender que as 
tecnologias tributárias seriam um grande catalisador da gestão empresarial, conduzindo o 
empreendedorismo no país rumo à transformação digital. Mesmo sendo considerado “um dos 
maiores especialistas em SPED no Brasil”, pela revista Exame, em três edições, eu mesmo não me 



 

posiciono desta forma. Acredito que o SPED é ainda um processo de inovação gerencial, e não 
somente tributário.  
 
Fui sócio da NTW Franchising, a primeira e maior franquia de escritórios contábeis no Brasil, com 
objetivo de constatar que as empresas deste setor podem (e devem) competir globalmente.  
 
Realizei mais de 800 palestras, em mais de 100 cidades nos 27 estados. Mantenho um blog com mais 
de 7 milhões de acessos, que foi eleito o segundo melhor pelo juri acadêmico do TOPBLOG 2012.  
 
Lecionei em MBA’s e cursos de pós-graduação com foco em SPED, segurança da informação e 
empreendedorismo.  
 
Fui diretor e conselheiro da Mastermaq Softwares, sócio da DATASUL CRM em Minas Gerais e 
analista de sistemas na ATT/PS e na siderúrgica Mannesmann (atualmente Vallourec& Mannesmann 
Tubes). 

 

A importância da consulta da situação fiscal dos Clientes, mensalmente 
 

Em nosso escritório adotamos a prática de consultar, mensalmente, pela internet, a situação fiscal de 
todos os nossos Clientes, nos âmbitos: Federal, Estadual e Municipal, como medida de controle de 
qualidade dos nossos serviços, bem como para alertar nossos Clientes quanto aos débitos existentes, 
para que os mesmos não fiquem no esquecimento e isso acabe virando uma bola de neve. 
 
 Quando fizemos esse levantamento agora no mês de março/2017 no âmbito Federal, através do 
portal e-Cac, nos deparamos com um diagnóstico preocupante: a cobrança por Falta de Entrega de 
DCTF durante alguns meses dos anos de 2015 e 2016, das empresas que não tinham débitos a 
declarar. 
 
 Após o susto inicial, fizemos a verificação de todas as empresas nesta situação e constatamos que as 
cobranças estão ocorrendo devido às alterações instituídas pela Instrução Normativa RFB N.º 1599, 
de 11 de dezembro de 2015. 
 
 Anteriormente, até a entrega da DCTF referente ao mês de Dezembro/2014, por medida 
conservadora, fazíamos a entrega da DCTF de todas as empresas, independentemente de ter havido 
débitos a serem declarados ou não. 
 
 Porém, após as alterações instituídas pela IN N.º 1599/2015, isto não foi mais possível. 

 
 Fizemos normalmente a apresentação da DCTF do mês de Janeiro/2015, de todas as empresas, visto 
que a entrega no mês de Janeiro de cada ano calendário se faz necessária para comunicar a opção 
pelo regime de competência das variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do 
contribuinte. 
 
 Já no mês seguinte, Fevereiro/2015, quando fomos fazer a entrega da DCTF, novamente de todas as 
empresas, constatamos que não era mais possível fazer a entrega da declaração das empresas que 
não tinham débitos a declarar. Quando tentamos transmitir, deu erro na transmissão e a Receita 
Federal barrou a entrega das mesmas. 
 



 

 Com isto, interpretamos que não seria mais necessário fazer a entrega de DCTF para aquelas 
empresas sem débitos a declarar em alguns meses daquele ano calendário e partir daí não fizemos 
mais a entrega das DCTFs. Todavia, agora estamos sendo surpreendidos, tantos meses após o prazo 
de entrega para apresentação das mesmas, com apontamento da Receita Federal quanto a Falta de 
Entrega da DCTF para alguns meses dos anos-calendários de 2015 e 2016.   
 
 As MULTAS pela falta de entrega das DCTFs das empresas que estão sendo cobradas pela Receita 
Federal referem-se às empresas que tem débitos para declarar no fechamento de cada trimestre, ou 
seja, nos meses de Março; Junho; Setembro e Dezembro. 
 
 Nesses meses, fizemos a entrega das DCTFs, porém, o que não sabíamos, era que nos meses 
posteriores a apresentação da DCTF de cada trimestre, era necessário fazer a entrega da declaração 
informando que não havia movimento. Pelas novas normas da Receita, deveriam ser entregues 
também as DCTFs dos meses de Abril; Julho; Outubro e Janeiro (mas Janeiro já entregamos para 
informar a opção pelo regime a ser adotado). 
 
 Acreditamos que essas cobranças não são justas, se lembrarmos que, que até 2014, nós 
conseguíamos fazer a entrega de DCTF de empresas que não tinham débitos a declarar e, agora isto 
não é mais possível, restringindo a entrega somente a partir do segundo mês em que a mesma não 
tem débitos a declarar. 
 
 Lembramos também que anteriormente, ou seja, até Dezembro de 2013, os meses em que a 
empresa não teve débitos a declarar, eram todos informados na DCTF do mês de Dezembro. 
 
 Ou seja, pelas novas normas da Receita Federal, se torna muito mais fácil cometermos algum 
equívoco, além de ser mais trabalhoso para o escritório, visto que poderíamos voltar a sistemática de 
informar os meses em que a empresa não teve débitos, na declaração de mês de Dezembro. 
 
 Ou que apenas não houvesse a necessidade de entregar a declaração quando não há débitos a 
declarar, independentemente se foi o primeiro ou segundo mês seguido, ou ainda, que o sistema nos 
permita entregar a declaração, independentemente de haver débitos a declarar ou não, como 
medida conservadora e também para nos deixar mais tranquilos por saber que estaremos cumprindo 
a entrega da obrigação acessória com certeza. 
 
 Essa mudança, na realidade, o retorno de uma das formas anteriores de apresentar a declaração, 
viria para melhorar nossa forma de trabalhar, visto que a cada ano temos novas e trabalhosas 
obrigações acessórias para cumprir. 
João Aleixo Pereira 
 

5 dicas de gestão para escritórios de contabilidade 
 

Quer gerenciar um escritório de contabilidade que seja reconhecido no mercado e obtenha 
credibilidade junto aos clientes? 

 
Então, prepare-se, caro gestor contábil em busca do seu lugar ao sol: para ter sucesso nessa 
empreitada, será preciso muita estratégia! 
 
Afinal, a concorrência é acirrada por todos os lados: das próprias empresas e instituições que muitas 
vezes preferem não terceirizar os serviços contábeis, de outros escritórios de contabilidade que 



 

abrem em cada esquina e fecham na mesma velocidade e, por fim, do governo, que tende a 
simplificar cada vez mais a prestação de contas por parte dos autônomos e microempresas. 
 
Nesse cenário de guerra, abrir e manter um escritório de contabilidade pode parecer uma tremenda 
enrascada, pois, além da concorrência, há também a questão da receita. Lucros reais demoram a 
aparecer nos primeiros meses em que você vai basicamente pagar para trabalhar e manter sua 
infraestrutura básica de atendimento. É aí que a estratégia certa pode te ajudar a não jogar a toalha 
logo de cara e desistir do negócio dos seus sonhos. 
 
Para que você conquiste sua independência, destacamos 5 estratégias vitais para a gestão do 
escritório contábil de modo a atrair a clientela e obter ótimos resultados: 
1. Determine funções 
 
O seu escritório de contabilidade pode ser pequeno, mas não quer dizer que ele deva funcionar na 
base do improviso. Ainda que inicialmente você conte com um quadro reduzido de funcionários ou 
sócios, estabeleça a função de cada um: quem irá controlar a folha de pagamento, quem irá 
recepcionar os clientes, quem cuidará do comercial. São tantos números que os contadores 
costumam deixar as contas da própria empresa para depois, então não cometa esse erro! 
2. Verifique o contrato 
 
Tal como jornalistas têm as suas pautas e médicos têm a ficha médica de cada paciente, o contrato é 
um guia do contador. Nele, devem estar expressos compromissos assumidos com os contratantes e a 
natureza desses serviços, cláusula por cláusula, inclusive com orçamento. O contrato também serve 
para uniformizar as informações às quais todos os funcionários do escritório têm acesso sobre os 
clientes. 
3. Informatize-se 
 
Já que falamos de determinar funções e passar a limpo um por um os contratos de trabalho, contar 
com um software de gestão contábil é imprescindível para otimizar o fluxo de informações dentro da 
empresa, de forma a aperfeiçoar a entrega dos serviços para os clientes dentro do prazo estipulado e 
com menos falhas. 
4. Restrinja seu mercado 
 
O mercado é vasto. Você pode atender tanto a clientes individuais quanto a empresas de diversos 
segmentos e instituições, como escolas e faculdades. Portanto, para não comprometer seus 
resultados e a excelência do serviço prestado, é preciso que você escolha os seus clientes de acordo 
com o perfil do seu escritório. Se por acaso quiser arriscar e atender o máximo possível de nichos, 
pelo menos atenda a um número que uma empresa do porte da  suporte. 
5. Invista em propaganda 

 
Depois de arrumar a casa, é hora de crescer. Estabeleça um plano de marketing. A publicidade 
voltada para escritórios de contabilidade é especialmente regulada, passando por uma série de 
especificidades; portanto, o que conta mais no seu ramo é o famoso e eficaz boca a boca. Cultivar a 
base de clientes existentes custa mais barato que sair para angariar outros novos. Por isso, também, 
a especialização se torna uma prática mais rentável do que o investimento em frentes diversas do 
mercado. 
 
Mas só a estratégia não basta para que um escritório contábil conquiste seu lugar mediante a forte 
concorrência. 
 



 

É preciso um líder com foco em resultados e gestão de pessoas para fazer com que o barco nunca 
afunde, além de passar para a comunidade em que atua uma imagem de credibilidade e eficiência na 
prestação de serviços 
http://blog.sage.com.br/gestao-escritorio-contabilidade/ 
 

Receita fiscaliza ostentação nas redes sociais para cruzar informações do IR 
 

Quem tem vida de luxo nas redes sociais e de pobretão na declaração de Imposto de Renda pode ter 
problemas. 

 
A Receita Federal vai cruzar informações do Imposto de Renda de quem gosta de ostentar nas redes 
sociais. O ‘Big Brother’ da Receita pode levar muita gente para a malha fina. 
 
Aquela selfie no carrão, lanchas, champanhe, muito glamour, os fiscais da Receita estão vendo. E 
quem tem vida de luxo nas redes sociais e de pobretão na declaração de Imposto de Renda pode ter 
problemas. 
 
Os fiscais da Receita cruzam essas informações desde o ano passado e não contam quantos já foram 
pegos, exatamente porque não resistiram à ostentação. 
 
O engenheiro Marco Túlio Granja, como muita gente, navega muito pelas redes. 
 
“Sempre postando fotos e compartilhando os momentos”, diz. 
 
O que ele não sabia é que a Receita está de olho no que os contribuintes andam postando. 
 
“Não sabia disso, não sabia mesmo, caramba”, surpreende-se Marco. 
 
Mas ele e a maquiadora Mayara Sampaio não estão nem aí. 
 
“Não tenho o que temer também não, eu declaro tudo bonitinho, tudo certinho, como tem que fazer 
mesmo, diz Mayara. 
Isso mesmo. Quem não deve, não teme. É como explica o produtor cultural Igor Rodrigues. 
 
“Tem bastante gente que ostenta bastante e com certeza algumas coisas não são declaradas, e ficam 
ostentando aí”, diz Igor. 
 
Esse é o foco da Receita em mais essa temporada de declaração do Imposto de Renda que começou 
na semana passada. 

 
É em uma sala da Receita Federal mostrada na reportagem que as declarações que vão chegando são 
monitoradas. E em um ambiente de segurança máxima, supercomputadores analisam as 
informações enviadas pelos contribuintes. 
 
No processamento das declarações do Imposto de Renda, esses computadores estão programados 
para cruzar todos os dados dos contribuintes e identificar eletronicamente qualquer caso suspeito de 
fraude. 
 

http://blog.sage.com.br/gestao-escritorio-contabilidade/


 

A partir dos dados coletados pelo sistema, os auditores vão se deter sobre as declarações que 
levantaram suspeita e comparar os dados do contribuinte com o que ele posta nas redes sociais. 
 
O coordenador geral de Fiscalização da Receita Federal, Flávio Vilela, afirma que isso tem sido de 
grande ajuda ao trabalho de identificar possíveis sonegadores. Ele mostra uma tela com um 
emaranhado de conexões que um contribuinte investigado pode ter. A partir de um dado, várias 
pessoas são investigadas. Assim, muita gente acaba caindo de uma vez só na malha fina. 
 
“O auditor fiscal, na experiência dele, ele fiscalizando, ele identifica, ele vai trabalhando o 
contribuinte que não tem patrimônio, ele está lá, ele enxerga na rede social, ou dele ou dos filhos, 
geralmente pessoas relacionadas informando que tem um iate, que tem uma propriedade em tal 
lugar, um filho, ‘eu viajei para a casa do meu pai na praia, ou numa ilha’, ou em tal situação, você 
consegue localizar o patrimônio dessa pessoa e fazer esse vínculo”, explicou Flávio Vilela. 
 
A Receita não dá detalhes, até para não atrapalhar as investigações, mas dois mil ‘contribuintes-
ostentação’ já foram pegos porque se exibiram nas redes sociais, contrariando o que estava na 
declaração de Imposto de Renda. 
 
E o contrário – acredite – já aconteceu também. Teve o caso de uma pessoa que apresentou uma 
declaração de milionário, com patrimônio, na empresa, de R$ 100 milhões. Mas na rede social estava 
fazendo um churrasquinho na laje, singelo demais. A Receita Federal descobriu que se tratava de um 
“laranja” 
 
http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2017/03/receita-fiscaliza-ostentacao-nas-redes-sociais-
para-cruzar-informacoes-do-ir.html?utm_source=twitter&utm_medium=share-bar-
desktop&utm_campaign=share-bar& 
 

Consultora da Natura não consegue reconhecimento de vínculo 
 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de uma vendedora que pretendia o 
reconhecimento de vínculo de emprego com a Natura Cosméticos S/A. 
 
Ficou mantida, assim, decisão que constatou que ela tinha autonomia na prestação dos serviços e a 
ausência de subordinação jurídica. 
 
Na reclamação trabalhista, a vendedora disse que coordenava grupo de consultoras, participava de 
reuniões, cumpria metas e recebia comissões de até R$ 3.500. Promovida a consultora orientadora, 
fazia o elo entre vendedoras e empresa, subordinada à gerente de relacionamentos. A Natura 
sustentou que o contrato era de prestação de serviços, e que o rendimento da consultora provinha 
do lucro obtido com a diferença entre o preço de custo e o de venda. Segundo a empresa, a 
vendedora tinha total autonomia para estabelecer o valor comercializado. 

 
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) entendeu que, além da autonomia, a vendedora, 
para ter lucro, dependia exclusivamente do seu esforço, e somente recebia se realizasse vendas de 
pedidos, cadastro e quantidade de consultoras, ou seja, os riscos do negócio não eram suportados 
pela Natura, mas divididos entre as partes. A cobrança de resultados não comprovou, para o TRT, a 
existência de subordinação, pois na relação autônoma de representação comercial é ônus do 
representante fornecer ao representado informações sobre os negócios. 
 

http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2017/03/receita-fiscaliza-ostentacao-nas-redes-sociais-para-cruzar-informacoes-do-ir.html?utm_source=twitter&utm_medium=share-bar-desktop&utm_campaign=share-bar&
http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2017/03/receita-fiscaliza-ostentacao-nas-redes-sociais-para-cruzar-informacoes-do-ir.html?utm_source=twitter&utm_medium=share-bar-desktop&utm_campaign=share-bar&
http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2017/03/receita-fiscaliza-ostentacao-nas-redes-sociais-para-cruzar-informacoes-do-ir.html?utm_source=twitter&utm_medium=share-bar-desktop&utm_campaign=share-bar&


 

Para o ministro Barros Levenhagen, relator do agravo pelo qual a consultora pretendia trazer a 
discussão ao TST, para adotar entendimento diferente do descrito pelo Regional e concluir que a 
decisão violou os artigos 2º e 3º, CLT, seria necessário reexaminar fatos e provas, procedimento 
vedado pela Súmula 126 do TST. 
 
(Lourdes Côrtes/CF) 
 
Processo: AIRR-333-22.2015.5.09.0657 
 

O prazo para prestar contas do estoque de dezembro vence em março 
 

O Inventário (estoque de mercadorias, matérias primas, material de embalagem) de dezembro de 
2016 deve ser informado no bloco H da EFD-ICMS/IPI de fevereiro de 2017. 

 
O bloco H da EFD-ICMS/IPI de fevereiro de 2017, contendo informações do estoque existente em 
dezembro de 2016 deve ser preenchido e transmitido até dia 20 de março pelos contribuintes 
paulistas. 
 
O contribuinte do ICMS, não optante pelo Simples Nacional, que estava em atividade durante o ano 
de 2016, deve prestar contas ao fisco referente ao estoque existente em 31 de dezembro de 2016 no 
arquivo da EFD-ICMS/IPI da competência fevereiro de 2017. 
 
EFD-ICMS/IPI – Bloco H 
O bloco H, registro da Escrituração Fiscal Digital – EFD-ICMS, obrigação da plataforma Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, deve ser preenchido e transmitido ainda este mês. 
 
O bloco H, é o registro destinado ao preenchimento das informações do Inventário, ou seja, estoque 
do contribuinte. 
 
No Estado de São Paulo, o arquivo da EFD-ICMS/IPI do mês de fevereiro deve ser transmitido até dia 
20 de março sob pena de multa (Portaria CAT 147/2009). 
 
A falta de entrega da EFD-ICMS/IPI é considera como ausência de escrituração dos documentos 
fiscais de entrada, saída, inventário, CIAP e apuração do ICMS e IPI. 
 
Estoque de 31 de dezembro de 2016 
O estoque de 31 de dezembro de 2016, deve ser informado no arquivo de fevereiro de 2017. 
 
Mercadorias que devem constar do Inventário 
De acordo com o art. 76 do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 livro Registro de Inventário, 
modelo 7, destina-se a arrolar, pelos seus valores e com especificações que permitam sua perfeita 
identificação, as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de 
embalagem, os produtos manufaturados e os produtos em fabricação, existentes no 
estabelecimento à época do balanço. § 1º No livro referido neste artigo serão também arrolados, 
separadamente: 
1. as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem e os 
produtos manufaturados pertencentes ao estabelecimento, em poder de terceiros; 
2. as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os 
produtos manufaturados e os produtos em fabricação de terceiros, em poder do estabelecimento”. 



 

 
Prazo para apresentação do Inventário 
O bloco H, com informações do inventário, deverá ser informado até a movimentação do segundo 
período de apuração subsequente ao levantamento do balanço. 
Em regra, as empresas encerram seu balanço no dia 31 de dezembro (art. 221, §§ 6º a 8º do 
RICMS/SP), devendo apresentar o inventário na escrituração de fevereiro, entregue em março. 
O contribuinte que apresente inventário com periodicidade anual ou trimestral, caso apresente o 
inventário de 31/12 na EFD ICMS IPI de dezembro ou janeiro, deve repetir a informação na 
escrituração de fevereiro. 
Havendo legislação específica, o inventário poderá ter periodicidade diferente da anual e ser exigido 
em outro período. 
 
Periodicidade 
O inventário pode ser apresentado mensalmente. 
 
Se o inventário for apresentado anualmente junto com a escrituração de dezembro, o contribuinte 
deverá repetir esta informação na escrituração de fevereiro. 
 
Assim, se o contribuinte apresentou inventário com periodicidade anual ou trimestral, caso tenha 
informado o inventário de 31/12 na EFD-ICMS IPI de dezembro ou janeiro, deve repetir a informação 
na escrituração de fevereiro. 
 
Multa – São Paulo RICMS/00 
A falta de escrituração do Livro Registro de Inventário está sujeita a multa equivalente a 1% (um por 
cento) sobre o valor do estoque não escriturado. 
Fundamentação legal:Artigo 527, V “g” do RICMS/SP 
 
V - infrações relativas a livros fiscais e registros magnéticos: 
g) atraso de escrituração do livro fiscal destinado à escrituração das operações de entrada de 
mercadoria ou recebimento de serviço ou do livro fiscal destinado à escrituração das operações de 
saída de mercadoria ou de prestação de serviço - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor das 
operações ou prestações não escrituradas, em relação a cada livro; do livro fiscal destinado à 
escrituração do inventário de mercadorias - multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do 
estoque não escriturado. 
Postado por Blogger no SIGA o FISCO  

 

STF decidiu que o ICMS não integra a base de cálculo das contribuições para o PIS e 
a Cofins 

 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira 
(15), decidiu que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de 
cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a 
título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a 
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. 
 
Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não 
se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois 



 

não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil 
a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS 
não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O posicionamento do STF 
deverá ser seguido em mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias. 
 
Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra Rosa Weber e os 
ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os 
ministros Edson Fachin, que inaugurou a divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar 
Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado pela empresa Imcopa Importação, Exportação e 
Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições. 
 
Votos 
O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à 
manutenção do ICMS na base de cálculo da Cofins. O ministro acompanhou a divergência e negou 
provimento ao RE. Segundo ele, a redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota do PIS e 
da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes de financiamento sem que isso represente 
mais eficiência. Para o ministro, o esvaziamento da base de cálculo dessas contribuições sociais, além 
de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social, representará a ruptura do próprio 
sistema tributário. 
 
Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora 
de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o 
texto constitucional define claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre 
outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a receita ou o faturamento das empresas. O 
ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro que passe a 
integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é 
integralmente repassado aos estados ou ao Distrito Federal. 
 
Modulação 
 
Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não 
consta no processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna 
do STF pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota 
modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema 
em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo elementos para a análise. 
Postado por Blogger no SIGA o FISCO 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 
 
 

Erros de gerentes ruins que afastam bons funcionários 
Gerentes tendem a jogar a culpa de seus problemas em tudo e em todos, ignorando o cerne da 
questão: as pessoas não deixam empregos, elas deixam gerentes 
 
 Por: TravisBradberry (*) 
É incrível quantas vezes você escuta gerentes reclamando sobre seus melhores funcionários estarem 
deixando seus trabalhos, e eles realmente têm motivo para reclamar - poucas coisas são tão caras e 
atrapalham tanto como uma boa equipe indo embora. 
 



 

Gerentes tendem a jogar a culpa de seus problemas em tudo e em todos, ignorando o cerne da 
questão: as pessoas não deixam empregos, elas deixam gerentes. 
 
O triste é que isso pode ser facilmente evitado. Tudo o que é necessário é uma nova perspectiva e 
algum esforço extra por parte do gestor. 
 
As organizações sabem o quão importante é ter funcionários motivados e engajados, mas a maioria 
não consegue responsabilizar os gerentes para que isso aconteça. 
 
Quando não sabem, a linha inferior sofre. 
 
Uma pesquisa da Universidade da Califórnia descobriu que funcionários motivados eram 31% mais 
produtivos, faziam 37% mais vendas e eram três vezes mais criativos do que funcionários 
desmotivados. Eles também eram 87% menos propensos a pedir demissão, de acordo com um 
estudo do Conselho de Liderança Corporativa feito com mais de 50 mil pessoas. 
 
Uma pesquisa da Gallup mostrou, surpreendentemente, que 70% da motivação de um funcionário é 
influenciado pelo seu gerente. Então, vamos dar uma olhada em algumas das piores coisas que os 
gerentes fazem que colocam as melhores pessoas para correr. 
 
Eles sobrecarregam as pessoas.  
 
Nada esgota bons empregados como sobrecarregá-los. É tão tentador fazer com que o seu melhor 
pessoal trabalhe duro que os gerentes frequentemente caem nessa armadilha. Sobrecarregar bons 
funcionários é desconcertante; eles sentem que estão sendo punidos por trabalhar bem. Isso 
também é contraproducente. Uma nova pesquisa de Stanford mostra que a produtividade por hora 
declina acentuadamente quando a semana de trabalho excede 50 horas, e a produtividade cai tanto 
depois de 55 horas que você não consegue fazer mais nada no trabalho.  
 
Se você precisa aumentar a quantidade de trabalho dada a funcionários talentosos, então também 
aumente o status dado a eles. Funcionários talentosos podem assumir uma carga de trabalho maior, 
mas eles não ficarão na empresa se o trabalho os sufocar no processo. Aumentos, promoções e 
alterações de título são formas aceitáveis de aumentar a carga de trabalho. Se você aumentar 
simplesmente a carga de trabalho porque seus funcionários são talentosos, sem mudar nada, eles 
irão procurar um outro trabalho que lhes dê o que merecem. 
 
Eles não reconhecem contribuições e recompensam um bom trabalho. 
 
É fácil subestimar o poder de um tapinha nas costas, especialmente com aqueles de melhor 
desempenho, que são intrinsecamente motivados. Todo mundo gosta de elogios, e aqueles que 
trabalham duro e dão tudo de si não são diferentes. Os gerentes precisam se comunicar com seus 
funcionários para descobrir o que os faz se sentir bem (para alguns, é um aumento, para outros, é 
reconhecimento público) e, em seguida, recompensá-los por um trabalho bem feito. Com os 
melhores funcionários, isso vai acontecer com frequência, se você estiver fazendo isso direito. 
 
Eles não conseguem desenvolver as habilidades das pessoas. 
 
Quando os gerentes são perguntados sobre sua falta de atenção aos funcionários, eles tentam se 
desculpar, usando palavras como "confiança", "autonomia" e "empoderamento". Isso é um absurdo 



 

completo. Bons gerentes gerenciam, não importa quão talentoso o empregado. Eles prestam 
atenção e estão constantemente ouvindo e dando feedback. 
 
Gestão pode ter um início, mas certamente não tem um fim. Quando você tem um funcionário 
talentoso, cabe a você continuar encontrando áreas em que eles podem melhorar para expandir seu 
conjunto de habilidades. Os funcionários mais talentosos querem feedback - mais do que os menos 
talentosos - e é seu trabalho manter isso em progresso. Se você não fizer isso, suas melhores pessoas 
se tornarão entediadas e complacentes. 
 
Eles não se preocupam com seus funcionários. 
 
Mais da metade das pessoas que deixam seus empregos o fazem por causa de sua relação com seu 
chefe. Empresas inteligentes asseguram que seus gerentes sabem como equilibrar o lado profissional 
e o pessoal. Estes são os patrões que celebram o sucesso de um empregado, simpatizam com 
aqueles que atravessam tempos difíceis, e desafiam as pessoas, mesmo quando dói. Os chefes que 
não se importam realmente sempre terão altas taxas de rotatividade. É impossível trabalhar para 
alguém mais de oito horas por dia, quando eles não estão pessoalmente envolvidos e não se 
preocupam com nada além do seu rendimento de produção. 
 
Eles não honram seus compromissos. 
 
Fazer promessas às pessoas coloca você na linha fina que fica entre torná-los muito felizes e vê-los 
sair pela porta. Quando você mantém um compromisso, você cresce nos olhos de seus funcionários, 
porque você prova ser digno de confiança e honrado (duas qualidades muito importantes em um 
chefe). Mas quando você desconsidera seu compromisso, você se apresenta como alguém 
desrespeitoso, sem palavra, que não se preocupa. Afinal, se o chefe não honra seus compromissos, 
por que as outras pessoas deveriam honrar? 
 
Eles contratam e promovem as pessoas erradas. 
 
Funcionários bons e trabalhadores querem trabalhar com profissionais com a mesma opinião. 
Quando os gerentes não fazem o trabalho duro de contratar boas pessoas, é um grande 
desmotivador para aqueles que ficam presos trabalhando ao lado deles. Promover as pessoas 
erradas é ainda pior. Quando você trabalha duro apenas para ser passado para trás na hora de uma 
promoção e vê que alguém com desempenho fraco está subindo na empresa, isso é um insulto 
gigantesco. Não surpreende que isso faça as pessoas irem embora. 

 
Eles não deixam as pessoas seguirem suas paixões.  
 
Funcionários talentosos são apaixonados. Proporcionar oportunidades para que eles persigam suas 
paixões melhora sua produtividade e satisfação no trabalho. Mas muitos gerentes querem que as 
pessoas trabalhem dentro de uma pequena caixa. Esses gerentes temem que, ao deixar as pessoas 
expandirem seu foco e perseguirem paixões, a produtividade caia. Esse medo é infundado. Estudos 
mostram que as pessoas que são capazes de perseguir suas paixões no fluxo de experiência de 
trabalho, um estado de espírito eufórico que é cinco vezes mais produtivo do que o normal. 
 
Eles não conseguem envolver a criatividade. 
 
Os funcionários mais talentosos procuram melhorar tudo o que tocam. Se você tirar a sua capacidade 
de mudar e melhorar as coisas porque você está confortável com o status quo, isso faz com que eles 



 

odeiem seus trabalhos. Encerrar este desejo inato de criar não só os limita, mas também o limita 
enquanto gestor. 
 
Eles não desafiam intelectualmente as pessoas. 
 
Grandes chefes desafiam seus funcionários a realizar coisas que parecem inconcebíveis no início. Em 
vez de definir metas mundanas, incrementais, eles estabelecem metas elevadas que empurram as 
pessoas para fora de suas zonas de conforto. Então, os bons gerentes fazem tudo em seu poder para 
ajudá-los a ter sucesso. Quando pessoas talentosas e inteligentes se veem fazendo coisas que são 
muito fáceis ou aborrecidas, buscam outros empregos que desafiem seus intelectos. 
 
Resumindo tudo 
 
Se você quer que suas melhores pessoas permaneçam em sua organização, você precisa pensar 
cuidadosamente sobre como você os trata. Bons funcionários podem ser durões, mas seu talento 
lhes dá uma abundância de opções. Você precisa fazê-los querer trabalhar para você. 
 
(A inspiração para este artigo veio de uma publicação de autoria de Mike Myatt.) 
http://www.administradores.com.br/artigos/carreira/erros-de-gerentes-ruins-que-afastam-bons-
funcionarios/102277/?utm_source=MailingList&utm_medium=email&utm_campaign=News+-
+08%2F02%2F2017 

 

EFD-Reinf  Regulamentação e Cronograma de Obrigatoriedade 
 
 

Foi publicada, no DOU de 16.03.2017, a Instrução Normativa RFB n° 1.701/2017, que institui a 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), a ser transmitida ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
Ficam obrigados a transmissão: 
 
a) pessoas jurídicas que prestam e que contratam serviços realizados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, dos serviços listados no artigo 219 do 
Regulamento da Previdência Social (Decreto n° 3.048/99); 
 
b) pessoas jurídicas responsáveis pela retenção do PIS, da Cofins e da CSLL, nos termos do artigo 30 
da Lei n° 10.833/2003; e da IN SRF n° 459/2004; 
 
c) pessoas jurídicas optantes pelo recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(CPRB) ao aderirem ao programa da desoneração da folha de pagamento, com base na Lei n° 
12.546/2011;  
 
d) produtor rural pessoa jurídica e agroindústria, quando sujeitos à contribuição previdenciária 
substitutiva sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural (antigo 
FUNRURAL), prevista no artigo 184 da IN RFB n° 971/2009; 

 
e) associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional que tenham recebido 
valores a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 
transmissão de espetáculos desportivos, devida a substituição previdenciária prevista no artigo 22, 
§§ 6° a 11, da Lei n° 8.212/91; 

http://www.administradores.com.br/artigos/carreira/erros-de-gerentes-ruins-que-afastam-bons-funcionarios/102277/?utm_source=MailingList&utm_medium=email&utm_campaign=News+-+08%2F02%2F2017
http://www.administradores.com.br/artigos/carreira/erros-de-gerentes-ruins-que-afastam-bons-funcionarios/102277/?utm_source=MailingList&utm_medium=email&utm_campaign=News+-+08%2F02%2F2017
http://www.administradores.com.br/artigos/carreira/erros-de-gerentes-ruins-que-afastam-bons-funcionarios/102277/?utm_source=MailingList&utm_medium=email&utm_campaign=News+-+08%2F02%2F2017


 

 
f) empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos à associação desportiva 
mencionada na alínea “e”; 
 
g) entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em qualquer 
modalidade desportiva, dos quais participe ao menos uma associação desportiva que mantenha 
equipe de futebol profissional;  
 
h) pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais haja retenção 
do IRRF (Imposto sobre a Renda Retido na Fonte), por si ou como representantes de terceiros, nos 
termos dos artigos 624, 647, 649, 651, 652 do RIR (Decreto n° 3.000/99). 
O cronograma de obrigatoriedade é o seguinte: 

Contribuintes 
Faturamento em 

2016 
Início da 

obrigatoriedade 

Pessoa jurídicas 
Superior a R$ 78 

milhões 
01.01.2018 

Pessoas jurídicas (inclusive 
optantes pelo Simples Nacional) 

Até R$ 78 milhões 01.07.2018 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, em ato específico, estabelecerá condições especiais para 
cumprimento da obrigação de transmissão da EFD-Reinf pelas empresas optantes por tal regime. 
 
A EFD-Reinf será transmitida ao Sped mensalmente até o dia 20 do mês subsequente ao que se refira 
a escrituração, exceto para as entidades promotoras de espetáculos desportivos, que deverão 
transmiti-la até dois dias úteis após a sua realização de seus eventos. 
 
Econet Editora Empresarial Ltda. 
 
Por Josefina do Nascimento 

 
 

Receita Federal regulamenta as alterações promovidas pela Lei nº 12.973/2014 no 
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS 

 
 

A Instrução Normativa nº 1.700/2017 da Receita Federal, publicada hoje no DOU de 16 de março de 
2017, dispõe sobre a determinação e o pagamento do imposto sobre a renda e da contribuição social 
sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas e disciplina o tratamento tributário da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins no que se refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973, de 13 de maio 
de 2014. 
 
Esta Instrução Normativa é muito extensa, além de conter 317 artigos ela traz nove anexos. 
 
De acordo com art. 316, a Instrução Normativa nº 1.700/2017 entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
Consulte aqui integra da Instrução Normativa nº 1.700/2017. 
(págs. 23 a 54 do DOU)  
Por Josefina do Nascimento 
 



 

Ministério disponibiliza manual para formação de comissões de cadastro para o 
CADSOL 
Já está disponível no site do Ministério do Trabalho o Manual de Orientações para as Comissões de 
Cadastro, Informação e Comércio Justo e Solidário. Este documento apresenta orientações para a 
formação de comissões e para o processo de análise de novos empreendimentos. Após a aprovação 
do cadastro, estes empreendimentos econômicos solidários passam a compor o Cadastro Nacional 
de Empreendimentos Econômicos Solidários (CADSOL). 
 
O CADSOL é a identidade da economia solidária. Após a inserção no cadastro, o empreendimento 
recebe a Declaração de Empreendimento Econômico Solidário (DCSOL), um documento emitido via 
internet e que pode facilitar o reconhecimento dos empreendimentos para acesso às políticas de 
apoio à economia solidária, como o Sistema Nacional de Comércio Justo, programas de assessoria, 
fomento e financiamento, entre outros. 
 
Por meio do sistema é possível realizar cadastro e consultar os empreendimentos já contemplados 
nos estados e municípios da federação. Caso o usuário não encontre o empreendimento do qual 
participa, deve criar um novo cadastro, que passará por avaliação da comissão. Caso aprovado, o 
empreendimento passará a compor a base de dados do sistema. 
Fonte:Ministério do Trabalho - MT 
 

Receita Federal regulamenta acesso ao Regime de Tributação Unificada 
 
Foi publicada hoje no Diário Oficial da União a IN RFB nº 1698/2017, que facilitará o acesso ao 
Regime de Tributação Unificada (RTU), sem abrir mão do controle aduaneiro. Ainda, será viabilizado 
o desligamento do Sistema Harpia/RTU, proporcionando uma economia anual superior a 7 milhões 
de reais. 
 
Trata-se de medida que, aliada à economia de recursos, trará também simplificação na utilização do 
regime, ao eliminar etapas na habilitação ao regime. 
 
O RTU é o regime instituído pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009 , que permite a importação, por 
microempresa importadora varejista habilitada, de determinadas mercadorias procedentes do 
Paraguai, por via terrestre, na fronteira Ciudad Del Este/ Foz do Iguaçu, mediante o pagamento 
unificado dos impostos e contribuições federais devidos, com despacho aduaneiro simplificado. 
 
Podem efetuar importações pelo RTU as microempresas optantes pelo Simples Nacional 
previamente habilitadas pela Receita Federal. 
 
O Poder Executivo relacionou no Anexo ao Decreto nº 6.956, de 9/9/2009, as mercadorias que 
podem ser importadas ao amparo do RTU (lista positiva). Em geral, a lista relaciona produtos da 
indústria eletrônica (bens de Informática, de telecomunicações, e eletro-eletrônicos). 
 
No entanto, o regime não poderá será aplicado a (lista negativa): mercadorias que não sejam 
destinadas a consumidor final; armas e munições, fogos de artifício e explosivos; bebidas (inclusive 
alcoólicas); cigarros; veículos automotores em geral e embarcações de todo tipo (inclusive suas 
partes e peças, como pneus); medicamentos; bens usados; e bens com importação suspensa ou 
proibida no Brasil. 
 



 

Os tributos federais devidos na importação efetuada ao amparo do RTU são pagos no momento do 
registro da declaração de importação, à alíquota de 25%, sendo: 7,88 % a título de imposto de 
importação; 7,87 % a título de imposto sobre produtos industrializados (IPI); 7,6 % a título de 
COFINS-importação; e 1,65 % a título de PIS/PASEP-importação. 
 
A alíquota será aplicada sobre o preço de aquisição das mercadorias, à vista da fatura comercial, 
observados os valores de referência mínimos a serem estabelecidos pela RFB. 
Fonte:Receita Federal do Brasil - RFB 
 
 
 
 
 

Receita Federal regulamenta transmissão de informações relativas ao RERCT 
 
Foi publicada hoje no Diário Oficial da União a IN RFB nº 1699/2017, que trata de informações da e-
Financeira referentes ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT). 
 
A Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, instituiu o Regime Especial de Regularização Cambial e 
Tributária. Com base no art. 10 da mencionada lei, e no âmbito de suas competências, a Receita 
Federal regulamentou a matéria através da Instrução Normativa RFB nº 1627, de 11 de março de 
2016. 
 
Dentre as obrigações estabelecidas na mencionada norma administrativa, fora disciplinada hipótese 
específica para o caso de regularização de ativos financeiros não repatriados de valor global superior 
a cem mil dólares dos Estados Unidos da América, conforme art. 17 da referida Instrução Normativa. 
 
Tal obrigatoriedade impôs ao declarante do RERCT solicitar e autorizar instituição financeira no 
exterior a enviar informação sobre o saldo de cada ativo em 31 de dezembro de 2014 para instituição 
financeira autorizada a funcionar no País, via Society for Worldwide Interbank Financial 
Telecommunication (SWIFT). Em seguida, essas informações devem ser prestadas, por essa 
instituição financeira autorizada a funcionar no País, em módulo específico da e-Financeira, 
obrigação acessória instituída pela Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 2 de julho de 2015. 
 
Desta forma, na presente data, a Receita Federal regulamenta que as informações relativas ao RERCT 
deverão ser transmitidas no período de 2 de maio a 30 de junho de 2017. 
Fonte:Receita Federal do Brasil - RFB 
 
 
 
 

Saiba o que fazer se a sua empresa não depositou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço 
Desde que o governo anunciou a liberação do saque de contas inativas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), o Ministério do Trabalho recebeu 239 denúncias de problemas com o 
depósito do benefício. Segundo a Lei 8.036/1990, todos os empregadores são obrigados a depositar, 
em conta bancária vinculada, o correspondente a 8% da remuneração do trabalhador no mês 
anterior. Nesse percentual devem ser incluídos cálculos referentes a comissões, gorjetas e 
gratificações. 



 

 
Os depósitos do FGTS devem ocorrer mensalmente até o dia 7. Quando a data não cair em dia útil, o 
recolhimento deverá ser antecipado. Além disso, as empresas são obrigadas a comunicar 
mensalmente os empregados sobre os valores recolhidos. O chefe da Divisão de Fiscalização do FGTS 
no Ministério do Trabalho, Joel Darcie, lembra que qualquer trabalhador pode checar se os depósitos 
estão sendo feitos corretamente. 
 
"Basta tirar um extrato atualizado da conta vinculada do Fundo de Garantia. O documento pode ser 
obtido em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, de posse do Cartão do Trabalhador, ou da 
Carteira de Trabalho e o cartão ou número do PIS. Também é possível fazer isso baixando o aplicativo 
do FGTS no smartphone", explica. 
 
A Caixa só tem as informações a partir de maio de 1992. Caso o trabalhador tenha sido admitido na 
empresa antes dessa data, ele deve verificar na Carteira de Trabalho, na parte FGTS, qual era o banco 
anterior e solicitar o extrato. Com o extrato em mãos, é possível verificar se todos os meses 
trabalhados tiveram depósito em conta. 
 
Como denunciar 
 
Se o trabalhador constatar que não teve o fundo de garantia depositado corretamente, pode 
formalizar denúncia contra a empresa. Joel Darcie garante que denunciar é igualmente simples, e a 
denúncia fica registrada como anônima, evitando possíveis prejuízos ao emprego. "Ele pode procurar 
o sindicato representante da categoria profissional ao qual ele pertence ou uma Superintendência, 
agência ou gerência do Ministério do Trabalho na cidade dele." 
 
A rede de atendimento do Ministério do Trabalho está disponível no site. Não existe prazo para fazer 
a reclamação. Os documentos necessários são apenas carteira de trabalho e o extrato da conta 
vinculada do FGTS. 
 
O trabalhador também tem a opção de oferecer denúncia ao Ministério Público do Trabalho ou 
ingressar com reclamação na Justiça do Trabalho. Nos casos em que a empresa não exista mais, o 
trabalhador pode ingressar com uma ação trabalhista na Justiça do Trabalho e requerer o pagamento 
do FGTS devido. 
 
Darcie ressalta que, além das denúncias feitas por trabalhadores, a auditoria-fiscal do trabalho 
realiza regularmente o confronto de informações entre os sistemas informatizados do Ministério do 
Trabalho e os da Caixa Econômica Federal. Desse procedimento, também surgem constatações de 
irregularidades nos depósitos de FGTS, que recebem os encaminhamentos necessários. 
 
O saque de contas inativas foi liberado pela Medida Provisória 763/16, assinada pelo presidente 
Michel Temer, em 23 de dezembro do ano passado. O trabalhador poderá sacar os valores 
depositados em todas as contas cujo contrato de trabalho estava extinto em 31/12/2015. A Caixa 
criou um site com todas as informações sobre a MP e divulgou um calendário de pagamento, que 
começa a valer a partir desta sexta-feira (10), para os nascidos em janeiro e fevereiro. 
 
Para saber mais sobre a MP 763/16 e consultar o calendário de pagamento clique aqui. 
Fonte:Ministério do Trabalho - MT 
 
 
 



 

Receita Federal alerta sobre os erros mais comuns cometidos na Dirpf 
A Receita Federal destaca alguns erros frequentes cometidos por contribuintes no preenchimento da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e os modos de 
regularizar a situação. 
 
1 - Omissão de rendimentos do titular, em especial de uma segunda fonte, tais como honorários, 
alugueis e palestras. 
 
2 - Omissão de rendimentos de dependente. 
 
3 - Informação de valor de imposto de renda retido na fonte maior do que o que consta na 
declaração do empregador. 
 
4 - Dependentes que não preenchem as condições, em especial por contarem de outra declaração ou 
terem apresentado declaração em seu nome. 
 
5 - Despesas médicas não realizadas, de titular e de dependentes e ainda de não dependentes 
relativas a consultas, Planos de Saúde e Clínicas. 
 
6 - Contribuições de empregadas domésticas não realizadas. 
 
Ressalte-se que tais erros nem sempre significam má fé e que o contribuinte pode verificar a 
pendência no extrato do IRPF no sítio da Receita Federal na Internet, antes mesmo de ser intimado 
pelo órgão, e corrigir eventual engano na declaração para cumprir corretamente sua obrigação. 
 
Balanço da entrega das declarações do IRPF 
 
Até hoje (16/3) às 17 horas, 3.457.439 declarações foram recebidas pelos sistemas da Receita. De 
acordo com o supervisor nacional do IR, auditor-fiscal Joaquim Adir, a expectativa é de que 28,3 
milhões de contribuintes entreguem a declaração. O prazo de entrega da declaração vai até 28 de 
abril. 
 
Neste ano o programa Receitanet foi incorporado ao PGD IRPF 2017, não sendo mais necessária a 
sua instalação em separado. 
 
Todas as informações sobre a declaração do IRPF 2017 estão disponíveis aqui. 
 
Fonte:Receita Federal do Brasil - RFB 
 
 
 
 

SIMPLES Nacional - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) - 
Prazo de Entrega 
 
A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) deverá ser entregue pelas pessoas 
jurídicas inscritas no Simples Nacional até o dia 31/03/2017 por meio de módulo do aplicativo 
PGDAS-D à Receita Federal do Brasil (art. 66 da Resolução CGSN 94/2011). 
 



 

As informações prestadas pelo contribuinte na DEFIS serão compartilhadas entre a RFB e os órgãos 
de fiscalização tributária dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Fonte:Editorial Cenofisco 
 
 

CNS questiona incidência de ICMS sobre operações com software 
A Confederação Nacional de Serviços (CNS) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 5659 com o objetivo de excluir a incidência do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre as operações com programas de computador. A 
ação está sob relatoria do ministro Dias Toffoli, que já determinou que se aplique ao caso o rito 
abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, para que a matéria seja julgada diretamente no 
mérito pelo Plenário do Supremo. 
 
A entidade pede a declaração de inconstitucionalidade do Decreto 46.877/2015, de Minas Gerais, 
bem como a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, mediante interpretação conforme 
a Constituição, do artigo 5º da Lei 6.763/1975 e do artigo 1º (incisos I e II) do Decreto 43.080/2002, 
de Minas Gerais, bem como do artigo 2º da Lei Complementar Federal 87/1996. 
 
A legislação questionada, diz a CNS, fez com que empresas prestadoras de serviços de 
processamento de dados e serviços de informática, como as filiadas aos sindicatos e federações 
vinculadas à autora, passassem a ser submetidas ao recolhimento do ICMS sobre as operações com 
programas de computador. 
 
De acordo com a CNS, as operações com software jamais poderiam ser tributadas pelo ICMS, 
sobretudo em razão de já estarem arroladas no âmbito de incidência do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS), conforme definido pela Lei Complementar 116/2003. De acordo com essa 
norma, explica a entidade, tanto a elaboração de programas de computador quanto seu 
licenciamento ou cessão de direito de uso são considerados serviços e, como tais, pertencem ao 
campo de incidência do ISS, cuja competência para arrecadação é única e exclusiva dos municípios e 
do Distrito Federal. 
 
Assim, entende a Confederação, é evidente a invasão de competência promovida pelo Estado de 
Minas Gerais, tendo em vista que a Constituição Federal, ao definir as regras para o ICMS, excluiu do 
seu campo de incidência os serviços eleitos categoricamente em lei complementar como suscetíveis 
de exigência do ISS pelos municípios.  
 
Por entender que a bitributação é expressamente vedada pela Constituição Federal, a qual não 
permite a mais de um ente público tributar o mesmo fato gerador, a entidade pede ao STF a 
suspensão das normas mineiras que exijam a incidência de ICMS sobre operações com softwares.  
 
MB/CR 
 
Processos relacionados 
 
ADI 5659 
 
Fonte:Supremo Tribunal Federal - STF 
 
 



 

 
 

Formação Técnico-Profissional - Adolescentes e Jovens - Gestão e Prática de 
Atividades Desportivas 
Publicada no DOU de 14/03/2017, a Lei nº 13.420/17 alterou dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, para incentivar a formação técnico-
profissional de adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e à prática de atividades 
desportivas e à prestação de serviços relacionados à infraestrutura, à organização e à promoção de 
eventos esportivos e dá outras providências. 
 
Dentre as alterações, destacamos as seguintes: 
 
a) foi alterado o art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 428 - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por 
prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e 
menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-
profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o 
aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação. 
 
......................................................................................................... 
 
§ 2º - Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora. 
 
..............................................................................................."; 
 
b) além do exposto, foi alterado também o art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 430 - Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas 
suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 
 
......................................................................................................... 
 
III - entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema Nacional do 
Desporto e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
.......................................................................................................... 
 
§ 3º - O Ministério do Trabalho fixará normas para avaliação da competência das entidades 
mencionadas nos incisos II e III deste artigo. 
 
§ 4º - As entidades mencionadas nos incisos II e III deste artigo deverão cadastrar seus cursos, turmas 
e aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho. 
 
§ 5º - As entidades mencionadas neste artigo poderão firmar parcerias entre si para o 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, conforme regulamento"; 



 

 
c) o art. 431 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 431 - A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos incisos II e III do art. 430, caso em que não gera 
vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 
 
...............................................................................................". 
 
Por fim, a Lei nº 13.420/17 entra em vigor na data de sua publicação no DOU, ou seja, 14/03/2017. 
Fonte:Editorial Cenofisco 
 
 
 
 
 

Ministro do Trabalho pede a presidente do Senado atenção ao projeto que 
regulariza profissão de detetive 
O ministro do Trabalho, Ronaldo Nogueira, se reuniu com o presidente do Senado, Eunício Oliveira, 
para pedir atenção ao projeto de lei que regulamenta a profissão de detetive particular no país. O 
projeto, de autoria do ministro em 2011, quando ocupava seu primeiro mandato como deputado 
federal, já foi aprovado pelas comissões de Assuntos Sociais e de Constituição e Justiça da Casa. 
 
De acordo com o ministro, o projeto proporcionará segurança jurídica à categoria, que tem cerca de 
100 mil profissionais, e permitirá a fiscalização das atividades dos prestadores de serviços da área, 
por meio de conselhos regionais nos estados. "A proposta beneficia os trabalhadores do setor e 
quem contrata seus serviços. Todos saem ganhando", afirmou. 
 
Para o vice-presidente da Comissão Pró-Regulamentação da Profissão de Detetive Particular no Brasil 
e integrante do Conselho dos Detetives Particulares do Estado de São Paulo, Audécio de Freitas, a 
regularização da profissão traria benefícios também ao governo, por conta da arrecadação que 
traria. "A profissão é lícita e reconhecida pela Classificação Brasileira de Ocupações", disse. "Agora 
falta a regularização". 
 
O também vice-presidente da Comissão Pró-Regulamentação, Edson Arnold, que atua em Brasília, 
concorda. "Regularizando, a categoria vai trabalhar com mais tranquilidade. Cada estado teria uma 
regional, para fiscalizar a atuação dos profissionais. E o ministro tem sido parceiro no atendimento 
de nossos pedidos sobre a questão", disse. 
 
O projeto de lei proposto pelo ministro prevê a criação do Conselho Federal de Detetives do Brasil 
(CFDB), com sede em Brasília, e de conselhos regionais nos estados. O Conselho Federal seria 
responsável pela criação do código de ética da profissão e de estatuto da categoria. 
Fonte:Ministério do Trabalho - MT 
 
 
 

Publicada Lei que Estabelece Critérios para Rateio de Gorjeta 
 



 

Foi publicada no DOU de 14/03/2017 a Lei nº 13.419/17, que altera o art. 457 da CLT para disciplinar 
o rateio, entre empregados, da cobrança adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, 
motéis e estabelecimentos similares. 
 
Observa-se que a Lei nº 13.419/17 entra em vigor depois de decorridos 60 dias de sua publicação, ou 
seja, 12/05/2017. 
 
Isto posto, considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 
empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 
título, e destinado à distribuição aos empregados. 
 
A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, destina-se aos trabalhadores e é 
distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho. 
 
Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de rateio e 
distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção, a seguir, serão definidos em assembleia geral 
dos trabalhadores. 
 
Assim, a empresas que cobrarem a gorjeta deverão: 
 
a) para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva 
nota de consumo, facultada a retenção de até 20% da arrecadação correspondente, mediante 
previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, devendo 
o valor remanescente ser revertido integralmente em favor do trabalhador; 
 
b) para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 
respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% da arrecadação correspondente, 
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos empregados, devendo 
o valor remanescente ser revertido integralmente em favor do trabalhador; 
 
c) anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e no contracheque de seus empregados 
o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. 
 
A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus critérios 
definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros 
anteriormente descritos. 
 
As empresas deverão anotar na CTPS de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das 
gorjetas referente aos últimos 12 meses. 
 
Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta, desde que cobrada por mais de 12 meses, essa se 
incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos últimos 12 meses, salvo o 
estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
 
Comprovado o descumprimento do disposto na citada Lei, o empregador pagará ao trabalhador 
prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 1/30 da média da gorjeta por dia de atraso, 



 

limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, 
observadas as seguintes regras: 
 
I - a limitação prevista anteriormente será triplicada caso o empregador seja reincidente; 
 
II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de 12 meses, descumprir a lei por 
mais de 60 dias. 
Fonte:Editorial Cenofisco 
 
 
 

Saiba como corrigir erros nas contas inativas do FGTS 
Com o início dos saques das contas inativas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - 
desde a última sexta-feira (10), milhares de trabalhadores compareceram às agências da Caixa 
Econômica Federal para retirar os recursos disponíveis. 
 
Apesar da abertura da etapa dos resgates, o cidadão ainda pode se deparar com erros cadastrais na 
boca do caixa eletrônico. Entre os problemas mais comuns estão a falta de recursos em alguma conta 
inativa ou diferentes valores informados na consulta e, posteriormente, liberados para saque. 
 
A Caixa recomenda que o trabalhador busque o apoio das agências sempre munido da carteira de 
trabalho e de um documento de identificação. 
 
Nos casos de disparidades nas contas inativas, o problema pode estar relacionado à data de rescisão 
do contrato. A recomendação, nesse caso, é para que o trabalhador peça um comprovante do 
encerramento do vínculo trabalhista na empresa e leve à agência bancária para realizar a correção, 
caso essa comprovação não esteja expressa na carteira de trabalho. 
 
Segundo a Caixa, se o trabalhador não conseguir comprovar o desligamento, ele poderá procurar 
uma superintendência regional do Ministério do Trabalho e Emprego para resgatar o registro. 
 
Em outra situação, caso não haja saldo nas contas inativas, esgotadas as possibilidades acima, o valor 
pode ter sido transferido automaticamente para a poupança ou conta corrente se o trabalhador for 
correntista da Caixa. 
 
Independentemente do valor a ser sacado - e não só aqueles acima de R$ 10 mil - o banco 
recomenda que o trabalhador leve seus documentos. Será mais fácil resolver qualquer problema 
com todos em mãos. 
 
Para evitar transtornos na hora de sacar os valores, a Caixa aumentou o expediente de suas agências 
em dias específicos em duas horas, além de abrir os bancos em alguns sábados. 
 
A Caixa alerta que há tempo hábil para todos os beneficiados com a medida sacarem os valores e 
recomenda para que o trabalhador evite correria às agências bancárias. 
Fonte:Portal Brasil - Portal Brasil 
 
 
 
 



 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

 
 



 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL 
Horário: sábados as 11:00hs as 12:30hs. 
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link:http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01CURSOS CEPAEC 

 
              

 
              

                

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

MARÇO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

22 quarta 
IRPF – 2017 -  Declaração de 
Imposto de Renda  da Pessoa 

Física – Teoria e Prática 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

22 quarta 
Centro de Estudos Especial: 

Subcontas 
19h00 às 

21h00 
Gratuita Gratuita 2 Lourivaldo Lopes 

22 quarta 
Organização do Arquivo em 

Escritório/Empresa de 
Contabilidade 

09h00 às 
13h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Juan Cacio Peixoto 

23 quinta 
Workshop - O Perfil do 

Contador Gerencial do Século 
XXI 

19h00 às 
21h00 

Gratuito Gratuito 2 
Welington Rocha e Márcio 

Luiz Borinelli 

24 e 
28 

sexta e 
terça 

Tributação no Fornecimento 
de Mercadorias e Serviços  

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 R$ 1.000,00 16 Ivo Viana 

27 
segund

a 
Preço de Transferência 

(Transfer Price)  ** 
09h00 às 

13h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Lourivaldo Lopes 

30 quinta 
Tributação na Fonte do IRPJ, 

CSLL, PIS e COFINS ** 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

*Programação sujeita às alterações 

        

** Pontuação na Educação Continuada      

 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br  

 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br


 

 

5.02EVENTOS 
Workshop "O Perfil do Contador Gerencial do Século XXI"  
 

Data 23 03 2017 às 19:00 Horas 
 
Em parceria com a Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras – Fipecafi, o 
Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont-SP promoverá, em 23 de março, às 19h, em sua 
sede social, o workshop “O Perfil do Contador Gerencial do Século XXI”. Com inscrições gratuitas, 
clique aqui para fazer a sua, a atividade será ministrada pelos professores doutores Welington Rocha, 
diretor-presidente da Fipecafi e docente na Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
da Universidade de São Paulo – FEA-USP, e Márcio Luiz Borinelli, também docente na USP e membro 
do Conselho Curador da Fundação. 
 
 

Happy Dance Sindcont-SP 
 

Data 24/03/2017 as 18:30 horas 
 
 Música ao vivo, karaokê, buffet self-service de bebidas e salgados e muita descontração e diversão. É 
com esta combinação de atrações que o Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont-SP 
promoverá, em 24 de março, em sua sede social, um animado Happy Dance. Com início às 18h30, o 
evento tem por objetivo proporcionar lazer e congraçamento entre os Profissionais da Contabilidade, 
bem como aproximá-los de sua Entidade de Classe. Os convites para participação no encontro de fim 
de expediente já estão disponíveis para venda no setor de Relacionamento do Sindicato. 
 

Sorteio - Bolsa de estudos de pós-graduação na Fecap 
 

Data 12/04/2017 às 16:00 horas 
 
Estão abertas, até às 16h do dia 12 abril, as inscrições para o sorteio de uma bolsa de estudos 
integral de pós-graduação na Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado – Fecap. A iniciativa é 
desenvolvida com exclusividade pelo Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont-SP para os 
Associados à Entidade em situação de adimplência e possibilitará ao seu ganhador tornar-se um 
especialista em Auditoria, Controladoria, IFRS ou Finanças Empresariais. Clique aqui e saiba mais! 
 

5.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 

http://www.sindcontsp.org.br/menu/agenda-de-cursos/1164/
http://www.sindcontsp.org.br/menu/noticias-sobre-o-sindcont-sp/id/5013/


 

Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0 IFRS 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


